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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0015217-09.2015.8.16.0173

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário

Valor da Causa: R$29.302,71
Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A 

Executado(s): L. R. G. DE OLIVEIRA EIRELI ME 
 

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 
O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA
o(a) executado(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 18.665.288/0001-89,L. R. G. de Oliveira Eireli-ME
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos de  sob nº. , ondeExecução de Título Extrajudicial 0015217-09.2015.8.16.0173 - Projudi
é exequente  e executado(a) , nos termos da inicial aBanco Bradesco S/A L. R. G. de Oliveira Eireli-ME
seguir transcrita resumidamente:
 
RESUMO DA INICIAL: “Por força do Título Executivo (Cédula de Crédito Bancário), o executado é devedor
do exequente do valor total de R$ 29.302,71. No entanto, até a presente data, o executado não procurou
cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da exequente em receber o seu

”.crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe
 
Fica o executado  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, tendoCITADO
sido recebido no dia 16 de agosto de 2016, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época, para
que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15 (quinze)
dias embargue a presente ação, sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para garantia do
débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito de 30%
(trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o
restante em até seis vezes. Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%, sob pena
de revelia, caso em que será nomeado curador especial.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância
ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

 
Umuarama, 05 de junho de 2017.

 
Marcelo Pimentel Bertasso

Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0015217-09.2015.8.16.0173 - Ref. mov. 86.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel Bertasso:12732
05/06/2017: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

LEI Nº 1.845 DE 19 DE JUNHO DE 2017.
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2018, e dá outras providências.
Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná APROVOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Ficam estabelecidas para o exercício de 2018, as ações prioritárias da administração pública municipal, 
diretrizes gerais para elaboração da proposta orçamentária, e normas de execução financeira, em conformidade com 
o Plano Plurianual e suas alterações, com a Lei Orgânica do Município, da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e 
demais legislações que disciplinam a matéria, compreendendo:
I. metas fiscais
II. ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal;
III. disposições sobre alterações na legislação tributária;
IV. estrutura e organização da lei orçamentária;
V. diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos; 
VI. das despesas com pessoal
VII. normas relativas à execução financeira e orçamentária;
VIII. da seguridade social.
  IX.     do anexo de riscos fiscais
 I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º. Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas 
fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2018, 
estão identificados nos Demonstrativos anexos a esta Lei, em conformidade com a Portaria nº 403, de 28 de junho 
de 2016-STN.
Art. 3º. A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta constituídas, pelas 
Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 4 º. Os Demonstrativos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º estão no Anexo I desta Lei, constituindo-se dos 
seguintes:
Demonstrativo I  - Metas Anuais;
Demonstrativo II  - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III -Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V  - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo VII -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua 
consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  
 METAS ANUAIS
Art. 5º. Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais, 
será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos a Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e 
Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2018 e para os dois exercícios seguintes.
§ 1º. Os valores correntes dos exercícios de 2018, 2019 e 2020 deverão levar em conta a previsão de aumento ou 
redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas 
ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, 
utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº403/2016 da STN.
§ 2º. Os valores da coluna "% PIB" serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos 
pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
Art. 6º. Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento 
das Metas Fiscais do Exercício Anterior tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e 
o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos 
valores estabelecidos como metas.
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
Art.7º. De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a 
consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.
Parágrafo único. Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados em 
valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Art. 8º. Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido deve 
traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.
Parágrafo Único. O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime 
Previdenciário.
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Art. 9º. O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, estabelece também, que os 
recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas 
de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos devem estabelecer de onde 
foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do Regime 
Previdenciário
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS
Art. 10. O Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO deverá conter a avaliação 
da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios; O 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº. 403/2016-STN, 
estabelecendo um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, apurando o Resultado Previdenciário e a 
Disponibilidade Financeira do RPPS.
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 11. Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um 
demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio 
das contas públicas.
§ 1º. A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, 
alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento 
diferenciado.
§ 2º. A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.
Art. 12. O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios.
Parágrafo Único.  O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se 
a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a criação de 
despesas de caráter continuado.
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO 
PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.
Art. 13. O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica 
nacional.
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 403/2016-STN, a base de dados da receita e da despesa 
constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das 
previsões para 2017, 2018 e 2019.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.
Art. 14. A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis 
com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo 
Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas 
da contabilidade pública.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.
Art. 15. O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo Federal, com 
regulamentação pela STN.
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida Consolidada, 
da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, 
que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.
Art. 16. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada pela 
emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.   
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores 
apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2018, 2019 e 2020.  
II- AÇÕES PRIORITÁRIAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 17. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2018 estarão definidas e 
demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 2021, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.
§ 1º. Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades 
e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das 
despesas.
§ 2º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas.
III- ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 18. O Executivo Municipal, no decorrer do exercício seguinte, mediante a edição de ato próprio, poderá ajustar o 
orçamento em face de alterações na Legislação Tri¬butária ocorridas até 31 de dezembro do exercício corrente, não 
consideradas até a vigência da presente Lei, em especial quanto:
I. às modificações na Legislação Tributária decorrentes da revisão de   Sis¬temas Tributários;
II. à concessão e ou redução de isenções fiscais; 
III. à revisão de alíquotas dos tributos de competência; 
IV. ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança da Dívida Ativa Municipal.
V. a concessão de refinanciamentos fiscais – REFIS. 
Art. 19. Os tributos municipais poderão ter um desconto de no máximo 20% do valor lançado, caso seja pago dentro 
do prazo de vencimento.
Parágrafo Único. Os valores apurados no “caput” deste artigo não serão considerados na previsão das receitas, nas 
respectivas rubricas orçamentárias.
Art. 20. O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza 
tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da 
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência 
e nos dois exercícios subseqüentes.
Art. 21.  Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam 
superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita.
Art.22. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do 
Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação.
IV- ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
Art. 23. O orçamento para o exercício financeiro de 2018 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Outras que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.
Art. 24. A Lei Orçamentária para 2018 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, 
especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas 
as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 
Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos 
nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.
§ único. A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I 
da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.
V- DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 25. O Orçamento para o exercício de 2018 destinará recursos para a Reserva de Contingência, em até 1% das 
Receitas Correntes Líquidas previstas e 15% do total do orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares. 
§ 1º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de 
Créditos Adicionais Suplementares.
§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 
de dezembro de 2018, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 26. O Projeto de Lei do Orçamento para 2018 destinará recursos para atender prioritariamente:
I- ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho do presente exercício;
II- as despesas com pessoal ativo, inativo e encargos sociais;
III- ao pagamento do serviço da dívida pública e da dívida para com o Fundo de Previdência Municipal, apurado 
segundo cálculo atuarial; 
IV- aos empréstimos e as contrapartidas de programas objeto de financiamentos;
V- a manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com o artigo 212 da Constituição Federal;
VI- ao custeio do plano complementar ao Sistema Único de Saúde;
Parágrafo Único. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, o saldo 
de superávit do exercício anterior e o excesso de arrecadação por fonte de recurso, poderá ser feita por Decreto do 
Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do 
Poder Legislativo.
Art. 27. O Poder Legislativo, até o dia 05(cinco) do mês de Setembro do presente exercício, encaminhará a proposta 
orçamentária da Câmara, limitado a 7% da receita tributária e das transferências previstas no § 5º, do artigo 153 e nos 

artigos 158 e 159 da Constituição Federal, para fins de inclusão no Orçamento Geral do Município.
Art. 28. As receitas do Orçamento Geral do Município serão programadas para atender prioritariamente gastos com 
pessoal e encargos sociais, encargos e o principal da dívida, precatórios judiciais, manutenção das atividades e dos 
bens públicos e contrapartidas de financiamentos e de convênios recebidos de Órgãos Federais, através de seus 
Ministérios e suas Secretarias e de Órgãos Estaduais, através de suas Secretarias de Estados e seus órgãos. 
Parágrafo Único. Os recursos do Tesouro Municipal somente poderão ser programados para atender despesas de 
capital depois de atendidas as despesas de que trata este artigo.
Art. 29. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes a Poder Público Municipal será aplicado no 
atendimento de despesas de capital.
Parágrafo único. A lei poderá destinar parcela dos recursos que se refere este artigo para custeio de despesas com 
o regime de previdência Municipal.
Art. 30. O Poder Executivo incluirá na previsão das receitas recursos à conta de Operações de Crédito a serem 
contratados até o limite das despesas de capital fixadas para o período.
§ 1º A programação das despesas a serem custeadas com recursos de operações de crédito não poderá exceder o 
montante das despesas de capital fixadas no orçamento, salvo existência de lei específica autorizando a aplicação em 
despesas correntes, observado o disposto no inciso III, do Art. 167 da Constituição Federal.
§ 2º O Poder Executivo fará constar da programação orçamentária da despesa custos com juros e outros encargos 
decorrentes da contratação de operação de crédito e de operações de crédito por antecipação de receita, observado 
o disposto na Seção IV, da Lei Complementar 101/00 e demais normas que regem a matéria.
Art. 31. Constará do Projeto de Lei Orçamentária demonstração dos efeitos sobre as receitas e despesas, decorrentes 
de isenções, anistias, remissões e qualquer benefício de natureza financeira, tributária e creditícia, citando as medidas 
que serão tomadas para compensar as renúncias de receitas e relativas a aumento das despesas obrigatórias de 
caráter continuado. 
Art. 32. A programação da despesa destinada à cobertura dos gastos com pessoal e encargos sociais à conta de 
recursos do Orçamento Fiscal, será fixada em até 60% da receita corrente líquida e não poderão exceder os seguintes 
limites:
6% (seis por cento) para o Legislativo;
54% (Cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo;
Parágrafo único. Para fins de cálculo, entende-se como despesas com pessoal, o disposto no art. 18, da Lei 
Complementar Federal nº 101/00.
Art. 33. O Projeto de Lei Orçamentária considerará, na programação das despesas com pessoal, os efeitos da 
implantação do Plano de Cargos e Salários, de adicionais por tempo de serviço decorrentes da programação de 
reajuste salarial aos servidores e agentes políticos e do aumento de número de vagas para as diversas  áreas da 
Administração.
§ 1º.  Os custos decorrentes da implementação das ações programadas no caput deste artigo serão custeados com 
recursos do orçamento fiscal, próprios, e dos órgãos da administração indireta. 
§ 2º. Na Lei Orçamentária anual, será destinado no mínimo 60% (sessenta por cento) dos recursos provenientes 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), para remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício de suas atividades no ensino 
fundamental público.
§ 3º. Além das demais políticas públicas de Educação será assegurada a universalização de acesso à educação 
infantil, na etapa pré-escola para todas as crianças de 04(quatro) e 05 (cinco) anos de idade.
§ 4º. Será destinado o percentual mínimo de 15% para os dispêndios com as ações e serviços públicos de Saúde, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 29 de 13 de setembro de 2000.
Art.34. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, incluir na Proposta Orçamentária para o exercício de 2018, custos 
com ampliação de ações nas áreas de educação, saúde, esporte, ação social, cultura, infra-estrutura, urbanismo e 
aperfeiçoamento administrativo e com a criação do programa de apoio e financiamento a implantação de indústrias, 
de fomento a agropecuária e de estímulo ao comércio.  
Parágrafo Único. Os custos decorrentes da implementação das ações programadas no caput deste artigo, correrão a 
conta de recursos do orçamento fiscal. 
Art.35. Consideram como irrelevantes, para efeito do § 3º do artigo 16 de Lei Complementar 101/2000, as despesas 
com obras, serviços e compras que não ultrapassem os limites dispostos nos incisos I e II do artigo 24 da  Lei Federal 
nº 8.666/93.
Art.36. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas, que:
I. sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente lei;
II. indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação de despesas, excluídas as que:
a) incidam sobre dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b) sobre o serviço da dívida;
c) sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de crédito e outras formas de 
contrato, bem como de suas contrapartidas;
Art. 37. É vedada a inclusão no projeto de lei orçamentária de créditos orçamentários com finalidade imprecisa, com 
dotação ilimitada, destinados a investimento com duração superior a um exercício que não esteja previsto no Plano 
Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 
Art. 38. O Projeto de Lei Orçamentária contemplará recursos para concessão de auxílios, doações, transferências e 
subvenções a pessoas físicas e jurídicas, visando à promoção e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, 
social, médico, educacional, cultural, esportivo, em suplementação aos recursos de origem privada aplicados a esses 
objetivos.
§ 1º Para consecução do proposto neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios ou acordos com 
pessoas jurídicas interessadas na parceria, observados a existência de lei autorizatória específica e o disposto nos 
artigos 16 a 19 da Lei Federal nº 4.320/64
§ 2º Não serão concedidos auxílios, doações, transferências e subvenções para cobertura de déficits ou prejuízos 
de pessoas jurídicas.
§ 3º Os programas de assistência social que contemplem fornecimento de remédios, cestas básicas, passagens, e 
a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, deverão estar em conformidade com as normas do Sistema 
Único de Saúde – SUS    do  Diagnóstico Social do Município,  estarem previstos na Lei  Orçamentária ou em Créditos 
Adicionais, e em normas complementares.
§ 4º No Projeto de Lei Orçamentária, em suas emendas e alterações, fica vedado à inserção de projetos ou atividades 
cuja dotação orçamentária programada não seja suficiente à cobertura integral dos custos no decorrer do exercício, 
bem como, não serão identificadas instituições privadas a serem beneficiadas com transferências, auxílios e 
subvenções econômicas ou sociais, observadas as normas da Lei Complementar Federal nº 101/00 e Lei Federal 
nº 4.320/64. 
 Art. 39. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com a administração direta e indireta da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados a cobertura de despesas de natureza institucional de outros entes 
da Federação. 
Art. 40. Acompanhará o Projeto de Lei Orçamentária, relação, em ordem cronológica, das sentenças judiciais a serem 
pagas no exercício seguinte.
Art. 41.  Fica o Poder Executivo Municipal nos termos da Constituição Federal, autorizado a abrir créditos Adicionais 
suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do orçamento das despesas, nos termos da Legislação vigente.
Art. 42. Não sendo devolvido ao Poder Executivo, o autógrafo de Lei orçamentária até o inicio do exercício, fica este 
autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 
(um doze avos) em cada mês.
 VI-  DAS  DESPESAS COM PESSOAL
Art. 43. No exercício de 2018, as despesas com pessoal, ativo e inativo, e encargos sociais dos Poderes Executivos 
e legislativos do Município, observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
assegurada a revisão geral anual, conforme dispõe o inciso X do art. 37 da Constituição Federal e o Art. 169, § 1º, II 
da Constituição Federal.
§ 1º O Município poderá conceder vantagens ou aumento de remuneração aos servidores e empregados públicos 
municipais, desde que observados os limites legais e autorizados por lei específica
§  2º  Para atender as demandas do serviço público, o Município poderá efetuar alterações na estrutura e composição 
dos cargos, empregos e funções, desde que autorizado por lei específica, bem como realizar a contratação de pessoal 
ou admissão até o limite de vagas estipulado na respectiva estrutura.
Parágrafo Único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento 
para 2018.
Art. 44. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, 
quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF.
Art. 45. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 
ultrapassem os limites estabelecidos na LRF:
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II  - eliminação das despesas com horas-extras;
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 46. Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente 
substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou 
funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou 
ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 
materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização 
de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a 
despesa será classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contratos de Terceirização".
VII- DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Art. 47. As programações de gastos, em qualquer dos orçamentos, deverão apresentar consonância com as 
prioridades governamentais estabelecidas no Plano Plurianual e na presente Lei.
Art. 48. Os recursos recebidos pelo Município, provenientes de convênios, ajustes, acordos e outras formas de contratos 
e ou transferências efetuadas por outras esferas de governo ou pelo setor privado, deverão ser registrados como receita 
e suas aplicações programadas nas despesas orçamentárias, só podendo sofrer desvinculação por lei específica.
Art. 49.  Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias, o Poder Executivo estabelecerá por meio de ato próprio, a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso.      
Art. 50. A liberação de Recursos a Programar para emissão de notas de empenho e ou assunção de despesas, 
depende da existência de superávit a ser demonstrado através da apuração comparativa entre a receita re-estimada 
para o exercício e o orçamento liberado.
Art. 51. Para consecução das Ações Programáticas e com base na reestimativa da receita a ser arrecadada pelo 
tesouro municipal, a Secretaria de Finanças estabelecerá cotas mensais para emissão de notas de empenho e ou 
assunção de despesas.
Art. 52. As obras iniciadas sob a responsabilidade do Município, terão prioridade na alocação dos recursos 
orçamentários e financeiros, até sua conclusão.
Art. 53. As programações custeadas com recursos provenientes de convênios, contratos e operações de crédito não 
contratadas, ficarão condicionadas à efetiva formalização dos instrumentos. 
Art. 54. Visando adequar as estruturas do orçamento-programa às necessidades técnicas decorrentes da execução 
das metas físicas, fica o Poder Executivo autorizado, por meio de ato próprio, na medida das necessidades, a alterar 
a programação orçamentária fixada para o exercício de 2018 no que couber:
I- Por meio da abertura de crédito adicional suplementar, ajustar os valores das dotações orçamentárias destinadas 
ao pagamento de pessoal e encargos sociais e ao pagamento de encargos e do principal da dívida pública e, desde 
que tecnicamente justificado, os valores programados em outras despesas correntes e de capital custeados com 
recursos do tesouro municipal e de outras fontes, utilizando como recursos às formas previstas no artigo 43, da Lei 
Federal 4.320/64.
II- As autorizações contempladas neste artigo são extensivas a dotações orçamentárias consignadas ao Poder 
Legislativo e as programações orçamentárias dos diversos órgãos.
Art. 55. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas, de operações de crédito e de operações 
de crédito por antecipação de receita dependem de lei   específica, observadas as normas que disciplinam a matéria.
Art. 56. A avaliação da gestão fiscal, do equilíbrio orçamentário e financeiro do controle dos custos e dos resultados 
dos programas, projetos e atividades financiados com os recursos dos orçamentos, serão efetuados de acordo com 
a legislação vigente.
§ 1º Em caso de déficit ou da constatação da impossibilidade do cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal nos trinta dias subseqüentes, deverão ser estabelecidas medidas para redução da execução orçamentária 
e da movimentação financeira.
§ 2º Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para 
cumprimento ao disposto no art. 9º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, será fixado em ato próprio 
os limites de empenho nos percentuais e montantes estabelecidos para cada órgão e excluídas as despesas que 
constituem obrigação constitucional ou legal de execução e de forma proporcional à participação dos Poderes no total 
das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2018.
Art. 57. Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, ainda que parcial, a retomada da execução 
orçamentária dar-se-á nos limites das disponibilidades, mediante ato do Executivo, suspendendo os efeitos das 
medidas de contenção.
VIII- DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 58. Em obediência ao princípio da unidade orçamentária, fica sobre responsabilidade do Poder Executivo, incluir 
na Proposta Orçamentária do Executivo Municipal para o exercício de 2018, a Proposta orçamentária do Fundo de 
Previdência. 
§ 1º Na estimativa das receitas devem ser consideradas as contribuições patronais e dos servidores, oriundas 
de aplicações financeiras, aportes financeiros, parcelamentos de dividas, doações, auxílios, transferências, e 
provenientes de outras fontes. 
§ 2º A programação das despesas deve considerar os custos o pagamento de inativos e pensionistas, prever 
ampliação de aposentadorias por tempo de serviço, por invalidez, o pagamento de pensões e o reajuste salarial 
programado nesta Lei.
§ 3º Os custos das despesas programadas no parágrafo anterior correrão a conta de recursos em poder do Fundo 
de Previdência do Município.
§ 4º Visando assegurar liquidez e rentabilidade na aplicação de recursos do Fundo de Previdência a Diretoria, além 
das normas estabelecidas na Lei complementar nº 101/00 e na Lei Municipal, a cada quadrimestre deve ser procedida 
à avaliação da situação financeira, patrimonial e anualmente avaliação atuarial com o objetivo de em caso de déficit, 
corrigir o percentual de contribuição, estabelecer limites de gastos e evitar eventuais perdas que possam colocar em 
risco a saúde financeira do Fundo.
IX- DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Art. 59. Os Riscos Fiscais informados seguidamente em exercícios anteriores serão incluídos no orçamento conforme 
instrução do Manual de Demonstrativos Fiscais aprovados pela 7ª edição da Portaria 403 de 28 de junho de 2016, da 
Secretaria do Tesouro nacional.
Parágrafo único - O Município poderá adequar o Anexo de Riscos Fiscais no surgimento de riscos fiscais, mediante 
lei específica,
Art. 60.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 19 dias do mês de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES

2018

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, § 2o, inciso IV, alínea “a”)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

2.0162.0152.014Receitas Previdenciárias - RPPS

3.891.487,163.596.328,362.654.737,81RECEITAS CORRENTES(I)
860.608,17739.865,56664.380,79 Receitas De Contribuições dos Segurados
860.608,17739.865,56664.380,79  Civil
860.608,17739.865,56664.380,79   Ativo

0,000,000,00   Inativo
0,000,000,00   Pensionista
0,000,000,00  Militar
0,000,000,00   Ativo
0,000,000,00   Inativo
0,000,000,00   Pensionista

1.465.995,911.208.644,851.274.158,89 Receita de Contribuições Patronais
1.401.304,511.143.953,451.204.634,05  Civil
1.401.304,511.143.953,451.204.634,05   Ativo

0,000,000,00   Inativo
0,000,000,00   Pensionista
0,000,000,00  Militar
0,000,000,00   Ativo
0,000,000,00   Inativo
0,000,000,00   Pensionista

64.691,4064.691,4069.524,84  Em Regime de Parcelamento de Débitos
193.979,90119.998,70111.911,75 Receita Patrimonial

0,000,000,00  Receita Imobiliarias
193.979,90119.998,70111.911,75  Receita de Valores Mobiliários

0,000,000,00  Outras Receitas Patrimoniais
0,000,000,00 Receita de Serviços

1.140.000,001.307.578,53200.000,00 Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos
230.903,18220.240,72404.286,38 Outras Receitas Correntes
103.823,32121.460,16325.404,13  Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
127.079,8698.780,5678.882,25  Demais Receitas Correntes

0,000,000,00RECEITAS DE CAPITAL(II)
0,000,000,00 Alienação de Bens, Direitos e Ativos
0,000,000,00 Amorização de Empréstimos
0,000,000,00 Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(I) 3.891.487,163.596.328,362.654.737,81

2.0162.0152.014Despesas Previdenciárias - RPPS

6.785,353.554,010,00ADMINISTRAÇÃO (IV)
6.785,353.554,010,00 Despesa Correntes

0,000,000,00 Despesa de Capital
3.634.542,733.000.393,672.459.800,85PREVIDÊNCIA (V)
3.634.542,733.000.393,672.459.800,85 Benefícios - Civil
2.939.534,192.502.248,012.048.149,09  Aposentadorias

607.825,01498.145,66411.651,76  Pensões
87.183,530,000,00  Outros Benefícios Previdenciáris

0,000,000,00 Benefícios - Militar
0,000,000,00  Aposentadorias
0,000,000,00  Pensões
0,000,000,00  Outros Benefícios Previdenciários
0,000,000,00 Outras Despesas Previenciárias
0,000,000,00  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
0,000,000,00  Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIS(II) 3.641.328,083.003.947,682.459.800,85
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2.0162.0152.014Aportes de Recursos Para o Plano Previdênciário do RPPS

0,000,000,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
0,000,000,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
0,000,000,00Outros Aportes para o RPPS
0,000,000,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

TOTAL APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 0,000,000,00

2.0162.0152.014Bens e Direitos RPPS

1.963.559,2914.676.724,851.053.931,61Caixa e Equivalente de Caixa
0,000,000,00Investimentos e Aplicações
0,000,000,00Outros Bens e Direitos

TOTAL BENS E DIREITOS DO RPPS 1.963.559,2914.676.724,851.053.931,61

Recursos RPPS Arrecadados em Exercícios Anteriores 2.014 2.015 2.016

0,00 0,00 0,00VALOR

Reserva Orçamentária do RPPS 2.0162.0152.014

0,000,000,00VALOR
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PLANO FINANCEIRO

2.0162.0152.014Receitas Previdenciárias - RPPS

0,000,000,00RECEITAS CORRENTES(I)
0,000,000,00 Receitas De Contribuições dos Segurados
0,000,000,00  Civil
0,000,000,00   Ativo
0,000,000,00   Inativo
0,000,000,00   Pensionista
0,000,000,00  Militar
0,000,000,00   Ativo
0,000,000,00   Inativo
0,000,000,00   Pensionista
0,000,000,00 Receita de Contribuições Patronais
0,000,000,00  Civil
0,000,000,00   Ativo
0,000,000,00   Inativo
0,000,000,00   Pensionista
0,000,000,00  Militar
0,000,000,00   Ativo
0,000,000,00   Inativo
0,000,000,00   Pensionista
0,000,000,00  Em Regime de Parcelamento de Débitos
0,000,000,00 Receita Patrimonial
0,000,000,00  Receita Imobiliarias
0,000,000,00  Receita de Valores Mobiliários
0,000,000,00  Outras Receitas Patrimoniais
0,000,000,00 Receita de Serviços
0,000,000,00 Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos
0,000,000,00 Outras Receitas Correntes
0,000,000,00  Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
0,000,000,00  Demais Receitas Correntes
0,000,000,00RECEITAS DE CAPITAL(II)
0,000,000,00 Alienação de Bens, Direitos e Ativos
0,000,000,00 Amorização de Empréstimos
0,000,000,00 Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS(I) 0,000,000,00

2.0162.0152.014Despesas Previdenciárias - RPPS

0,000,000,00ADMINISTRAÇÃO (IV)
0,000,000,00  Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
0,000,000,00 Despesa Correntes
0,000,000,00 Despesa de Capital
0,000,000,00PREVIDÊNCIA (V)
0,000,000,00 Benefícios - Civil
0,000,000,00  Aposentadorias
0,000,000,00  Pensões
0,000,000,00  Outros Benefícios Previdenciáris
0,000,000,00 Benefícios - Militar
0,000,000,00  Aposentadorias
0,000,000,00  Pensões
0,000,000,00  Outros Benefícios Previdenciários
0,000,000,00 Outras Despesas Previenciárias
0,000,000,00  Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIS(II) 0,000,000,00
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2.0162.0152.014Receitas Previdenciárias - RPPS

0,000,000,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
0,000,000,00Recursos para Formação de Reserva

TOTAL APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS 0,000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jun/2017 as 17h e 28m.
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SÚMula de reQueriMentO de licenÇa prÉVia
FLORINDO MELCHIOTTI e FÁTIMA CANDIDO MELCHIOTTI, torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia 
para a Instalação da Avicultura – Criação de Aves de Corte, a ser implantada na Estrada Ivaí, Gleba Atlântida, Bairro 
Jacú, Lote Rural n° 138 - Município de Iporã - Estado do Paraná.

prefeitura Municipal de altO paraÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 268/2017.
Súmula: Constitui Comitê Municipal para o Transporte Escolar
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com a Lei nº. 0226/2011 de 13 de dezembro de 2011.
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para compor o Comitê do Transporte Escolar Municipal.
Art. 2º Ficam designados para atuarem como Membros da Equipe do Comitê do Transporte Escolar (a):
I – Representante da Secretaria Municipal de Educação:
 Regiane Aparecida Caetano de Oliveira
II- Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 
Eusébio Pereira dos Santos
III-Representante dos Diretores da Escola da Rede Municipal: 
Tereza Aparecida Pedrota da Silva
IV- Representante dos Pais de Alunos: 
Márcia Juliana Nogueira da Silva
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º – Revoga-se a portaria 202/2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias do mês de Junho 
de 2017.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

SÚMula de reQueriMentO de renOVaÇÃO da licenÇa de OperaÇÃO
AZM – Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Renovação da Licença 
Ambiental de Operação, para Posto de Abastecimento e Serviços, implantado na Rua Dr. Jaime Clarck, n°550, Iporã/PR. 

SÚMula de reQueriMentO 
da licenÇa de OperaÇÃO de reGularizaÇÃO

Auto Posto Guaratuba Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental de Operação de Regularização, 
para Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, implantado na Av. Visconde do Rio Branco, n° 
220, Coroados, Guaratuba/PR. 

SÚMula de reQueriMentO da 
licenÇa de OperaÇÃO de reGularizaÇÃO

Auto Posto Coroados Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental de Operação de Regularização, 
para Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, implantado na Av. Rio Negro, S/N, Quadra 218 
Lote 14 a 19, Balneário Coroados, Guaratuba/PR. 

SÚMula de reQueriMentO da licenÇa 
de OperaÇÃO de reGularizaÇÃO

S Toniatto Auto Posto - EPP, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental de Operação de Regularização, 
para Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, implantado na Rua Manoel Ribas, No 67, Centro, 
Altonia/PR. 

SÚMula de reQueriMentO da 
licenÇa de OperaÇÃO de reGularizaÇÃO

Auto Posto Imbaú do Paraná Ltda, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental de Operação de 
Regularização, para Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, implantado na Rodovia BR 376 
– Km 394, S/N, Charqueada, Imbaú/PR. 

prefeitura Municipal de altO paraiSO
AVISO DE LICITAÇÃO
REF.: TOMADA DE PREÇOS  N.º 005/2017
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita à Av. 
Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, LICITAÇÃO, na modalidade de  Tomada de 
Preços, para a contratação abaixo especificada:
O objeto da presente licitação é a Contratação de uma empresa no ramo de Construção Civil para Execução de 
4.748,23M2 de Pavimentação Asfáltica em T.S.T., a ser realizado em vias públicas do perímetro Urbano do Município 
de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial descritivo em anexo ao Edital (empreitada global)”.
Data de abertura.........: 11/07/2017
Horário..................: 09h00min
Local: Setor de Licitações
A Tomada de Preços sob n.º 005/2017 estará a disposição dos interessados, nos termos do parágrafo 3º, do Art. 22, 
da Lei 8.666/93, alterada pela Lei n.º  8.883/94,  na  Secretaria   de  Licitação do Município de Alto Paraíso, maiores 
informações pelo telefone (44) 3664-1320.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, aos 20 dias do mês de Junho de 2017. 
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura Municipal de altO paraÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 1573/2017
SÚMULA: “INSTITUI A COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA NO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, e 
CONSIDERANDO a necessidade de seguir, em âmbito Municipal, as diretrizes da Lei Federal n 8.842/94 que institui 
a Política Nacional do Idoso e cria o Conselho Nacional do Idoso, bem como da Lei Estadual nº 11.863/97 que dispõe 
sobre a Política Estadual dos Direitos do Idoso;
CONSIDERANDO a necessidade de formar Comissão para Elaboração do Plano Municipal da Pessoa Idosa, 
representativa dos eixos estratégicos voltados à promoção e defesa dos direito da pessoa idosa;
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída, a partir desta data, Comissão para Elaboração do Plano Municipal da Pessoa Idosa do Município 
de Alto Paraíso - PR. 
Art. 2º - A Comissão de que trata o Artigo anterior será obrigatoriamente composta visando representar os seguintes 
eixos estratégicos:
A) EIXO 1 - Promoção e Assistência Social;
B) EIXO 2 - Saúde;
C) EIXO 3 - Educação, Ciência e Tecnologia;
D) EIXO 4 - Trabalho e Previdência Social;
E) EIXO 5 - Habitação e Urbanismo;
F) EIXO 6 - Justiça e Segurança Pública;
G) EIXO 7 - Cultura, Esporte e Lazer.
H) EIXO 8 – Ações Transversais
Art. 3º - O processo de elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa deverá ser conduzido pela 
Secretaria de Promoção Social, devendo a Comissão atuar de forma participativa, democrática, transparente e 
reflexiva; 
Art. 4º - Comissão terá como atribuição:
A) Elaborar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.  
Art. 5º - O trabalho da comissão constitui serviço público relevante, não implicando remuneração para qualquer dos 
seus membros. 
Art. 6º - Fica a Secretaria de Promoção Social responsável em tomar todas as providências necessárias para a 
constituição da Comissão. 
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, aos 20 (vinte) dias do mês 
de Junho de 2017.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altO paraÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 267/2017
“NOMEIA OS MEMBROS PARA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, institui a comissão para elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.   
CONSIDERANDO a necessidade de nomear os membros para formar a Comissão para Elaboração do Plano Municipal 
da Pessoa Idosa, representativa dos eixos estratégicos voltados à promoção e defesa dos direito da pessoa idosa, 
RESOLVE:
Artigo 1º - A Comissão de que trata o decreto nº.  será composta pelos seguintes membros:
A) EIXO 1 - Promoção e Assistência Social – Cristina de Oliveira;  
B) EIXO 2 – Saúde – Rodrigo Wesley Sobreira Revesso;
C) EIXO 3 - Educação, Ciência e Tecnologia – Regiane Aparecida Caetano de Oliveira;
D) EIXO 4 - Trabalho e Previdência Social – Job Rezende Neto;
E) EIXO 5 - Habitação e Urbanismo – Elias Sobreiro dos Santos;
F) EIXO 6 - Justiça e Segurança Pública – Paulo Victor Silva Jardim;
G) EIXO 7 - Cultura, Esporte e Lazer - Mirian de Jesus Faria Santos;
H) EIXO 8 – Ações Transversais – Emiliano Bortolone Lopes
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso, 20 de Junho de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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RENATO DA SILVA BARBOSA CPF/CNPJ:  00479006954
CADASTRO: 3958940 QUADRA:  0015 LOTE:  0000

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 39

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 0000,   N.º: 0  LOTE Nº 2/4-D, DA SUB. DO LOTE Nº 2/4, DA UNIF. DOS LOTES Nº 2, 

3 E 4.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  39  / 575 / 2017 

RENATO DA SILVA BARBOSA CPF/CNPJ: 00479006954
ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 1604 CEP.:   87505070 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RENATO DA SILVA BARBOSA CPF/CNPJ:  00479006954
CADASTRO: 3958950 QUADRA:  0015 LOTE:  0000

ENDEREÇO: RUA MARIA JOSE GUEDES DE SOUZA,  0 CEP:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /575 / 2017 

SEQUENCIA: 40

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 0000,   N.º: 0  LOTE Nº 2/4-E, DA SUB. DO LOTE Nº 2/4, DA UNIF. DOS LOTES Nº 2, 

3 E 4.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  40  / 575 / 2017 

RENATO DA SILVA BARBOSA CPF/CNPJ: 00479006954
ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 1604 CEP.:   87505070 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CLAUDIA KEIKO TANAKA CPF/CNPJ:  95911561972
CADASTRO: 3466000 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA VICENTE DANHONI,  S/N CEP:  87507000

BAIRRO:  JARDIM IMPERIAL II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /491 / 2017 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0007,   N.º: S/N  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 491 / 2017 

CLAUDIA KEIKO TANAKA CPF/CNPJ: 95911561972
ENDEREÇO: AV AMAPA, Nº 2929 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ALINE ANTERIO CPF/CNPJ:  00589130927
CADASTRO: 4256370 QUADRA:  0010 LOTE:  001C

ENDEREÇO: RUA PROJETADA D,  0 CEP:  

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /561 / 2017 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 001C,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  41  / 561 / 2017 

ALINE ANTERIO CPF/CNPJ: 00589130927
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI, Nº 2288 CEP.:   87504700 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA

ADILTON CARLOS CPF/CNPJ:  83500960987
CADASTRO: 3084750 QUADRA:  0006 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA DAS PERDIZES,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILE I COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /570 / 2017 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 007A,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 570 / 2017 

ADILTON CARLOS CPF/CNPJ: 83500960987
ENDEREÇO: RUA DAS PERDIZES, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ERASMO MATHIUS JUNIOR CPF/CNPJ:  03418867936
CADASTRO: 4262200 QUADRA:  0002 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA GREGORIO SANCHES,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /556 / 2017 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 006A,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 556 / 2017 

ERASMO MATHIUS JUNIOR CPF/CNPJ: 03418867936
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

ERASMO MATHIUS JUNIOR CPF/CNPJ:  03418867936
CADASTRO: 4262250 QUADRA:  0002 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA GREGORIO SANCHES,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /556 / 2017 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 006B,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 556 / 2017 

ERASMO MATHIUS JUNIOR CPF/CNPJ: 03418867936
ENDEREÇO:  , Nº  CEP.:    CIDADE:  UF.:  

CARLOS ROBERTO DO PRADO CPF/CNPJ:  63244632904
CADASTRO: 2671900 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA PARANAGUA,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM CANADA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /570 / 2017 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0007,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  24  / 570 / 2017 

CARLOS ROBERTO DO PRADO CPF/CNPJ: 63244632904
ENDEREÇO: RUA JOSE DIAS LOPES, Nº 4505 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDUARDO VINICIUS DE PAIVA BERTACCHINI CPF/CNPJ:  04312054932
CADASTRO: 4608300 QUADRA:  0002 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA JOÃO BERTUCI,  0 CEP:  

BAIRRO:  JARDIM AZALEIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /562 / 2017 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0006,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 562 / 2017 

EDUARDO VINICIUS DE PAIVA BERTACCHINI CPF/CNPJ: 04312054932
ENDEREÇO: RUA CAMBE, Nº 4073 CEP.:   87502160 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 71

JOSE MARCIO PELUSO CPF/CNPJ:  40835081753
CADASTRO: 3150210 QUADRA:  0018 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENCIAS,  4400 CEP:  87509490

BAIRRO:  PARQUE DAS JABOTICABEIRAS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /570 / 2017 

SEQUENCIA: 33

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0018, Lote: 0016,   N.º: 4400  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  33  / 570 / 2017 

JOSE MARCIO PELUSO CPF/CNPJ: 40835081753
ENDEREÇO: RUA PARA DE MINAS, Nº 180 CEP.:   87033210 CIDADE:  MARINGÁ UF.:  PR

CELIA CORREIA DA SILVA CPF/CNPJ:  02780501901
CADASTRO: 4406100 QUADRA:  0015 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA PROJETADA M,  0 CEP:  

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /298 / 2017 

SEQUENCIA: 33

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0015, Lote: 0005,   N.º: 0  0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  33  / 298 / 2017 

CELIA CORREIA DA SILVA CPF/CNPJ: 02780501901
ENDEREÇO: RUA BAHIA, Nº 03 CEP.:   87532000 CIDADE:  ICARAÍMA UF.:  PR

CELIO BATISTA MARTINS FILHO CPF/CNPJ:  65391470900
CADASTRO: 867550 QUADRA:  0000 LOTE:  0018

ENDEREÇO: AV DR CASSIO G VIDIGAL,  0 CEP:  

BAIRRO:  ZONA INDUSTRIAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /582 / 2017 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0000, Lote: 0018,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 582 / 2017 

CELIO BATISTA MARTINS FILHO CPF/CNPJ: 65391470900
ENDEREÇO: AV DR CASSIO G VIDIGAL, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MILTON DA FONSECA CPF/CNPJ:  43375081987
CADASTRO: 3940200 QUADRA:  0002 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANGELO VILLAR,  0 CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /577 / 2017 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0002,   N.º: 0  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 13 de junho de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  7  / 577 / 2017 

MILTON DA FONSECA CPF/CNPJ: 43375081987
ENDEREÇO: RUA 1, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

QUADRA 002, LOTE 002

ANTONIO NEWTON GUIMARÃES VASCONCELLOS CPF/CNPJ:  58577831949
CADASTRO: 78910 QUADRA:  0034 LOTE:  0009

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  3779 CEP:  87501170

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /273 / 2017 

SEQUENCIA: 138

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0034, Lote: 0009,   N.º: 3779  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 18 de abril de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  138  / 273 / 2017 

ANTONIO NEWTON GUIMARÃES VASCONCELLOS CPF/CNPJ: 58577831949
ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 3806 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SALA 404

ESPÓLIO DE ANTONIO MARTINHO DE MELO CPF/CNPJ:  13855395934
CADASTRO: 188400 QUADRA:  0003 LOTE:  0000

ENDEREÇO: AV SAO PAULO,  4660 CEP:  87501420

BAIRRO:  ZONA 2 COMPLEMENTO: UNIF LTS 1 A 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /563 / 2017 

SEQUENCIA: 564

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 0000,   N.º: 4660  UNIF LTS 1 A 20

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei n° 3.351 de 08 de abril de 2009.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 27 de abril de 2017

ADILSON APARECIDO GOMES GORDO  

AGENTE FISCAL 

MIGUEL AFONSO RIBEIRO  

AGENTE FISCAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  564  / 563 / 2017 

ESPÓLIO DE ANTONIO MARTINHO DE MELO CPF/CNPJ: 13855395934
ENDEREÇO: AV ROLANDIA, Nº 4583 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

prefeitura Municipal de altO piQuiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 37/2017 para aquisição de Sêmen 
Bovino para atender a Secretaria Municipal de Agricultura no (PIA) Programa de 
Inseminação Artificial, sendo 100 doses da Raça Holandesa, 100 doses da Raça Gir 
Leiteiro e 100 doses da Raça Girolandom totalizando 300 doses.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 CRI GENETICA BRASIL LTDA, para Aquisição de Sêmen Bovino para atender a 
Secretaria Municipal de Agricultura no (PIA) Programa de Inseminação Artificial, 
sendo 100 doses da Raça Holandesa, 100 doses da Raça Gir Leiteiro e 100 doses da 
Raça Girolandom totalizando 300 doses, determinando sua publicação na Imprensa 
Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no 
Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom 
e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR., 20 de junho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altO piQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 151/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CRI GENETICA BRASIL LTDA
DO OBJETO: Aquisição de Sêmen Bovino para atender a Secretaria Municipal 
de Agricultura no (PIA) Programa de Inseminação Artificial, sendo 100 doses da 
Raça Holandesa, 100 doses da Raça Gir Leiteiro e 100 doses da Raça Girolando 
totalizando 300 doses.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 20 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
5.310,00 (cinco mil, trezentos e dez reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 37/2017.
Alto Piquiri - PR, 20 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
SERGIO DE BRITO PRIETO SAUD
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

prefeitura Municipal de altO piQuiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 38/2017, Para Aquisição de pedra 
de mármore para balcão e pia (incluso cuba grande, espelhos e rodapé) a serem 
instalados na casa abrigo renascer do município..
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 PEDRO BATISTA SILVA - ME, para aquisição de pedra de mármore para balcão 
e pia (incluso cuba grande, espelhos e rodapé) a serem instalados na casa abrigo 
renascer do município, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Alto Piquiri – PR., 20 de junho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altO piQuiri
Estado do Paraná EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 152/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PEDRO BATISTA SILVA - ME
DO OBJETO: Aquisição de pedra de mármore para balcão e pia (incluso cuba grande, 
espelhos e rodapé) a serem instalados na casa abrigo renascer do município.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 20 de junho de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 38/2017.
Alto Piquiri - PR, 20 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
Pedro Batista Silva
Representante Legal da Empresa
Contratado 
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : Câmara Municipal001
01 PODER LEGISLATIVOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manutenção do Poder Legislativo Municipal

Visa o Desenvolvimento das ações voltadas ao sesempenho das atividades legislativa municipal

Função:

Sub-Função:

01

031
0001

Legislativa

Ação Legislativa

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Melhorar a estrutura e ações voltadas ao Poder legislativo Municipal.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

1.330.000,00902001 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Manutenção, Modernização e Melhoramento da estrutura da Câmara Municipal

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : GABINETE DO PREFEITO001
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO

Visa ao atendimento imediato e coordenação das ações do Poder Executivo na administração interna e 
externa do Município.

Função:

Sub-Função:

04

122
0002

Administração

Administração Geral

Gerente : OSMAR BERTON  CPF:323.612.469-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento imediato Poder Executivo

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

543.298,00952003 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO GABINETE

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO002
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO

Visa ao atendimento imediato e coordenação das ações do Poder Executivo na administração interna e 
externa do Município.

Função:

Sub-Função:

04

121
0002

Administração

Planejamento e Orçamento

Gerente : OSMAR BERTON  CPF:323.612.469-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento imediato Poder Executivo

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

295.000,00952004 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO002
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Planejamento das ações Municipais visando oferecer subsídio a realização das atividades de governo.

Função:

Sub-Função:

04

122
0003

Administração

Administração Geral

Gerente : NILSON CARDOSO DE SOUZA  CPF:779.882.649-15

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Colaborar para aprimoramento dos processos de planejamento, organização, direção e 
controle das ações realizadas pelo governo.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

491.175,00952005 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO002
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Função:

Sub-Função:

04

124

Administração

Controle Interno
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Programa :

Objetivo :

GESTÃO DAS POLITICAS DE PLANEJAMENTO

Visa ao atendimento imediato e coordenação das ações do Poder Executivo na administração interna e 
externa do Município.

0002

Gerente : OSMAR BERTON  CPF:323.612.469-53

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento imediato Poder Executivo

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

123.163,00952006 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA INTERNA  MUNICIPAL

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : PROCURADORIA JURÍDICA003
02 GOVERNO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Planejamento das ações Municipais visando oferecer subsídio a realização das atividades de governo.

Função:

Sub-Função:

02

061
0003

Judiciária

Ação Judiciária

Gerente : NILSON CARDOSO DE SOUZA  CPF:779.882.649-15

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Colaborar para aprimoramento dos processos de planejamento, organização, direção e 
controle das ações realizadas pelo governo.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

142.339,00952007 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE RECURSOS HUMANOS001
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Planejamento das ações Municipais visando oferecer subsídio a realização das atividades de governo.

Função:

Sub-Função:

04

122
0003

Administração

Administração Geral

Gerente : NILSON CARDOSO DE SOUZA  CPF:779.882.649-15

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Colaborar para aprimoramento dos processos de planejamento, organização, direção e 
controle das ações realizadas pelo governo.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

1.723.330,00952008 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE CONTABILIDADE002
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Planejamento das ações Municipais visando oferecer subsídio a realização das atividades de governo.

Função:

Sub-Função:

04

123
0003

Administração

Administração Financeira

Gerente : NILSON CARDOSO DE SOUZA  CPF:779.882.649-15

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Colaborar para aprimoramento dos processos de planejamento, organização, direção e 
controle das ações realizadas pelo governo.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

217.563,00952009 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISãO DE CONTABILIDADE002
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ENCARGOS ESPECIAIS

ATENDER AS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM OS ENCARGOS 
FINANCEIROS CONTRAÍDOS POR DÍVIDAS PARCELADAS E DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO.

Função:

Sub-Função:

28

843
0004

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Gerente : BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA  CPF:015.458.329-43

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover o pagamento da amortização e juros da dívida pública.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

1.826.050,00952010 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA

Produto : Outros Produtos
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE TESOURARIA003
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Planejamento das ações Municipais visando oferecer subsídio a realização das atividades de governo.

Função:

Sub-Função:

04

123
0003

Administração

Administração Financeira

Gerente : NILSON CARDOSO DE SOUZA  CPF:779.882.649-15

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Colaborar para aprimoramento dos processos de planejamento, organização, direção e 
controle das ações realizadas pelo governo.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

179.950,00952011 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO004
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Planejamento das ações Municipais visando oferecer subsídio a realização das atividades de governo.

Função:

Sub-Função:

04

129
0003

Administração

Administração de Receitas

Gerente : NILSON CARDOSO DE SOUZA  CPF:779.882.649-15

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Colaborar para aprimoramento dos processos de planejamento, organização, direção e 
controle das ações realizadas pelo governo.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

328.925,00952012 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL005
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Planejamento das ações Municipais visando oferecer subsídio a realização das atividades de governo.

Função:

Sub-Função:

04

122
0003

Administração

Administração Geral

Gerente : NILSON CARDOSO DE SOUZA  CPF:779.882.649-15

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Colaborar para aprimoramento dos processos de planejamento, organização, direção e 
controle das ações realizadas pelo governo.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

216.825,00952013 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA006
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Planejamento das ações Municipais visando oferecer subsídio a realização das atividades de governo.

Função:

Sub-Função:

04

122
0003

Administração

Administração Geral

Gerente : NILSON CARDOSO DE SOUZA  CPF:779.882.649-15

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Colaborar para aprimoramento dos processos de planejamento, organização, direção e 
controle das ações realizadas pelo governo.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

75.964,00952014 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

192.122,00952015 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE  INFORMÁTICA

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE ENSINO001
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Desenvolver a  estrutura educacional do Município, visando  promover a inclusão social através da 
Educação em todos os segmentos da camada populacional.

Função:

Sub-Função:

12

306
0005

Educação

Alimentação e Nutrição

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover ações voltadas ao  processo pedagógico com a inclusão de crianças na escola 
e capacitação no processo pedagógico proporcionando-lhes oportunidade para promover 
seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

295.000,00956016 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Produto : Alunos Atendidos

Unidade : DIVISãO DE ENSINO001
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Desenvolver a  estrutura educacional do Município, visando  promover a inclusão social através da 
Educação em todos os segmentos da camada populacional.

Função:

Sub-Função:

12

361
0005

Educação

Ensino Fundamental

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover ações voltadas ao  processo pedagógico com a inclusão de crianças na escola 
e capacitação no processo pedagógico proporcionando-lhes oportunidade para promover 
seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Alunos atendidos no Ensino Fundamental Pessoas 1.005 1.100,00

Taxa de evasão escolar na rede Municipal Percentual 12,80 8,30

Taxa de Repetência Escolar Percentual 7,70 6,30

Taxa de Alfabetismo - 7 a 14 anos Percentual 92,30 93,70

Taxa de Frequência Escolar Percentual 87,20 91,70

Taxa de Analfabetismo de adutos Pessoas 23,40 16,80

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

1.140.176,00956017 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

282.684,00956018 Pessoas
Descrição: MANUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

1.163.775,00956019 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40%

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

592.950,00956020 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

2.655.000,00956021 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -  FUNDEB 60%

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

324.500,00955004 Metros Quadrados
Descrição: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS

Produto : Escola Construída/Ampliada ou Reformada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

337.038,00955005 Unidade
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Produto : Ônibus/Microônibus

Unidade : DIVISãO DE ENSINO001
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Desenvolver a  estrutura educacional do Município, visando  promover a inclusão social através da 
Educação em todos os segmentos da camada populacional.

Função:

Sub-Função:

12

365
0005

Educação

Educação Infantil

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover ações voltadas ao  processo pedagógico com a inclusão de crianças na escola 
e capacitação no processo pedagógico proporcionando-lhes oportunidade para promover 
seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Alunos atendidos da Educação Infantil Pessoas 186 300,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

398.250,00956022 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

1.104.750,00956023 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

73.750,00905006 Metros Quadrados
Descrição: CONSTRUÇÃO DE CRECHE

Produto : Creche Construída/Ampliada ou Reformada

Unidade : DIVISãO DE ENSINO001
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Desenvolver a  estrutura educacional do Município, visando  promover a inclusão social através da 
Educação em todos os segmentos da camada populacional.

Função:

Sub-Função:

12

366
0005

Educação

Educação de Jovens e Adultos

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover ações voltadas ao  processo pedagógico com a inclusão de crianças na escola 
e capacitação no processo pedagógico proporcionando-lhes oportunidade para promover 
seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

151.925,00952024 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB

Produto : Alunos Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

49.414,00902025 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISãO DE ENSINO001
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Desenvolver a  estrutura educacional do Município, visando  promover a inclusão social através da 
Educação em todos os segmentos da camada populacional.

Função:

Sub-Função:

12

367
0005

Educação

Educação Especial

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover ações voltadas ao  processo pedagógico com a inclusão de crianças na escola 
e capacitação no processo pedagógico proporcionando-lhes oportunidade para promover 
seu desenvolvimento social, físico e intelectual.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

103.250,00956026 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Produto : Alunos Atendidos
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE CULTURA002
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO A CULTURA

Desenvolver ações de promoção e fortalecimento da cultura municipal, almejando incentivar as práticas e 
hábitos cultivadas pelos municípes.

Função:

Sub-Função:

13

392
0006

Cultura

Difusão Cultural

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Garantir que os caracteristicas locais e regionais cultivadas pelos municípes, tais como 
crenças, hábitos, conhecimentos e costumes  possam resguardadas e mantidas, visando 
transmiti-las as próximas gerações. 

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

295.000,00902027 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE ESPORTES E LAZER003
04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZERÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ESPORTE E LAZER PARA TODOS

Promover o esporte e o lazer, junto com a comunidade, agindo implicitamente de forma preventiva e 
educacional. Fazer do esporte e do lazer um instrumento de socialização em prol de uma melhor qualidade 
social de vida.

Função:

Sub-Função:

27

812
0007

Desporto e Lazer

Desporto Comunitário

Gerente : GILBRAN SÓLCIA  CPF:033.369.009-56

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover qualidade de vida a população, através do incentivo a realização de práticas 
esportivas e de lazer, buscando auxiliar o desenvolvimento físíco e mental dos cidadões.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

396.038,00902028 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

29.500,00901007 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO DE CENTROS POLIESPORTIVO

Produto : Obra Contruída/Ampliada
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAÚDE PARA TODOS

Fomentar e assegurar ações de promoção, prevenção, reabilitação e fortalecimento  a saúde pública 
municipal, em conformidade com as medidas preconizadas pelo Ministèrio da Saúde e as necessidades 
diagnósticadas no município.

Função:

Sub-Função:

10

301
0008

Saúde

Atenção Básica

Gerente : PATRICIA APARECIDA MACEDO  CPF:028.456.509-14

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Garantir assistência a saúde aos municipes, buscando aprimorar o estado de saúde da 
população local atraves da prestação de serviços orientados ao desenvolvimento e 
manutenção da qualidade de saúde dos usuários atendidos pela rede municipal.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Inexistente Outras Uni 100 100,00

Crianças Pessoas 100 100,00

Jovens Pessoas 100 100,00

Idoso Pessoas 85 85,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

4.850.388,00952029 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

746.350,00952030 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

Produto : Pacientes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

632.775,00952031 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Produto : Pacientes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

247.800,00952032 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL

Produto : Pacientes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

122.425,00952033 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇAO DO PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APSUS

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

786.176,00952034 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA

Produto : Pacientes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

250.750,00901008 Unidade P
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETÁRIA DE SAÚDE

Produto : Veículos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

384.238,00901009 Metro Quadrado P
Descrição: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE BÁSICA

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

124.638,00981010 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DA SAÚDE

Produto : Edificação Construída

Unidade : DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAÚDE PARA TODOS

Fomentar e assegurar ações de promoção, prevenção, reabilitação e fortalecimento  a saúde pública 
municipal, em conformidade com as medidas preconizadas pelo Ministèrio da Saúde e as necessidades 
diagnósticadas no município.

Função:

Sub-Função:

10

302
0008

Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Gerente : PATRICIA APARECIDA MACEDO  CPF:028.456.509-14

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Garantir assistência a saúde aos municipes, buscando aprimorar o estado de saúde da 
população local atraves da prestação de serviços orientados ao desenvolvimento e 
manutenção da qualidade de saúde dos usuários atendidos pela rede municipal.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

237.475,00902035 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SISTEMA DE INF. AMBULATORIAIS - SIA

Produto : Pacientes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

560.500,00902036 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

113.575,00902037 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO DE URG. EMERG. DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Função:

Sub-Função:

10

304

Saúde

Vigilância Sanitária
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Programa :

Objetivo :

SAÚDE PARA TODOS

Fomentar e assegurar ações de promoção, prevenção, reabilitação e fortalecimento  a saúde pública 
municipal, em conformidade com as medidas preconizadas pelo Ministèrio da Saúde e as necessidades 
diagnósticadas no município.

0008

Gerente : PATRICIA APARECIDA MACEDO  CPF:028.456.509-14

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Garantir assistência a saúde aos municipes, buscando aprimorar o estado de saúde da 
população local atraves da prestação de serviços orientados ao desenvolvimento e 
manutenção da qualidade de saúde dos usuários atendidos pela rede municipal.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

33.925,00952038 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AÇÕES  DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

8.850,00952039 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROG. DE QUALIF. DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGIASUS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISãO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
05 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SAÚDE PARA TODOS

Fomentar e assegurar ações de promoção, prevenção, reabilitação e fortalecimento  a saúde pública 
municipal, em conformidade com as medidas preconizadas pelo Ministèrio da Saúde e as necessidades 
diagnósticadas no município.

Função:

Sub-Função:

10

305
0008

Saúde

Vigilância Epidemiológica

Gerente : PATRICIA APARECIDA MACEDO  CPF:028.456.509-14

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Garantir assistência a saúde aos municipes, buscando aprimorar o estado de saúde da 
população local atraves da prestação de serviços orientados ao desenvolvimento e 
manutenção da qualidade de saúde dos usuários atendidos pela rede municipal.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

163.725,00952040 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Produto : Outros Produtos
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO001
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INFRAESTRUTURA URBANA

Propiciar a população um sistema viário adequado para o trafego harmonizado e seguro, visando 
desenvolver ações voltadas para a conservação e ampliação da malha viária,  priorizando uma melhor 
trafegabilidade aos usuários.

Função:

Sub-Função:

04

122
0009

Administração

Administração Geral

Gerente : LUCIANO PEDRO  DA SILVA  CPF:616.448.899-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Desenvolver e aprimorar a estrutura urbana do municipio, visando ofertar melhores 
condições ao desenvolvimento das ações relacionados, a moradia, trabalho, saúde, 
educação, segurança e outros setores econômicos e sociais da comunidade local.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Temporário
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

1.213.925,00902041 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO001
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INFRAESTRUTURA URBANA

Propiciar a população um sistema viário adequado para o trafego harmonizado e seguro, visando 
desenvolver ações voltadas para a conservação e ampliação da malha viária,  priorizando uma melhor 
trafegabilidade aos usuários.

Função:

Sub-Função:

15

451
0009

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente : LUCIANO PEDRO  DA SILVA  CPF:616.448.899-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Desenvolver e aprimorar a estrutura urbana do municipio, visando ofertar melhores 
condições ao desenvolvimento das ações relacionados, a moradia, trabalho, saúde, 
educação, segurança e outros setores econômicos e sociais da comunidade local.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Temporário
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

1.040.000,00951013 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E OBRAS COMPLEMENTARES

Produto : Pavimentação de Vias
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

258.988,00801014 Unidade P
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, MÁQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Produto : Pá Carregadeira

Unidade : DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO001
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INFRAESTRUTURA URBANA

Propiciar a população um sistema viário adequado para o trafego harmonizado e seguro, visando 
desenvolver ações voltadas para a conservação e ampliação da malha viária,  priorizando uma melhor 
trafegabilidade aos usuários.

Função:

Sub-Função:

17

512
0009

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Gerente : LUCIANO PEDRO  DA SILVA  CPF:616.448.899-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Desenvolver e aprimorar a estrutura urbana do municipio, visando ofertar melhores 
condições ao desenvolvimento das ações relacionados, a moradia, trabalho, saúde, 
educação, segurança e outros setores econômicos e sociais da comunidade local.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Temporário
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Pessoas Pessoas 36 46,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

100.000,00901016 Metro Quadrado P
Descrição: AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : DIVISãO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO001
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA RODOVIÁRIO MUNICIPAL

Desenvolver ações voltadas para oferta de serviços urbanos integrados com a demanda da sociedade.

Função:

Sub-Função:

26

782
0010

Transporte

Transporte Rodoviário

Gerente : LUCIANO PEDRO  DA SILVA  CPF:616.448.899-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Aprimorar e desenvolver estado de conservação da malha rodoviária do município, 
visando dar subsídio a realização das atividades civis da comunidade.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

848.396,00902042 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

30.238,00902043 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DE PONTES, ESTRADAS E ATERROS

Produto : Outros Produtos
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

44.250,00901017 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: CONSTRUÇÃO DE PONTES

Produto : Outros Produtos
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE URBANISMO002
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INFRAESTRUTURA URBANA

Propiciar a população um sistema viário adequado para o trafego harmonizado e seguro, visando 
desenvolver ações voltadas para a conservação e ampliação da malha viária,  priorizando uma melhor 
trafegabilidade aos usuários.

Função:

Sub-Função:

15

451
0009

Urbanismo

Infra-Estrutura Urbana

Gerente : LUCIANO PEDRO  DA SILVA  CPF:616.448.899-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Desenvolver e aprimorar a estrutura urbana do municipio, visando ofertar melhores 
condições ao desenvolvimento das ações relacionados, a moradia, trabalho, saúde, 
educação, segurança e outros setores econômicos e sociais da comunidade local.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Temporário
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

142.750,00901019 Metro Quadrado P
Descrição: AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : DIVISãO DE URBANISMO002
06 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

URBANIZAÇÃO E REVITALIZAÇÃO

Desenvolver ações voltadas para melhorias dos serviços urbanos e ampliar os espaços públicos de acordo 
com a demanda da população.

Função:

Sub-Função:

15

452
0011

Urbanismo

Serviços Urbanos

Gerente : LUCIANO PEDRO  DA SILVA  CPF:616.448.899-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Revitalizar os espaços públicos existentes, visando melhor a qualidade de vida da 
população em geral do município.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

1.296.650,00902044 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE URBANISMO

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

106.643,00902045 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS

Produto : Outros Produtos
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

512.563,00952046 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Produto : Contribuintes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

26.550,00902047 Unidade
Descrição: MANUTENÇÃO DAS GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

Produto : Galerias de Águas Pluviais
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Unidade : DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL001
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCLUSÃO SOCIAL

Visa consolidar a Política de Assistência Social como direito do cidadão, através de um conjunto de ações 
descentralizadas e participativas para garantir o atendimento às necessidades básicas, promovendo a 
inclusão social.

Função:

Sub-Função:

08

241
0012

Assistência Social

Assistência ao Idoso

Gerente : JHONE JUNIOR ALMEIDA  CPF:061.525.669-40

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Garantir aos municipes por meio das atividades de assistência social o acesso aos 
recurso minimos para promoção do bem - estar e proteção das familias, criancas, jovens, 
adolescentes e todos aqueles que necessitarem. 

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

36.433,00902048 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO A PESSOA IDOSA

Produto : Pessoas Atendidas

Unidade : DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL001
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO A CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS

Desenvolver ações voltadas para a proteção integral da criança, adolescente e jovens.

Função:

Sub-Função:

08

243
0013

Assistência Social

Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente : JHONE JUNIOR ALMEIDA  CPF:061.525.669-40

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover proteção integral da criança, adolescentes e jovens e integração a sociedade, 
buscando garantir o seu pleno desenvolvimento e formação necessária para atuação no 
contexto desenvolvido pela sociedade. 

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

284.675,00956049 Pessoas
Descrição: SUBVENÇÃO AS ENTIDADES SOCIAL

Produto : Crianças Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

91.745,00986050 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROG. DE E. DO TRABALHO INFANTIL - PETI

Produto : Crianças Atendidas
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Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

197.651,00956051 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Produto : Crianças Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

104.726,00986052 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO PRO JOVEM

Produto : Adolescentes Atendidos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

84.075,00856053 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

Produto : Pessoas Atendidas

Unidade : DIVISãO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL001
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCLUSÃO SOCIAL

Visa consolidar a Política de Assistência Social como direito do cidadão, através de um conjunto de ações 
descentralizadas e participativas para garantir o atendimento às necessidades básicas, promovendo a 
inclusão social.

Função:

Sub-Função:

08

244
0012

Assistência Social

Assistência Comunitária

Gerente : JHONE JUNIOR ALMEIDA  CPF:061.525.669-40

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Garantir aos municipes por meio das atividades de assistência social o acesso aos 
recurso minimos para promoção do bem - estar e proteção das familias, criancas, jovens, 
adolescentes e todos aqueles que necessitarem. 

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

135.700,00952054 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

74.193,00952055 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

1.146.076,00902056 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

111.363,00952057 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. ESP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

www.elotech.com.br 14/06/2017Pág. 27

Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

29.795,00952058 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA PROGRAMA IGD-SUAS

Produto : Pessoas Atendidas
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Estado do Paraná
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Unidade : DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA001
08 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO PARA O DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

Visa o fortalecimento do setor industrial e do comércio em geral, objetivando, principalmente aumento de 
geração de empregos e renda.

Função:

Sub-Função:

22

661
0014

Indústria

Promoção Industrial

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Ampliar e fortalecer o setor industrial, almejando promover o desenvolvimento 
econômico e social da comunidade local.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

103.251,00902059 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

72.275,00952060 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA PROGRAMA DE INCENTIVO A PEQUENA EMPRESA

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

221.250,00901020 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO DE BARRAÇÕES INDUSTRAIS

Produto : Obra Contruída/Ampliada
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Unidade : DIVISÃO DE RELAÇÕES AO TRABALHO002
08 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO DO TÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROMOÇÃO INCENTIVO AO TRABALHO

Buscar medidas que incentive empreendedores tornando o município atrativo para investimentos, focando na 
qualificação de mão de obra.

Função:

Sub-Função:

11

332
0015

Trabalho

Relação de Trabalho

Gerente : JHONE JUNIOR ALMEIDA  CPF:061.525.669-40

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover a geração de emprego e renda visando a melhoria na qualidade de vida da 
comunidade.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

109.888,00952061 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RELAÇÃO E TRABALHO

Produto : Outros Produtos
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Unidade : DIVISãO DE AGRICULTURA001
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA

Propiciar condições para que o setor agropecuária adquiria condições satisfatória de desenvolvimento.

Função:

Sub-Função:

20

122
0016

Agricultura

Administração Geral

Gerente : JOSE MARIA ALVES CARDIGA  CPF:390.643.959-34

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Ampliar e fortalecer o setor agropecuário, almejando ampliar a produção de 
commodities e a criação de animais tais como bovinos, suínos, aves entre outros. 

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

314.175,00952062 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISãO DE AGRICULTURA001
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA

Propiciar condições para que o setor agropecuária adquiria condições satisfatória de desenvolvimento.

Função:

Sub-Função:

20

606
0016

Agricultura

Extensão Rural

Gerente : JOSE MARIA ALVES CARDIGA  CPF:390.643.959-34

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Ampliar e fortalecer o setor agropecuário, almejando ampliar a produção de 
commodities e a criação de animais tais como bovinos, suínos, aves entre outros. 

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

118.000,00952064 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

10.000,00901022 Unidade P
Descrição: PROGRAMA MUN. DE DESENV. DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE BAIRRO

Produto : Tratores

Unidade : DIVISãO DE AGRICULTURA001
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão :
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Programa :

Objetivo :

INCENTIVO INTEGRADO DA AGRICULTURA

Propiciar condições para que o setor agropecuária adquiria condições satisfatória de desenvolvimento.

Função:

Sub-Função:

20

608
0016

Agricultura

Promoção da Produção Agropecuária

Gerente : JOSE MARIA ALVES CARDIGA  CPF:390.643.959-34

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Ampliar e fortalecer o setor agropecuário, almejando ampliar a produção de 
commodities e a criação de animais tais como bovinos, suínos, aves entre outros. 

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

14.750,00902063 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL

Produto : Outros Produtos
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Unidade : DIVISãO DO MEIO AMBIENTE002
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INFRAESTRUTURA URBANA

Propiciar a população um sistema viário adequado para o trafego harmonizado e seguro, visando 
desenvolver ações voltadas para a conservação e ampliação da malha viária,  priorizando uma melhor 
trafegabilidade aos usuários.

Função:

Sub-Função:

18

451
0009

Gestão Ambiental

Infra-Estrutura Urbana

Gerente : LUCIANO PEDRO  DA SILVA  CPF:616.448.899-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Desenvolver e aprimorar a estrutura urbana do municipio, visando ofertar melhores 
condições ao desenvolvimento das ações relacionados, a moradia, trabalho, saúde, 
educação, segurança e outros setores econômicos e sociais da comunidade local.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Temporário
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

117.982,00901023 Metro Quadrado P
Descrição: CONSTRUÇÃO DE USINA PARA RECICLAGEM

Produto : Edificação Construída

Unidade : DIVISãO DO MEIO AMBIENTE002
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

DESENVOLVIMENTO DO CONTROLE AMBIENTAL

Assegurar um desenvolvimento sustentável do Município, visando a melhoria da qualidade de vida da 
população.

Função:

Sub-Função:

18

542
0017

Gestão Ambiental

Controle Ambiental

Gerente : JOSE MARIA ALVES CARDIGA  CPF:390.643.959-34

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Aperfeiçoar e ampliar as práticas de controle ambiental, objetivando promover o 
desenvolvimento sustentável  e a preservação dos recursos naturais de forma atender a 
demanda atual e das futuras gerações.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

103.250,00902065 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE

Produto : Outros Produtos
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Estado do Paraná
FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ

Unidade : FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA DOS SERV. PÚBLICOS DE MAR001
10 FUNDO MUN. DOS SERV. PÚBLICOS DE MARILUZ - PREVILUZÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Regime Próprio de Previdência Municipal

Visa o desenvolvimento das ações integradas do Fundo de Previdência Próprio de Mariluz

Função:

Sub-Função:

09

272
0050

Previdência Social

Previdência do Regime Estatutário

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Visa o desenvolvimento das ações integradas do Fundo de Previdência Próprio de 
Mariluz

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

4.818.180,00992100 Pessoas
Descrição: Manutenção do Fundo M. de Previdência

Produto : Aposentados Atendidos
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Estado do Paraná
SAMAE

Unidade : SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO001
11 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Visa o desenvolvimento dos serviços gerais do SAMAE, para propriciar melhor atendimento à população

Função:

Sub-Função:

17

122
0042

Saneamento

Administração Geral

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Melhorar e manter regular o funcionamento dos serviços administrativos e o 
atendimento ao publico.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

74.450,00901050 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DO SAMAE

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

490.863,00902110 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO001
11 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SISTEMA DE ÁGUA

Melhorar  e modernizar a estrutura fisica do Sistema de Água, visando ampliar o atendimento á população 
em geral

Função:

Sub-Função:

17

512
0043

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Melhoria e modernização dos sistemas de captação, ampliação de rede de distribuição e 
a realização de ações para diminuir perdas são essenciais para boa gestão dos serviços de 
saneamento.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

LIGAÇÃO DE ÁGUA Unidade 98 100,00

LIGAÇÃO DE ESGOTO Unidade 56 70,00

REDE COLETORA DE ESGOTO Percentual 36 51,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

74.450,00901051 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO. DO SISTEMA DE ÁGUA

Produto : Outros Produtos
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Estado do Paraná
SAMAE

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

37.225,00901052 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO,  REFORMA EDIFICAÇÃO PARA SISTEMA DE ÁGUA

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

807.039,00902111 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO001
11 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SISTEMA DE ESGOTO

Melhorar a estrutura fisica do Sistema de Esgoto, visando ampliar o atendimento à população em geral.

Função:

Sub-Função:

17

512
0044

Saneamento

Saneamento Básico Urbano

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Com a melhoria e modernização dos sistema de coleta e tratamento de esgoto doméstico 
e sanitário, melhorando assim as condições sanitarias da população.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

223.350,00901053 Metros Quadrados P
Descrição: IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

104.232,00902112 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO

Produto : Outros Produtos

Unidade : SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO001
11 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ENCARGOS ESPECIAIS

Cumprimento das obrigações decorrentes de dívidas contraídas.

Função:

Sub-Função:

28

843
0045

Encargos Especiais

Serviço da Dívida Interna

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Dimunir a dívida fundada junto ao Fundo Municipal de Previdencia

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
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Estado do Paraná
SAMAE

Indicador Indice Mais 
Recente

Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

11.912,00902113 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA

Produto : Apoio Administrativo
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Exercício: 2018

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
SAMAE

Unidade : RESERVA DE CONTIGÊNCIA099
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Cobertura de passivos contingentes e utilização para aberturas de créditos adicionais.

Função:

Sub-Função:

99

999
9999

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Compreede a reserva de dotação orçamentária destinado ao tendimento de passivos 
contingentes e outros eventos fiscais imprevistos, bem como para cobertura de créditos 
adicionais.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Unid. Medida 2018

Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

16.379,00808999 Pessoas
Descrição: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2018

162.000,00809999 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Produto : Outros Produtos

Total Geral : 42.264.580,00

Comentários
-

www.elotech.com.br 14/06/2017Pág. 38
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2018

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

2015 2016 2017 2018 2019 2020% % % % %

34.282.000,00

33.097.855,00
29.470.000,00

28.180.000,00

734.350,15

4.412.888,27

2.874.798,02

Receita Total

Receitas Primárias (I)
Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

35.817.735,00 35.990.000,00 41.291.500,00 44.593.500,00 48.163.500,00

34.106.235,00 35.299.642,00 40.432.837,00 43.666.122,00 47.161.904,00
30.452.735,00 34.740.000,00 39.933.000,00 43.130.000,00 46.580.000,00

28.859.735,00 32.960.000,00 38.106.950,00 41.285.689,00 44.588.142,00

100.288,14 24.913,84 0,00 -400.000,00 300.000,00

4.552.637,02 5.000.000,00 5.000.000,00 4.500.000,00 4.500.000,00

2.975.086,16 3.000.000,00 3.000.000,00 2.600.000,00 2.900.000,00

-4,288

-2,957
-3,227

-2,355

632,240

-3,070

-3,371

-0,479

-3,381
-12,341

-12,440

302,540

-8,947

-0,830

-7,412-7,405-12,839

-12,696 -7,405 -7,412
-13,004 -7,412 -7,407

-13,507 -7,699 -7,407

0,000 -100,000 -233,333

0,000 11,111 0,000

0,000 15,385 -10,345

4.917.855,00 5.246.500,00 2.339.642,00 2.325.887,00 2.380.433,00 2.573.762,00-6,264 124,244 0,591 -2,291 -7,512

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

2015 2016 2017 2018 2019 2020% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

41.992.021,80 39.757.685,85 35.990.000,00 37.537.727,27 37.192.243,54 40.169.724,77

40.541.562,59 37.857.920,85 35.299.642,00 36.757.124,55 36.418.783,99 39.334.365,30

36.097.803,00 33.802.535,85 34.740.000,00 36.302.727,27 35.971.643,04 38.849.040,87

899.505,50 111.319,84 24.913,84 0,00 -333.611,34 250.208,51

5.405.346,84 5.053.427,09 5.000.000,00 4.545.454,55 3.753.127,61 3.753.127,61

3.521.340,09 3.302.345,64 3.000.000,00 2.727.272,73 2.168.473,73 2.418.682,24

34.517.682,00 32.034.305,85 32.960.000,00 34.642.681,82 34.433.435,36 37.187.774,81

5,620 10,469 -4,123 0,929 -7,412

7,089 7,247 -3,965 0,929 -7,412

6,790 -2,70 -4,305 0,920 -7,407

7,752 -2,809 -4,857 0,608 -7,407

708,037 346,819 0,000 -100,000 -233,333

6,631 10,078 10,000 25,769 -10,345

6,964 1,069 10,000 21,111 0,000

6.023.880,59 5.823.615,00 2.339.642,00 2.114.442,73 1.985.348,63 2.146.590,493,439 148,911 10,651 6,502 -7,512

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jun/2017 as 17h e 16m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2018

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

10,67 6,39 11,00 10,00 9,00 9,00

valor corrente  x 1,1809 valor corrente  x 1,1100 valor corrente valor corrente  / 1,1000 valor corrente  / 1,1990 valor corrente  / 1,3069

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

2015 2016 2017 2018 2019 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2018

Consolidado

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB2016 2016

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

-6.437.224,13

-5.761.707,26

-5.744.429,86

-5.399.092,95

38.669.210,00 0,01

36.615.435,00

37.386.235,00

35.793.235,00

0,009

0,009

0,009

32.231.985,87

31.641.805,14

30.853.727,74

30.394.142,05

0,008
0,008

0,008

0,008

-16,65

-15,74

-15,37

-15,08

1.075,24

1.018,13

1.039,57
995,27

896,25
857,92

879,84

845,14

822.200,00

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II) -362.614,31

0,00

-139.748,75

0,00

100.288,14

4.552.637,02

0,000

0,000

0,001
2.975.086,16 0,001

459.585,69

100.288,14

4.412.888,27
2.975.086,16

0,000
0,000

0,001

0,001

-44,10

0,00

-3,07

0,00

22,86
2,79

126,59
82,73

12,78
2,79

122,71

82,73

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jun/2017 as 17h e 14m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2016

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para 400.594.000.000,00

386.957.000.000,00

2016

2016Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2018

Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Demais Riscos Fiscais Passivos
Frustação de Arrecadação 280.000,00 280.000,00Limitação da despesa na mesms proporção

280.000,00 280.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

280.000,00 280.000,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jun/2017 as 17h e 24m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2018

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO 2018 2019 2020
Valor 

Constante
% PIB % PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente % PIB

Valor 
Constante

Valor 
Corrente

Valor 
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total 41.764.580,00 48.714.762,0045.104.452,0037.967.800,00 37.275.049,3537.618.391,990,010 0,010 0,010680,37 680,35 680,38

Receitas Primárias (I) 40.090.951,00 43.300.740,0033.747.711,82 33.132.404,930,009 0,0090,00837.122.483,00 33.436.989,99604,75 604,73 604,76

48.714.762,0045.104.452,00 Despesa Total 37.967.800,0041.764.580,00 37.618.391,99 37.275.049,350,010 0,010 0,010680,37 680,35 680,38

39.926.618,00 43.260.141,00 46.722.904,00Despesa não Financeira (II) 35.750.940,3936.080.184,3236.296.925,45 0,009 0,009 0,009650,43 652,53 652,56

-3.169.190,00 -3.422.164,00-2.804.135,00Resultado Primário (III) = (l - ll) -2.549.213,64 -0,001 -2.643.194,33 -0,001 -2.618.535,47 -0,001-45,68 -47,80 -47,80

Resultado Nominal -400.000,00 300.000,000,00 0,0000,00 0,000-333.611,34 229.550,85 0,0000,00 -6,03 4,19

4.500.000,004.500.000,005.000.000,00Dívida Pública Consolidada 4.545.454,55 0,001 3.753.127,61 0,001 0,0013.443.262,6881,45 67,88 62,85

Dívida Consolidada Líquida 2.900.000,003.000.000,00 2.600.000,000,0012.727.272,73 0,0012.168.473,73 0,001 2.218.991,5148,87 2,55 2,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jun/2017 as 17h e 16m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS 20192018 2020

2,00 2,50 2,50

12,50 12,50 12,50

4,20 4,20 4,20

436.897.000.000,00 467.972.000.000,00 501.256.000.000,00

10,00 9,00 9,00

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

202020192018

1,1000 1,1990 1,3069

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
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www.elotech.com.br 14/06/2017 Pág. 1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2018

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 2015 2014% % %

30.205.800,18 25.721.449,60 23.897.817,93100,00 100,00 100,00PATRIMÔNIO/CAPITAL
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESERVAS
0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL 23.897.817,9325.721.449,6030.205.800,18 100,00100,00100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%%% 201420152016PATRIMÔNIO LÍQUIDO

-47.985.586,97 -37.955.980,02 -33.857.802,96100,00 100,00 100,00PATRIMÔNIO/CAPITAL

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESERVAS

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RESULTADO ACUMULADO

TOTAL -33.857.802,96-37.955.980,02-47.985.586,97 100,00100,00100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jun/2017 as 17h e 17m.
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Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Demonstrativo dos Projetos em Andamento

Projeto
Atividade Descrição Unid. Medida

Previsão
Qtde. Valor

Execução
Qtde. Valor

Saldo a Executar
Qtde. Valor

0 0,000 0,00 0 0,00

0 0,000 0,00 0 0,00

0 0,000 0,00 0 0,00

5006 Metros Quadra 90 50.000,0090 50.000,00 0 0,00CONSTRUÇÃO DE CRECHE

1009 Metro Quadra 90 260.500,0090 260.500,00 0 0,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA D

1013 Metros Quadra 95 2.601.000,0095 2.601.000,00 0 0,00CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇ

Total: 275 2.911.500,00275 2.911.500,00 0 0,00

1www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2018

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2016 2015 2014
a d

0,00 114.200,00 274.400,00RECEITA DE CAPITAL
0,00 114.200,00 274.400,00 Receita de Alienação de Ativos
0,00 114.200,00 274.400,00  Alienação de Bens Móveis
0,00 0,00 0,00  Alienação de Bens Imóveis

Total 0,00 114.200,00 274.400,00

DESPESAS LIQUIDADAS 2016 2015 2014
b e

7.011.619,09 2.837.192,35 6.038.228,18APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS
7.011.619,09 2.837.192,35 6.038.228,18 DESPESAS DE CAPITAL
6.292.073,68 2.186.568,60 5.322.611,61  Investimentos

0,00 0,00 0,00  Inversões Financeiras
719.545,41 650.623,75 715.616,57  Amortização da Dívida

0,00 0,00 0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
0,00 0,00 0,00  Regime Geral de Previdência Social
0,00 0,00 0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total 7.011.619,09 2.837.192,35 6.038.228,18

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (III) = ( I - II )
(c) = (a-b)+ (f) (f) = (d-e)+ (g) (g)

-8.486.820,53-15.498.439,62 -5.763.828,18

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jun/2017 as 17h e 18m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2018

Consolidado

AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
2018 2019 2020Tributo / ContribuiçãoTRIB./MOD.

aposentados/pensionista e contribuintes 76.937,29 84.631,08 88.862,60Iptu Aumento da arrecadação 
fiscal

1 60

aposentados/pensionista e contribuintes 17.857,94 19.643,73 20.625,91Taxas Aumento da arrecadação 
fiscal

5 60

aposentados/pensionista e contribuintes 0,00 0,00 0,00ITBI Não houve2 60
aposentados/pensionista e contribuintes 0,00 0,00 0,00ISS Não houve3 60
aposentados/pensionista e contribuintes 0,00 0,00 0,00Contrib. de melhoria Não houve4 60
aposentados/pensionista e contribuintes 0,00 0,00 0,00Cosip Não houve7 60

TOTAL 94.795,23 104.274,81 109.488,51

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jun/2017 as 17h e 20m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2018

Consolidado

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO 2018

Aumento Permanente da Receita 4.159.589,10

 (-) Transferencias Constitucionais 1.341.596,66

 (-) Transferências ao FUNDEF 493.068,51

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 2.324.923,93

Reducao Permanente de Despesas (II) 0,00

Margem Bruta (III) = (I + II) 2.324.923,93

Saldo Utilizado (IV) 0,00

  Impacto de Novas DOCC 0,00

  Impacto de Novas DOCC PPP 0,00

Margem Liquida de Expansao de DOCC (III-IV) 2.324.923,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/jun/2017 as 17h e 20m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 44/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2017, homologado pelo DECRETO Nº753 de 01/02/2017.
2. - que os candidatos deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 27 de Junho de 2017.
3 – Que os candidatos deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de 
Cargo;

CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
9º Lucitânia Soares de Souza
10º Eliane Francianele dos Santos
11º Franciele Felisberto de Lima Binati
12º Anielly da Silva Moro
13º Gesiele Aparecida Silva Plazza
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE JUNHO DE 
2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2018

AMF - Tabela 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO 
(d) = (d Exercício Anterior ) +(c)EXERCÍCIO

4.152.763,91553.794,562.460.832,253.014.626,812017

4.770.535,70617.771,792.541.521,263.159.293,052018

5.526.803,68756.267,982.562.552,203.318.820,182019
6.347.652,95820.849,272.645.559,753.466.409,022020

7.274.587,71926.934,762.694.066,413.621.001,172021

8.249.358,45974.770,742.792.574,723.767.345,462022
9.213.685,27964.326,822.939.697,003.904.023,822023

10.294.004,751.080.319,482.979.501,604.059.821,082024

11.524.278,301.230.273,552.993.739,964.224.013,512025
12.847.099,101.322.820,803.058.006,164.380.826,962026

14.255.467,231.408.368,133.128.689,474.537.057,602027

15.646.151,901.390.684,673.285.436,124.676.120,792028
17.102.084,271.455.932,373.374.331,764.830.264,132029

18.613.515,171.511.430,903.469.204,614.980.635,512030

20.191.875,541.578.360,373.557.982,675.136.343,042031
21.872.079,971.680.204,433.619.697,485.299.901,912032

23.662.039,691.789.959,723.672.264,195.462.223,912033

25.707.827,212.045.787,523.602.366,845.648.154,362034
27.904.706,002.196.878,793.628.992,525.825.871,312035

30.323.799,272.419.093,273.592.268,446.011.361,712036

32.862.953,542.539.154,273.651.966,786.191.121,052037
35.540.803,952.677.850,413.697.567,546.375.417,952038

38.522.913,362.982.109,413.604.828,056.586.937,462039

41.757.927,183.235.013,823.564.618,646.799.632,462040
40.323.190,89-1.434.736,293.450.456,052.015.719,762041

38.865.958,58-1.457.232,313.402.934,681.945.702,372042

37.516.573,71-1.349.384,873.239.762,961.890.378,092043
36.233.980,66-1.282.593,053.123.064,611.840.471,562044

35.039.276,64-1.194.704,022.983.759,771.789.055,752045

33.865.072,65-1.174.203,992.895.896,741.721.692,752046
32.756.779,30-1.108.293,352.775.831,761.667.538,412047

31.691.731,56-1.065.047,742.678.809,671.613.761,932048

30.827.685,99-864.045,572.436.161,301.572.115,732049
30.046.124,17-781.561,822.320.451,891.538.890,072050

29.238.496,59-807.627,582.293.251,961.485.624,382051

28.537.193,25-701.303,342.154.314,121.453.010,782052
27.958.674,70-578.518,552.005.774,931.427.256,382053

27.518.210,03-440.464,671.844.343,501.403.878,832054

27.168.705,99-349.504,041.738.013,171.388.509,132055
26.961.801,26-206.904,731.577.537,481.370.632,752056

26.809.253,92-152.547,341.504.106,091.351.558,752057

26.717.874,43-91.379,491.437.117,851.345.738,362058
26.740.291,5622.417,131.317.350,791.339.767,922059

26.832.845,2692.553,701.239.304,891.331.858,592060

26.969.021,33136.176,071.186.201,331.322.377,402061
27.160.572,75191.551,421.109.901,011.301.452,432062

27.353.040,22192.467,471.100.070,221.292.537,692063

27.563.194,70210.154,481.072.986,321.283.140,802064
27.798.005,89234.811,191.033.941,291.268.752,482065

27.989.127,01191.121,121.063.614,051.254.735,172066

28.196.165,49207.038,481.031.665,641.238.704,122067
28.383.442,01187.276,521.040.089,861.227.366,382068

28.582.986,88199.544,871.013.347,021.212.891,892069

28.754.327,14171.340,261.029.375,231.200.715,492070
28.908.874,24154.547,101.017.336,731.171.883,832071

28.999.483,7590.609,511.052.841,571.143.451,082072

29.002.012,422.528,671.133.934,411.136.463,082073
29.008.964,976.952,551.104.170,681.111.123,232074

28.956.514,73-52.450,241.146.337,951.093.887,712075

28.857.595,67-98.919,061.165.052,301.066.133,242076
28.692.511,54-165.084,131.206.284,681.041.200,552077
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2018

AMF - Tabela 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO EXERCICIO 
(d) = (d Exercício Anterior ) +(c)EXERCÍCIO

28.481.306,56-211.204,981.229.260,471.018.055,492078

28.245.947,67-235.358,891.230.429,46995.070,572079

27.960.254,28-285.693,391.248.569,56962.876,172080
27.606.617,40-353.636,881.294.890,55941.253,672081

27.232.465,61-374.151,791.289.799,29915.647,502082

26.844.630,43-387.835,181.283.682,31895.847,132083
26.497.003,22-347.627,211.225.376,65877.749,442084

26.170.596,37-326.406,851.182.726,35856.319,502085

25.859.479,33-311.117,041.151.053,29839.936,252086
25.577.552,80-281.926,531.101.733,71819.807,182087

25.322.292,43-255.260,371.062.045,57806.785,202088

25.322.292,430,000,000,002089
25.322.292,430,000,000,002090

25.322.292,430,000,000,002091

0,000,000,000,002092
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
LEI Nº 371/2017
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A., 
operações de crédito até o limite de R$ 1.200.000,00(um milhão e duzentos mil reais). 
Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão condicionados a obtenção pela municipalidade, de 
autorização para a sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao Endividamento Público 
através de Resoluções emanadas do Senado Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e liquidação 
da dívida a ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e 
notadamente o que dispõe o normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da Agência de Fomento 
do Paraná S.A.
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei, serão aplicados na execução dos 
seguintes Projetos:
- Pavimentação de Vias Urbanas;
- Equipamentos Rodoviários;
- Urbanização (revitalização)
Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
ceder à Agência de Fomento do Paraná S.A., parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre 
Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios – 
FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações do principal e 
dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.
Art. 5º Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros 
decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Chefe do Executivo poderá outorgar à Agência de Fomento do 
Paraná S.A., mandato pleno, para receber e dar quitação das referidas obrigações financeiras, com poderes para 
substabelecer.
Art. 6º O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos 
incidentes sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão estabelecidos pelo Chefe do 
Executivo com a entidade financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito.
Art. 7º Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao da contratação das operações de crédito, o 
orçamento do Município consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos acessórios das dívidas 
contratadas.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei  nº 364/2017.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 20 (vinte) de junho de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 067/2017
REF: TOMADA DE PREÇOS. 001/2017
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 106/2017/2016 DE 15 de maio de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  
a empresa DEGRAUS GESTÃO PUBLICA E PRECESSAMENTO DE DADOS LTDA - ME. Inscrito no CNPJ sob nº.  
8177996000117, com sede na cidade de MARINGA, neste ato representada pelo Sr. ANDRE LUIZ CORREA PESCH, 
CPF 510.889.599-20, residente em na cidade de MARINGA-PR , resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços  objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 1/2017 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 001/2017 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Contratação de empresa de prestação de serviços de gestão na área de saúde, para acompanhamento junto à equipe 
coordenadora da Secretaria de Saúde, visando a reestruturação física e financeira do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Altônia, PR.
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integradas a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de 
conhecimento da Contratada: Edital de Licitação, Especificações, proposta da proponente vencedora,  parecer de 
julgamento e Decreto de Homologação de Licitação.
DO VALOR CONTRATUAL
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) divididas em 
DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente, após a conclusão de cada etapa, , no prazo de 05 dias após a emissão 
do relatório de serviços  por parte da secretário de Saúde, e mediante ainda apresentação por parte da empresa da 
Nota Fiscal correspondente ao valor da Medição com as respectivas certidões negativas da Receita Federal, Receita 
Estadual, FGTS e INSS.
CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a prestar diariamente, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de 
180 dias (cento e oitenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Altônia, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas.
E, por estarem justos e contratado, firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR 
EXTRATO CONTRATUAL TP 005/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 86/2017.
 PARTES:
 MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL - CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75
GAE – GRUPO DE APOIO EDUCACIONAL CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. – EPP – CNPJ: 
03.964.496/0001-78
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA E 
EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA EDUCACIONAL NA FORMAÇÃO CONTINUADA 
DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme 
ANEXO I – Memorial Descritivo.
 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
 FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n.º 10.520/2002 e Lei 8.666/1993.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
GAE – GRUPO DE APOIO EDUCACIONAL CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. – EPP – CNPJ: 
03.964.496/0001-78
JOÃO BATISTA DA COSTA – 389.299.619-91
20/06/2017
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 041/2017.
Declara inservíveis bens públicos que especifica, e dá outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando, o Ofício n.º 32/2017, expedido pelas Secretarias de Educação e Cultura,  Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Governo.
Considerando o disposto Artigo 22, parágrafo 5º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
DECRETO
Art.1º.  Fica declarados inservíveis para Administração Pública Municipal, para o fim previsto no Artigo 22, parágrafo 
5º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, os bens públicos a seguir especificados: 
a) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo FIAT/UNO MILLE ECONOMY,   Cor VERMELHA, CAP/POT/
CIL 5P/66CV, Combustível FLEX, Ano/Modelo 2011/2012, Placas AUL – 9562;
b) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo FIAT/UNO MILLE ECONOMY, Cor VERMELHA, CAP/POT/
CIL 5P/66CV, Combustível FLEX, Ano/Modelo 2011/2012, Placas AUL – 9553;  
c) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo I / CHEVROLET CLASSIC LS, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 
5P/78CV, Combustível FLEX, Ano/Modelo 2015/2015, Placas BAB – 4348;
d) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo FIAT/PALIO YOUNG, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 
005P/055CV, Combustível GASOLINA, Ano/Modelo 2001/2002, Placas ABW – 8325;
e) – Tipo PAS/MICRONIB, Marca/Modelo VW/KOMBI ESCOLAR, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 
15P/0,50T/85CV, Combustível FLEX, Ano/Modelo 2007/2007, Placas AOT – 0827;
f) – Tipo PAS/MICRONIB, Marca/Modelo VW/KOMBI ESCOLAR, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 
15P/80T/85CV, Combustível FLEX, Ano/Modelo 2011/2012, Placas AUD – 3608. 
g) – Tipo PAS/ONIBUS, Marca/Modelo M. BENZ/OF 1315, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 044L/100CV, 
Combustível DIESEL, Ano/Modelo 1990/1991, Placas CXA-4106;
h) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo FIAT/UNO MILLE FIRE, Cor BRANCA, CAP/POT/CIL 
5P/66CV, Combustível Gasolina, Ano/Modelo 2004/2005, Placas AMJ – 6085;
i) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo FORD/ESCORT 1.0 HOBBY, Cor VERMELHA, CAP/POT/CIL 
5P/52CV, Combustível GASOLINA, Ano/Modelo 1995/1995, Placas AFE – 2378;
j) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo IMP/GM ASTRA GLS, Cor PRETA, CAP/POT/CIL 5P/115CV, 
Combustível GASOLINA, Ano/Modelo 1995/1995, Placas BTJ – 6260;
k) – Tipo PAS/AUTOMÓVEL, Marca/Modelo GM/MERIVA MAXX, Cor PRETA, CAP/POT/CIL 5P/105CV, 
Combustível FLEX, Ano/Modelo 2011/2012, Placas AUW – 6834.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 20 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 675/2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2017, altera o PPA/2014/2017 e a LDO/2017, com 
recursos oriundos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO,  Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2017, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil reais), objetivando a Aquisição de Patrulha 
Mecanizada (01 caminhão caçamba basculante), com Recursos do Governo Federal e Municipal, nas seguintes 
classificações orçamentárias:
12 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA  
12.001 – Coordenação Geral – SAPA
12.001.20. – Agricultura
12.001.20.608. – Promoção da Produção Agropecuária
12.001.20.608.1700 – Gestão Municipal de Agricultura
12.001.20.608.1700.3.037 – Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres  17.500,00
Fonte: 60045 – PATRULHA – MAPA 840372/2016 292.500,00
TOTAL GERAL 310.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência e Anulação de Dotação, contabilizados na seguinte rubrica 
abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (195) 2.4.7.1.99.99.22.00 – PATRULHA – MAPA 840372/2016 – R$292.500,00.
Fonte: 60045 - PATRULHA – MAPA 840372/2016
Anulação de dotação
12 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Agropecuária 
Projeto/Atividade - 12.001.18.541.1650. 2.309 – Resíduos Sólidos
(369) 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte: 1000 – Recursos Ordinários – Livres 17.500,00
Total por Tendência de Excesso....................................................................... 292.500,00
Total por Anulação de Dotação........................................................................ 17.500,00
Total Geral.......................................................................................................... 310.000,00
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 665/2016 de 03/11/2016, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2017 – Lei n.º 666/2016 de 03/11/2016, no Órgão 12 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Agropecuária, 
dentro do Projeto/Atividade 12.001.20.608.1700.3.037 – Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura, os 
seguintes elementos de despesas e suas respectivas fontes: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
– Fonte: 60045 – Patrulha – Mapa – 840372/2016 e 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 
01000 – Recursos Ordinários – Livres.
Art. 6º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 20 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 676/2017.
Cria os componentes do Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar, define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
 Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define parâmetros para elaboração e 
implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em consonância com os princípios e 
diretrizes estabelecidos pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, com o Decreto nº 6.272, de 2007, o Decreto nº 
6.273, de 2007, e o Decreto nº 7.272, de 2010, com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada.
 Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização dos seus direitos 
consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as políticas e ações que se façam 
necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança 
Alimentar e Nutricional de toda a população.
§ 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas, 
regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e populações mais vulneráveis.
§ 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do 
Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.
 Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao acesso regular e permanente 
a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, 
tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam 
ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.
 Parágrafo Único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas as pessoas terem acesso 
à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, contaminação de alimentos e mais 
doenças consequentes da alimentação inadequada.
 Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange: 
 I – A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de produção, em especial 
na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na industrialização, na comercialização, no abastecimento e 
na distribuição, nos recursos de água, alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como 
fatores de ascensão social;
 II – A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais;
 III – A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se grupos populacionais específicos 
e populações em situação de vulnerabilidade social;
 IV – A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos consumidos pela população, 
bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com responsabilidades afins para que 
estimulem práticas e ações alimentares e estilos de vida saudáveis;
 V – A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu amplo acesso e eficaz 
disseminação para toda a população;
 VI – A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de produção, comercialização 
e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características territoriais e etno culturais do Estado;
 VII – A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade nutricional dos alimentos, quanto 
a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em 
geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas 
áreas com responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes 
públicos, produção estimulada de alimentos mediante critérios fundamentados, dentre outros;
 Art. 5º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nutricional, requer o 
respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos.
 Art. 6º O Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica 
com o Governo Estadual e com os demais municípios do estado, contribuindo assim, para a realização do Direito 
Humano à Alimentação Adequada.
CAPÍTULO II
DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Art. 7º. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nutricional da 
população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no Município de Brasilândia do Sul Estado do Paraná por um 
conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.
 Parágrafo Único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal e o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA-Municipal, serão regulamentados por Decreto 
do Poder Executivo, respeitada a legislação aplicável.
Art. 8º. O SISAN reger-se-a pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 de setembro de 2006.
Art. 9º. São componentes municipais do SISAN:
I – A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela indicação ao CONSEA 
Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem 
como pela avaliação do SISAN no âmbito do município;
II – O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal de Educação;
III – A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal – integrada por 
Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da Segurança Alimentar e Nutricional, com as 
seguintes atribuições, dentre outras:
a)  Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no Decreto nº 7272/2010, bem como 
os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;
b)  Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano; 
Parágrafo Único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, será 
presidida pelo titular da Secretaria Municipal de Educação, e seus procedimentos operacionais serão coordenados no 
âmbito da Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal.
IV – os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, 
que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos 
regulamentado pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN;
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 10. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando a Lei Municipal n.º 245/2003 de 03 de setembro 
de 2003 e a Lei Municipal n.º 607/2015 de 05 de maio de 2015.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 20 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Paraná
LEI Nº 677/2017.
Altera Artigo da Lei Municipal N.º 603/2015, anexos das Leis Municipal n.ºs 553/2013 de 31/10/2013 (PPA), 665/2016 
de 03/11/2016 (LDO), 666/2016 de 03/11/2016 (LOA) e da outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
APROVOU e Eu, MARCIO JULIANO MARCOLINO,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica incluído no Artigo 17 da Lei Municipal n.º 603/2015 os seguintes incisos:
Art. 17- ...
XI - Proceder ao planejamento, implementação e regulação das políticas de desenvolvimento do turismo no município, 
promovendo a implantação e execução de planos, programas, projetos e ações relacionadas ao turismo;
XII – Organizar e promover, promoções e programas da Secretaria e estimular as instituições locais que necessitam 
de suporte para realização de eventos voltados ao Turismo;
XIII – Captar recursos técnicos, humanos e financeiros, visando o desenvolvimento do turismo no município;
XIV – Promover, isoladamente ou em parceria com outras entidades (públicas ou privadas), ações destinadas a 
incrementar o turismo como fator de desenvolvimento, geração de riqueza, trabalho e renda;
XV – Desenvolver e coordenar ações destinadas ao fomento do turismo, em articulação com outros Municípios, 
Estado, União e outras entidades privadas, visando o desenvolvimento da área;
XVI – Propor, de forma continuada, medidas que objetivam a organização e expansão do turismo no Município;
XVII – Elaborar o levantamento e mapeamento dos recursos turísticos, mantendo atualizado o cadastro dos pontos 
turísticos do município;
Artigo 2º - Fica alterado o Item “3” e alínea “a” do Parágrafo Único do Art. 17 da Lei Municipal n.º 603/2015, passando 
a ter a seguinte redação:
Art. 17...
Parágrafo Único...
3. Departamento de Cultura e Turismo:
a) Chefe do Departamento de Cultura e Turismo
Artigo 3º - Fica Alterado o Anexo III - do Plano Plurianual 2014/2017 da Lei nº 553/2013 de 31/10/2013, no Órgão 09 
– Secretária de Educação e Cultura, para o exercício de 2017, dentro da Unidade 9.002 – Coordenação Cultura, no 
Projeto/Atividade 2.029, passando a ter a seguinte redação:
Órgão: 09. ...
Unidade: 002 COORDENAÇÃO – CULTURA E TURISMO
Programa: 13.392.1450 Gestão Municipal de Cultura e Turismo
Projeto/Atividade: 2029 - Manutenção das Atividades Culturais e Turismo
Objetivo: Desenvolver a ações de cultura e turismo no Município: no que tange à cultura com a realização de eventos 
artístico-culturais, o desenvolvimento do folclore, a realização de desfiles cívico e comemorativo de datas históricas 
do calendário Oficial e demais festividades de aniversário do Município; implantar o museu histórico agrícola; dar 
manutenção à Casa da Cultura e à Biblioteca Pública Municipal; conceder prêmios, diplomas e honrarias para 
destaques culturais personalidades; conceder contribuições e auxílios financeiros às entidades culturais e pessoas 
(calouros e artistas amadores para apresentação regionais e estaduais de forma a incentivar e divulgar o Município 
no contexto cultural) de acordo com as exigências contidas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias; adquirir bens 
duráveis compreendendo equipamentos e material permanente; adquirir acervo bibliotecário; desenvolver demais 
eventos culturais correlatos. No que tange ao Turismo, Proceder ao planejamento, implementação e regulação das 
políticas de desenvolvimento do turismo no município, promovendo a implantação e execução de planos, programas, 
projetos e ações relacionadas ao turismo; Organizar e promover, promoções e programas da Secretaria e estimular 
as instituições locais que necessitam de suporte para realização de eventos voltados ao Turismo; Captar recursos 
técnicos, humanos e financeiros, visando o desenvolvimento do turismo no município; Promover, isoladamente ou 
em parceria com outras entidades (públicas ou privadas), ações destinadas a incrementar o turismo como fator de 
desenvolvimento, geração de riqueza, trabalho e renda; Desenvolver e coordenar ações destinadas ao fomento do 
turismo, em articulação com outros Municípios, Estado, União e outras entidades privadas, visando o desenvolvimento 
da área; Propor, de forma continuada, medidas que objetivam a organização e expansão do turismo no Município; 
Elaborar o levantamento e mapeamento dos recursos turísticos, mantendo atualizado o cadastro dos pontos turísticos 
do município;
Artigo 4º - Ficam alteradas, respectivamente as Leis Municipais n.º 665/2016 de 03/11/2016 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Municipal n.º 666/2016 de 03/11/2016 – Lei Orçamentária Anual, e seus respectivos anexos 
no tocante a nomenclatura da descrição – Manutenção das Atividades Culturais para Manutenção das Atividades 
Culturais e Turismo.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de junho de 2017.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 20 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
ATO DO PRESIDENTE Nº 005/2017.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E; 
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 19, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de Cafezal do Sul;
CONSIDERANDO, o disposto no artigo 30, Inciso XIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cafezal do Sul;
CONSIDERANDO, o Falecimento do Senhor VALENTIN JACOB, ocorrido no dia 18 de junho de 2017, 
CONSIDERANDO, ser o Falecido pioneiro da Cidade, e seu corpo estar sendo velado no auditório da Câmara 
Municipal; 
R E S O L V E
Suspender as atividades da Administração da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, no dia 19 de junho de 2017; em 
respeito ao falecimento do senhor VALENTIN JACOB; sendo assim, fica transferida a Sessão Ordinária do dia 19 de 
junho de 2017 para o dia 26 de junho de 2017 voltando às atividades normais no dia 20 de junho de 2017. 
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois 
mil e quatorze.
Eliton Alex da Silva
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
ATO ADMINISTRATIVO
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
No Dia 19 de Junho de 2017, o processo nº 51/17 – Pregão 26/17, fica suspenso a realização da abertura, por 
conveniência e oportunidade da administração, para estudo e alteração do edital o qual encontra-se com vícios, objeto 
de estudo para possível alteração.
Após as alterações cabíveis, serão encaminhados novo edital “com alteração”, aos concorrentes, sem nenhum 
prejuízo aos mesmos.
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Tomada de preço nº 2/2017
1. Diante do parecer apresentado decido pela habilitação das empresas FURLAN E CAMILO PROJETOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA e L.E. CANDIDO – ME, 
2. Fica condicionada, se vencedora do certame, a empresa FURLAN E CAMILO PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA a apresentação de documentos que comprove sua regularidade fiscal, bem como a 
adequação de sua razão social para fins de adequação ao edital de licitação. 
5. Faço como fundamento desta decisão as razões jurídicas empossadas no parecer da Advocacia Geral Municipal;
6. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Cafezal do Sul/PR., 06 de junho de 2017.
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO                              
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 31/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa C. R. MARTINEZ & CIA LTDA,  com sede à Rua projetada A, nº 1670, Parque industrial 
III, CEP: 87507-135, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA. CLEBER RUIZ MARTINEZ. Residente e domiciliado à Rua Eloy Baptista 
Lopes, 6333, Jardim Harmonia II, CEP: 87502-430, na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 6.925.696-1 
SSP/ PR e inscrito no CPF: 021.110.919-36.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 17/2016, 
Tomada de Preço 03/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO  do Contrato - 
passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO”
- Fica prorrogado por mais doze meses o respectivo contrato a partir de 06 de Junho de 2017 ate 06 de Junho de 2018, 
Devido que houve atraso na obra em decorrências dos repasses feitos pelo Ministério da Educação.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 06 de Junho de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
        Prefeito Municipal – Contratante
C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
CLEBER RUIZ MARTINEZ/CONTRATADA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                    CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                          CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 62/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 53/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e FAUEZI DARAB. 
OBJETO: locação de imóvel, para atender as necessidades de indústria e comércio, para ramo de facção, salão em 
alvenaria, com 275,00 m2, localizado na rua maranhão, data 10, quadra 331, centro, nesta cidade, Registro C.R.I. da 
comarca de Iporã – PR, sob nº 13.339, para geração de emprego e renda
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FONTE  VALOR  CD
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS DE TERCEIROS 11.01.226611100.2.061 336045010000 000      
9.456,00  859 
9.456,00(nove mil quatrocentos e cinqüenta e seis reais). 
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e FAUEZI DARAB. 
Data: 06 de junho de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 143/2017, DE 20 DE JUNHO DE 2017
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR DESEMPENHO FUNCIONAL NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 003/2011, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica concedido Progressão Horizontal por Desempenho Funcional com Avanço de Classe as PROFESSORAS 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, reenquadrando-as na Tabela de Vencimentos nos termos da Lei 
Complementar n° 003/2011, de 04/03/2011 e alterações posteriores e Pareceres Emitido Pela Comissão de Avaliação 
de Desempenho para Progressão na Carreira do Magistério Municipal de Cafezal do Sul-PR, conforme abaixo 
discriminado:
Nome da Servidora Período de Avaliação Carga Horária  Nível Classe anterior Classe atual
Lucilene D. Euzébio Scatamburlo 04/06/2015 a 04/06/2017 20 h C 4 5
Eliane Cristina de Oliveira Medeiros 04/06/2015 a 04/06/2017 20 h C 4 5
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de junho de 2017, 
revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 142/2017, DE 20 DE JUNHO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 26.521,91 (vinte e seis 
mil quinhentos e vinte e um reais e noventa e um centavos), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
MATERIAL P. - RECURSO FEDERAL CRAS 08 02 08244.1501 2.064 934 
449052  2.000,00 
MATERIAL P. - RECURSO FEDERAL BF 08 01 08244.1501 2.020 940 449052  24.521,91 
TOTAL  26.521,91 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos:
a) Do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 934 – Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica – SUAS no valor de R$ 2.000,00;
b) Do superávit financeiro do exercício anterior apurado para a fonte 940 – Bloco de Financiamento da Gestão do 
Bolsa Família – SUAS no valor de R$ 14.521,91;
c) Da redução parcial da classificação orçamentária seguinte:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR NAT. VALOR
MATERIAL C. - RECURSO FEDERAL BF 08 01 08244.1501 2.020 940 339030  10.000,00 
TOTAL  10.000,00 
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de junho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 018/2017
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres 
vereadores Altair Ferreira Guimarães, Claudinei Ribeiro, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira Cardoso, Juvenal 
de Souza, Marcio Ramos da Cruz e Ovídio Alves Teixeira e o servidor da câmara Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, Claudinei Ribeiro, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira 
Cardoso, Juvenal de Souza, Marcio Ramos da Cruz e Ovídio Alves Teixeira e o servidor da câmara Valser Antonio 
Winter, autorizados viajarem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 21 à 23 de Junho do corrente ano, 
para participarem do “1º Encontro Interestadual de União e Fortalecimento da Vereança”, no Hotel Pestana Curitiba, 
promovido pela UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita 
no CNPJ nº 81.398.232/0001-41, Considerando a distância entre Cidade Gaúcha e Curitiba, local sede do curso, 
concedo ½ diária no dia 20 de Junho e ½ diária no dia 24 de Junho, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 04 
(quatro) diárias cada um, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) e o servidor da câmara se reverterão em benefícios à 
comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 19 de Junho de 2.017.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Altair Ferreira Guimarães
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
Decreto Nº 079/2017.
Ementa: Dispõe sobre a Nomeação para investidura em cargo de Provimento em Comissão e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena,  Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, observando pontualmente o contido no Art. 83 , inciso II –Lei Orgânica do Município.
Considerando  especialmente o contido no Art. 37 ,Inciso II da Constituição da república Federativa do Brasil , bem 
como, o codex já mencionado,
RESOLVO: 
Art. 1º- Nomear, em 01 de junho de 2017 – EDIRLEI BONADIO DA COSTA,  portadora da Cédula de Identidade com 
R.G.  nº  3.973.452-4. –SSP/PR para exercer o cargo de Provimento em Comissão - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, nos termos da Lei Municipal nº 2.069/2013 – Estrutura Administrativa do Município de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná.
Art. 3º - O Presente Instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha- Estado do Paraná, 05 de JUNHO de 2017.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal       

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 003/2017
De acordo com informações da Comissão de Licitação e o parecer Jurídico, levando em estima ao principio da 
economicidade e de acordo estabelecido na Tomada de Preço n.º 003/2017, fica homologada a presente ata, e 
Adjudicada à seguinte empresa: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, cadastrada pelo CNPJ 
n.º 04.375.328/0001-43, para revitalização de ruas e avenidas do Município de Cidade Gaúcha – PR, compreendendo 
a prestação de serviços de execução e manutenção do sistema de iluminação publica, e fornecimento de materiais 
elétricos para rebaixamento, reposição e revitalização de canteiros centrais.
Cidade Gaúcha – PR; aos 20 dias do mês de Junho do ano de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE EMPREITADA
CONTRATO N.º 053/2017
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a revitalização de ruas e avenidas do Município de Cidade Gaúcha 
- PR, compreendendo a prestação de serviços de execução e manutenção do sistema de iluminação publica, e 
fornecimento de materiais elétricos para rebaixamento, reposição e revitalização de canteiros centrais. O local do 
objeto foi inspecionado previamente pela Contratada, que se declara em condições de execução dos serviços em 
estreita observância com o indicado nos projetos, nas especificações e/ou memoriais e na documentação levada a 
efeito pelo Edital de Licitação Tomada de Preço n.º 003/2017, devidamente homologada pela Contratante.
DO VALOR: O valor global para a Execução do objeto deste contrato é de R$ 672.322,94 (seiscentos e tenta e dois 
mil, trezentos e vinte e dois reais e noventa e quatro centavos).
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses a partir da assinatura 
deste contrato.
Edifício do Município de Cidade Gaúcha – PR; 20 de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
CLEBER RUIZ MARTINEZ 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.271/2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a empresa MARCELO ROSA, para contribuir com a 
locação mensal do imóvel ocupado, e dá outras providências.
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, pela presente lei autorizado contribuir mensalmente com o valor de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) a título de locação de imóvel, para fins da operacionalização de MARCELO ROSA, 
empresa privada com sede e domicilio em Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CNPJ nº 26.938.502/0001-51, com 
o ramo de Metalúrgica.
Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, pela presente lei autorizado firmar este convênio pelo período de 07 
(sete) meses, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Executivo Municipal.
Art 3º - Para assinatura do convênio, a empresa deverá apresentar, toda documentação legal exigida, bem como as 
certidões negativas em vigor.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezenove dias  do mês de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.272/2017
“Altera a redação do artigo 1º da Lei Municipal  nº2.249 /2 016  de  28/11/2016,  e  dá outras  providências”.
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O artigo  1º  da Lei Municipal nº 2.249 / 2016 de 28 de Novembro  de  2016, que autoriza comodato de próprios 
do município, passa  a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder em comodato, por tempo indeterminado, a partir 
da publicação desta, uma área de 327,00 m², situada na quadra triangular sob nº 232, lote 04, no perímetro urbano 
desta cidade, município de Cidade Gaúcha, a desmembrar de uma área maior de 1.600,00 m², constantes da 
matrícula nº 22.699 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha, com as seguintes medidas 
e confrontações: 
NORDESTE - com a Rua Ijuí, em uma extensão de 10,00 metros e rumo NE 39º 17’SW.
SUDESTE -  com o lote 03 , em uma extensão de 37,70 metros e rumo SE 50º 43’ NW.
NOROESTE - com o lote 05 em uma extensão de 27,70 metros e rumo SE 50º 43’ NW.
OESTE  –  com a Av. Piratinin, em uma extensão de 14,14 metros e rumo NW 5º 43’ SE.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezenove dias  do mês de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.273/2017
Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a empresa Cristiano Brun Amarante, para contribuir com 
a locação mensal do imóvel ocupado, e dá outras providências. 
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil  eu,  ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, pela presente lei autorizado contribuir mensalmente com o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) a título de locação de imóvel, para fins da operacionalização da ESCOLA MUSICAL CIDADE 
GAÚCHA - CRISTIANO BRUN AMARANTE, empresa privada com sede e domicilio em Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, CNPJ nº 24.184.585/0001-05, com o ramo de Escola de Música e Artes Cênicas.
Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, pela presente lei autorizado firmar este convênio pelo período de 07 
(sete) meses, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Executivo Municipal.
Art. 3º - Para assinatura do convênio, a empresa deverá apresentar, toda documentação legal exigida, bem como as 
certidões negativas em vigor.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezenove dias  do mês de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                              

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Rua Milton Heinz,, 1410 Fone/fax: (44) 36751231
CEP: 87820000 – Cidade Gaúcha - Paraná
Resolução nº  08 de 11 de maio de 2017.
Dispõe sobre a ratificação da folha de rosto e aprovação do Plano de Ação  referente à deliberação 052/016, do 
CEDCA, para o Fortalecimento de Programas de Aprendizagem.  
O Plenário do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CIDADE GAÚCHA, 
no uso das competências que lhe conferem a Lei Federal nº 8.242, de 12 de outubro de 1991 e na Lei Municipal nº 
2.243/2016, RESOLVE: 
1. Ratifica e aprova a folha de rosto e o Plano de Ação referente a deliberação 052/2016, do CEDCA, para 
Fortalecimento de Programas de Aprendizagem;.
2. Fica ressalvado de maneira expressa o constante da ata n º09/2017 da reunião plenária extraordinária de 11/05/2017; 
3. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
ILVANI FERREIRA MARTINS GUIMARÃES
Presidente do CMDCA de Cidade Gaúcha-PR
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Lei nº 372/2017 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou  
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
1.797.000,00  (um milhão setecentos e noventa e sete mil  
reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas  
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.797.000,00 (um milhão setecentos e  
noventa e sete mil reais) 
Suplementação 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 79 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 511 
 82 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 511 
 75 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 35.000,00 510 

 78 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 510 
 79 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 511 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 120 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 92.000,00 303 

 121 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 303 
05.002.10.301.0006.2.022. MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ATENÇÃO  

BÁSICA 
 134 - 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

PÚBLICO 
 24.000,00 303 

 135 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 10.000,00 303 

 138 - 4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 1.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  
AMBULATORIAL 

 140 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 202.000,00 303 

 141 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  35.000,00 303 
 142 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 303 
 143 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 303 
 145 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 
 149 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 155.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 197 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 110.000,00 103 

 200 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 103 
 208 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 103 
 218 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 103 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 239 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 103 

06.002.12.361.0007.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60% 
 244 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 420.000,00 101 

Total Suplementação:  1.797.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 9 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 15 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 000 
02.004 Coordenadoria de Controle Interno 
02.004.04.124.0003.2.038. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 

 24 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 58.000,00 000 

 25 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.1.100. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL EM DAÇÃO DE PAGAMENTO 

 30 - 4.5.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  100.000,00 000 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.000,00 000 
03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.2.008. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

 46 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.000,00 000 
03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 52 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 40.000,00 000 

 53 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 000 
 55 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 56 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 58 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.000,00 000 

03.004 Divisão de Expediente e Comunicação 
03.004.04.122.0003.2.071. Manutenção da divisão de expediente e comunicação 

 63 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 64 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
 67 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
 68 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 69 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

 70 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 000 
03.005.09.271.0003.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONI 

 72 - 3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

 20.000,00 000 

03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 86 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 000 
 87 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
 90 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

 92 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 
 85 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 511 

04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.001 Gabinete do Secretário 
04.001.04.121.0003.2.093. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 93 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 60.000,00 000 

 94 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 000 
 95 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 
 96 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  8.000,00 000 
 97 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

 98 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.650,00 000 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 99 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 12.738,00 000 

 102 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  21.000,00 000 
 103 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 

 105 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  18.000,00 000 
04.003 Divisão de Almoxarifado 
04.003.04.122.0003.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALMOXARIFADO 

 109 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 000 
 110 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 
 111 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.000,00 000 

 112 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 000 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

 144 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  28.000,00 303 
 147 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  34.612,00 303 

05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIC 

 181 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 303 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 199 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 202 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
 212 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 000 
 217 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 221 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 40.000,00 000 

 225 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 
06.002.12.361.0007.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40% 

 247 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 137.000,00 102 

 248 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  70.000,00 102 
 249 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  40.000,00 102 
 250 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  105.000,00 102 
 251 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 102 
 252 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 34.000,00 102 

 253 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  29.000,00 102 
06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 276 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 000 
 273 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  23.000,00 103 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 
 283 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 22.000,00 000 

 286 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 
 287 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 289 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 291 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 315 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

 346 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.047. APOIO A REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 349 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 372 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 420 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 421 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
 423 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 000 

08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 424 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 425 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 427 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 429 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 000 

08.003 Seção de Turismo 
08.003.04.695.0008.2.059. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO 

 430 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 431 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 000 
 432 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 433 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 434 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

 435 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.048. CONSTRUÇÃO DE TANQUES PARA A PSICULTURA 

 448 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 000 
 449 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

09.002.20.606.0011.2.033. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO VIVEIRO DE MUDAS 
 454 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 8.000,00 000 

09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.2.035. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 456 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 457 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 458 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
 459 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 460 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 461 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 462 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 51.000,00 000 

 463 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  13.000,00 000 
 465 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 467 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  13.000,00 000 
 468 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

 469 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 482 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 483 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

 484 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
Excesso de Arrecadação: 

 40.000,00 Receita: 1.1.2.1.25.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE  
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS E  
PRESTADORA DE SERVIÇ 

- 

 6.000,00 Receita: 1.1.2.2.90.00.00.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - 
 46.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 20 de junho de 2017. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Decreto nº 820/2017 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e 
alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 1.797.000,00  
(um milhão setecentos e noventa e sete mil reais) 

         Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa do Município de 
Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de 
até R$ 1.797.000,00 (um milhão setecentos e noventa e sete mil reais) 

Suplementação 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 79 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.000,00 511 
 82 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 511 
 75 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 35.000,00 510 

 78 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 510 
 79 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 511 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 120 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 92.000,00 303 

 121 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 303 
05.002.10.301.0006.2.022. MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - ATENÇÃO  

BÁSICA 
 134 - 3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

PÚBLICO 
 24.000,00 303 

 135 - 3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 10.000,00 303 

 138 - 4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
PÚBLICO 

 1.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  
AMBULATORIAL 

 140 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 202.000,00 303 

 141 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  35.000,00 303 
 142 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10.000,00 303 
 143 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 303 
 145 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 
 149 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 155.000,00 303 

06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 197 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 110.000,00 103 

 200 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  20.000,00 103 
 208 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 103 
 218 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 103 

06.002.12.361.0007.2.014. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 239 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 103 

06.002.12.361.0007.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 60% 
 244 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 420.000,00 101 

Total Suplementação:  1.797.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,  
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 9 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 15 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 000 
02.004 Coordenadoria de Controle Interno 
02.004.04.124.0003.2.038. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 

 24 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 58.000,00 000 

 25 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.1.100. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL EM DAÇÃO DE PAGAMENTO 

 30 - 4.5.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  100.000,00 000 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  12.000,00 000 
03.002 Departamento de Contabilidade 
03.002.04.123.0003.2.008. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

 46 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.000,00 000 
03.003 Departamento de Tesouraria 
03.003.04.123.0003.2.070. Manutenção das atividades da Tesouraria 

 52 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 40.000,00 000 

 53 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 000 
 55 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 56 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 58 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  11.000,00 000 

03.004 Divisão de Expediente e Comunicação 
03.004.04.122.0003.2.071. Manutenção da divisão de expediente e comunicação 

 63 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 64 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
 67 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
 68 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 69 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

 70 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.000,00 000 
03.005.09.271.0003.2.007. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONI 

 72 - 3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA  
REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 

 20.000,00 000 

03.006 Divisão de Tributação e Fiscalização 
03.006.04.123.0003.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

 86 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 000 
 87 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
 90 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

 92 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 
 85 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.000,00 511 

04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.001 Gabinete do Secretário 
04.001.04.121.0003.2.093. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 93 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 60.000,00 000 

 94 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15.000,00 000 
 95 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 
 96 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  8.000,00 000 
 97 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

 98 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  8.650,00 000 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 99 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 12.738,00 000 

 102 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  21.000,00 000 
 103 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00 000 
 104 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 30.000,00 000 

 105 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  18.000,00 000 
04.003 Divisão de Almoxarifado 
04.003.04.122.0003.2.073. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ALMOXARIFADO 

 109 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 000 
 110 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00 000 
 111 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.000,00 000 

 112 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 000 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Minicipal de Saúde 
05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  

 144 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  28.000,00 303 
 147 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  34.612,00 303 

05.004 Divisão de Vigilância Epidemiológica 
05.004.10.305.0006.2.025. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIC 

 181 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 303 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 Divisão de Educação 
06.002.12.361.0007.2.013. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 199 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 202 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
 212 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 000 
 217 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 221 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 40.000,00 000 

 225 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 
06.002.12.361.0007.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 40% 

 247 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 137.000,00 102 

 248 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  70.000,00 102 
 249 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  40.000,00 102 
 250 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  105.000,00 102 
 251 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 102 
 252 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 34.000,00 102 

 253 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  29.000,00 102 
06.002.12.365.0007.2.015. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 276 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 000 
 273 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  23.000,00 103 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001 Gabinete do Secretario 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

07.001.08.244.0005.2.075. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 
 283 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  

CIVIL 
 22.000,00 000 

 286 - 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 000 
 287 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 289 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 291 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.243.0005.2.044. MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO 

 315 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

 346 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.047. APOIO A REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 349 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 000 

07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 
 372 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 420 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 421 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  6.000,00 000 
 423 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 000 

08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 424 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 15.000,00 000 

 425 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 427 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 429 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.000,00 000 

08.003 Seção de Turismo 
08.003.04.695.0008.2.059. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO 

 430 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 431 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 000 
 432 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
 433 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 434 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

 435 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.048. CONSTRUÇÃO DE TANQUES PARA A PSICULTURA 

 448 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 000 
 449 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

09.002.20.606.0011.2.033. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO VIVEIRO DE MUDAS 
 454 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 8.000,00 000 

09.003 Divisão de Indústria e Comércio 
09.003.22.661.0012.2.035. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 456 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 457 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 000 
 458 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 000 
 459 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 460 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 461 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00 000 
10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 462 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 51.000,00 000 

 463 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  13.000,00 000 
 465 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 467 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  13.000,00 000 
 468 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

 469 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 482 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 483 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 5.000,00 000 

 484 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 000 
Excesso de Arrecadação: 

 40.000,00 Receita: 1.1.2.1.25.00.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE  
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS E  
PRESTADORA DE SERVIÇ 

- 

 6.000,00 Receita: 1.1.2.2.90.00.00.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - 
 46.000,00 Total: 

  Artigo 3º - Esta Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 20 de junho de 2017. 

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CRUzEIRO DO OESTE

Avenida Guaíra, 2140- Fone: (44) 3676-3422  -  CEP 87400-000
CRUZEIRO DO OESTE  -  PARANÁ  
Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 09 de 20 de junho de 2017.
SÚMULA: Aprova o Plano de Ação para o cofinanciamento do Governo Federal 
Sistema Único de Assistência Social - ano 2017. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere a Lei Municipal Nº028/10, considerando a reunião do Conselho Municipal 
de Assistência Social, realizada em 06/06/2017, nas dependências da Secretaria 
Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Plano de Ação para o cofinanciamento do Governo Federal Sistema 
Único de Assistência Social - ano 2017. 
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Franciele Fernandes Silvério
Presidente do CMAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, Sr. 
Marcio Tadashi Matsumoto, no uso de suas atribuições legais conforme art. 94 e 
96, inciso I da Resolução 008/2013 - Regimento Interno, por manifesto interesse 
público, pelo presente Edital convoca os Senhores Vereadores para 01 (uma) sessão 
extraordinária a ser realizada no dia 22 de junho de 2017, ás 08 (oito) horas para 
deliberarem sobre a seguinte pauta da Ordem do Dia:
PROJETO LEI COMPLEMENTAR Nº. 006/2017 - SÚMULA: INSTITUI O NOVO PISO 
SALARIAL MUNICIPAL AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DE CRUZEIRO DO OESTE E ALTERA OS ANEXOS IV A VI 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2015, NA FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Sala das sessões, Cruzeiro do Oeste – Pr, dia 20 de JUNHO de 2017.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a CâmaraMunicipal,aos 
Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em 
cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97, recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
13-06                 GSUAS FNAS..................R$-   2.545,36
13-06                 PSEAS FNAS...................R$- 10.000,00
13-06                 DBL PBL FNAS...............R$- 43.027,82
14-06                 MAC.EST.......................R$-   1.440,00
14-06                 GBF FNAS......................R$-   3.363,53
16-06                 RPM ROYLTIES..............R$-      156,92
20-06                 IPM EXPORTÃO.............R$-   2.540,09
20-06                 F P M.............................R$-416.090,22
20-06                 I C M S ..........................R$-432.731,86
20-06                 I
Cruzeiro do Oeste, 20 de Junho. 2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/06/17 208.045,11        
TOTAL REPASSE 208.045,11        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 20/06/17 1.121,10            
TOTAL REPASSE 1.121,10            

Alto Paraíso, 20 junho de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 64/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 93/2017
DATA DA ABERTURA.: 04/07/2017
 HORÁRIO.:14:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais esportivos de 1ª 
linha destinado ao Ginásio de Esportes São Francisco de Assis, por um período de 12 
(doze) meses. Conforme especificações em Anexo.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
295.654,00 Duzentos e Noventa e Cinco Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Quatro 
Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 02 (dois) dias úteis - Os produtos licitados deverão ser 
entregues no município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Educação 
- Ginasio de Esportes São de Assis, conforme solicitação e autorização de empenho, 
sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/06/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 59/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2017
DATA DA ABERTURA.: 04/07/2017
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo  0km 
ano/ modelo 2016/2017 na cor Branca, transformada em Ambulância UTI Móvel, 
de fabricação nacional destinado a Secretaria Municipal de Saúde. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
170.000,00 Cento e Setenta Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato -Os produtos 
licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela Secretaria 
Municipal de Saúde ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  14/06/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 72/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2017
DATA DA ABERTURA.: 05/07/2017
 HORÁRIO.:14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tintas e prestação de 
serviços destinados a Pintura da ACOPA. Conforme especificações no Anexo I. Órgão 
solicitante Chefia de Gabinete.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
27.464,58 Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e Sessenta e Quatro Reais e Cinqüenta 
e Oito Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos/serviços licitados deverão ser 
entregues e serviços no município, em local especificado pela Chefia de Gabinete, 
conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado..
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  20/06/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 32/2017
REF. CONTRATO Nº 46/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa HUMUSFERTIL-
PRODUTOS PARA JARDINAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito 
no CNPJ sob nº 05.774.939/0001-27, com sede na ROD PR, S/N - CEP: 85915090 
- BAIRRO: ES.TOLEDO-S.P.IGUACU, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) ROSILENE ALEIXO DA SILVA, portador da cédula 
identidade RG. nº 8.400.301-8 SSP/Paraná, e do CPF nº. 058.269.789-10, Rua 
Gonçalves Ledo, 95 - CEP: 85910160 - BAIRRO: Vila Pioneiro, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de substrato  destinado a Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Pecuária. Conforme especificações no 
Anexo I., da(o) Pregão 18/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 18/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, reajustar o item 2 - OSMOCOT 15, 9, 12 onde o valor é de R$: 700,00 
(setecentos reais) passando a ser R$: 800,00 (oitocentos reais), prorrogando prazo 
do contrato retroativo de 02/01/2017 a 31/12/2017,  para dar continuidade nos 
serviços prestados, Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e 
notas em anexo 2017001832.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 18/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  46/2016
Cruzeiro do Oeste, dois dias de janeiro de 2017
HUMUSFERTIL-PRODUTOS PARA JARDINAGEM LTDA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 37/2017
REF. CONTRATO Nº 78/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa SYSMAR INFORMATICA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 00.850.753/0001-
96, com sede na TRAV. CONRADO BONIFÁCIO, 51 - CEP: 86990000 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
WALTER HARUYOSHI NAKASHIMA, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/
Paraná, e do CPF nº. 443.041.299-53, RUA PROF ODETE RIBAROLI G CASTRO, 96 
- CEP: 87047170 - BAIRRO: JD. LIBERDADE, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação para 
especializada em softwares como forma de suporte nas áreas de Contabilidade 
Pública, Recursos Humanos, Compras e Licitações, Controle Interno, Frotas, Portal 
Transparência, Almoxarifado e Patrimônio,  destinado ao setor de Contabilidade. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Finanças - Divisão de Contabilidade, por 
um período de 22 (vinte e dois) meses, conforme memorial Descritivo ANEXO I., da(o) 
Tomada de preços 6/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 6/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código 
Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 78/2015 retroativo a contar do 
dia 24 de janeiro de 2017 com término em 23 de outubro 2019 para dar continuidade 
aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo no memorando 
de n° 2017002151.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 6/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  78/2015
Cruzeiro do Oeste, primeiro dia de março de 2017
SYSMAR INFORMATICA LTDA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 63/2017
REF. CONTRATO Nº 228/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CONSTRUTORA 
LAGUILO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
11.653.180/0001-27, com sede na AVENIDA ALLAN KARDEC, 484 ZONA01 - CEP: 
87200000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) RAFAEL DOMINGOS LAGUILO, portador da cédula identidade 
RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 030.212.289-33, RUA BOA VIAGEM, 95 - CEP: 
87204042 - BAIRRO: RESIDENCIAL IPANEMA, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfaltico em CBUQ 
em vias urbanas Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos 
em anexol Pavimentação das Ruas: Dom Pedro I entre Rua Diógenes A. Cabral E 
Rua Dra. Maria Tilger, Dom Pedro I entre Rua Walter Wolbrechett e Rua Diógenes  A. 
Cabral  Rua Dom Pedro I entre a Rua Rainha do Céu e Rua Florianópolis, Rua Flor De 
Lotus Entre Rua Das Rosas e Av. Centenário Do Sul, Recursos do Programa Nossa 
Rua., da(o) Tomada de preços 17/2015, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 17/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de validade do Contrato nº 228/2015  retroativo a contar 
do dia 02 de janeiro de 2017 com término em 31 de dezembro 2017 para dar 
continuidade aos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa em anexo no 
memorando de n° 2017003922.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 17/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  228/2015.
Cruzeiro do Oeste, doze dias de abril de 2017
CONSTRUTORA LAGUILO LTDA - EPP
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 78/2017
Contrato Nº 18/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MILLENIUM CARTRIDGE 
IMPORTS LTDA ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 
05.228.533/0001-49, com sede na RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3663 - 
CEP: 87501210 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(ª) CLOVIS GASQUES FERNANDES, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 387.891.329-04, RUA DISABURO 
YOKOHAMA, 2710 - CEP: 87501210, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa para o fornecimento de cartuchos originais, cartuchos remanufaturados, 
toner originais, recarga e peças para os mesmos, destinados a todas as Secretarias 
e Divisões da Prefeitura Municipal , por um período de 12 meses.., da(o) Pregão 
3/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em 
favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 3/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, aditar ao presente contrato o valor de R$ 83.046,50 (oitenta e três mil 
quarenta e seis reais e cinquenta centavos), correspondente a 25% do valor inicial 
do contrato, perfazendo o valor deste termo, e prorrogar o prazo da vigência a contar 
do dia 03 de Junho de 2017 com vencimento em 31 de Dezembro de 2017, para dar 
continuidade nos serviços prestados conforme justificativa constante no memorando 
2017004190.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°3/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  18/2015.
Cruzeiro do Oeste, 25  de abril de 2017
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 82/2017
Contrato Nº 51/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa SKM SUPRIMENTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ 
sob nº 11.512.108/0001-80, com sede na AVENIDA OLINDA, 1621 - CEP: 87505080 
- BAIRRO: JARDIM TAMOIO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) MIEKO KOZIMA SAKAMOTO, portador da cédula 
identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 412.546.789-72. Avenida Presidente 
Castelo Branco, 5491 - CEP: 87501440 - BAIRRO: ZONA I, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de Kits Escolares personalizados destinados as Escolas Municipais 
e Centros de Educação Infantil. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer - Divisão de Educação, da(o) Pregão 5/2017, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 5/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$704,00 (setecentos e quatro reais), referente a  22 kits, acrescido 
no lote 01 item 04, para dar continuidade nos serviços prestado Conforme solicitação 
e justificativa constante no memorando 2017004068  em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°5/2017, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  51/2017.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Maio  de 2017.
SKM SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME                                
 Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 83/2017
REF. CONTRATO Nº 91/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, Srº  NELSON ALBERTINI, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CPF sob: 117.544.359-04  com sede na 
RUA CEL PASSOS MAIA, 140 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominado CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:  
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Prestação de serviços referente 
a locação de imóvel destinado ao Órgão Gestor da Secretaria Municipal de Assistência 
Social na Avenida Guaíra nº 2140 por um período de 12 meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal da Ação Social. da(o) Processo dispensa 5/2016, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Processo dispensa nº 5/2016, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 91/2016, a contar do dia 07 de Abril 
com vencimento em 14 de Junho 2017, para dar continuidade nos serviços prestados, 
conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2017004018.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Processo dispensa 5/2016, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  91/2016.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Maio  de 2017.
NELSON ALBERTINI                                
 Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 183
De 20 de Junho 2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA CRISTIANE APARECIDA 
NEVES DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 40 (quarenta) dias referente ao período aquisitivo 
de 23/01/2012 a 21/01/2017, a servidora CRISTIANE APARECIDA NEVES DE 
OLIVEIRA, portadora do CPF-N.º-062.532.089-18 e do RG-N.º-7.562.936-2-SSP/PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, pelo período de 19/06/2017 
a 28/07/2017.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de junho do ano 
de dois mil e dezessete. (20/06/2017).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 181
De 20 de Junho de 2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA  
E DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal Nº. 1.384,  de 03 de setembro 
de 2013, e conforme Regimento Interno Decreto 1.337 de 18 de Fevereiro de 2014, 
Art.14
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Silvia Helena de Souza Esperança
Suplente: Maria de Fátima Oliveira
Representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Henrique Gouveia Felipe da Silva 
Suplente: Marcia Andréia Zucarelli Caldeira
Representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social
Titulares: Rafaela Caroline Corsini Campaner
                  Maria Elizabete Oliveira da Cruz 
Suplentes: Elisangela Aparecida Batista Mendes Silva 
                  Camila Silva Spinelli Evangelista
Representante da Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal
Titular: Jonathan Lopes Monteiro 
Suplente: José Henrique Sorrilha
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Sebastião Coelho Lima
Suplente: Matheus de Souza Gasparino
Representante da Pastoral da Juventude
Titulares: Wilian dos Santos de Freitas 
                  Ronilson Pinheiro e Sá
Suplentes: Jaine Aparecida Domingues
                  Tatiane Aparecida de Souza
Representante da Associação dos Pais, Mestres e Funcionários – APMF - Colégio 
Estadual Douradina
Titular: Antonio Carlos Mendes da Silva
Suplente: José Augusto Barbosa
Representante da Associação dos Pais, Mestres e Funcionários – APMF - Colégio 
Drummond de Andrade
Titular: Alexandre Aparecido Keiri
Suplente: Alex Sander Moraes
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 164 de 29 de Maio de 2017.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de Junho de dois 
mil e dezessete (20/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 182
De 20 de Junho de 2017
NOMEIA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CMDCA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal Nº. 1.384, de 03 de setembro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
Presidente: Henrique Gouveia Felipe da Silva
Vice- Presidente: Silvia Helena de Souza Esperança
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dias do mês de Junho de dois 
mil e dezessete (20/06/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 – D – CARGO PÚBLICO 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições legais, 

DIVULGA o gabarito das provas escritas objetivas aplicadas no dia 18 de junho de 2017, referente ao 
Concurso Público aberto através do Edital de Concurso Público Nº 001/2017, conforme abaixo 
discriminado: 

 

QUESTÕES 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
AUXILIAR 

MECÂNICO 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
BIOQUÍMICO 

1.  B B A A B 
2.  C C C D C 
3.  D D D C D 
4.  C C D C C 
5.  A A B D A 
6.  A A A A A 
7.  B B B C B 
8.  C C A C C 
9.  D D C B B 
10.  A A D D D 
11.  D D A C A 
12.  B B B D B 
13.  A A B B D 
14.  C C A B B 
15.  B B D C A 
16.  C C D B D 
17.  A A C D D 
18.  B B B B B 
19.  C C B A A 
20.  B B D C C 

 

QUESTÕES 
FISCAL 

SANITÁRIO 
FISCAL DE 
TRIBUTOS 

MOTORISTA 
PROFESSOR – 

LÍNGUA INGLESA 
PSICÓLOGO 

1.  B B A B B 
2.  C C D C C 
3.  D D C D D 
4.  C C C C C 
5.  A A D A A 
6.  A A A A A 
7.  B B C B B 
8.  C C C C C 
9.  D D A D B 
10.  A A B B D 
11.  D D B D A 
12.  B B A B D 
13.  A A D D B 
14.  C C D A A 
15.  B B B A B 
16.  C C A A C 
17.  A A B C D 
18.  B B C A A 
19.  C C C C A 
20.  B B D B B 
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QUESTÕES 
SERVENTE DE 

SERVIÇOES 
GERAIS 

VIGIA ZELADOR 

1.  A A A 
2.  C C C 
3.  D D D 
4.  D D D 
5.  B B B 
6.  A A A 
7.  B B B 
8.  A A A 
9.  C C C 
10.  D D D 
11.  A A A 
12.  B B B 
13.  B B B 
14.  A A A 
15.  D D D 
16.  D D D 
17.  C C C 
18.  B B B 
19.  B B B 
20.  D D D 

 
 
 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Cidade Gaúcha - PR, 19 de junho de 2017. 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017 – C – EMPREGO PÚBLICO 

 
Art. 1º - O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas atribuições 

legais, DIVULGA o gabarito das provas escritas objetivas aplicadas no dia 18 de junho de 2017, 
referente ao Concurso Público aberto através do Edital de Concurso Público Nº 002/2017, 
conforme abaixo discriminado: 
 
 
QUESTÕES ASSISTENTE SOCIAL EDUCADOR SOCIAL MONITOR SOCIAL PSICÓLOGO 

1.  B B B B 
2.  C C C C 
3.  D D D D 
4.  C C C C 
5.  A A A A 
6.  A A A A 
7.  B B B B 
8.  C C C C 
9.  B D D B 
10.  D B A D 
11.  A D D A 
12.  B B B D 
13.  C D A B 
14.  C A C A 
15.  A C B B 
16.  B A C C 
17.  D C A D 
18.  C A B A 
19.  C B C A 
20.  A C B B 

 
 
 

 
 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
 

Cidade Gaúcha - PR, 19 de junho de 2017. 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DOURADINA – PR

CNPJ: 78.200.110/0001-94/ FONE: (44) 3663-1579
RESOLUÇÃO Nº. 002/2017        
SÚMULA: Aprova Plano de Ação referente à Deliberação Nº 062/2016 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculo no valor de R$ 42.710,00 – Recursos FIA/CEDCA 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Douradina - PR, no uso de suas 
atribuições que confere a Lei Municipal nº 1.384/2013 e, 
Considerando a Deliberação Nº 062/2016 CEDCA/PR e, 
Considerando a Deliberação da Plenária em Assembléia Geral Extraordinária no dia 19 de Junho de 2017 às 
15h00min nas dependências do Auditório da Prefeitura Municipal, conforme Ata 002/2017.
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação referente Deliberação Nº 062/2016 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos –  R$ 42.710,00 – Recursos FIA/CEDCA 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Douradina - PR, 20 de Junho de 2017.
Henrique Gouveia Felipe da Silva
Presidente do CMDCA

CÂMARA MUNICIPAL  DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 019/2017
SÚMULA-   Cancela o ato da mesa de número 010/2017, públicado no dia 20/06/2017, e dá outras providencias.
O Presidente da Câmara Municipal  de Esperança Nova, no uso de suas atribuições lagais
RESOLVE:
Art. 1º - Fica cancelado o deslocamento do Sr. Vereador Rafael Diego Peres a viajar para a cidade de Curitiba/PR, 
conforme ato da mesa de nº. 010/2017, públicado no dia 20/06/2017, no jornal Umuarama Ilustrado na edição nº. 
10998. 
Art. 2º - A diaria não havia sido concediada ainda ao mesmo, pelo que não ha qualquer devoluçãoa ser efetuada. 
Art. 3º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua públicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Esperarança Nova, aos 20 (vinte) dias do mês de junho de 2017.
José Marcos Bicudo
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 217/2017
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor GECILDO PINHO LUCAS e a converte em pecúnia e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 70 
e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor Gecildo Pinho Lucas, brasileiro, casado, ocupando o Cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.559.464-7, lotado na Divisão de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 19/06/2017 sob o nº 334/2017 e, com base no Art. 72 da Lei 
nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de junho do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  DE FRANCISCO ALvES
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2017.
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 03 DE JULHO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto, apresentar as condições a serem atendidas para objeto REGISTRO DE 
PREÇOS visando a aquisição de Peças, incluindo Mão-de-obra especializada a serem utilizadas na retifica de Motor 
e reparos em geral do Veículo DUCATO ano 2015, placa AZZ-2317, Tipo MWM, veículo que pertence a Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificação contida no anexo 
I do referido edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 20  de Junho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 059/2017.
Dispensa por Justificativa n.º 013/2017
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: M N - COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90 
Objeto: O objeto do presente Contrato é o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE ESCRITÓRIO, 
EM ATENDIMENTO AO PLANO DE TRABALHO – RECURSOS ESTADUAL, ORIUNDOS DO PROGRAMA 
INECENTIVO ORGANIZAÇÃO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNCIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 7.429,71 (SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS).
Vigência: Até o dia 19/06/2018 (dezenove de junho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a seguir:
QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  
15 Unid. Caixa Organizadora Polionda 437x310x420 preta   R$              40,00  
 R$            600,00 
100 Unid. Pasta Suspensa com haste de metal   R$                3,85   R$            
385,00 
2 Unid. Telefone com fio; 3 funções Flash, Redial/Rediscar e Mute/Mudo; 3 volumes de 
campainha; 2 timbres de campainha; Opção de chave de bloqueio; Posições mesa e paredeCaracterísticas Técnicas. 
- Dimensões: 187 x 137 x 90mm; - Duração do flash: 300 m ; Sinalização de linha: pulso e tom    R$              
59,00   R$            118,00 
3 Cx.  Caneta Trilux 032 Medium  R$              47,50   R$            142,50 
10 Unid. Lápis de Grafite ecolapis nº 2  R$                0,80   R$                8,00 
1 Unid. Grampeador 25 folhas grampos 24/6 e 26/6 90mm de depósito de grampo , base 
13,5cm   R$              19,90   R$              19,90 
3 Unid. Grampos para grampeador 26/6 galvanizado cx 5.000  R$                9,60  
 R$              28,80 
5 Unid. Caneta Marca texto a base d’agua  R$                3,20   R$              
16,00 
2 Unid. Tesoura Multiuso 8 1/2 21cm cabo anatômico leve   R$              32,00  
 R$              64,00 
4 Unid. Borracha branca c protetor de plástico 42x21x122,4  R$                2,70  
 R$              10,80 
20 Unid. Papel Sulfite A4 210x297 pct 500 fl  R$              19,90   R$            
398,00 
5 Unid. Régua plástica 30cm com registro inmetro 010 009/2013  R$                2,50  
 R$              12,50 
1 Unid. Perfurador de dois furos p 20 fl em aço com trava lçateral e régua posicionadora   R$              
31,00   R$              31,00 
4 Cx.  Clips 2/0 (00) CX. 500 gr 725unid  R$              18,99   R$              
75,96 
10 Cx.  Clips 4/0  CX. 00 gr c 367 unid  R$              18,99   R$            189,90 
5 Cx.  Clips 8/0  CX. 500 gr 127 unid  R$              17,50   R$              87,50 
5 Unid. Pincel atômico 1100  R$                4,85   R$              24,25 
150 Unid Fita adesiva crepe 18mmX50m  R$                5,30   R$            795,00 
500 Unid.  Envelope 80gr kraft 185X248mm  R$                0,30   R$            
150,00 
2 Unid Pendrive 16GB  R$              34,00   R$              68,00 
4 Unid Caderno CD 98 fl.   R$              15,75   R$              63,00 
500 Unid Fichas de cadastro   R$                0,50   R$            250,00 
4 Unid Fita adesiva 48mmX45m  R$                5,40   R$              21,60 
TOTAL LOTE 01  R$       3.559,71 
1 Unid Ar-Condicionado Quente/Frio 12.000 BTUs - Split 220v, timer, Sleep, Swing, Controle /
Remoto, Filtro Full HD, compressor rotativo, classificação de consumo classe A, dimensões da unidade externa (LAP) 
720x548x265mm, peso 31Kg, cor branco,Frequencia 60Hz, nível de ruído 41dB (interno) - 56dB (externo). Potência 
(W) 2322 W, material da serpentina cobre Split Samsung Max Plus  R$         1.890,00   R$         
1.890,00 
1 Unid Kit Painel e Dispensador manual de senhas bico de pato com as seguintes descrições: 
Painel de senha e guichê com 5 dígitos de 10 cm de altura; Dimensões do gabinete: 56 cm x 20 cm x 5,5 cm (L x A 
x P); Dimensões dos dígitos: 4” - 10 cm de altura x 6 cm de largura (área útil) ;Operação: Acionamento via acionador 
RF (radiofrequência), com ajuste de senha. Possibilidade de funcionamento com até 32 acionadores; Visibilidade: 
60 metros ; Quantidade de dígitos: 3 dígitos para indicação de senha e 2 dígitos para indicação do guichê ou caixa 
livre; Cor dos dígitos: Monocromático vermelho; Sinal sonoro: Bitonal, com volume regulável; Memória: possibilidade 
de gravar a última senha na falta de energia; Acionamento: Rádiofrequência, via controle remoto sem fio; Gabinete: 
Em chapa metálica com moldura em ABS de alta resistência e acrílico vermelho antirreflexo; Pintura: Eletrostática, 
anticorrosiva, na cor preta; Alimentação: Bivolt - 110 / 220 Vac 60 Hz e Dispensador manual de senhas bico de pato 
26,5 cm x 18 cm x 5 cm (C x A x L) - Material: plástico injetado, de alta resistência; Fixação: diretamente na parede; 
Capacidade: 1 bobina pré-numerada, com 2000 senhas picotadas.   R$         1.980,00   R$         
1.980,00 
TOTAL LOTE 02  R$       3.870,00 
Francisco Alves-PR, 19 de junho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 060/2017.
Pregão Presencial n.º 036/2017
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: M N - COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90 
Objeto: O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO, PROVENIENTES 
DO PISO PARANAENSE DE ASSISÊNCIA SOCIAL – PPAS E DO BLOCO DE GESTÃO – IGD/SUAS PROGRAMA/
SALDO/2016. RECURSOS DE SALDO DE REPROGRAMAÇÃO DE 2016 PARA APLICAÇÃO EM 2017, DESTE 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 8.620,00 (OITO MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS).
Vigência: Até o dia 20/06/2018 (vinte de junho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura do Contrato.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado para cada produto conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01 – EQUIPAMENTOS (Recurso BLOCO DE GESTÃO – IGD/SUAS) 
ITEM QTD DESCRIÇÃO  V. UNIT.   V. TOTAL  
1 3 CADEIRAS GIRATÓRIA EXECUTIVA C/ LAM, BASE SECRETÁRIA, ACABAMENTO 
CINZA, REVESTIMENTO COURO ECOLÓGICO  R$ 480,00   R$  1.440,00  
2 1 COMPUTADOR COM AS DEGUINTES DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES: 
GABINETE GAMER. PROCESSADOR: CLOK MÍNIMO: 3 MB 4ª GERAÇÃO; SOQUETE: LGA 1150; 4GB DE 
MEMORIA DDR-3; HDD 1 TB; DVD-RW; LAN: 10/100/1000; AUDIO: 3 CANAIS; 1 PORTA OS/2 TECLADO; 1 PORTA 
OS/2 MOUSE; 1 PORTA 3 EM AUDIO; 1 PORTA RJ 45 LAN; 1 PORTA HDM; 1 PORTA VGA; 6 PORTAS USB 2.0 E 
MONITOR TIPO DISPLEY LED; WIDESCREEN; - TAMANHO MINIMO DE TELA 19.  R$ 1.780,00   R$  
1.780,00  
3 1 MESA PAINEL BORDA ABS 1500X680X74 CINZA  R$ 280,00   R$      
280,00  
4 1 GAVETEIRO FIXO COM 03 GAVETAS COR CINZA AÇO 300X362X459  R$ 
100,00   R$      100,00  
VALOR TOTAL  R$   3.600,00  
LOTE  02 – EQUIPAMENTOS (Recurso PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PPAS)  
ITEM QTD DESCRIÇÃO  V. UNIT.   V. TOTAL  
1 9 CADEIRAS SECRETÁRIA 4 PÉS C/L FIXO, ACABAMENTO CINZA, REVESTIMENTO 
COURO ECOLÓGICO  R$    170,00   R$   1.530,00  
2 2 AR CONDICIONADO 9000 BTUS TIPO SPLIT (LARGURA 14,80M, ALTURA 7,55, 
PROFUNDIDADE 4,30 E PESO 30 KG  R$ 1.250,00   R$   2.500,00  
3 1 MULTIFUNCIONAL (IMPRESSORA, COPIADORA E SCANER) : WIRELESS 
RESOLUÇÃO MAXIMA DE IMPRESSAO: 5760X1440DPI; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 33PPM EM PRETO 
15PPM EM CORES; TAMANHO DA GOTA: 3 PICOLITROS; CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 100 FOLHAS 
DE PAPEL A4; CAPACIDADE DE SAÍDA DE PAPEL: 30 FOLHAS A4; TAMANHOS DE PAPEL SUPORTADOS: 
A4, A5, A6, B5, 10X15CM 4X6 POL., 13X18 CM(5X7 POL.), 9X13CM(3,5 POL.), CARTA (8/2X11 POL.) OFICIO(8 
1/2X14POL.), MEIA CARTA 5 1/2X8 ½ POL.), 13X20 CM (5X8 POL.), 20X25 CM (8X10 POL.), 16:9 WIDE, 100X148 
MM ENVELOPES: #10(4 1/8X9 ½ POL.), DL (110X220MM), C6 (114X162MM); CONEXÕES: USB 2.0 DE ALTA 
VELOCIDADE? WIFI; COMPATIBILIDADE: WINDOWS XP/XP PROFISSIONAL X 64 EDITION/ VISTA/ 7/8/8.1, MAC 
OS X 10.6.8, 10.7. X, 10.9.X, 10.10.X; RESOLUÇÃO MAXIMA DE SCANNER: 1200 X 2400 DPI; PROFUNDIDADE 
MAXIMA DO SCANNER: 48-BIT INTERNA(24-BIT EXTERNA); AREA DE ESCANEAMENTO: 21,6X29,7 CM; 
VELOCIDADE MAXIMA DE ESCANEAMENTO: 2,4MS/LINHA(MONO), 9,5 MS/LINHA (COR) DIGITALIZAR PARA 
PDF: SIM; TAMANHO DE CÓPIAS: CARTA / A4 OU 10CMX15CM GARANTIA : 1 ANO OU 30.000 PAGINAS.  R$    
990,00   R$  990,00  
VALOR TOTAL  R$   5.020,00  
Francisco Alves-PR, 20 de junho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 62/2017 de 19/06/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 154.284,10 (cento e cinqüenta e quatro mil  
duzentos e oitenta e quatro reais e dez centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos   
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 367 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  13.884,10 825 
08 SECR.MUN.DA AGRICULT.E MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 08.001 
08.001.20.606.0010.1.053 Aquisição de Equipamentos e Insumos 

 369 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  140.400,00 837 
 154.284,10 Total..........: 

Excesso de Arrecadação: 
 13.884,10 Receita: 1.3.2.5.01.99.92.00 RENDIMENTO PAV ASF(825) - 

 140.400,00 Receita: 2.4.2.1.02.01.03.00 AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA - 
 154.284,10 Total: 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  19 de junho de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 220/2017
Data: 20.06.2017
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
on-line sob o n° 2017000337,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Claudio Alberto Vazzoler  8.603.740-8 SESP/PR 2016/2017 03.07.2017 a 01.08.2017
Leontina da Silva Pio 3.833.122-1 SESP/PR 2015/2016 03.07.2017 a 22.07.2017
Osmar Delfino da Silva 3.455.490-0 SESP/PR 2016/2017 03.07.2017 a 01.08.2017 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 105/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviço visando a realização futura de “shows 
artísticos” em eventos a serem organizados, realizados ou apoiados por este 
Município. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 04 de julho de 2017. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 20 de junho de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 106/2017
Contrato Nº 109/2016
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa R. R. DE OLIVEIRA - 
ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 20.401.306/0001-67, 
com sede na ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 2144 - CEP: 87520000 - BAIRRO: 
CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(ª) RODRIGO RAMALHO DE OLIVEIRA, portador da cédula identidade RG. 
nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 040.354.549-82, RUA JOÃO PESSOA, 13 - CEP: 
87535000, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e  prestação de serviços de mecânica destinados aos 
Veículos da Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. 
Conforme especificações no Anexo I, da(o) Pregão 32/2016, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 32/2016, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer 25% do valor  inicial do contrato perfazendo o valor deste termo 
em R$24.974,50 (vinte e quatro mil novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta 
centavos) Conforme solicitação e justificativa constante no memorando 2017005153 
em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°32/2016, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 109/2016.
Cruzeiro do Oeste, 01 de  Junho  de 2017.
R. R. DE OLIVEIRA - ME                              
 Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
  Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 107/2017
 Ref. Ata de registro de preço Nº 125/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 
280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa A.A. CAVALARI 
ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP., pessoa jurídica de direito privado inscrito 
no CNPJ sob nº 04.177.282/0001-58, com sede na RUA CAMQUÃ , 1863 - CEP: 
87503440, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(ª) ANDERSON FERNANDO CAVALARI, portador da cédula identidade RG. nº  
SSP/Paraná, e do CPF nº. 043.969.299-78, RUA ILHAS GREGAS, 7040 APT501 - 
CEP: 87508170 - BAIRRO: JARDIM MEDITERRÂNEO, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa para fornecimento de materiais elétricos devidamente acompanhado de 
laudo do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial) especificando a qualidade dos produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela 
COPEL (companhia Paranaense de Energia Elétrica), para iluminação pública. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de 
Serviços Urbanos. Conforme especificações no Anexo I, da (o) Pregão 18/2017, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 18/2017, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer 25% no valor contratual perfazendo o valor deste termo em 
R$28.690,77 (vinte e oito mil reais seiscentos e noventa reais e setenta e sete reais, 
Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  2017005436 em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°18/2017, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  125/2017.
Cruzeiro do Oeste, 05 de  Junho  de 2017.
A.A. CAVALARI ENGENHARIA 
ELÉTRICA LTDA - EPP 
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

EXTRATO DO CONTRATO nº 154/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPEZ PAPELARIA - ME 
SEDE: Umuarama/PR,
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de artesanato de 1ª linha destinado as Oficinas de 
Artesanato do Centro de Referência da Juventude - CRJ, por um período de 12 (doze). 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social. Conforme especificações no 
Anexo I. Pregão, 25/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 25/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 53.754,19 (Cinquenta 
e Três Mil, Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e Dezenove Centavos)
Data da assinatura do contrato: 10/05/2017 
Vigência do contrato: 09/05/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 155/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: L G DE SOUZA BARSAGLIA - ME
SEDE: Maringá/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de Ar Condicionado destinados as Secretarias do Paço 
Municipal. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Administração - Divisão de 
Serviços Gerais. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 26/2017, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 26/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.800,00 (Oito Mil 
e Oitocentos Reais)
Data da assinatura do contrato: 10/05/2017
Vigência do contrato: 06/09/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 154/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: G.L. ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA - EPP, 
SEDE: Paranavaí/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para prestar 
serviços de Assessoria ao Departamento de Fiscalização, Locação e Manutenção 
de Sistema de Informática para Declaração Fisco Contábil e Produtos Primários. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de 
Agricultura e Meio Ambiente. Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 28/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 28/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 22.980,00 (Vinte e 
Dois Mil, Novecentos e Oitenta Reais)
Data da assinatura do contrato: 10/05/2017 
Vigência do contrato: 09/05/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 162/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças serviços de molejo destinados aos Veículos da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Público - Divisão Serviços Rodoviários. 
Conforme especificações em Anexo I. Pregão, 30/2017, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 30/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 33.160,00 (Trinta e 
Três Mil, Cento e Sessenta Reais),
Data da assinatura do contrato: 11/05/2017 
Vigência do contrato: 10/12/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 161/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de peças serviços de molejo destinados aos Veículos da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Público - Divisão Serviços Rodoviários. 
Conforme especificações em Anexo I. Pregão, 30/2017, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 30/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 36.800,00 (Trinta e 
Seis Mil e Oitocentos Reais), 
Data da assinatura do contrato: 11/05/2017 
Vigência do contrato: 10/05/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 14 à 19/06/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.22.30.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES-COMP. FINANC. PROD. PETRÓLEO-LEI 7.990/89 16/06/2017 84,55                Custeio/Investimento
1721.34.99.05.00 PROGRAMA DO FNAS/GDBF 14/06/2017 1.430,00           Custeio
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 14/06/2017 442,99              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 16/06/2017 1.887,20           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 19/06/2017 858,88              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
Douradina-PR; 19 de Junho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 20/062017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃODOS MUNICIPIOS FPM 20/06/2017 164.355,66       Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1721.01.05.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE PROPR. TERRITORIAL RURAL-INCRA 20/06/2017 427,76              Custeio/Investimento
1721.33.10.02.01 PAB/SUS - PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 20/06/2017 14.260,00         Pessoal
1721.33.10.02.02 PAB/SUS - PROGRAMA AGENTE COMUNTÁRIOS 20/06/2017 10.140,00         Pessoal
1721.33.10.99.02 PROGRAMA MELHORIA DO ACESSO DA QUALIDADE - PMAQ 20/06/2017 5.100,00           Custeio
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 20/06/2017 186.534,70       Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.04.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 20/06/2017 1.368,67           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 20/06/2017 12,67                Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 20/06/2017 21.102,67         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 20/06/2017 625,61              Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 20/06/2017 18.164,44         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 20 de Junho de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte:Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
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Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto  nº 61/2017 de 19/06/2017 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 14.686,87 (catorze mil seiscentos e oitenta e  
seis reais e oitenta e sete centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 955/2016 de  
26/12/2016. 
 
Decreta
: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 07.002 
07.002.15.451.0011.1.041 Pavimentação, Recapeamento, Readequação de Estradas Rurais e Construção de  

 367 - 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  14.686,87 825 
 14.686,87 Total..........: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 825 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - 1018099-49/2014 825  14.686,87 

 14.686,87 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves , em  19 de junho de 2017. 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 075/2017
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 048/2015, do 
Edital de Concorrência Pública nº 004/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: R. ALVES OLIVEIRA – ENGENHARIA
Objeto do Contrato - contratação de empresa especializada em Construção Civil para 
Reforma do Ginásio de Esportes Robson Reis, localizado no Centro do Município 
de Guaíra.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato de Prestação de Serviços.
Da prorrogação do prazo de vigência – Fica prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 14 de setembro de 2017.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
inicial.
Guaíra, Paraná, 14 de junho de 2017.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 076/2017
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 274/2016, do Edital 
de Pregão Presencial nº 137/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CLÍNICA ADS CARDIOVASCULAR LTDA EPP
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de exames com laudos de eletrocardiogramas necessários a 
Secretaria Municipal de Saúde/SMS CEM – Centro de Especialidades Médicas deste 
Município.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor 
total máximo é de R$ 17.523,00 (dezessete mil, quinhentos e vinte e três reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de 
R$ 3.318,75 (três mil, trezentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), referente 
ao acréscimo de quantidade ao item 02 do lote 01, da Ata de Registro de Preços nº 
274/2016.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 20 de junho de 2017.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 091/2017
DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: AIRTON DIAS BAPTISTA - ME, CNPJ 15.001.780/0001-61.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo para execução 
de Obra de Revitalização do Parque de Camping e Orla Fluvial denominado Centro 
Náutico e Recreativo Marinas com a Construção de Banheiros e mais 07 Quiosques, 
cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente de acordo com os projetos, 
memorial descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de serviços e 
demais peças e documentos anexos ao edital.
Valor Total: R$ 247.669,92 (duzentos e quarenta e sete mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais e noventa e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de junho de 2017 e término em 19 de junho de 2018.
Data de Assinatura: 20 de junho de 2017.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 20 de junho de 2017.

PORTARIA Nº 219/2017
Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas apresentadas 
ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2017 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 001/2017, que tem como objeto 
a contratação de empresa especializada no ramo para execução de Obra de 
Revitalização do Parque de Camping e Orla Fluvial denominado Centro Náutico e 
Recreativo Marinas com a Construção de Banheiros e mais 07 Quiosques, cujos 
serviços deverão ser realizados rigorosamente de acordo com os projetos, memorial 
descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de serviços e demais 
peças e documentos anexos ao edital. A empresa:
AIRTON DIAS BAPTISTA - ME, inscrita no CNPJ nº 15.001.780/0001-61, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 247.669,92 (duzentos e quarenta e 
sete mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de junho de 2017.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, X da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº: 003/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: LOCAÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL PARA INSTALAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE ICMS E DEPARTAMENTO DA JUNTA MILITAR/IDENTIDADE.
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: será de 01/07/2017 a 31/12/2020.
CONTRATADO: 
REINALDO RODRIGUES BARBOSA
CPF Nº: 025.240.859-45
IRACEMA MIDORI HORIE
CPF Nº: 974.014.809-30
VALOR TOTAL: R$ 39.354,00 (trinta e nove mil trezentos e cinquenta e quatro reais) 
ate 31/12/2020, sendo que o valor mensal a ser pago será de R$ 937,00 (novecentos 
e trinta e sete reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31/12/2020, Ressalvado o direito de prorrogação, 
conforme termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-
FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado 
no período.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2017 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais contratações de empresa para aquisição de medicamentos de 
“A” a “Z” “de referência, genéricos e similares” constantes da Tabela Oficial da ANVISA – CMED, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante maior desconto percentual no Preço Fabrica (PF) sobre os preços constantes da 
coluna para o Estado do Paraná da Lista Oficial de Preços editada pela Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos - CMED da ANVISA, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

TABELA PROPOSTA 
Cota de 25% (vinte e cinco por cento) do valor estimado. 

Cota exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro empreendedores Individuais 
 

   

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO % DE DESCONTO 

COTA N° 
PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 

EMPRESA 

1 

Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de empresa para 
aquisição de medicamentos de “A” a “Z” “de referência, genéricos e similares” 
constantes da Tabela Oficial da ANVISA – CMED, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante maior desconto percentual sobre o 
Preço Fábrica (PF) sobre os preços constantes da coluna para o Estado do 
Paraná da Lista Oficial de Preços editada pela Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA 

7% (SETE POR CENTO) DO 
VALOR DOS 

MEDICAMENTOS 
CONSTANTES DA LISTA 
OFICIAL DA CÂMARA DE 

REGULAÇÃO-
CEMED/ANVISA. 

 

25% (VINTE E 
CINCO POR 

CENTO) DO VALOR 
ESTIMADO 

059/2017 12 MESES SULMED ARTIGOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

Valor total do Lote II: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 

 
TABELA PROPOSTA – EMPRESAS EM GERAL 

Cota de 75% (setenta e cinco por cento) do valor estimado. 
   

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO % MINIMO DE DESCONTO 

COTA N° 
PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 

EMPRESA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

1 

Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de empresa para 
aquisição de medicamentos de “A” a “Z” “de referência, genéricos e similares” 
constantes da Tabela Oficial da ANVISA – CMED, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante maior desconto percentual sobre o 
Preço Fábrica (PF) sobre os preços constantes da coluna para o Estado do 
Paraná da Lista Oficial de Preços editada pela Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos - CMED da ANVISA 

7% (SETE POR CENTO) DO 
VALOR DOS 

MEDICAMENTOS 
CONSTANTES DA LISTA 
OFICIAL DA CÂMARA DE 

REGULAÇÃO-
CEMED/ANVISA. 

75% (SETENTA E 
CINCO POR CENTO) 

DO VALOR 
ESTIMADO 

059/2017 12 MESES CIRURGICA 
PARANÁ  

DISTRIBUIDORA, 
IMPORTADORA E 

EXPERTADORA DE 
EQUIPAMENTOS 

LTDA 

Valor total do Lote I: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais) 

 
I DAS CONDIÇÕES: 
 

1. O preço máximo para a contratação será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
 

2. Os descontos serão efetuados no PREÇO FÁBRICA, no percentual de ICMS do Estado do Paraná da Tabela CMED vigente no ato da 
compra. 

 
3. Os medicamentos entregues deverão ter prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses, salvo quando devidamente justificado e 

aceito pela Secretaria Municipal de Saúde. Deverão estar acondicionados de acordo com orientações do fabricante. A qualidade dos 
produtos, objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e exigências do INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial), sendo, portanto, de EXCELENTE QUALIDADE fornecendo as garantias necessárias conforme o 
código de defesa do consumidor. 

 
4. No valor dos itens da proposta apresentada deverão estar incluídos IMPOSTOS, FRETES, ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS 

DESPESAS. 
 

 
II - PRAZO PARA ENTREGA: A entrega dos produtos objeto deste Edital, deverá ocorrer em um prazo máximo de 3 (três) dias úteis, 
contados da entrega da Ordem(ns) de Compra(s), seja pessoalmente ou por meios eletrônicos.  

 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

 
a) Os produtos desta licitação serão entregues nos locais indicados na(s) ordem(ns) de compra, não cabendo para isto qualquer custo 

adicional sobre os valores contratados. 
 
b) As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto, é de total responsabilidade da 

contratada. 
 
c) Caso detecte alguma falha no fornecimento, em conformidade com a Ata de Registro de Preços, a contratada deverá efetuar a troca 

satisfatoriamente no prazo de 01 (um) dia útil sem prejuízo das sanções previstas. 
 
d) A entrega dos produtos dar-se-ão de forma parcelada, ficando o quantitativo a ser informado em cada Ordem de Compra. 

 
e) Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº4203 /2017
DATA: 20/06/2017
SÚMULA: Nomeia os Membros do Comitê Gestor Municipal do Programa Cidade 
Empreendedora e dá outras providencia.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º- Nomear os Membros do Comitê Gestor Municípal ,nos termos da lei 414/2009.
Art. 2º - O Comitê Gestor Municipal do Programa Cidade Empreendedora ,ficara 
composto por esses membros.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA CPF:166.999.308-69
SUZANA FERREIRA GRACIANO CPF:023.282.519-00
LOANDERSON CRUZ FARIA CPF:023.510.919-30
LUCIO DIAS MACEDO CPF:072.672.44912
LUIZ FERNANDO SILVA DADALTO CPF:046.826.549-00
RUTE CELIA DA SILVA ALMEIDA CPF:028.362.799-90
LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO CPF:082.608.809-03
ADEMIR BRANCO PETRELI CPF:864.304.321-49
DANIELI ARANEGA DE PAULA CPF:049.153.469-86
DIANA TEIXEIRA DE ABREU CPF:038.232.979-10
OCINEIA MARTINS DE ANGELO CPF:676.392.249-34
MARCIA DA S. E. FERNANDES CPF:036.967.449-99
MILTON ANTONHOLI CPF:606.514.079-15
AMILTON MARTINS DE OLIVEIRA CPF:597.578.769-68
SILVANA BARBOSA MUNIZ CPF:569.968.379-87
OSMIR SIANE FULGENCIO CPF:756.269.429-04
MICHEL FARIA BARROSO CPF:061.494.889-42
ROSINEI MARIA DA SILVA ALVES CPF:619.270.239-04
FABIO RAMOS YONEDA CPF:940.027.389-49
ROSELY DE FATIMA JALDI CPF:025.010.039-85
DANIEL DE O.MAGALHÃES LOPES CPF:078.125.069-24
ELIDA MAIORANI CPF:979.894.799-15
LUIZ DE CAIRES NEVES CPF:491.585.709-34
JUNIOR WILSON VEDOVOTO CPF:788.497.809-15
AMARILDO RAFAEL DA SILVA CPF:424.878.469-68
ORIVALDO D. MONERATO CPF:209.223.709-82
NILSON LUIZ MATCHIL MARAN CPF:482.373.969-87
DARIO GUERRER CPF:035.275.539-32
QUEILA ADRIANA DAMASIO CPF:024.522.039-98
PAULO SOARES MAGALHÃES CPF:722.809.489-15
JULIANA CESCO CPF:046.953.009-07
ROBSON PINHEIRO DA SILVA CPF:053.237.319-74
JOSE LUIZ CEZAR CPF:840.212.509-30
DILENE MARIA DA SILVA CPF:959.050.819-72
Art. 3 º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando – se as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de junho de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Termo de Cooperação Técnica
REF.: CONTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA E O INSTITUTO EMATER
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04 de abril de 2017
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA(O): Instituto EMATER
CNPJ: 78.133.824/0001-27
OBJETO: A promoção do desenvolvimento tecnológico, sócio econômico e cultural 
da família rural e o seu meio no Município de Icaraíma, mediante o planejamento, 
a coordenação e a execução de programas governamentais e institucionais de 
assistência técnica e extensão rural e outras ações orientadas ao incremento da 
produção e produtividade agropecuária, conduzidas em regime de mútua cooperação 
pelas entidades signatárias.
VALOR TOTAL: Sem custos financeiros entre as partes.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2020.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ICARAIMA
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 203/2015
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 
166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RCM 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.129.907/0002-12 com sede a Rua Jose Pereira Barbosa, nº 2485, CEP. 87.485-
000, Douradina, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Umuarama-
Pr, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
021.110.919-36, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 203/2015 
que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato será até 31 
de Dezembro de 2017, contados a partir de 01 de Julho de 2017, ressalvado o direito 
de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente contrato, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de Junho 
de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ICARAIMA
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 174/2015
Tomada de Preços n° 012/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/
MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.129.907/0002-12 com sede a Rua Jose Pereira Barbosa, nº 2485, CEP. 87.485-
000, Douradina, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Umuarama-
Pr, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
021.110.919-36, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação de serviços 
174/2015 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato será até 
31 de Dezembro de 2017, contados a partir de 01 de Julho de 2017, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem d e comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de junho 
de 2017.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal - 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP  
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG.9.854.182-9
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL  DE IvATé
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 299/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora JUCELENE DA SILVA FERREIRA 
RIBEIRO, portadora da cédula de Identidade RG. nº. 5.154.512-5 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, 
lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do 
quinquênio adquirido no período de 2006 à 2011, referente ao 1° Padrão, no período 
de  20/06/2017  à  19/09/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
Junho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 300/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARLI GABRIEL, portadora da 
cédula de Identidade RG. nº. 6.142.602-7 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Secretaria 
de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido 
no período de 2006 à 2011, referente ao 1° Padrão, no período de  20/06/2017  à  
19/09/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
Junho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 024/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico no seu 
Artigo 25, “caput”, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público que 
realizará licitação para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de peças, componentes e acessórios 
automotivos, para a frota de veículos do munícipio de Ivaté.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 48 horas, a partir da requisição do 
município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência do 
contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido mínimo.
A presente licitação possui itens destinados exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar 147/2014.
Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no presente certame, 
aqueles que preenchem os requisitos, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 
e a Lei Complementar Federal nº 147/2014. A empresa deverá comprovar o seu 
enquadramento em tal situação jurídica através da declaração firmada por contador ou 
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de 
até 90 (novena) dias a contar da data de emissão, que deverá ser apresentada no ato 
do credenciamento.
Não havendo proposta exclusiva de MPE’s, EPP’s e MEI’s, o pregoeiro poderá negociar 
com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de 
Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue à Comissão Permanente 
de Licitações, no período e endereço acima citados.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 de Julho de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 20 de Junho de 2017.
Nivaldo Campaner
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE IvATé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 025/2017
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico 
no seu Artigo 25, “caput”, através da Comissão Permanente de Licitações, torna 
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO para contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos éticos que 
constem da lista oficial de preços editada pela câmara de regulação do mercado de 
medicamentos - CMED da ANVISA, para pronto fornecimento diário conforme relação 
com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será imediato, a partir da requisição do 
município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente 
de Licitações, sito à Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 05 de Julho de 2017
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 20 de Junho de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL  DE IvATé
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 040/2017
PROCESSO Nº 592/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA REALIZAÇÃO DA 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E ELABORAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE 2017/2021 DO MUNICÍPIO DE IVATÉ. 
CONTRATADA: GUILST – ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.
CNPJ: 26.065.881/0001-12
VALOR MÁXIMO: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
20/06/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1097/2017 de 13/06/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 174.966,64 (cento e setenta e quatro mil 
novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.451.0003.1.002. PAVIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICAS E OBRAS COMPLEMENTARES

 174.966,64 446 - 4.4.90.51.00.00 33947 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  174.966,64

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33947 MCID/PLANEJ URBANO - PAVIMENTAÇÃO

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  13/06/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (CMAS) DE MARIA hELENA

C O N V I T E
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Maria Helena, Estado do 
Paraná, convida todos os membros de seu Conselho e a Sociedade Civil, para 
participar da prestação de contas referente aos meses de Janeiro de 2017 à Abril 
de 2017 que será realizada no dia 23 de junho de 2017, às 09h00min na Biblioteca 
Municipal de Maria Helena localizado à Praça Brasil nº.2.002.
Atenciosamente,
Andréia Alessandra Fernandes
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL  DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO 
FREQUENTE COMO MATERIAL DE LIMPEZA NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, 
realizar às 09:00 (nove) horas do dia 05 de julho de 2017, em sua sede à Avenida 
Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, Município de Douradina, inscrito no CNPJ sob 
n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade 
Pregão, tipo MENOR PREÇO , de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, 
Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº 227/2006, de 01/06/2006, para 
seleção de propostas no sentido de contratar empresa, para fornecer materiais de 
limpeza, dentre outros, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-PR para 
manutenção dos prédios públicos e correlatos.
O Edital nº 36/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estarão à disposição 
dos interessados a partir do dia 20 de junho de 2017, na Seção de Protocolo da 
Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 20 de junho de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2017
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de materiais permanentes e de consumo odontológico, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO UNID.  QTDE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  N.o PREGÃO VALIDADE DO REGISTRO EMPRESA MARCA
2 Água Destilada para Autoclave - 5L   GL 40 R$ 10,50 R$ 420,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA SSPLUS
8 Algodão hidrófilo 500gr  UND 2 R$ 9,80 R$ 19,60 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA MINASREY
13 Anestésico Tópico Sabor Tutti-Fruti (12g)  UND 20 R$ 6,40 R$ 128,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA DFL
15 Babador - cx c/ 100 unid  CX 15 R$ 13,70 R$ 205,50 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA SSPLUS
46 COLETOR MATERIAL PERFURO CORTANTE 07LT   UND 10 R$ 3,75 R$ 37,50 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA DESCARBOX
53 Cureta Gracey, nº 5-6, 7-8, 11-12 e 13-14  UND 4 R$ 198,00 R$ 792,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA ABC
54 Cureta McCall nºs 13-14 e 17-18  UND 4 R$ 76,50 R$ 306,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA ABC
68 Espátula de Madeira (c/ 100unid.)  CX 30 R$ 4,30 R$ 129,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA THEOTO
70 Espelho clínico nº5 (front surface 1ºplano)  UND 50 R$ 7,30 R$ 365,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA FRX
72 Esponja Hemostática Hemospon (c/ 10 unid.)  CX 20 R$ 27,50 R$ 550,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA TECHNEW
78 Fio Dental (500m)  UND 10 R$ 13,50 R$ 135,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA MEDFIO
81 Flúor Gel Acidulado (c/ 200ml)  UND 5 R$ 4,90 R$ 24,50 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA IODONTOSUL
82 Formocresol (10ml)  UND 4 R$ 8,20 R$ 32,80 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA MAQUIRA
84 Hidróxido de Cálcio - Hydro C (Kit com 1 pasta base e 1 pasta catalisadora)  KIT 10 R$ 41,00 R$ 410,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA DENTSPLY
88 Lâmina de Bisturi nº 15 (cx  c/100 unid.)  CX 5 R$ 26,90 R$ 134,50 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA ADVANTIVE
90 Luva de Procedimento PP (c/ 100 unid.)  CX 200 R$ 20,10 R$ 4.020,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA NUGARD
91 Máscara Tripla com Elástico (c/ 50 unid.)  CX 30 R$ 8,20 R$ 246,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA DESCARBOX
94 Óleo Lubrificante spray lata com 200 ml  UND 3 R$ 20,50 R$ 61,50 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA MAQUIRA
95 Otosporin (10ml)  UND 5 R$ 11,57 R$ 57,85 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA FGM
101 Porta Matriz Toflemire Adulto  UND 8 R$ 27,50 R$ 220,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA GOLGRAN
105 Rolete de Algodão n.o 2 (c/ 100 unid)  CX 250 R$ 2,00 R$ 500,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA CREMER
116 Tesoura Iris reta em aço inoxidável  UND 10 R$ 16,50 R$ 165,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA GOLGRAN
118 Touca Sanfonada Descartável (c/ 100 unid.)  CX 5 R$ 9,10 R$ 45,50 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA DESCARPACK
123 Cera 7 - cx com 18 laminas    CX 10 R$ 14,00 R$ 140,00 057/2017 12 MESES ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA FGM
          R$ 9.145,25        

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTDE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  N.o PREGÃO VALIDADE DO REGISTRO EMPRESA MARCA
1 Adesivo - Solvente a base de acetona - (5ml)  UND 25 R$ 52,00 R$ 1.300,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   SDI STAE
9 Amalgama de prata em cápsula com 02 porções  UND 1000 R$ 3,68 R$ 3.680,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   SDI GS-80
14 Aplicador Descartável Microbrush, Regular (c/ 100 unid.)  CX 25 R$ 13,70 R$ 342,50 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   FGM CAVIBRUSCH
41 Cabo p/ Espelho  UND 30 R$ 4,20 R$ 126,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   PHARMAINOX
42 Caneta de Alta Rotação autoclavável (Push-Buttom)  UND 2 R$ 1.049,00 R$ 2.098,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   KAVO 605C
44 Cimento de Ionômero de Vidro R para Restauração. Kit contendo 1 pó na cor A2 de 10g, 1 líquido de 8m KIT 20 R$ 30,64 R$ 612,80 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   FGM MAXXION R
45 Cimento Obturador Provisório – Coltosol, Villevie (pote com 25g)  UND 15 R$ 12,40 R$ 186,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   MAQUIRA OBTUR REFIL
47 Colgadura individual   UND 10 R$ 3,68 R$ 36,80 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   TECNODENT
49 Cunha de Madeira c/ Formato da Ameia (4 tam. codificados por cores-cx c/ 100 unid.)  CX 5 R$ 15,70 R$ 78,50 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   PHARMAINOX
55 Dentifricio fluoretado   UND 100 R$ 1,80 R$ 180,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   RAYMOND FREEDENT
58 Envelope de tiras de lixa de 4mm  UND 2 R$ 8,00 R$ 16,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   BIODINAMICA
59 Envelope p/ Esterilização (150mmx250mm) - Cx c/ 100 unid  CX 10 R$ 41,99 R$ 419,90 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   ZERMATT PACK GC
69 Espátulas de Plástico p/ Manipular CIV  UND 2 R$ 4,40 R$ 8,80 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   MAQUIRA 
73 Evidenciador de Placa Bacteriana – Eviplac (comprimido)  UND 5 R$ 17,90 R$ 89,50 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   BIODINAMICA EVIPLAC
89 Lima K  1ª série sortida 15-40, de 25mm. (Cx c/ 6 unid.)  CX 15 R$ 32,00 R$ 480,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   ANGELUS
92 Matriz de Aço 7mm - Rolos   UND 10 R$ 2,10 R$ 21,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   AAFDO BRASIL
97 Pasta p/ Polimento de Resina Composta   UND 3 R$ 27,60 R$ 82,80 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   LYSANDA LYSDIAMOND
98 Pasta Profilática c/ Sabor (Tuti-Fruti) 90g  UND 5 R$ 8,28 R$ 41,40 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   MAQUIRA SHINE
106 Rolo de Matriz de Aço 5mm   UND 20 R$ 2,00 R$ 40,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   AAFDO BRASIL
109 Selante Fotopolimerizável Fluroshield Matizado (Kit com 5 seringas de 2g cada)  KIT 10 R$ 101,20 R$ 1.012,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   ANGELUS DENFENSE CHROMA
111 Seringa de Ácido Fosfórico 37%   UND 50 R$ 6,40 R$ 320,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   LYSANDA LYSAC GEL
113 Solução Hemostática - Hemostop 10ml  UND 6 R$ 49,00 R$ 294,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   MAQUIRA HEMOPARE
115 Sugador (c/ 40 unidades)  CX 200 R$ 5,52 R$ 1.104,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   BIODONT SSPLUS
120 Verniz c/ Flúor 2,26% (10ml)  UND 6 R$ 29,20 R$ 175,20 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   FGM DUOFLUORID XII
122 Catalisador tubo com 60 ml  UND 60 R$ 45,50 R$ 2.730,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   TECHNEW
125 Coltex leve tubo com 120 gr  UND 60 R$ 73,60 R$ 4.416,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   TECHNEW FLEX-SIL
127 Espatula em plástico para alginato  UND 2 R$ 2,10 R$ 4,20 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   MAQUIRA
128 Grau de borracha médio  UND 2 R$ 6,30 R$ 12,60 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   MAQUIRA
130 Lamparina Inox New Light / Universitária - 40 ml  UND 1 R$ 23,00 R$ 23,00 057/2017 12 MESES BIO LOGICA PROD. HOSP. LTDA   KONNEN
          R$ 19.931,00        

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTDE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL N.o PREGÃO VALIDADE DO REGISTRO EMPRESA MARCA
3 Agulha Gengival 27G Longa (c/ 100 unid)  CX 10 R$ 31,50 R$ 315,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA INJEX
4 Agulha Gengival 30 G Curta (c/ 100 unid)  CX 30 R$ 31,50 R$ 945,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA INJEX
5 Agulha Gengival 30 G Extra-Curta (c/ 100 unid)  CX 5 R$ 35,75 R$ 178,75 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA INJEX
7 Álcool 70% (1L)  LT 60 R$ 5,65 R$ 339,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA ILHA
10 Anestésico Lidocaína 2% c/ vaso (cx c/ 50 tubetes)  CX 40 R$ 45,90 R$ 1.836,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CRISTALIA
16 Bandeja de esterilização inox 22x9x1,5  UND 6 R$ 20,00 R$ 120,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA AÇONOX
21 Broca Cirúrgica 702 Longa 22mm HL  UND 10 R$ 18,85 R$ 188,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA KAVO
22 Broca de aço carbide nº 6 (haste longa) p/ alta rotação  UND 10 R$ 8,25 R$ 82,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA MICRODONT
23 Broca diamantada A.R. (pontas inativas) nº 3082  UND 15 R$ 2,50 R$ 37,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
24 Broca diamantada A.R. (pontas inativas) nº 4083  UND 5 R$ 2,50 R$ 12,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
25 Broca diamantada A.R. nº 1013  UND 5 R$ 3,18 R$ 15,90 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
26 Broca diamantada A.R. nº 1014  UND 5 R$ 2,50 R$ 12,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
27 Broca diamantada A.R. nº 1015  UND 5 R$ 2,50 R$ 12,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
28 Broca diamantada A.R. nº 1016  UND 15 R$ 2,50 R$ 37,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
29 Broca diamantada A.R. nº 3018  UND 10 R$ 2,50 R$ 25,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
30 Broca Diamantadas p/ Acabamento de Resina nº 1190FF  UND 5 R$ 2,50 R$ 12,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
31 Broca Diamantadas p/ Acabamento de Resina nº 3118FF  UND 10 R$ 2,50 R$ 25,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
32 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1012  UND 10 R$ 3,18 R$ 31,80 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
33 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1014HL  UND 15 R$ 3,18 R$ 47,70 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
34 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1016HL  UND 15 R$ 2,50 R$ 37,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
35 Broca p/ Alta Rotação Diamantadas nº 1034  UND 10 R$ 3,20 R$ 32,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
36 Broca Ponta Diamantada 1093 F  UND 5 R$ 2,50 R$ 12,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
37 Broca Ponta Diamantada 1191 F  UND 10 R$ 2,50 R$ 25,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
38 Broca Ponta Diamantada 2137 F  UND 20 R$ 2,50 R$ 50,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
39 Broca Ponta Diamantada 3168 F  UND 10 R$ 3,18 R$ 31,80 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CHAMPIOM
40 Cabo para bisturi em aço inoxidável  UND 4 R$ 9,80 R$ 39,20 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA ABC
43 Cartela para radiografia c/ 2 janelas (pcte c/ 100 unid.)  CX 5 R$ 7,55 R$ 37,75 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA URGENT
48 Colher de Dentina 11 ½   UND 10 R$ 10,95 R$ 109,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA ABC
50 Curetas cirurgicas em aço inoxidável  UND 4 R$ 135,00 R$ 540,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA ABC
51 Cureta Gracey para raspagem periodontal no 5-6  UND 2 R$ 17,19 R$ 34,38 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA ABC
52 Cureta Gracey para raspagem periodontal no 7-8  UND 2 R$ 17,19 R$ 34,38 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA ABC
56 Endo-ice Spray (200 ml)  UND 6 R$ 25,75 R$ 154,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA MAQUIRA
60 Escova dental macia  UND 2000 R$ 0,80 R$ 1.600,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA MEDFIO
61 Escova Robinson Branca  UND 50 R$ 1,37 R$ 68,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA MICRODONT
62 Espátula de aço metálica inoxidável nº 24  UND 1 R$ 10,90 R$ 10,90 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA ABC
63 Espátula de aço metálica inoxidável nº 36  UND 1 R$ 10,90 R$ 10,90 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA ABC
64 Espátula de aço metálica inoxidável nº 7  UND 1 R$ 10,90 R$ 10,90 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA ABC
67 Espátula de inserção n.o 1  UND 3 R$ 10,90 R$ 32,70 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA GOLGRAN
76 Fio  de sutura agulhado de nylon 3.0, agulha 1,5 (cx c/ 24 unid.)  CX 100 R$ 41,35 R$ 4.135,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA TECHNOFIO
79 Fita Adesiva p/ Esterilização Indicadora (30m)  UND 60 R$ 6,75 R$ 405,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA HOSPFLEX 
80 Fixador (frasco c/ 475 ml)  UND 10 R$ 13,75 R$ 137,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CAITHEC
83 Gorro de amarrar (pcte c/ 50unid.)  CX 2 R$ 16,15 R$ 32,30 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA PROTDESC 
85 Hidróxido de Cálcio PA 10g  UND 3 R$ 6,45 R$ 19,35 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA MAQUIRA
86 Ionomero de vidro ® restaurador   UND 6 R$ 32,15 R$ 192,90 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA FGM
87 IRM Restaurador Provisório. Kit c/ 1 frasco de pó com 38g e 1 frasco de líquido com 15ml   KIT 10 R$ 100,50 R$ 1.005,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA BIODINAMICA
93 Óculos de Proteção  UND 4 R$ 7,00 R$ 28,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA DANNY
99 Pedra Pomes (100g)  UND 4 R$ 4,59 R$ 18,36 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA SS PLUS
100 Pinça Clínica  UND 6 R$ 11,00 R$ 66,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA ABC
102 Posicionador de filmes radiográficos autoclavável - adulto (kit c/ 7 peças)  KIT 2 R$ 55,15 R$ 110,30 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA MAQUIRA
104 Revelador (frasco com 475ml)  UND 15 R$ 13,75 R$ 206,25 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA CAITHEC
107 Rolo p/ esterilização (200 mmx50m)  UND 10 R$ 90,00 R$ 900,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA HOSPFLEX 
108 Rolo p/ Esterilização (15cmX50m)  UND 10 R$ 70,00 R$ 700,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA HOSPFLEX
110 Seringa Carpule  UND 10 R$ 30,00 R$ 300,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA MED COMPANY
112 Solução de Digluconato de Clorexidina 0,12% (1L)  LT 4 R$ 33,26 R$ 133,04 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA RIOQUIMICA
114 Sonda Clínica Exploradora n° 5 em aço inoxidável UND 30 R$ 8,25 R$ 247,50 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA ABC
124 Cera 7 cx com 225 gr  CX 10 R$ 12,90 R$ 129,00 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA DENTBRAS
126 Espátula de lecron em aço inoxidável  UND 2 R$ 10,95 R$ 21,90 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA LM
129 Lamparina Hannau 80ml  UND 1 R$ 22,90 R$ 22,90 057/2017 12 MESES ECO -FARMA COM. MED. LTDA KONNEN
          R$ 15.957,86        

ITEM DESCRIÇÃO UNID  QTDE  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL N.o PREGÃO VALIDADE DO REGISTRO EMPRESA MARCA
6 Alavanca Apical Reta  UND 5 R$ 31,70 R$ 158,50 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA LM
11 Anestésico Mepivacaina 2% c/ Adrenalina (1:100.000) (cx c/ 50 tubetes)  CX 40 R$ 100,00 R$ 4.000,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA MEPIVALEN
12 Anestésico Mepivacaina 3% s/ vaso, tubete (cx c/ 50 tubetes)  CX 36 R$ 100,00 R$ 3.600,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA MEPIVALEN
17 Broca de baixa rotação esférica n.º 2  UND 10 R$ 6,60 R$ 66,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA JOTA
18 Broca de baixa rotação esférica n.º 4  UND 10 R$ 6,60 R$ 66,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA JOTA
19 Broca de baixa rotação esférica n.º 6  UND 10 R$ 6,60 R$ 66,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA INJECTA
20 Broca de baixa rotação esférica n.º 8  UND 10 R$ 6,60 R$ 66,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA INJECTA
57 Enhance Sortido. Kit com 7 unidades: 2 em formato de disco, 2 em formato de taça e 3 em formato de c KIT 10 R$ 77,00 R$ 770,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA ENHANCE
65 Espátula de Inserção de Resina – Prisma nº 4  UND 3 R$ 48,00 R$ 144,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA PRISMA
66 Espátula de Inserção de Resina – Prisma nº 6  UND 3 R$ 48,00 R$ 144,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA PRISMA
74 Extirpa nervos (kit c/ 10 unid.)  KIT 10 R$ 29,00 R$ 290,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA VDW
75 Filme E-Speed adulto, película no tamanho 3,1 x 4,1cm. (cx c/ 150 unid.)   CX 5 R$ 137,00 R$ 685,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA AGFA
77 Fio de Sutura Agulhado de Seda 3-0, Agulha Triangular CT 1,7 cm (cx c/ 24 unid.)  CX 5 R$ 39,00 R$ 195,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA TECNOFIO
96 Papel Carbono p/ Articulação Dupla Face (Blocos c/ 12 folhas)   JG 20 R$ 3,00 R$ 60,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA PHARMAINOX
103 Resina composta fotopolimerizavel micro-híbrida à base de Microglass indicada para restaurações. UND 60 R$ 53,30 R$ 3.198,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA CHARISMA
117 Tira de Lixa de Poliéster p/ Acabamento e Polimento 4mmX170mm (c/ 150 unid.)  CX 5 R$ 2,30 R$ 11,50 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA PREVEN
121 Alginato pacote com 500 gr  PCTE 60 R$ 47,80 R$ 2.868,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA HYDROGUN
131 Moldeira de inox i1  UND 15 R$ 21,00 R$ 315,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA PR
132 Moldeira de inox i2  UND 15 R$ 21,00 R$ 315,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA PR
133 Moldeira de inox i3  UND 15 R$ 21,00 R$ 315,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA PR
134 Moldeira de inox s1  UND 15 R$ 21,00 R$ 315,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA PR
135 Moldeira de inox s2  UND 15 R$ 21,00 R$ 315,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA PR
136 Moldeira de inox s3  UND 15 R$ 21,00 R$ 315,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA PR
137 Pavio para lamparina Hannau  UND 30 R$ 0,50 R$ 15,00 057/2017 12 MESES ODONTOSUL LTDA JON
CONDIÇÕES: 
1. A entrega dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade.
2. A entrega dos produtos será 48 horas após a solicitação do município.
3. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele 
parcelado ou não.
4. Local de entrega: Secretária de Saúde.
5. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade.
6. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
7. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 
8. A segurança na realização do evento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a esta responder por quaisquer danos físicos ou materiais causados a terceiros.

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUz
Resolução nº 008/2017
SUMULA:- Convocação da VIII Conferência Municipal da Assistência Social e nomeação da Comissão Organizadora.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação em reunião realizada em 27 de abril de 2.017.
RESOLVE:
Art. 1º Convocar a VIII Conferência Municipal da Assistência Social para o dia 22 de junho de 2017 a partir das treze 
horas.
Art. 2º Nomear a Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal da Assistência Social
I – Rosa Mara de Lima (Presidente do CMAS)
II–Jhone Junior Almeida (Secretário da Assistência Social);
 III – Rosana Cristina Julião;
 IV – Carina da Silva Quadros;
 V – Yharjoriê Henrique de Oliveira;
 VI – Edima Marta de Macedo;
 VII – Valdirene Bossoni;
 VIII – Ironize Felipe;
 IX – Roney de Souza Araujo;
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 01 de junho de 2.017.
Rosa Mara de Lima Souza
Presidente CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL  DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 113, DE 20 DE JUNHO DE 2017.
Concede Licença Especial de 90 dias a servidora Regina Celi dos Santos Umeda.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no art. 138, § 3º, da Lei nº 1.095/93, com alterações posteriores, e o contido no processo 
protocolizado na Divisão de Recursos Humanos sob nº 042/2017,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Regina Celi dos Santos Umeda, matrícula nº 1.487, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais – Nível 06, Licença Especial de 90 (noventa) dias, referente ao qüinqüênio 2005-2010 sem prejuízo 
de sua remuneração, a contar de 12 de Junho de 2017.
Edifício do Paço Municipal, em 20 de Junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.548 DE 20 DE JUNHO DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.846 de 20 de junho de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 97.500,00(noventa e sete mil e quinhentos reais), por excesso de 
arrecadação por ponte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.606.0016.1.021. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS
 532 - 4.4.90.52.00.00 31821 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 97.500,00
 Total Suplementação: 97.500,00
   Art. 2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes do excesso de arrecadação por fonte de recurso;
RECEITA: 
 Receita: 2.4.7.1.99.99.47.00 Fonte:31821 97.500,00
 Total: 97.500,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de junho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE MARILUz
Estado do Paraná
LEI Nº 1.847 DE 20 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 237.000,00(duzentos e trinta e sete mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 19 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
 02.003.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
 02.003.02.061.0003.2.007. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
 37 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
 03.005.04.122.0003.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
 81 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 40.000,00
 82 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
 85 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.015. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
 96 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
 124 - 3.1.90.04.00.00 01103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00
 126 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00
 04.001.12.367.0005.6.026. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
 180 - 3.3.50.43.00.00 01104 SUBVENÇÕES SOCIAIS 70.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.030. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
 232 - 3.1.90.04.00.00 01495 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 8.000,00
 05.001.10.305.0008.2.040. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
 308 - 3.1.90.04.00.00 01497 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 8.000,00
 310 - 3.1.90.11.00.00 01497 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 319 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.053. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E ADOLESCENTE
 382 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 49.000,00
 07.001.08.244.0012.2.057. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. ESP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS
 423 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 12.500,00
 425 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.122.0016.2.062. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
 460 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.542.0017.2.065. MANUTENÇÃO DO DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 480 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 Total Suplementação: 237.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias;
Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.121.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
 15 - 3.3.90.35.00.00 01000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 25.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 03.002.28.843.0004.2.010. MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
 63 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 30.000,00
 65 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL REGATADO 20.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
 130 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.031. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE
 241 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 8.000,00
 05.001.10.304.0008.2.038. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA
 SANITÁRIA
 296 - 3.1.90.11.00.00 01497 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
 297 - 3.1.91.13.00.00 01497 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 323 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00
 06.001.26.782.0010.2.042. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 338 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.049. SUBVENÇÃO AS ENTIDADES SOCIAL
 374 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 41.500,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.2.059. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INÚSTRIA
 442 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
 443 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 446 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 Total: 237.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1809 de 16 de junho de 2016, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2017, e a Lei 1821 de 23 de novembro de 2016, (Plano Plurianual) para o exercício de 2017, nas 
Programações e Metas para exercício de 2017.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de junho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE MARILUz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.549 DE 20 DE JUNHO DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.847 de 20 de junho de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 237.000,00(duzentos e trinta e sete mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.2.005. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
 19 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
 02.003.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
 02.003.02.061.0003.2.007. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE PROCURADORIA JURÍDICA
 37 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
 03.005.04.122.0003.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E MATERIAL
 81 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 40.000,00
 82 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00
 85 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 2.000,00
 03.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EXPEDIENTE E IMPRENSA
 03.006.04.122.0003.2.015. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
 96 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
 124 - 3.1.90.04.00.00 01103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00
 126 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00
 04.001.12.367.0005.6.026. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
 180 - 3.3.50.43.00.00 01104 SUBVENÇÕES SOCIAIS 70.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.030. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
 232 - 3.1.90.04.00.00 01495 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 8.000,00
 05.001.10.305.0008.2.040. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
 308 - 3.1.90.04.00.00 01497 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 8.000,00
 310 - 3.1.90.11.00.00 01497 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 319 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.053. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E ADOLESCENTE
 382 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 49.000,00
 07.001.08.244.0012.2.057. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. ESP. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 - CREAS
 423 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 12.500,00
 425 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.122.0016.2.062. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
 460 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.542.0017.2.065. MANUTENÇÃO DO DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 480 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 Total Suplementação: 237.000,00
  Art. 2º. Para a cobertura do Crédito Adicional suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos 
provenientes do cancelamento parcial de dotações orçamentárias;
Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.121.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
 15 - 3.3.90.35.00.00 01000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 25.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 03.002.28.843.0004.2.010. MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
 63 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 30.000,00
 65 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL REGATADO 20.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
 130 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.031. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE
 241 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 8.000,00
 05.001.10.304.0008.2.038. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA
 SANITÁRIA
 296 - 3.1.90.11.00.00 01497 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
 297 - 3.1.91.13.00.00 01497 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.04.122.0009.2.041. MANUTENÇAO DA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 323 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00
 06.001.26.782.0010.2.042. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 338 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.243.0013.6.049. SUBVENÇÃO AS ENTIDADES SOCIAL
 374 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 41.500,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.2.059. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INÚSTRIA
 442 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00
 443 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 446 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 Total: 237.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de junho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL  DE MARILUz
Estado do Paraná
LEI Nº 1.846 DE 20 DE JUNHO DE 2017
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 97.500,00(noventa e sete mil e quinhentos reais), por excesso de arrecadação por ponte de recurso, 
conforme discriminação.
 Suplementação
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.606.0016.1.021. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS
 532 - 4.4.90.52.00.00 31821 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 97.500,00
 Total Suplementação: 97.500,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do excesso de arrecadação por fonte de recurso;
RECEITA: 
 Receita: 2.4.7.1.99.99.47.00 Fonte:31821 97.500,00
 Total: 97.500,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1809 de 16 de junho de 2016, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2017, e a Lei 1821 de 23 de novembro de 2016, (Plano Plurianual) para o exercício de 2017, nas 
Programações e Metas para exercício de 2017.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de junho de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE xAMBRÊ
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Prestação Serviços nº092/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: A. A. MORO & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Fica acrescido no valor inicialmente disposto na clausula quarta 
a importância de R$ 8.803,13 (oito mil oitocentos e treze reais e treze centavos) 
totalizando R$ 44.023,13 (quarenta e quatro mil vinte e três reais e treze centavos) 
em razão do acréscimo no fornecimento de peças elétricas, componentes e serviços, 
para veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Xambrê, e Fundo 
Municipal de Saúde, conforme Anexo I do presente aditivo.
Cláusula Segunda:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 08 de junho de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 050/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS CNPJ: 03.819.459/0001-00
BASE LEGAL: PREGÃO 030/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produção original (ABNT NBR 15296) aos caminhões da frota municipal, 
conforme especificações constantes do edital
VALOR GLOBAL: R$ 151.900,00 (cento e cinquenta e um mil e novecentos reais) 
FORMA  DE  PAGAMENTO:  O  fornecimento  dos  produtos  e/ou  serviços,  serão 
pagos, contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta 
corrente e apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: INCÍCIO: 19/06/2017 TÉRMINO: 19/06/2018
Mariluz, 20 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29 CONTRATANTE
J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS CNPJ: 03.819.459/0001-00
CONTRATADA
 
EXTRATO DO CONTRATO nº 051/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO – LTDA. CNPJ: 77.647.048/0001-
10
BASE LEGAL: PREGÃO 030/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produção original (ABNT NBR 15296) aos caminhões da frota municipal, 
conforme especificações constantes do edital
VALOR GLOBAL: R$ 130.700,00 (cento e trinta mil e setecentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: INCÍCIO: 19/06/2017 TÉRMINO: 19/06/2018
Mariluz, 20 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29 CONTRATANTE
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO – LTDA CNPJ: 77.647.048/0001-10 CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO nº 052/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS – LTDA. - ME. 
CNPJ: 73.403.826/0001-75
BASE LEGAL: PREGÃO 030/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produção original (ABNT NBR 15296) aos caminhões da frota municipal, 
conforme especificações constantes do edital
VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: INCÍCIO: 19/06/2017 TÉRMINO: 19/06/2018
Mariluz, 20 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29 CONTRATANTE
SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS – LTDA. - ME. CNPJ: 
73.403.826/0001-75
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO nº 053/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: DHM SERVICE – EIRELI - EPP. CNPJ: 15.127.902/0001-60
BASE LEGAL: PREGÃO 031/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produto original (ABNT NBR 15296) aos automóveis e utilitários da frota 
municipal, conforme especificações constantes  do edital.
VALOR GLOBAL: R$ 7.570,00 (sete mil e quinhentos e setenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: INCÍCIO: 19/06/2017 TÉRMINO: 19/06/2018
Mariluz, 20 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29 CONTRATANTE
DHM SERVICE – EIRELI - EPP. CNPJ: 15.127.902/0001-60 CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO nº 054/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. CNPJ: 11.059.614/0001-65
BASE LEGAL: PREGÃO 031/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produto original (ABNT NBR 15296) aos automóveis e utilitários da frota 
municipal, conforme especificações constantes  do edital.
VALOR GLOBAL: R$ 70.900,00 (setenta mil e novecentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: INCÍCIO: 19/06/2017 TÉRMINO: 19/06/2018
Mariluz, 20 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29 CONTRATANTE
E. A. PAULIQUI E CIA LTDA. CNPJ: 11.059.614/0001-65
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO nº 055/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO – LTDA. CNPJ: 77.647.048/0001-10
BASE LEGAL: PREGÃO 031/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produto original (ABNT NBR 15296) aos automóveis e utilitários da frota 
municipal, conforme especificações constantes  do edital.
VALOR GLOBAL: R$ 22.935,00 (vinte e dois mil e novecentos e trinta e cinco reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: INCÍCIO: 19/06/2017 TÉRMINO: 19/06/2018
Mariluz, 20 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29 CONTRATANTE
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO – LTDA. CNPJ: 77.647.048/0001-10 CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO nº 056/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES - LTDA. CNPJ: 
10.423.698/0001-01
BASE LEGAL: PREGÃO 031/2017
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de peças 
de reposição com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade 
da peça de produto original (ABNT NBR 15296) aos automóveis e utilitários da frota 
municipal, conforme especificações constantes  do edital.
VALOR GLOBAL: R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: INCÍCIO: 19/06/2017 TÉRMINO: 19/06/2018
Mariluz, 20 de junho de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. CNPJ: 76.404.136/0001-29 CONTRATANTE
REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES - LTDA. CNPJ: 10.423.698/0001-01
CONTRATADA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOvA OLÍMPIA
Estado do Paraná
ATO Nº 009/2017
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, COM BASE NA RESOLUÇÃO Nº 
002/2008.
R E S O L V E
Autorizar os senhores vereadores: Erasmo Cardoso Santana,   José de Almeida 
Neto , José Cicero dos Santos, Julio César Pradella , Marciano Bezerra da Silva, 
e funcionária Marlene de Souza Rossi a viajarem à cidade de Umuarama-Pr, para 
participarem do curso: Visão de Cidadania na Gestão Publica, Ética  Pessoal e 
Profissional . Nos dias, 21 e 22  de junho de 2017, cabendo o recebimento de 2 
diárias  cada um.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 20 de junho  de 2017.
Júlio César Pradella
= Presidente =

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA n. 003/2017
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZA o servidor Guilherme Druciak de Castro a conferir presenças, ler as 
matérias do expediente, anunciar os inscritos ao uso da palavra, anunciar a pauta da 
ordem do dia, bem como assinar nos respectivos livros os expedientes referentes a 
essas atividades, com efeitos retroativos ao mês de abril/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 14 de junho 
de 2017.
HELIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
JOSÉ CARLOS GUILHERME
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 20 de junho  de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 025/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Educação para a contratação da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, para prestação de serviços de cunho educacional e 
assistências de ação continuada, contemplando ações de atendimento a 07(sete) 
alunos com necessidades educacionais especiais do Município de Perobal, a serem 
realizadas nas dependências da contratada, com o fornecimento de equipamentos, 
recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, no ano letivo 
de 2017, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso XX, da 
Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
JOSE PEREIRA DE SOUZA 
Secretario Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº025/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, para prestação de serviços de cunho educacional e 
assistências de ação continuada, contemplando ações de atendimento a 07(sete) 
alunos com necessidades educacionais especiais do Município de Perobal, tendo 
como fundamento o art. 24, inciso XX, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 20 de junho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  DE PEROBAL
Estado do Paraná
CONTRATO N.ª 126/2017
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
INEXIGIBILIDADE N.º 016/2017.
Que, entre si, celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE   PEROBAL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.444/0001-40, com sede 
administrativa na Praça Curitiba, 1031, em Perobal - PR.,  neste ato representada 
por ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agente político, portador do RG nº. 
3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF. Nº.670.647.799-00, residente à Rua Jussara 929, 
em Perobal, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬METROPOLE EVENTOS LTDA 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 20.644.346/0001-30, com sede à Avenida Humaita, 
759 - sala 02, Zona 04,  na cidade de MARINGÁ - PR, CEP87014-200, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o Sr. 
HELIO RICARDO GARCIA DE BRITO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº38193015, e inscrito no CPF sob nº 527.701.509-44, resolvem firmar o 
presente Contrato. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente contrato é celebrado com fundamento na 
Inexigibilidade de Licitação nº 016/2017, ratificada em 19/06/2017, regida pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Completam o presente Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos as condições da Inexigibilidade 
Nº 016/2017, bem como a proposta do Contratado, anexos e pareceres que formam 
o procedimento.
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: contração direta de METROPOLE EVENTOS 
LTDA ME – BANDA METROPOLE BY POPPI, para realização de show artístico 
musical ao vivo, em prol aos festejos alusivos ao Padroeiro do Município de Perobal, 
no dia 28 de junho de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$ 
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra 
a apresentação da fatura junto com  a entrega dos serviços.
Parágrafo Segundo: O pagamento será efetuado a vista após a realização dos 
serviços.
Parágrafo Terceiro: Os Serviços deverão ser entregues no seguinte local: Praça 
Curitiba - Centro
Parágrafo Quarto: A Contratada deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de 
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para 
que  o CONTRATANTE, possa efetuar o pagamento.
CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA - O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) 
dias, iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, e com termino previsto 
para o dia 19/07/2017.
PARAGRAFO PRIMEIRO: A contratada se obriga em disponibilizar a banda acima 
especificada para realização de um show artístico musical ao vivo no dia 28/06/2017 
com duração de 03 (três) horas, a ser iniciado às 23hrs do dia 28/06/2017 e termino 
para 02:00hrs do dia 29/06/2017.
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes com 
a aquisição objetivada por esta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
CLÁUSULA SEXTA: - O CONTRATADO, não poderá ceder ou transferir à terceiros os 
direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – O descumprimento pelas partes de quaisquer obrigações 
constantes deste contrato, acarretará a rescisão do mesmo, de pleno direito, 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.
CLÁUSULA OITAVA – O inadimplemento da CONTRATADA de qualquer das 
cláusulas contratuais, importará em multa respectiva a 10% (dez por cento) sobre 
o valor do produto.
CLÁUSULA NONA – O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos elencados nos artigos 78 e seguintes da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA – O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa, prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A alteração de qualquer das disposições 
estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente 
em termo aditivo, que ao presente se aditará, passando dele fazer parte.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- O presente contrato reger-se-á pelas disposições 
expressas na Lei 8.666/93 e alterações, e pelos preceitos de Direito Público, 
aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos contratos e as 
disposições de Direito Privado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os casos omissos neste contrato serão dirimidos 
de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, em especial pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de 
Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir questões resultantes da ou relativas 
à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera 
administrativa.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 20 de junho de 
2017.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal de Perobal
Contratante
METROPOLE EVENTOS LTDA ME
Contratada
1._______________________            
2.________________________
Sueli Piagentini Zorati                                                              Fabio César Belezi
CPF 695.743.599-72                                                                CPF 038.994.919-12

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.06.2017 MS-PMAQ/Programa Melh. Do Acesso e da Qualidade 4.900,00

TOTAL 4.900,00

                                                                  Perobal, 20 de Junho de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.06.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-SAÚDE BUCAL 2.230,00

TOTAL 2.230,00

                                                                  Perobal, 20 de Junho de 2017.

           ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.06.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-PSF 11.130,00
TOTAL 11.130,00

                                                                  Perobal, 20 de Junho de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.06.2017 MS-PISO DA ATENÇÃO BÁSICA VARIÁVEL-PACS 14.196,00

TOTAL 14.196,00

                                                                  Perobal, 20 de Junho de 2017.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

20.06.2017 FNS- PISO AT. BÁS. VARIAVEL - ACADAMIA DA SAUDE-RAB-ACAD 3.000,00
TOTAL 3.000,00

                                                                  Perobal, 20 de Junho de 2017.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 
(Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 20 de Junho  de 2017
ANTONIO CARLOS GIROTO
RUA ARLINDO PERTULIANO DOS SANTOS, 343
JARDIM SAN DIEGO
INSC: 476000-0 ANDERSON ANTONIO MARQUES
RUA ARLINDO PERTULIANO DOS SANTOS, 443
JARDIM SAN DIEGO
INSC: 477000-0 FIORAVANTE ANDREIS
RUA ARLINDO PERTULIANO DOS SANTOS, 453
JARDIM SAN DIEGO
INSC: 453970-0
 FABIANO PEREIRA
RUA GIRASSOL, 1241
JARDIM UNIÃO II
INSC:453550-0 DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS
RUA ARLINDO PERTULIANO DOS SANTOS, 353, 433
JARDIM SAN DIEGO
INSC: 476100-0/476900-0 ESTEVÃO HARUO HORIE
RUA PEROBA, 281
PARQUE DO BOSQUE
INSC: 364850-0
CLOVIS APARECIDO LEMES
RUA JEQUITIBÁ, 83
PARQUE DO BOSQUE
INSC:377920-0 ANTONIO HENRIQUE NETO
RUA MANOEL RIBAS, 00
CENTRO
INSC: 3500000-0 CLOVIS TEIXEIRA DE SOUZA
RUA ARLINDO PERTULIANO DOS SANTOS,414
JARDIM SAN DIEGO
INSC: 475100-0
CESAR LUIS ESPANHOL
RUA BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS, 283
JARDIM SAN DIEGO
INSC: 4772800-0 JAKSON RICARDO DE PAULA
RUA MAURILIO  FRANGIOTTI, 31/41
JARDIM CRISTAL
INSC: 4555400/4555800-0 JOSEFA MARIA DE SOUZA
AVENIDA PÉROLA BIYNGTON, 100
CENTRO
INSC: 202300-0
CIRENE JUSTINO RODRIGUES
RUA TRAVESSA IMPERADOR, 174
CENTRO
INSC: 20200-0 DEISON ANTONIO VASCONCELOS
RUA TRAVESSA IMPERADOR, 146
CENTRO
INSC: 20000-0 OPPNUS EMPREENDIMENTOS
RUA JOÃO BORDIM, ESQ. COM AV. OPPNUS
RESIDENCIAL PÉROLA
INSC: 446500-0

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 080/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, 
resolve:
TORNAR PÚBLICA:
A convocação do candidato(a) aprovado(a), abaixo nominado(a), para POSSE e 
EXERCÍCIO, no cargo conforme item 16 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013, 
a ser realizada no dia 21/06/2017, as 09h00m da manhã, na Prefeitura Municipal 
de Pérola, localizada na Avenida Dona Pérola Byington nº1800, neste Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA 
NASCIMENTO
1125310 IRENE CORTONEZI 12º A G E N T E 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE 05/02/1966
O não comparecimento na data prevista para a POSSE e EXERCÍCIO, no cargo o 
candidato(a) estará automaticamente desclassificado(a) do referido concurso público.
Pérola - Paraná, 20 de junho de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2017
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO, o Ofício nº070/2017, de 20/06/2017, da Secretaria Municipal de 
Educação Cultura Esporte e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º002/2016, torna público.
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato no cargo, conforme 
item 11. do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º002/2016, até 
as 17:00horas do dia 23/06/2017, no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: Professor do Ensino Fundamental
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
7º GISELE DA SILVA CARVALHO 29/10/1981 50
Se a candidata não comparecer na data acima citada para apresentação dos 
documentos exigidos para o cargo, este estará automaticamente desclassificada do 
certame, em conformidade com o item 11.2 do Edital nº002/2016.
Pérola - Paraná, 20 de junho de 2017.
Darlan Scalco
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº383/2017
Nomeia IRENE CORTONEZI, para o cargo de Provimento efetivo, inicia marco de 
contagem de estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 02/2010, de 02 de 
abril de 2010, e suas alterações;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº001/2013, homologado em 
02/12/2013, e obedecendo a sua ordem de classificação;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia 
médica.  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear IRENE CORTONEZI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. o nº4.504.684-2-SESP/PR, inscrito no CPF nº636.024.829-87, para exercer o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, em caráter efetivo, para cumprimento do 
estágio probatório, a partir de 21 de junho de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 20 de junho de 2017.
 ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Vice Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 143, de 20 de junho de 2017.
Substitui os membros do Comitê Gestor e Equipe Técnica para proceder à 
coordenação, a criação, acompanhamento e avaliação do processo do Plano 
Municipal de Educação de Pérola, em conformidade com a Lei nº 13.005 de 25 de 
junho de 2014.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
DECRETA:
Art. 1º Nova composição do Comitê Gestor e da Equipe Técnica, a partir de 14 de 
junho de 2017 (inclusive):
Comitê Gestor:
I- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Maria Sonia Celini
II- 1 (um) representante Chefe de Divisão de Cultura.
Robson Lacerda Ferrari 
III- 1 (um) representante de Coordenação Pedagógica do Município de Pérola.
Cleonice Aparecida Scalco Favero
IV- 1 (um) representante de Agente Administrativo do Município de Pérola
Nilson Junior Silveira de Souza 
V- 1 (um) representante do Núcleo Regional de Ensino.
Joandio Azevedo de Medeiros 
Equipe Técnica:
I – 1 (um) representante da Escola Municipal Professor Waldemar Biaca:
Caroline Amaro Marques
II- 1 (um) representante da Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza:
Izabel Vechiato Bordin
III- 1 (um) representante do Colégio Estadual Nestor Víctor:
 Angela Mércia Azedo
IV- 1 (um) representante do Colégio Estadual Dona Pérola Byington:
Fabio Dos Santos Riguetto
V- 1 (um) representante de Pais e Mães ou Responsáveis: 
Eliandra dos Santos Aguiar
VI- 1 (um) representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Pérola:
Marta dos Santos Theodoro
VII- 1 (um) representante da Educação Especial:
Silmara Regina Meriani Schiapati
VIII - 1 (um) representante da Formação de Docentes:
Irene Denardi Raitz Silva
IX- 1 (um) representante do Conselho Tutelar:
Fabiano Pereira 
X- 1 (um) representante da Educação Infantil:
Eliane Ribeiro da Silva
XI- 1 (um) representante dos Conselhos Escolares:
Lucimara Simonato Milani Bonin
XII- 1 (um) representante do Conselho FUNDEB:
Gisney Hedder Nunes dos Reis
XIII- 1 (um) representante da Secretaria de Planejamento.
Claudemir de Oliveira Carvalho
XIV- 1 (um) representante da Secretaria  Municipal de Finanças e Administração.
Fernando Luiz dos Anjos
XV-  1 (um) representante do Conselho da Merenda Escolar:
Sidnéia Barro dos Santos
XVI- 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente
Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
XVII- 1 (um) representante do Poder Legislativo.
Odilon de Jesus Gomes
XVIII- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente.
Edson Bisarri
XIX- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde.
Maria Cleuza Lopes Neves
XX- 1 (um) representante da Secretaria de Assistência Social.
Marcia dos Santos Girotto
XXI- 1 (um) representante do Comitê Municipal do Transporte Escolar.
Roseli Aparecida Bressan 
XXII- 1 (um) representante da Associação Universitária de Pérola.
Pedro Renato Poiares Buosi 
XXIII- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Rodrigo Favero Maróstica
Art. 2º - Ao Comitê Gestor e Equipe Técnica compete:
a) Coordenar o processo de elaboração do Plano Municipal de Educação e 
acompanhar o cumprimento dos objetivos e metas definidos;
b) Orientar os Poderes Públicos e Iniciativa Privada na realização dos objetivos e 
metas;
c) Empenhar-se na mobilização e divulgação do Plano Municipal de Educação;
d) Planejar e coordenar a realização do PME (Plano Municipal de Educação), bem 
como divulgar as suas deliberações;
e) Oferecer suporte técnico às escolas e entidades para a organização do PME 
(Plano Municipal de Educação) na escola e nas entidades;
f) Coordenar a estrutura do Plano Municipal de Educação que se compõe de: 
diagnóstico, diretrizes, objetivos e metas.
Art. 3º - As funções do Comitê Gestor e Equipe Técnica, ora nomeada, não são 
remuneradas, bem como não geram vínculos ou quaisquer direitos contra o 
Município, sendo considerados como serviços públicos relevantes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola/PR, 20 de junho de 2017.
DARLAN SCALCO
PREFEITO 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 144, de 20 de junho de 2017.
Determina o valor a ser cobrado para Cessão de Uso do Centro Cultural Prefeito 
Elizeu Lannes do Carmo de Pérola – Paraná, e dá outras providências. 
DARLAN SCALCO, Prefeito Municipal de Pérola, Estado do Paraná, NO EXERCÍCIO 
de suas funções, em atenção às disposições legais, D E C R E T A: 
Art. 1º O Centro Cultural Prefeito Elizeu Lannes do Carmo, bem como as 
dependências, serão administrados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Pérola – Paraná. 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Pérola – PR, 
na pessoa de seu Secretário (a), analisará os pedidos excepcionais para utilização 
dos espaços.
Art. 3° Ficam estabelecidos os seguintes valores de preços públicos para a utilização 
do Centro Cultural Prefeito Elizeu Lannes do Carmo, recolhidos em favor da Divisão 
de Cultura:
I - Categoria 1: Espetáculos e Eventos (sem fins lucrativos) realizados por entidades 
e órgãos das esferas Federal, Estadual e Municipal:  isentos. 
II - Categoria 2: Demais eventos ou espetáculos, com ou sem bilheteria, realizados 
por pessoa física ou jurídica: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por dia. 
Art. 4° O valor deverá ser recolhido antecipadamente por meio de DAM (Documento 
de Arrecadação Municipal) retirada na DIVISÃO DE TRIBUTOS, localizada na sede 
do Paço Municipal Gentil Scalco, localizado na Av. Pérola Byington, 1800.  
Art. 5° Os demais assuntos a serem tratados estão previstos no regimento interno do 
Centro Cultural Prefeito Elizeu Lannes do Carmo, publicado em diário oficial no dia 30 
de Julho de 2016 – Jornal Ilustrado de Umuarama - Paraná. 
Art. 6º Os casos omissos deste Decreto serão resolvidos pela Secretaria Municipal da 
Cultura, não cabendo recurso de suas decisões.
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Pérola, 20 de junho de 2017. 
DARLAN SCALCO
Prefeito

 CÂMARA MUNICIPAL DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 005/2017
DATA: 20.06.2017
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública do Legislativo Municipal, Sra. Sandra 
Regina de Oliveira Torbes Bisarri.
CONSIDERANDO, o Requerimento Protocolado sob n.º 076/2017, em 20 de Junho 
de 2017; 
O Presidente da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a Servidora Pública do Legislativo Municipal, Sra. Sandra Regina de 
Oliveira Torbes Bisarri, brasileira, casada, portadora da CI/RG. n.º 6.926.090-0 SSP/
PR e do CPF n.º 006.439.229-54; ocupante do Cargo Efetivo de Oficial Legislativo da 
Câmara Municipal de Pérola-PR., 20 (vinte) dias de férias regulamentares relativas 
ao período aquisitivo de 06/06/2016 à 05/06/2017, iniciando-se em 10/07/2017  à 
30/07/2017.
Art.2º. Autorizar o pagamento do equivalente a dez dias de férias do período aquisitivo 
supracitado, como forma de abono, nos termos do art. 57 da Lei Complementar n.º 
09/2011, de 31.10.2011 e art. 120 da Lei Complementar n.º 02/2010, de 12.04.2010.
Art. 3º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Pérola-PR., 20 dias do mês de Junho de 2017.
Lindolfo Bazoti Filho
Presidente

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 145/2017
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 9/2017-(PMP), 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de 
Preços nº 9/2017-(PMP), que tem por objeto a contratação de empresa sob-
regime de empreitada global para execução de Pavimentação e Galerias de 
Águas Pluviais em Ruas do Município de Pérola, com recursos provenientes 
do contrato de repasse nº 822171/2015, processo nº 1023680-44/2015, firmado 
entre o Ministério das Cidades, no âmbito do Programa Planejamento Urbano 
e o Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - ME 243.260,36
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar 
o devido contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas 
alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 20 de junho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2017-(PMP)
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do 
Edital de Tomada de Preços nº 09/2017-(PMP), que após a análise e verificação da 
documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) seguintes(s) proponentes(s):
Nº EMPRESAS
01 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
02 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA-EPP
03 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-ME
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivos processo licitatório, 
a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 20 de junho de 2017.
JAMIL MENDES (Presidente)    _____ 
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Secretário)  _____
JOSE DE ALMEIDA ROCHA    ___
ADEMIR FULCHINI CARDOSO                                    ______________

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2017-(PMP)
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital da Tomada de Preços nº 09/2017-(PMP), que após a análise e verificação da 
proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte proponente:
Nº EMPRESAS VALOR R$
01º CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - ME 243.260,36
02º SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
244.709,02
03º INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA-EPP 248.231,96
Comunica outrossim que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 20 de junho de 2017.
JAMIL MENDES (Presidente)    
 ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Secretário)  
JOSE DE ALMEIDA ROCHA    
ADEMIR FULCHINI CARDOSO

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 179/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 04.071.210/0001-21, com sede à RUA CARLOS 
OSTERNACK -111, nº 111, VILA ESTRELA - 84040-120 na cidade de PONTA 
GROSSA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCELO 
VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  
13.017.555-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 002.066.727-21, residente e domiciliado à 
Rua Dr. Joaquim de Paula Xavier, nº. 1100, casa nº. 22, Condomínio Villaggio Del 
Tramonto - Jardim América, CEP - 84.050-000, Ponta Grossa, Paraná, resolvem 
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 61/2017, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 
127, data da homologação da licitação 14/06/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEMEDICINA JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JORGE DO PATROCINIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 20/06/2017 e 
término previsto para 20/06/18, podendo ser prorrogado por até mais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-8.880,00-(oito 
mil oitocentos e oitenta reais), efetuados em 12 (doze) parcelas mensais no valor 
de R$-740,00-(setecentos e quarenta reais) pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento 
inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-
financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à prorrogação do 
presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral 
ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante 
exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de junho de 2017.

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 365/2017, de 20 de junho de 2017
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - Conceder nos termos do Art. 81, da Lei Municipal n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data de 12 de junho de 2017, conforme atestado 
médico específico emitido em favor da Servidora Pública Sra. LILIAN GRACIELI 
NASCIMENTO, brasileira, casada, Portadora do RG n°. 10.115.754-7 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, 
Classe VI, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
a qual terá seus vencimentos enquanto durar a presente licença, por conta do 
SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, 
conforme previsão no Art. 88 da Lei Municipal nº. 1005/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 366/2017, de 20 de junho de 2017
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de durante os primeiros 6 (seis) meses 
de vida garantir o exclusivo aleitamento materno e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição Federativa 
do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 10/10/2017, em favor da 
Servidora Publica Sra. LILIAN GRACIELI NASCIMENTO, brasileira, casada, Portadora do RG n°. 10.115.754-7 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Padrão GA, Classe VI, lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; a qual terá neste 
período seus vencimentos custeados por conta do Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 368/2017, de 20 de junho de 2017.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Eletivo Sr. VALDENIR SANCHES JORGE, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº. 6.142.247-1 SSP/
PR, ocupante de Cargo Eletivo de Conselheiro Tutelar, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 06 – 
Secretaria de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.088 - Manutenção 
e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
inerentes ao período aquisitivo de 10/01/2016 a 09/01/2017, e que serão concedidas durante o período de 23/06/2017 
a 22/07/2017, devendo retornar à função no dia 23/07/2017, ficando autorizado o pagamento em folha do Abono 
Constitucional de 1/3 de férias na competência de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 370/2017, de 20 de junho de 2017.
INTERROMPE a Concessão de Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. INTERROMPER a Concessão de Férias autorizada com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, em 
favor do Servidor Público Sr. IVANDO BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº. 4.412.976-0 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Servente Administrativo, Padrão GSG, Classe 
IV, ficando suspenso o gozo de suas férias a partir de 20 de junho de 2017, visto a responsabilidade do Servidor 
junto a Secretaria de Estado da Fazenda para a emissão e controle de nota fiscal de produtor e cadastro de produtor 
rural, cabendo-lhe operacionalizar os sistemas disponibilizados por aquela Secretaria, ficando uma nova concessão 
atrelada à designação de mais um servidor que possa atuar com tal responsabilidade.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 177/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: CALLI 
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.056.272/0001-09, com sede à 
Rua Pioneira Pierina Carniel Mazzer, nº 231, ZONA 45, CEP – 87.065-070 na cidade de Maringá, estado do Paraná, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. LUIS AUGUSTO LODDI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.326.604-9 
SSP-PR, e do CPF/MF Nº 482.891.759-49, residente e domiciliado à Rua Francisco Glicério, 1.388, Apto 301, Zona 
07, Edifício Evergreem, CEP - 87.030-050, no município de Maringá, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o 
presente Contrato de Compra, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 60/2017, Processo n° 126, data da homologação da licitação 19/06/17, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE SECADORES DE CAFÉ, MINIMO 50 SACAS DE 100 LITROS 
DIA, PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, tendo início em 21/06/2017 e término previsto para 21/09/2017, 
podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-134.000,00-(cento e trinta e quatro mil reais), que 
serão efetuados em parcela única até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do objeto da licitação e 
vistoria feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 69/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 03 de JULHO de 
2017, às 13h 30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – 
GLOBAL, para: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA MOTOCICLETA PARA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 
– 3634-8000, ou no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20 de Junho de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
CANCELAMENTO DE PROCESSO
DECRETO Nº 051/2017
Dispõe sobre a anulação do Processo nº 141/2017 dando outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
Artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; Torna público, consoante descreve as Súmulas 346 
e 473 do STF, bem como o que disciplina o art. 49 da Lei Federal nº- 8.666/93 , tendo em vista a constatação da falta 
de Publicação do Extrato do Edital no Diário Oficial da União e Diário Oficial do Estado, pelo que decide CANCELAR 
o Certame Público denominado LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº- 067/2017, que visava a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 36500005.
Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a Licitação do objeto em questão. 
Não há prejuízo para o erário público. 
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público. 
1º - Este cancelamento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SÃO JORGE DO PATROCINIO-PR, 20/05/2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 62/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 128/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 
de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 62/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ARMAÇÕES E 
LENTES DE ÓCULOS DE GRAU PARA SER UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
SOBRAL & CIA LTDA - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19/06/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 284, DE 09 DE JUNHO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a Professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado do Departamento de Educação, do dia 01 de junho de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal EUDIS SILVÉRIO FERREIRA PEREIRA, matrícula nº 14451, portadora da 
CI/RG n.º 4.840.517-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de 
Educação, Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 
08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Prof. Francisca Dutra - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período matutino, com início em 02 de junho de 2017 e término em 07 de julho de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de junho de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 285, DE 09 DE JUNHO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a Professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado do Departamento de Educação, do dia 01 de junho de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal MARTA THOMÉ SPRICIGO, matrícula nº 89494, portadora da CI/RG n.º 
5.261.186-5 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada no Departamento de Educação, 
Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011, na Escola Municipal Dr. Ulysses S. Guimarães - EIEF, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, no período vespertino, com início em 05 de junho de 2017 e término em 04 de setembro de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de junho de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 286, DE 09 DE JUNHO DE 2017
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e posicionando no nível 
correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o ofício n.º 018/2017, da Comissão Central de Avaliação de Desempenho, 
instituída pela Portaria n.º 171 de 16 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, o servidor abaixo relacionado, declarando-o aprovado 
no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
89800 Josué Martine Magalhães Professor 25/05/2017
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível correspondente a sua Habilitação, nos 
termos do artigo 30 da Lei Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros retroagindo a partir de 01 
de junho de 2017.
Tapejara, em 09 de junho de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE     

PORTARIA Nº 287, DE 09 DE JUNHO DE 2017
Concede Adicional de Formação Intelectual – AFI, nos termos do art. 22, da Lei Complementar nº 42, de 26 de março 
de 2012, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, e, considerando o art. 
22, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Adicional de Formação Intelectual – AFI, ao servidor público municipal, nos termos do art. 22, da Lei 
Complementar nº. 042, de 26 de março de 2012, conforme segue:
MATR. NOME FORMAÇÃO GRP.OC %
91847 THAISA KAROLINY MADEIRA 2º GRAU GOO 10%
Art. 2º O percentual acima descrito, terá como base de cálculo a referência/classe que se posicionar o servidor na 
tabela salarial pertencente ao seu grupo ocupacional, conforme os anexos da Lei Complementar nº. 042/2012.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 01 de junho 
de 2017. 
Tapejara, 09 de junho de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2017
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando 
dia 07 de agosto de 2017, às 09:00 horas, Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 002/2017, tendo por 
objetivo: A Venda de um imóvel urbano, de propriedade do Município de Tapejara, com área total de 1.386,00m2 (mil 
trezentos e oitenta e seis metros quadrados),  Lote “AI-2-A” (Área Institucional) – da Subdivisão do Lote de Terras 
“Al-1” da Quadra nº 04, no Jardim America, na Rua das Indústrias, na cidade de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, objeto da matricula nº 19.081, do 1º Oficio de Registro de Imóvel da Comarca de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, mediante cumprimento das exigências legais e editalícias. Outrossim, comunica que as 
empresas, que manifestarem interesse, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário estabelecido para apresentação 
das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está disposto dos 
interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário 
normal de expediente (8:00 as 11:30 e 13:30 as 17:00 h), Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 
3677.1222. Tapejara-Pr. Em 19 de junho de 2017. Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 003/2017
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando 
dia 08 de agosto de 2017, às 09:00 horas, Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 003/2017, tendo 
por objetivo: A Venda de um imóvel urbano, de propriedade do Município de Tapejara, com área total de 1.214,52m2 
(hum mil duzentos e quatorze vírgula cinquenta e dois metros quadrados), no “Lote de Terras nº 04, da Quadra nº 
01, no Parque Industrial II - Campiolo, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, objeto da matricula nº 8.146 do 
1º Oficio de Registro de Imóvel da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, mediante cumprimento das 
exigências legais e editalicias. Outrossim, comunica que as empresas, que manifestarem interesse, até 24 (vinte 
e quatro) horas antes do horário estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente 
licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está disposto dos interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, 
à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário normal de expediente (8:00 as 11:30 e 13:30 as 
17:00 h), Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677.1222. Tapejara-Pr. Em 19 de junho de 
2017. Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 083/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036, de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 050/2017, visando à Aquisição de cartuchos e toners novos 
originais, com fornecimento parcelado, para atender as necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal 
de Tapejara/PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 04 de julho de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 19 de junho de 2017.
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº. 051/2017, visando à aquisição de material de uso e consumo para composição 
dos ‘kits bebês’, para distribuição às gestantes atendidas pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 
da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 04 de julho de 2017, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal 
nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 19 de junho de 2017. Pregoeiro Oficial

SúMULA DE REqUERIMENTO DE 
RENOvAÇãO DE LICENÇA DE OPERAÇãO

Do município de Tapejara, torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para aterro 
sanitário implantado no lote Parte 01- A, Gleba 01, Colônia Tapejara, s/n, Tapejara - Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 040/2016                    ID Nº. 1565
REF.: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 040/2016, que tem como objeto a LOCAÇÃO DE IMOVEL para ser cedido em 
comodato.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e LUIS CARLOS DA SILVA, já qualificada no contrato ora aditivado, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo ao Contrato de número 040/2016, ID Nº 1565, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na CLÁUSULA QUARTA do presente contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE 
Fica alterada a Cláusula Oitava do contrato inicial, por um período de mais 12 (doze) meses, passando sua validade 
para a data de 31 de maio de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato o valor de R$ 16,84 (dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) Reajustes do aluguel 
de R$500,00 a partir do início do contrato em 31 de Maio de 2016 pelo índice IGP-M, em base anual conforme 
Variação do índice: 3,37% no ano totalizando a quantia anual de R$ 6.202,08 (seis mil, duzentos e dois reais e oito 
centavos) e base mensal de R$ 516,84 (quinhentos e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato Nº 040/2016, ID Nº 1565, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 31 de Maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Locatário
LUIS CARLOS DA SILVA
Locador
Testemunhas:
1ª Testemunha
Paulo Victor de Oliveira Freitas
CPF: 061.091.249-66 
2ª Testemunha
Renato Felipi Ferreira Benatti
CPF: 097.490.679-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1383/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação dos membros titulares e suplentes do Comitê Municipal do Transporte Escolar.
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1° - Ficam nomeados os seguintes membros titulares e respectivos suplentes, para formação do Comitê Municipal 
do Transporte Escolar do município de Tapira, para um mandato de dois anos.
I - REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular:  Mirian dos Santos Ribeiro
Suplente: Margareth Regina da Silva Escorcio
II – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE ESTADUAL DE ENSINO
Titular: Francisco Perecin
Suplente: Eliana Taglianetti Ferreira
III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
Titular: Maria Cândida da Silva Chiodi
Suplente: Ligia Aparecida Gomes Bozzano
IV – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS
Titular: Rosemeire Aparecida David Macedo 
Suplente: Daiane Serrano Mendes
Art. 2° - O Comitê Municipal do Transporte Escolar, constituída por este ato, tem como finalidade de cumprir as 
atribuições de acompanhamento e fiscalização da aplicação dos recursos recebidos através do Programa Estadual 
de Transporte Escolar – PETE.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos 20 de Junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 2108/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
CONCEDER Auxilio Doença a funcionária Senhora ELIANE DA SILVA FAGUNDES, portadora do RG nº. 6.352.592-
8 SSP/PR, e sob o CPF nº. 043.471.559-05 nomeado pelo Decreto 593/2012 para o Cargo Efetivo de Professor 
Educação Infantil, com base no atestado médico apresentado, a partir de 07 (sete) de junho de 2017, com encargos 
a serem suportados pelo município.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 95/2017
ID: 1737
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, PERIFERICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
FORNECEDOR: EDER CEZAR TUROZI - ME
Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total
1 NOTEBOOK, COM PROCESSADOR CPU INTEL CORE I5-210M 2.50GHZ, VELOCIDADE TURBO: 
3.1GHZ-CACHÊ: 3MB, MEMÓRIA RAM 4GB DDR3 (EXAPANSÍVEL ATÉ 8GB), HD COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 500GB. CONECTORES WIRELESS: 802.11B/G/N, ETHERNET: GIGABIT ETHERNET, BLUETOOTH, 3 USB 
3.0, 1 USB 2.0, HDMI, VGA, RJ-45 LAN, MICROFONE, HEADFONE, CONECTOR DE ENERGIA. MÍDIA: DVD 
SUPER MULTI BURNER, WEBCAM. TELA: TAMANHO 15,6”, COM TECNOLOGIA DISPLAY LED (RESOLUÇÃO 
1366X768(PROPORÇÃO 16:9)), BATERIA COM 6 CELULAS DE ÍONS DE LÍTIO, VOLTAGEM DE ALIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA 110~240V, COM ACABAMENTO EXTERNO EM ALUMINIO, TECLADO PADRÃO, COM TECLADO 
NUMÉRICO EMBUTIDO AO CORPO DO NOTEBBOK, SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 7 HOME PREMIUM 
OU SUPERIOR. ACER ASPIRE ES15 Unidade 2 2.600,00 
5.200,00
2 IMPRESSORA DO TIPO MONOCROMÁTICA, COM TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO A LASER, 
COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 16 PÁGINAS POR MINUTOS, QUALIDADE DE 600X600X2 DPI (COM 1200 DPI 
EFETIVO DE SAÍDA), COM MEMÓRIA PADRÃO DE 8 MB, COM PROCESSADOR DE VELOCIDADE DE 266 MHZ 
OU SUPERIOR, COM 1 (UMA) BANDEJA DE PAPEL DE ENTRADA E CABO USB, COM INTERFACE DE CONEXÃO 
WIRELESS. 802.11 B/G, CADA IMPRESSORA DEVERÁ CONTER 2(DOIS), TONERS ADICIONAIS, ORIGINAIS. SE 
A IMPRESSORA JÁ ACOMPANHAR UM TONER DE FÁBRICA, O MESMO NÃO DEVERÁ SER CONSIDERADO 
COMO ADICIONAL  M102W Unidade 10 620,00 6.200,00
3 DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO EXTERNO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO 
DE 500 GB, TAMANHO DE 2,5” VELOCIDADE DE 5400RPM , COR PRETA, ALIMENTAÇÃO DO DISPOSITIVO 
ATRAVÉS DA USB, CONEXÃO DE ENTRADA/SAÍDA DO TIPO USB, VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE 
DADOS USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE 480MB/SEG, E POSSUA SOFTWARE PARA BACKUP AUTOMÁTICO 
PROTEGIDO POR SENHA. (SAMSUNG M2 PORTABLE 500GB) SEAGATE -SRD0MF 
Unidade 10 248,00 2.480,00
4 KIT CONTENDO 01 PLACA MÃE COMPATÍVEL COM PROCESSADOR LGA 1150, (INTEL CORE I3 , 
CORE I5), COM SUPORTE A MEMÓRIAS DO TIPO DDR3, 16001333MHZ. ARMAZENAMENTO COM, 4 PORTAS 
SATA (2x 6GB/S, 2x 3GB/S) COM ÁUDIO INTEGRADO A PLACA MÃE, REDE 10/100/1000 INTEGRADO A PLACA 
MÃE, VÍDEOS INTEGRADO COM SAIDA D-SUB/HDMI. EXPANSÃO COM 1 SLOT PCI EXPRESS 16X, 2 SLOT PCI 
EXPRESS 1X, 4 PORTAS USB 2.0 E 2 PORTAS USB 3.0., CABO DE DADOS SATA, CHAPA DO PAINEL TRASEIRO, 
CD DE INSTALAÇÃO, E MANUAL). 01 MÓDULO DE MEMÓRIA DO TIPO DDR3 COM MÍNIMO DE 4GB, COM 
FREQÜÊNCIA MÍNIMA DE 1600 MHZ. 01 PROCESSADOR COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 3.0 GHZ, COM 2 
(DOIS) NÚCLEOS (THREADS) DE PROCESSAMENTO, COM SUPORTE, CACHÊ L2 DE 3MB, TECNOLOGIA DE 
64 BITS, COM COOLER ORIGINAL, E LGA 1150. (TODOS ITENS DESTE KIT DEVEM SER COMPATÍVEIS ENTRE 
SI). ASROCK - B85M / KINGSTON 4GB / INTEL-G3250 Unidade 10 
800,00 8.000,00
5 PLACA PCI DE REDE, COM TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 10/100 MBPS, COM CONECTOR RJ45, 
CONTENDO CD DE INSTALAÇÃO. (REALTEK/KAIOMY) Tp-link Tg 3269 Unidade 30 49,00 
1.470,00
6 PLACA PCIE DE REDE, COM TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 10/100 MBPS, COM CONECTOR RJ45, 
CONTENDO CD DE INSTALAÇÃO. (REALTEK/KAIOMY) Tp-link Tg 3468 Unidade 30 65,00 
1.950,00
7 DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO EM MASSA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8GB. 
Sandisk B351 Unidade 15 20,00 300,00
8 HD COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 GB, INTERFACE SATA, COM VELOCIDADE DE 7200 RPM. 
Seagate St500d Unidade 20 200,00 4.000,00
9 HD COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1 TB INTERFACE SATA III, COM VELOCIDADE DE 7200 RPM. 
Seagate St1000v Unidade 10 220,00 2.200,00
10 TECLADO DO TIPO PS2, COM 102 TECLAS NA NORMA ABNT, NA COR PRETA. Pctop 
Tcpr02 Unidade 30 30,00 900,00
11 TECLADO DO TIPO USB, COM 102 TECLAS NA NORMA ABNT, NA COR PRETA. V in i k 
Ks30 Unidade 30 29,50 885,00
12 MOUSE TIPO PS2 COM 3 BOTÕES SENDO DOIS BOTÕES COMUNS E O TERCEIRO BOTÃO DO 
TIPO SCROLL. Kmex Mos233 Unidade 20 14,00 280,00
13 MOUSE TIPO USB COM 3 BOTÕES, SENDO DOIS BOTÕES COMUNS E O TERCEIRO BOTÃO DO 
TIPO SCROLL. Vinik Mb10 Unidade 20 12,99 259,80
14 PLACAS DE REDE DO TIPO WIRELESS PADRÃO IEEE 802.11G/IEEE 802.11B, COM CONEXÃO 
COM O COMPUTADOR ATRAVÉS DE SLOT PCI, COM TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE ATÉ 54 MBPS, COM 
FREQÜÊNCIA DE 2.4 GHZ, E ANTENA EXTERNA 13 DBM ±  2 DBM D link Dwa510 Unidade 20 
50,00 1.000,00
15 PLACAS DE REDE DO TIPO WIRELESS PADRÃO IEEE 802.11G/IEEE 802.11B, COM CONEXÃO 
COM O COMPUTADOR ATRAVÉS DE SLOT PCIE, COM TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE ATÉ 54 MBPS, COM 
FREQÜÊNCIA DE 2.4 GHZ, E ANTENA EXTERNA 13 DBM ±  2 DBM Tp-link Tl wn881 
Unidade 20 57,00 1.140,00
16 FONTE PADRÃO ATX, COM 24 PINOS, COM 250 WATTS REAIS, COM VENTILADOR DE 8 CM, 
VOLTAGEM DE ENTRADA 110/220 (CHAVEAMENTO MANUAL), COM 01 CABO DE FORÇA COM 1,20M. 
CONECTORES DE SAÍDA: 01 CONECTOR PARA PLACA MÃE 24 PINOS (20+4) - 01 CONECTOR AUXILIAR 
PARA PLACA MÃE (12V COM 4 PINOS) - 04 CONECTORES PARA PERIFÉRICOS IDE - 02 CONECTORES PARA 
FLOPPY Mtek Yq-500 Unidade 40 80,00 3.200,00
19 KIT CONTENDO 01 PLACA MÃE COMPATÍVEL COM PROCESSADOR LGA1150 DE NO MINIMO 4 
NUCLEOS, COM SUPORTE A MEMÓRIAS DO TIPO DDR3, 16001333/MHZ, ARMAZENAMENTO COM NO MINIMO 
2 PORTAS SATA DE 6 GB/S E 2 PORTAS 3.0GB/S, COM ÁUDIO INTEGRADO A PLACA MÃE, REDE 10/100/1000 
INTEGRADO A PLACA MÃE, VÍDEOS INTEGRADO. EXPANSÕES COM MINIMO 2 SLOT PCI EXPRESS 16X, 2 
SLOT PCI EXPRESS 1X, 2 SLOTS PCI, 6 PORTAS USB NO PAINEL TRASEIRO/ SENDO 2 USB 2.0. ACESSÓRIOS:, 
CABO DE DADOS SATA, CHAPA ACOMODADORA DO PAINEL TRASEIRO, CD DE INSTALAÇÃO, E MANUAL), 
01 PLACA DE VGA COM SUPORTE PCIEX 16X DE NO MINIMO 1GB DE MEMÓRIA DE VGA,  01 MÓDULO DE 
MEMÓRIA DO TIPO DDR COM MÍNIMO DE 8GB, COM  FREQÜÊNCIA MÍNIMA DE 1600 MHZ. 01 PROCESSADOR 
COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE 3.1 GHZ, COM MINIMO QUATRO NÚCLEOS DE PROCESSAMENTO, CACHÊ 
DE 6MB, TECNOLOGIA DE 64 BITS, COM COOLER ORIGINAL, E LGA 1150. (TODOS ITENS DESTE KIT DEVEM 
SER COMPATÍVEIS ENTRE SI). Asrock – B85m - Kingston – 8gb - Intel –  6100p. vídeo: Msi Geforce 
210 Unidade 5 1.450,00 7.250,00
20 CABO DE REDE PADRÃO RJ45 CAT5E, COM 4 PARES TRANÇADOS, COMPOSTO POR 
CONDUTORES SÓLIDOS DE COBRE NU, ANTI-CHAMAS, E QUE ATENDA AS NORMAS ANSI/TIA/EIA 568B.2. 
COR DO CABO BRANCO. Mymax U5cca Unidade 1220 1,00 1.220,00
22 ADAPTADOR USB WIRELESS 2.0, COM BOTÃO QSS, COM ANTENA INTERNA, E PADRÕES 
WIRELESS IEEE 802.11N IEEE 802.11G IEEE 802.11B,  FREQÜÊNCIA 2,4 A 2,4835 GHZ, MODO WIRELESS 
AD-HOC, INFRA-ESTRUTURAL, SEGURANÇA WEP DE 64/128 BITS, WPA/WPA2, WPA-PSK/WPA-PSK2, 
COMPATÍVEL COM WINDOWS XP, WINDOWS 7, AMBOS 32 OU 64 BITS. DEVE CONTER CD DE INSTALAÇÃO, 
CHIPSET DEVENDO SER RA-5370(RALINK). Tp link Tl wn722 Unidade 20 
60,00 1.200,00
24 HUB SWITCH COM 08 PORTAS, VELOCIDADE 10/100MBPS. Tp link Tl sf1008 
Unidade 10 60,00 600,00
26 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA (BULKINK) COLORIDA JATO DE TINTA 
ORIGINAL, COM TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO TIPO MICROPIEZO, RESOLUÇÃO  DE IMPRESSÃO DE 
5760X1440DPI, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO EM PRETO DE 33PPM E COLORIDO DE 15PPM, TAMANHO DA 
GOTA 4 PICOLITROS, INTERFACE USB 2.0 E WIRELESS, CAPACIDADE DA BANDEJA DE ENTRADA DE 100 
FOLHAS DE PAPEL A4, SUPORTE A IMPRESSÃO DUPLEX MANUAL, VISOR DE LCD,  FUNÇÃO FAX INTEGRADA, 
ALIMENTADOR DE DOCUMENTOS (ADF),  RESOLUÇÃO DO SCANNER 1200X2400, PROFUNDIDADE DO 
SCANNER 48 BITS, AREA DE ESCANEAMENTO 297X210MM, TAMANHO DA CÓPIA A4, COMPATIVEL COM OS 
SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS, LINUX, ANDROID, IOS, DEVE CONTER CD DE INSTALAÇÃO, MANUAL 
DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS, 3 GARRAFAS DE TINTA PRETA, 1 GARRAFA DE TINTA CIANO, 1 GARRAFA 
DE TINTA MAGENTA, 1 GARRAFA DE TINTA AMARELA, CABO USB. A IMPRESSORA DEVERÁ TER O SISTEMA 
TANQUE DE TINTA, O MESMO NÃO PODERÁ SER ADAPTADO, TENDO EM VISTA A PERDA DA GARANTIA. 
Epson L375 Unidade 3 1.400,00 4.200,00
27 MONITOR DO TIPO LCD (DISPLAY DE CRISTAL LIQUIDO), DE 26” (POLEGADAS), COM 
ILUMINAÇÃO DE LED, COM TEMPO DE RESPOSTA DE 5MS, BRILHO DE 250CD/M2, RELAÇÃO DE CONTRASTE 
DE 5000:1 (DINÂMICO), RESOLUÇÃO 1440X900 @ 75HZ. Acer Va270 Unidade 2 
1.100,00 2.200,00
Valor Total: R$ 56.134,80 (cinqüenta e seis mil cento e trinta e quatro reais e oitenta centavos)
VALIDADE: 12 de Junho de 2018.
DATA: 12 de Junho de 2017
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 96/2017
ID: 1738
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, PERIFERICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
FORNECEDOR: HAY COMPANY - ME
Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total
25 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCOLOR COM TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LASER 
ELETROFOTOGRAFICO MONOCROMÁTICO, DISPLAY LCD, VELOCIDADE DE 40PPM, COM RESOLUÇÃO DE 
1200X1200DPI, PROCESSADOR DE 400MHZ, MEMORIA PADRÃO DE 64MB, EMULAÇÃO DE PCL6/BR-SCRIPT3, 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO (DUPLEX), VOLUME DE CICLO MENSAL DE 
50.000 PÁGINAS, INTERFACE DE CONXEÇÃO USB 2.0, ETHERNET E WIRELESS 802.11 B/G/N. CAPACIDADE 
DA BANDEJA DE PAPEL: 250 PÁGINAS, SAIDE DE 150 PÁGINAS. VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ED 40PPM. 
TAMANHO DO VIDRO DE EXPOSIÇÃO PARA CÓPIA E SCANNER NO TAMANHO OFICIO, CÓPIA SEM USO 
DO PC, CÓPIA DUPLEX AUTOMATICA. COMPATIVEL COM SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS, LINUX, 
ANDROID E IOS.
IMPRESSORA DEVERÁ ACOMPANHAR 02 TONERS ADICIONAIS, NÃO CONTANDO COM O ORIGINAL QUE 
DEVERÁ ACOMPANHAR O PRODUTO.
ITENS INCLUSOS, IMPRESSORA, CABO DE ALIMENTAÇÃO, CABO USB, CD DE INSTALAÇÃO, MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS,E CAIXA ORIGINAL DO PRODUTO. LASERJET MONO HP M426FDW  
Unid 5 3.350,00 16.750,00
28 IMPRESSORA MATRICIAL, com conexão paralela e USB, velocidade de impressão de até 347cps, (10 
cpp), tipo de papel para impressão do tipo formulário continuo e folha solta, com fita matricial inclusa, compatível com 
sistema operacional WINDOWS. EPSON LX 350 Unid 1 1.349,00 
1.349,00
29 Leitor de Código de Barras, do tipo portátil, com pedestal e tecnologia Linear Laser, com fonte de luz de 
650nm: Velocidade de Leitura 500 leituras/segundo, profundidade do campo 35 ~220mm, ângulo de leitura de 52º, 
resolução 5mil, contraste de impressão de 30% UPC/EAN 100%, interface USB, com leitura de códigos lineares 1D, 
incluindo FEBRABAN e código 2D PDF-417. (Mod. Ref s-500 BEMATECH). BEMATECH S-500 Unid 
2 549,00 1.098,00
Valor Total: 19.197,00 (dezenove mil cento e noventa e sete reais)
VALIDADE: 12 de Junho de 2018.
DATA: 12 de Junho de 2017

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 97/2017
ID: 1739
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, PERIFERICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
FORNECEDOR: FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME
Item Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total
17 MICROCOMPUTADOR, COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA DE: PROCESSADOR DE NÚCLEO DUPLO/4 
THREADS, COM PINAGEM MÍNIMA DE 1150 PINOS, CACHE DE 3MB,  COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 3,50 GHZ, 
64BITS, MEMÓRIA DDR3 DE 4GB 1600MHZ, PLACA MÃE (COM SOM, VÍDEO E REDE INTEGRADA), COM DOIS 
SLOT PCI-E, E DOIS SLOTS PCI, PROTA PARALELA E SERIAL, GRAVADOR DE CD/DVD SATA, HD SATA3, COM 
NO MÍNIMO 500GB 7200RPM, GABINETE NA COR PRETO, COM 3 BAIAS E COM FONTE INCLUSA, , TECLADO, 
MOUSE ÓPTICO E CAIXAS DE SOM PRETO. MONITOR COM 19.5” (POLEGADAS) EFETIVOS, COM RESPOSTA 
DE 5MS, DO TIPO LCD (DISPLAY DE CRISTAL LIQUIDO) OU LED.
GARANTIA NACIONAL DO FABRICANTE POR 12 MESES. NTC 4052/ AOC E2070SWNL Unid 10 
   1.699,00   16.990,00 
18 MONITOR DO TIPO LCD (DISPLAY DE CRISTAL LIQUIDO), DE 20 - (POLEGADAS), COM 
ILUMINAÇÃO DE LED, COM TEMPO DE RESPOSTA DE 5MS, BRILHO DE 250CD/M2, RELAÇÃO DE CONTRASTE 
DE 5000:1 (DINÂMICO), RESOLUÇÃO 1440X900 @ 75HZ. AOC E2270SWN Unid 10 
      520,00     5.200,00 
23 IMPRESSORA LASER EM PRETO E BRANCO, COM VELOCIDADE NOMINAL MÍNIMA DE 35 
PÁGINAS POR MINUTO, COM CICLO MENSAL DE ATÉ 50.000 PÁGINAS, MEMÓRIA PADRÃO DE 256MB, 
LINGUAGEM STANDARD DE IMPRESSORA UPD, COM PROCESSADOR DE 800MHZ, COM 2 (DUAS) BANDEJAS, 
SENDO UMA PARA 250 FOLHA E UMA AUXILIAR PARA 50 FOLHAS, BANDEJA DE SAÍDA PARA 150 FOLHAS, 
CONEXÃO USB 2.0, COM CONEXÃO DE REDE VIA CABO RJ45.CADA IMPRESSORA DEVERÁ VIR COM 5 
CARTUCHOS DE TONER ADICIONAIS, DO FABRICANTE. SE A IMPRESSORA JÁ ACOMPANHAR UM TONER 
DE FÁBRICA, O MESMO NÃO DEVERÁ SER CONSIDERADO COMO ADICIONAL. (HP LASERJET M401DNE)). 
CHINAMATE CF226AB/ HPM402DNE Unid 2    3.150,00     6.300,00 
Valor Total: R$ 28.490,00 (vinte e oito mil e quatrocentos e noventa reais)
VALIDADE: 12 de Junho de 2018.
DATA: 12 de Junho de 2017
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 54/2017
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS CORTINA EM LONA PVC SINTÉTICA PARA DEPARTAMENTO DA 
EDUCAÇÃO
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa CIATOLDOS INDÚSTRIA E COMERCIO DE TOLDOS - ME, 
inscrita no CNPJ de nº. 79.450.375/0001-03, tendo seu menor preço o valor de R$ 6.200,00 (seis mil duzentos reais).
Tapira, 12 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 98/2017
ID: 1740
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – CIATOLDOS INDÚSTRIA E COMERCIO DE TOLDOS - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS CORTINA EM LONA PVC SINTÉTICA PARA DEPARTAMENTO 
DA EDUCAÇÃO
VALOR – R$ 6.200,00 (seis mil duzentos reais).
VIGÊNCIA – 12 de Junho de 2017 a 12 de Junho de 2018
Tapira, 12 de Junho de 2017.

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 55/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa G. GOBBO TROJAN – ODONTOLOGIA, inscrita no CNPJ de 
nº. 20.101.833/0001-56, tendo seu menor preço o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Tapira, 13 de Junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 99/2017
ID: 1741
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – G. GOBBO TROJAN – ODONTOLOGIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2017
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS
VALOR – R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
VIGÊNCIA – 13 de Junho de 2017 a 13 de Junho de 2018.
Tapira, 13 de Junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 52/2017
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa OSMAR NOERENBERG - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
80.542.095/0001-04, tendo seu menor preço o valor de R$ 6.531,09 (seis mil quinhentos e trinta e um reais e nove 
centavos).
Tapira, 12 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 94/2017
ID: 1736
CONTRATANTE – Prefeitura Municipal de Tapira.
CONTRATADA – OSMAR NOERENBERG - ME
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL
VALOR – R$ 6.531,09 (seis mil quinhentos e trinta e um reais e nove centavos).
VIGÊNCIA – 12 de Junho de 2017 a 12 de Junho de 2018
Tapira, 12 de Junho de 2017.
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 53/2017
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, PERIFERICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa EDER CEZAR TUROZI - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
06.164.733/0001-48, tendo seu menor preço o valor de R$ 56.134,80 (cinqüenta e seis mil cento e trinta e quatro 
reais e oitenta centavos); HAY COMPANY - ME, inscrita no CNPJ de nº. 09.942.747/0001-33, tendo seu menor preço 
o valor de R$ 19.197,00 (dezenove mil cento e noventa e sete reais); FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ de nº. 26.442.656/0001-58, tendo seu menor preço o valor de R$ 28.490,00 (vinte e oito mil e 
quatrocentos e noventa reais).
Tapira, 12 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
Considerando que este certame foi considerado deserto;
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 067/2017
Processo Licitatório n° 097/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: “Aquisição de Intercap, Solupan e Shampoo, destinados para a limpeza dos veículos, maquinas e 
equipamentos de todas as secretarias, do Município de Alto Paraíso conforme especificado no Anexo I deste edital. 
Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do município, o prazo de entrega não excederá a 48 
(quarenta e oito) horas; seguindo as condições particulares deste Edital”. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 04/07/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 
123/06 e 147/2014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Junho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 205/2017
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição 
Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 
de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE 
ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: PROFESSOR
CLASSIF. NOME
140 VANESSA MAFFEI DE BARROS
141 ROBERVAL DOS SANTOS
II – Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE 
ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N°.10363/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 127/2017 de 19 de junho de 2017 protocolado sob nº 11098/2017 em 
19/06/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora MARIA APARECIDA DE MELO DO NASCIMENTO, matrícula 762, para 
atuar como docente no CMEI DR. HUGO DHERÊ, em regime de aula extraordinária com carga horária de 
20(vinte) horas semanais, a partir de 13 de junho de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu 
vencimento básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de junho 
de 2017 
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
       Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 10361/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, com base no artigo 6º da Lei nº 907, de 15 de março de 2012, alterado pela Lei nº 
1516/2017 de 21 de março de 2017
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Sra. SANDRA ANTONIO, ocupante do cargo de Diretora do Departamento de 
Patrimônio e Suprimentos, matrícula 103985, o valor fixo de R$ 720,09 (setecentos e vinte reais, nove 
centavos) de acordo com  o inciso III,  artigo 6º da Lei nº 1516/2017 de 21 de março de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 12/06/2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.                              
GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL DE  TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal  

PORTARIA N°.10362/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 127/2017 de 19 de junho de 2017 protocolado sob nº 11098/2017 em 
19/06/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora MARIA APARECIDA DE MELO DO NASCIMENTO, matrícula 762, em 
regime de aula extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI 
DR. HUGO DHERÊ, a partir de 13 de junho de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de junho 
de 2017. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
PORTARIA NOME DO SERVIDOR PERÍODO
Nº. DATA _____________________________ AQUISITIVO GOZO
10365 20/06/2017 MARCELO RODRIGUES  13/06/2016 A 12/06/2017 13/06/2017 A 12/07/2017
10366 20/06/2017 SANDRA MARIA LORENZETTI 08/06/2016 A 07/06/2017 08/06/2017 A 07/07/2017
10367 20/06/2017 LARISSA ZANCHETT 21/06/2016 A 20/06/2017 21/06/2017 A 20/07/2017
10368 20/06/2017 MARCIA DA SILVA PEREIRA 13/06/2016 A 12/06/2017 13/06/2017 A 12/07/2017
10369 20/06/2017 IRIS CRISTIANE DE SOUZA 13/06/2016 A 12/06/2017 13/06/2017 A 12/07/2017
10370 20/06/2017 CATIA DOS SANTOS BONFIM  08/06/2016 A 07/06/2017 08/06/2017 A 07/07/2017
10371 20/06/2017 CAMILA BENEDITA DE SOUSA 08/06/2016 A 07/06/2017 08/06/2017 A 07/07/2017
10372 20/06/2017 FERNANDA BOEING 23/02/2016 A 22/02/2017 26/06/2017 A 25/07/2017
10373 20/06/2017 CENAIRA MAXIMO PEGORARO 18/07/2015 A 17/07/2016 30/05/2017 A 28/06/2017
10374 20/06/2017 CRISTIANE GOMES PEREIRA 16/02/2016 A 15/02/2017 10/07/2017 A 08/08/2017
10375 20/06/2017 MARIA SILVANIA DE LIMA  05/06/2016 A 04/06/2017 05/06/2017 A 04/07/2017
10376 20/06/2017 MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA  10/06/2016 A 09/06/2017 
12/06/2017 A 11/07/2017
10377 20/06/2017 ABNER DE AZEVEDO 02/02/2016 A 01/02/2017 05/06/2017 A 04/07/2017
10378 20/06/2017 VALDERCI ADIR BECKENKAMP 08/11/2015 A 07/11/2016 19/06/2017 A 18/07/2017
10379 20/06/2017 NATIELI CORDEIRO SCHUCK 02/02/2016 A 01/02/2017 05/06/2017 A 04/07/2017
10380 20/06/2017 RAMIRO JOAQUIM PEREIRA  16/02/2015 A 15/02/2016 22/05/2017 A 20/06/2017
10381 20/06/2017 NELSON ANTONIO DE SOUZA  03/11/2015 A 02/11/2016 19/06/2017 A 18/07/2017
10382 20/06/2017 MARCIO DE OLIVEIRA  16/11/2015 A 15/11/2016 03/07/2017 A 01/08/2017
10383 20/06/2017 LUCIENE BATISTA MACHADO 11/11/2015 A 10/11/2016 03/07/2017 A 01/08/2017
Terra Roxa, em 20 de junho  de 2017. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 10364/2017
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base no artigo 118 da Lei Municipal nº 086/95 e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 11020/2017 em 05/06/2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a Servidora Público Municipal, Sra. DENISE CRISTINA BRAGA NOGUEIRA ADRIANO, ocupante 
do cargo de Técnica em Enfermagem, matrícula 172235, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, licença por motivo 
de doença em pessoa da família, a partir de 07 de junho de 2017 a 04 de setembro de 2017, de acordo com o atestado 
médico firmado pela Dra. Mariana Locatelli, CRM/PR 33.520, em 05/06/2017.
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 07 de junho de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 19 de junho de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIERAs Do oEsTE
Estado do Paraná
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2016
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 053/2016
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI – EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.716.753/0001-96, com estabelecimento a Rua Edmundo Mercer 
Junior, 1565 – Jardim Alvorada, em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por André Luiz 
Longuini, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 7.524.151-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 024.752.929-03, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2016, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 (Processo Administrativo nº 
025/2016), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência contratual do CONTRATO 
Nº 053/2016, considerando as justificativas apresentadas pelo Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, e quando da realização da Ata de Reunião Administrativa, datada de 08/05/2017, anexa aos autos deste 
procedimento.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
2.1 O prazo de vigência contratual prorroga-se até 30/09/2017, à contar do encerramento da prorrogação contratual 
estabelecida pelo 2º Termo Aditivo deste Contrato, que finda em 30/06/2017.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 57, II, §2º da Lei 
8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 053/2016.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 20 de junho de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal ANDRÉ LUIZ LONGUINI – EPP
André Luiz Longuini
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Ademir Brumati
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 4.251.502-7-SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 003/2017 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, 
para a contratação de empresa sob regime de empreitada global para serviços 
(fornecimento de matérias e mão de obra) de instalação de rede Elétrica e  
Iluminação Publica, na Avenida Governador Parigot de Souza, trecho entre Avenida 
Presidente Castelo Branco/ Rua do Bosque e Avenida Presidente Getulio Vargas, 
trecho entre Avenida Londrina/Avenida Apucarana, neste Município, conforme 
projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 07 de julho de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão 
de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário 
das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: 
licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 16 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

 
CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos DA PEssoA CoM DEFICIêNCIA 

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 – Umuarama/PR
Fone: (44) 3906-1092 / Celular: (44) 98457-1109
Email: cmdpd@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 04, de 20 de junho de 2017
Súmula: Aprova a utilização de Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência para subsidiar a aquisição de um aparelho de ar 
condicionado e adesivo perfurade.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD do Município 
de Umuarama-PR, no uso de suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal 
nº 3.988 de 13 de novembro de 2013 e, seu Regimento Interno, considerando a 
deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho realizada no dia 20 de junho de 
2017, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, 
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a utilização de Recurso Financeiro do Fundo Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência – FMDPD para subsidiar a aquisição de um aparelho de 
ar condicionado 30.000 BTUs para utilização do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência de Umuarama, e de adesivo perfurade personalizado com 
arte do CMDPD para a fachada de vidro da Secretaria Executiva dos Conselhos.
Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Assistência Social se responsabilizará 
de apresentar a este Conselho de Direitos, a prestação de contas dos recursos 
utilizados.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 20 de junho de 2017.
Bruna Daiane de Lima
Presidente do CMDPD

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.340/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 063/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 063/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar de 
alunos do ensino regular e educação especial da Rede Municipal de Ensino, na 
localidade dos Distritos de Roberto Silveira, Santa Eliza e Serra dos Dourados, deste 
Município, para o ano letivo de 2017, tendo sido declarada vencedora a empresa: 
NEUSA DA SILVA – ROBERTO SILVEIRA.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de Junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.341/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 065/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 065/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para fornecimento de sêmens bovinos, nitrogênio líquido, 
bainhas e luvas, para atender o Programa de Inseminação Artificial - PIA, deste 
Município, tendo sido declarada vencedora as empresas: COGENT BRASIL LTDA – 
EPP, para o item 02; NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA, para os itens 05 e 07; EMBRIOSEMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA – EPP, para os itens 01 e 06; TRAMONTINI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA – ME, para os itens 03 e 04.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de Junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.342/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 066/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 066/2017 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para locação de brinquedos e máquinas de algodão 
doce e pipoqueira, para atender as necessidades do Programa Minha Casa Minha 
Vida – Sonho Meu II, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: 
ADRIANO CARLOS BARBOSA 93011113904.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de Junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº  1.343/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre 
propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 067/2017 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 067/2017 – 
PMU, que trata da contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis (já preparados), que serão 
servidos em Coffe Breaks, para atendimento a Secretaria de Assistência Social 
e Secretaria de Educação, deste Município, tendo sido declarada vencedora a 
empresa: J. P. FACCIN MERCADO – ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de Junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

LEI COMPLEMENTAR Nº 433
De:  19 de junho de 2017.
Dispõe sobre os Perímetros Urbanos do Município de Umuarama. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. O território municipal é dividido em Zona Urbana e Zona Rural, para fins urbanísticos e tributários.
§ 1°. As Zonas Urbanas no Município, para efeito desta Lei, são as seguintes: 
I - Sede;
II - Distrito Lovat;
III - Distrito Roberto Silveira;
IV - Distrito Serra dos Dourados; 
V - Distrito Santa Elisa. 
§ 2°. A Zona Rural é constituída pelo restante do território do Município.
Art. 2°. A representação cartográfica e o memorial descritivo dos Perímetros das Zonas Urbanas constam dos seguintes anexos, parte 
integrante da presente Lei:
I - Anexo I – memorial descritivo e mapa do Perímetro Urbano da Sede do Município; 
II - Anexo II - memorial descritivo e mapa do Perímetro Urbano do Distrito Lovat;
III - Anexo III: memorial descritivo e mapa do Perímetro Urbano do Distrito Roberto Silveira;
IV - Anexo IV: memorial descritivo e mapa do Perímetro Urbano do Distrito Santa Elisa; 
V - Anexo V: memorial descritivo e mapa do Perímetro Urbano do Distrito Serra dos Dourados.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 
130, de 22 de dezembro de 2004.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO E MAPA DO PERÍMETRO URBANO SEDE MUNICIPAL 
Descrição:
O Perímetro Urbano da Sede do Município de Umuarama está georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, com coordenadas 
Plano Retangulares Relativas Sistema UTM - Datum SIRGAS 2000, referentes ao meridiano central - 51°00’ 
Área: 118.039.436,954 m² ou 11.803,9437 ha ou 4.877,6627 Alqs
Perímetro: 58.406,361 m
Referência: Meridiano magnético; azimute inicial obtido por bússola declinatória.
Cálculos: Cálculo analítico processado eletronicamente; área calculada pelo método de GAUSS.
De Para azimute Distância (m) Confrontante Coord. E(X) Coord. N(Y)
1  2 160°19’50” 81,886  261.763,2428 7.375.404,6224
2  3 158°35’19” 38,613  261.777,3388 7.375.368,6747
3  4 160°31’24” 59,855  261.797,2958 7.375.312,2443
4  5 159°41’50” 61,788  261.818,7352 7.375.254,2948
5  6 162°16’28” 37,289  261.830,0883 7.375.218,7758
6  7 164°52’54” 56,103  261.844,7206 7.375.164,6150
7  8 167°11’18” 19,610  261.849,0689 7.375.145,4935
8  9 167°08’42” 34,639  261.856,7757 7.375.111,7223
9  10 181°55’35” 33,940  261.855,6348 7.375.077,8014
10  11 188°55’12” 33,773  261.850,3980 7.375.044,4365
11  12 192°41’13” 87,120  261.831,2644 7.374.959,4431
12  13 191°53’44” 115,026  261.807,5545 7.374.846,8876
13  14 192°19’09” 138,932  261.777,9126 7.374.711,1545
14  15 191°38’54” 192,383  261.739,0692 7.374.522,7334
15  16 192°23’25” 105,655  261.716,3987 7.374.419,5394
16  17 191°32’28” 53,513  261.705,6921 7.374.367,1081
17  18 188°50’49” 48,115  261.698,2922 7.374.319,5656
18  19 182°48’29” 53,739  261.695,6594 7.374.265,8912
19  20 174°09’20” 71,088  261.702,8981 7.374.195,1725
20  21 160°11’25” 27,125  261.712,0905 7.374.169,6531
21  22 32°31’55” 123,526  261.778,5192 7.374.273,7969
22  23 122°50’59” 150,282  261.904,7703 7.374.192,2788
23  24 140°04’09” 294,855  262.094,0262 7.373.966,1784
24  25 89°59’42” 326,376  262.420,4025 7.373.966,2075
25  26 69°47’02” 236,290  262.642,1359 7.374.047,8604
26  27 95°35’19” 128,139  262.769,6663 7.374.035,3817
27  28 70°48’10” 364,762  263.114,1445 7.374.155,3232
28  29 50°21’26” 79,326  263.175,2288 7.374.205,9332
29  30 142°46’52” 408,489  263.422,3082 7.373.880,6415
30  31 167°11’46” 204,683  263.467,6691 7.373.681,0481
31  32 22°16’41” 386,580  263.614,2228 7.374.038,7714
32  33 57°02’44” 288,576  263.856,3680 7.374.195,7485
33  34 146°13’37” 314,733  264.031,3290 7.373.934,1281
34  35 47°33’38” 540,482  264.430,1999 7.374.298,8507
35  36 124°22’52” 197,878  264.593,5088 7.374.187,1096
36  37 34°48’50” 224,785  264.721,8409 7.374.371,6607
37  38 124°27’34” 208,556  264.893,8009 7.374.253,6552
38  39 209°42’51” 472,566  264.659,5614 7.373.843,2275
39  40 208°44’21” 514,628  264.412,1171 7.373.391,9927
40  41 271°00’20” 8,475  264.403,6433 7.373.392,1415
41  42 91°00’20” 97,734  264.501,3627 7.373.390,4263
42  43 101°50’43” 105,477  264.604,5940 7.373.368,7752
43  44 112°28’00” 87,129  264.685,1102 7.373.335,4794
44  45 144°12’26” 120,274  264.755,4533 7.373.237,9203
45  46 239°59’37” 250,951  264.538,1379 7.373.112,4203
46  47 145°15’32” 236,486  264.672,9036 7.372.918,0915
47  48 147°48’34” 260,209  264.811,5260 7.372.697,8813
48  49 58°44’57” 202,194  264.984,3826 7.372.802,7769
49  50 95°23’08” 41,037  265.025,2388 7.372.798,9253
50  51 113°15’10” 36,110  265.058,4156 7.372.784,6696
51  52 114°42’03” 59,354  265.112,3385 7.372.759,8668
52  53 141°20’40” 107,125  265.179,2529 7.372.676,2111
53  54 148°00’37” 170,496  265.269,5765 7.372.531,6060
54  55 126°01’16” 295,897  265.508,8979 7.372.357,5934
55  56 165°25’24” 140,684  265.544,3048 7.372.221,4374
56  57 85°41’53” 141,310  265.685,2168 7.372.232,0375
57  58 357°40’33” 79,808  265.681,9802 7.372.311,7795
58  59 87°03’35” 287,500  265.969,1019 7.372.326,5266
59  60 358°53’01” 123,781  265.966,6901 7.372.450,2838
60  61 91°44’30” 249,684  266.216,2590 7.372.442,6957
61  62 127°01’42” 193,279  266.370,5610 7.372.326,3008
62  63 176°03’28” 38,082  266.373,1793 7.372.288,3088
63  64 99°32’54” 69,010  266.441,2333 7.372.276,8613
64  65 90°35’39” 142,728  266.583,9539 7.372.275,3811
65  66 78°29’36” 72,148  266.654,6520 7.372.289,7733
66  67 356°54’25” 160,469  266.645,9933 7.372.450,0082
67  68 89°23’25” 80,358  266.726,3465 7.372.450,8635
68  69 357°29’39” 136,006  266.720,4005 7.372.586,7391
69  70 104°53’03” 111,154  266.827,8252 7.372.558,1874
70  71 111°39’02” 449,793  267.245,8866 7.372.392,2391
71  72 114°49’37” 329,539  267.544,9689 7.372.253,8722
72  73 88°02’59” 159,029  267.703,9056 7.372.259,2840
73  74 86°57’44” 362,005  268.065,4014 7.372.278,4685
74  75 86°12’03” 178,296  268.243,3051 7.372.290,2820
75  76 31°35’06” 130,780  268.311,8025 7.372.401,6885
76  77 75°58’46” 104,180  268.412,8788 7.372.426,9283
77  78 31°50’06” 283,758  268.562,5546 7.372.668,0009
78  79 78°55’15” 84,335  268.645,3174 7.372.684,2071
79  80 151°50’34” 366,903  268.818,4564 7.372.360,7247
80  81 64°59’14” 219,451  269.017,3260 7.372.453,5136
81  82 64°59’14” 219,451  269.216,1955 7.372.546,3026
82  83 74°33’10” 102,316  269.314,8152 7.372.573,5547
83  84 120°06’43” 137,744  269.433,9704 7.372.504,4497
84  85 117°21’43” 144,418  269.562,2307 7.372.438,0739
85  86 126°06’51” 117,724  269.657,3338 7.372.368,6878
86  87 117°11’48” 102,541  269.748,5378 7.372.321,8219
87  88 184°27’53” 63,021  269.743,6318 7.372.258,9923
88  89 72°24’05” 198,968  269.933,2879 7.372.319,1494
89  90 158°36’33” 27,653  269.943,3735 7.372.293,4017
90  91 192°27’12” 99,675  269.921,8792 7.372.196,0719
91  92 122°35’47” 150,740  270.048,8760 7.372.114,8657
92  93 89°18’44” 497,520  270.546,3602 7.372.120,8367
93  94 75°58’39” 134,785  270.677,1285 7.372.153,4955
94  95 90°59’35” 91,177  270.768,2921 7.372.151,9151
95  96 101°06’12” 103,325  270.869,6831 7.372.132,0167
96  97 110°31’00” 77,788  270.942,5373 7.372.104,7536
97  98 120°26’15” 113,059  271.040,0144 7.372.047,4784
98  99 131°06’02” 948,502  271.754,7653 7.371.423,9501
99  100 131°41’52” 925,132  272.445,5269 7.370.808,5491
100  101 125°41’46” 272,003  272.666,4270 7.370.649,8387
101  102 119°48’29” 148,286  272.795,0940 7.370.576,1260
102  103 129°24’07” 491,498  273.174,8800 7.370.264,1434
103  104 217°19’10” 821,338  272.676,9361 7.369.610,9610
104  105 290°47’39” 38,588  272.640,8620 7.369.624,6601
105  106 222°31’45” 38,368  272.614,9266 7.369.596,3856
106  107 213°42’27” 38,237  272.593,7066 7.369.564,5767
107  108 201°48’53” 31,724  272.581,9177 7.369.535,1242
108  109 183°49’00” 35,422  272.579,5599 7.369.499,7810
109  110 191°19’03” 30,037  272.573,6653 7.369.470,3285
110  111 231°45’12” 51,384  272.533,3110 7.369.438,5196
111  112 236°31’57” 49,136  272.492,3221 7.369.411,4232
112  113 218°29’56” 58,708  272.455,7763 7.369.365,4772
113  114 222°12’12” 50,892  272.421,5886 7.369.327,7778
114  115 218°10’33” 41,962  272.395,6529 7.369.294,7908
115  116 213°42’27” 67,977  272.357,9286 7.369.238,2418
116  117 210°58’51” 12,329  272.351,5824 7.369.227,6720
117  118 214°25’13” 47,169  272.324,9196 7.369.188,7614
118  119 242°18’58” 53,252  272.277,7640 7.369.164,0212
119  120 228°08’28” 45,903  272.243,5762 7.369.133,3905
120  121 220°15’19” 60,204  272.204,6729 7.369.087,4445
121  122 279°21’53” 9,100  272.195,6937 7.369.088,9253
122  123 220°37’13” 21,729  272.181,5470 7.369.072,4318
123  124 213°02’30” 28,108  272.166,2213 7.369.048,8698
124  125 219°06’45” 48,587  272.135,5703 7.369.011,1704
125  126 221°26’34” 26,717  272.117,8868 7.368.991,1426
126  127 234°15’51” 36,308  272.088,4147 7.368.969,9367
127  128 219°29’28” 25,952  272.071,9102 7.368.949,9089
128  129 238°45’12” 38,610  272.038,9012 7.368.929,8812
129  130 232°36’47” 75,669  271.978,7778 7.368.883,9351
130  131 233°02’05” 45,518  271.942,4091 7.368.856,5638
131  132 232°36’32” 65,509  271.890,3613 7.368.816,7831
132  133 234°10’50” 26,170  271.869,1412 7.368.801,4678
133  134 210°58’50” 27,483  271.854,9945 7.368.777,9057
134  135 227°55’47” 49,231  271.818,4489 7.368.744,9187
135  136 209°45’42” 28,499  271.804,3022 7.368.720,1787
136  137 234°28’48” 20,278  271.787,7977 7.368.708,3975
137  138 226°45’17” 27,513  271.767,7567 7.368.689,5479
138  139 233°41’37” 37,001  271.737,9392 7.368.667,6396
139  140 234°35’05” 63,476  271.686,2080 7.368.630,8552
140  141 222°31’46” 48,567  271.653,3784 7.368.595,0650
141  142 222°22’35” 45,757  271.622,5386 7.368.561,2631
142  143 200°06’10” 61,218  271.601,4976 7.368.503,7742
143  144 216°53’18” 29,832  271.583,5906 7.368.479,9141
144  145 206°12’55” 139,628  271.521,9108 7.368.354,6485
145  146 211°33’07” 51,332  271.495,0503 7.368.310,9050
146  147 216°02’44” 27,051  271.479,1330 7.368.289,0332
147  148 201°10’27” 33,051  271.467,1949 7.368.258,2139
148  149 218°26’12” 36,807  271.444,3137 7.368.229,3829
149  150 202°15’45” 70,900  271.417,4532 7.368.163,7676
150  151 205°28’41” 69,380  271.387,6082 7.368.101,1348
151  152 198°26’47” 28,297  271.378,6547 7.368.074,2921
152  153 212°21’53” 35,310  271.359,7528 7.368.044,4670
153  154 218°40’41” 19,102  271.347,8149 7.368.029,5544
154  155 243°27’01” 13,785  271.335,4835 7.368.023,3928
155  156 228°27’15” 102,865  271.258,4969 7.367.955,1709
156  157 238°30’46” 108,495  271.165,9772 7.367.898,5031
157  158 245°06’35” 61,415  271.110,2665 7.367.872,6546
158  159 257°28’46” 73,373  271.038,6384 7.367.856,7479
159  160 249°41’22” 28,641  271.011,7779 7.367.846,8062
160  161 270°00’00” 40,788  270.970,9897 7.367.846,8062
161  162 261°31’00” 67,391  270.904,3359 7.367.836,8645
162  163 258°28’27” 60,413  270.845,1413 7.367.824,7934
163  164 253°36’53” 52,364  270.794,9041 7.367.810,0218
164  165 267°16’32” 20,915  270.774,0124 7.367.809,0277
165  166 248°30’41” 35,282  270.741,1831 7.367.796,1034
166  167 250°34’19” 53,800  270.690,4465 7.367.778,2084
167  168 232°08’36” 22,680  270.672,5395 7.367.764,2900
168  169 214°20’53” 49,370  270.644,6841 7.367.723,5289
169  170 216°02’45” 27,051  270.628,7666 7.367.701,6572
170  171 240°02’21” 17,419  270.613,6754 7.367.692,9580
171  172 116°32’58” 27,745  270.638,4942 7.367.680,5571
172  173 90°00’00” 18,862  270.657,3565 7.367.680,5571
173  174 107°30’52” 23,488  270.679,7553 7.367.673,4885
174  175 134°58’51” 30,000  270.700,9755 7.367.652,2825
175  176 115°00’08” 39,024  270.736,3422 7.367.635,7891
176  177 154°09’51” 40,577  270.754,0255 7.367.599,2678
177  178 175°14’00” 28,373  270.756,3832 7.367.570,9934
178  179 159°05’22” 69,364  270.781,1398 7.367.506,1977
179  180 165°14’49” 46,294  270.792,9288 7.367.461,4296
180  181 156°01’24” 81,230  270.825,9377 7.367.387,2091
181  182 168°13’28” 28,882  270.831,8321 7.367.358,9346
182  183 176°31’00” 122,264  270.839,2608 7.367.236,8965
183  184 166°59’50” 47,155  270.849,8707 7.367.190,9505
184  185 150°06’27” 63,868  270.881,7009 7.367.135,5796
185  186 163°31’47” 108,109  270.912,3518 7.367.031,9064
186  187 171°14’53” 30,992  270.917,0674 7.367.001,2757
187  188 195°43’07” 78,328  270.895,8473 7.366.925,8769
188  189 175°35’54” 30,721  270.898,2051 7.366.895,2462
189  190 201°48’51” 25,379  270.888,7742 7.366.871,6841
190  191 160°19’47” 38,525  270.901,7419 7.366.835,4073
191  192 118°03’26” 20,038  270.919,4252 7.366.825,9823
192  193 179°30’33” 73,069  270.920,0513 7.366.752,9155
193  194 177°31’02” 67,191  270.922,9620 7.366.685,7880
194  195 191°53’47” 45,751  270.913,5309 7.366.641,0200
195  196 203°01’21” 93,444  270.876,9853 7.366.555,0184
196  197 207°54’48” 22,665  270.866,3752 7.366.534,9906
197  198 164°44’06” 40,299  270.876,9853 7.366.496,1132
198  199 162°20’21” 27,200  270.885,2374 7.366.470,1948
199  200 117°37’49” 27,943  270.909,9941 7.366.457,2357
200  201 149°01’09” 20,612  270.920,6042 7.366.439,5641
201  202 118°11’08” 39,842  270.955,7222 7.366.420,7453
202  203 252°39’25” 57,642  270.900,7012 7.366.403,5627
203  204 233°40’14” 38,178  270.869,9444 7.366.380,9452
204  205 205°07’47” 20,498  270.861,2395 7.366.362,3874
205  206 233°23’22” 21,097  270.844,3047 7.366.349,8056
206  207 210°31’36” 37,702  270.825,1542 7.366.317,3292
207  208 191°44’46” 45,610  270.815,8690 7.366.272,6742
208  209 193°00’11” 38,688  270.807,1642 7.366.234,9785
209  210 183°52’05” 43,013  270.804,2625 7.366.192,0633
210  211 179°22’12” 52,777  270.804,8428 7.366.139,2893
211  212 193°27’14” 80,351  270.786,1482 7.366.061,1436
212  213 203°58’36” 39,986  270.769,8991 7.366.024,6075
213  214 201°25’05” 77,869  270.741,4634 7.365.952,1158
214  215 203°47’46” 37,395  270.726,3751 7.365.917,8997
215  216 224°23’53” 71,125  270.676,6133 7.365.867,0814
216  217 238°00’43” 43,883  270.639,3937 7.365.843,8347
217  218 247°05’19” 99,114  270.548,0986 7.365.805,2488
218  219 256°23’34” 96,797  270.454,0188 7.365.782,4760
219  220 261°35’47” 37,843  270.416,5822 7.365.776,9455
220  221 251°54’03” 54,455  270.364,8220 7.365.760,0286
221  222 253°02’39” 40,159  270.326,4088 7.365.748,3169
222  223 255°52’21” 44,914  270.282,8533 7.365.737,3542
223  224 307°49’18” 31,639  270.257,8610 7.365.756,7553
224  225 305°27’28” 23,834  270.238,4474 7.365.770,5813
225  226 271°19’13” 79,345  270.159,1232 7.365.772,4095
226  227 273°05’38” 47,129  270.112,0624 7.365.774,9532
227  228 339°57’01” 95,252  270.079,4067 7.365.864,4328
228  229 284°07’11” 118,899  269.964,0996 7.365.893,4383
229  230 284°30’37” 92,759  269.874,2994 7.365.916,6792
230  231 292°19’31” 154,553  269.731,3313 7.365.975,3881
231  232 290°18’35” 49,105  269.685,2791 7.365.992,4322
232  233 275°05’16” 34,579  269.650,8367 7.365.995,4987
233  234 267°19’48” 97,478  269.553,4643 7.365.990,9576
234  235 272°05’27” 71,129  269.482,3824 7.365.993,5525
235  236 272°48’10” 77,833  269.404,6429 7.365.997,3583
236  237 305°25’41” 35,478  269.375,7338 7.366.017,9243
237  238 320°53’17” 40,389  269.350,2547 7.366.049,2629
238  239 321°12’28” 19,161  269.338,2501 7.366.064,1978
239  240 328°39’17” 6,593  269.334,8202 7.366.069,8289
240  241 295°26’56” 5,698  269.329,6754 7.366.072,2773
241  242 285°24’45” 7,370  269.322,5706 7.366.074,2359
242  243 269°37’06” 36,750  269.285,8219 7.366.073,9911
243  244 272°17’20” 18,389  269.267,4475 7.366.074,7256
244  245 264°41’20” 10,580  269.256,9129 7.366.073,7463
245  246 257°59’43” 53,192  269.204,8843 7.366.062,6827
246  247 259°38’51” 54,045  269.151,7188 7.366.052,9706
247  248 267°31’47” 13,256  269.138,4750 7.366.052,3993
248  249 267°19’24” 16,310  269.122,1823 7.366.051,6376
249  250 275°12’15” 42,362  269.079,9945 7.366.055,4800
250  251 270°34’48” 6,607  269.073,3882 7.366.055,5469
251  252 260°38’03” 6,724  269.066,7540 7.366.054,4526
252  253 242°47’17” 20,331  269.048,6734 7.366.045,1557
253  254 226°59’39” 37,618  269.021,1637 7.366.019,4974
254  255 216°43’00” 106,402  268.957,5500 7.365.934,2051
255  256 240°44’36” 8,763  268.949,9046 7.365.929,9224
256  257 251°51’48” 48,163  268.904,1348 7.365.914,9300
257  258 238°15’27” 25,727  268.882,2559 7.365.901,3949
258  259 216°21’33” 30,204  268.864,3495 7.365.877,0712
259  260 238°12’30” 46,987  268.824,4123 7.365.852,3172
260  261 226°35’49” 50,161  268.787,9683 7.365.817,8500
261  262 237°37’18” 31,247  268.761,5793 7.365.801,1171
262  263 208°47’59” 24,887  268.749,5900 7.365.779,3086
263  264 224°07’39” 30,779  268.728,1601 7.365.757,2157
264  265 220°25’40” 45,863  268.698,4186 7.365.722,3037
265  266 218°22’19” 30,821  268.679,2863 7.365.698,1405
266  267 221°58’17” 29,691  268.659,4301 7.365.676,0659
267  268 212°25’09” 42,070  268.636,8761 7.365.640,5526
268  269 227°48’38” 28,731  268.615,5887 7.365.621,2575
269  270 202°17’52” 92,580  268.580,4619 7.365.535,5999
270  271 220°24’27” 364,010  268.344,5040 7.365.258,4233
271  272 314°06’31” 95,540  268.275,9042 7.365.324,9209
272  273 311°50’22” 374,371  267.996,9911 7.365.574,6431
273  274 311°18’27” 156,719  267.879,2670 7.365.678,0932
274  275 274°42’17” 410,558  267.470,0920 7.365.711,7666
275  276 214°16’07” 564,576  267.152,1941 7.365.245,1971
276  277 278°37’40” 206,258  266.948,2700 7.365.276,1384
277  278 176°40’07” 48,065  266.951,0630 7.365.228,1550
278  279 179°57’32” 51,455  266.951,0998 7.365.176,7003
279  280 184°51’08” 28,135  266.948,7201 7.365.148,6661
280  281 188°03’41” 49,137  266.941,8293 7.365.100,0144
281  282 180°07’15” 41,316  266.941,7423 7.365.058,6986
282  283 176°22’53” 92,153  266.947,5585 7.364.966,7298
283  284 173°03’15” 33,237  266.951,5779 7.364.933,7370
284  285 174°22’28” 66,781  266.958,1242 7.364.867,2772
285  286 167°40’02” 37,809  266.966,1998 7.364.830,3403

286  287 185°46’03” 44,938  266.961,6839 7.364.785,6295
287  288 188°24’01” 27,790  266.957,6241 7.364.758,1381
288  289 179°28’54” 35,413  266.957,9445 7.364.722,7267
289  290 165°19’17” 13,859  266.961,4564 7.364.709,3196
290  291 160°36’25” 33,988  266.972,7418 7.364.677,2602
291  292 171°33’52” 37,200  266.978,1989 7.364.640,4629
292  293 161°22’38” 34,920  266.989,3503 7.364.607,3709
293  294 150°40’48” 43,254  267.010,5313 7.364.569,6574
294  295 180°00’25” 118,354  267.010,5170 7.364.451,3029
295  296 180°28’32” 16,385  267.010,3810 7.364.434,9189
296  297 197°00’43” 45,600  266.997,0399 7.364.391,3143
297  298 207°55’57” 49,887  266.973,6711 7.364.347,2390
298  299 207°13’09” 41,019  266.954,9090 7.364.310,7620
299  300 192°23’08” 14,441  266.951,8117 7.364.296,6574
300  301 321°21’00” 30,569  266.932,7194 7.364.320,5312
301  302 309°46’34” 25,669  266.912,9916 7.364.336,9538
302  303 289°47’48” 29,834  266.884,9212 7.364.347,0579
303  304 286°53’21” 40,802  266.845,8792 7.364.358,9118
304  305 274°36’09” 67,532  266.778,5652 7.364.364,3308
305  306 171°01’55” 36,766  266.784,2964 7.364.328,0144
306  307 194°23’48” 54,490  266.770,7483 7.364.275,2357
307  308 190°14’35” 61,081  266.759,8866 7.364.215,1280
308  309 173°35’02” 32,545  266.763,5235 7.364.182,7865
309  310 176°10’14” 33,548  266.765,7641 7.364.149,3131
310  311 197°36’50” 19,898  266.759,7428 7.364.130,3475
311  312 237°49’01” 41,457  266.724,6558 7.364.108,2666
312  313 212°40’28” 15,932  266.716,0549 7.364.094,8560
313  314 188°33’48” 14,522  266.713,8926 7.364.080,4963
314  315 172°03’20” 4,410  266.714,5021 7.364.076,1285
315  316 152°46’19” 8,556  266.718,4169 7.364.068,5202
316  317 193°55’01” 9,117  266.716,2241 7.364.059,6704
317  318 202°17’44” 64,161  266.691,8823 7.364.000,3059
318  319 199°59’43” 14,207  266.687,0244 7.363.986,9558
319  320 215°32’16” 71,376  266.645,5377 7.363.928,8744
320  321 217°37’59” 97,160  266.586,2114 7.363.851,9294
321  322 217°59’01” 118,335  266.513,3841 7.363.758,6594
322  323 219°32’43” 77,310  266.464,1619 7.363.699,0438
323  324 219°42’20” 19,311  266.451,8250 7.363.684,1869
324  325 211°59’31” 32,569  266.434,5698 7.363.656,5642
325  326 205°14’41” 24,869  266.423,9636 7.363.634,0705
326  327 206°42’13” 108,100  266.375,3861 7.363.537,5002
327  328 230°01’06” 294,033  266.150,0827 7.363.348,5718
328  329 180°50’33” 44,984  266.149,4213 7.363.303,5925
329  330 128°39’36” 42,354  266.182,4942 7.363.277,1341
330  331 215°07’55” 654,404  265.805,9103 7.362.741,9435
331  332 214°54’29” 58,634  265.772,3562 7.362.693,8590
332  333 291°48’05” 42,745  265.732,6686 7.362.709,7340
333  334 214°12’57” 47,994  265.705,6810 7.362.670,0464
334  335 228°27’13” 743,814  265.148,9966 7.362.176,7298
335  336 149°44’37” 55,136  265.176,7779 7.362.129,1047
336  337 143°07’48” 59,531  265.212,4967 7.362.081,4796
337  338 240°56’44” 34,051  265.182,7310 7.362.064,9432
338  339 215°08’03” 43,676  265.157,5956 7.362.029,2243
339  340 229°05’08” 52,518  265.117,9080 7.361.994,8284
340  341 247°13’03” 71,743  265.051,7620 7.361.967,0471
341  342 232°07’30” 90,502  264.980,3244 7.361.911,4845
342  343 209°26’44” 188,376  264.887,7200 7.361.747,4425
343  344 263°25’05” 34,624  264.853,3241 7.361.743,4738
344  345 197°14’29” 80,340  264.829,5116 7.361.666,7444
345  346 183°05’39” 49,019  264.826,8657 7.361.617,7964
346  347 190°18’17” 14,791  264.824,2199 7.361.603,2443
347  348 247°57’50” 98,988  264.732,4633 7.361.566,1048
348  349 322°27’39” 69,230  264.690,2812 7.361.620,9998
349  350 322°16’11” 49,943  264.659,7187 7.361.660,4998
350  351 329°47’43” 49,755  264.634,6875 7.361.703,4998
351  352 326°47’05” 50,202  264.607,1875 7.361.745,4998
352  353 328°38’07” 37,388  264.587,7276 7.361.777,4243
353  354 326°08’14” 37,424  264.566,8750 7.361.808,4998
354  355 324°10’38” 75,231  264.522,8437 7.361.869,4998
355  356 318°56’58” 49,726  264.490,1875 7.361.906,9998
356  357 326°34’35” 50,322  264.462,4687 7.361.948,9998
357  358 352°31’09” 49,925  264.455,9687 7.361.998,4998
358  359 332°36’56” 99,669  264.410,1250 7.362.086,9998
359  360 350°49’10” 50,142  264.402,1250 7.362.136,4998
360  361 340°46’38” 50,305  264.385,5625 7.362.183,9998
361  362 350°09’32” 49,732  264.377,0625 7.362.232,9998
362  363 345°57’50” 24,996  264.371,0000 7.362.257,2498
363  364 345°57’50” 24,996  264.364,9375 7.362.281,4998
364  365 322°47’16” 50,226  264.334,5625 7.362.321,4998
365  366 302°10’23” 49,767  264.292,4375 7.362.347,9998
366  367 261°33’14” 231,071  264.063,8729 7.362.314,0598
367  368 261°33’14” 625,527  263.445,1303 7.362.222,1816
368  369 261°33’14” 502,283  262.948,2948 7.362.148,4055
369  370 261°33’14” 1.849,904  261.118,4549 7.361.876,6891
370  371 261°33’14” 1.885,884  259.253,0247 7.361.599,6879
371  372 327°47’07” 854,221  258.797,6445 7.362.322,4065
372  373 60°46’36” 856,810  259.545,4028 7.362.740,7134
373  374 6°27’53” 1.121,025  259.671,6188 7.363.854,6106
374  375 272°51’38” 22,801  259.648,8466 7.363.855,7484
375  376 277°07’13” 30,440  259.618,6418 7.363.859,5215
376  377 290°18’39” 36,233  259.584,6615 7.363.872,0984
377  378 291°01’30” 17,528  259.568,3003 7.363.878,3870
378  379 310°20’44” 33,026  259.543,1296 7.363.899,7678
379  380 308°38’29” 24,169  259.524,2517 7.363.914,8601
380  381 288°25’25” 15,918  259.509,1493 7.363.919,8909
381  382 291°14’16” 24,304  259.486,4956 7.363.928,6949
382  383 283°13’55” 21,978  259.465,1007 7.363.933,7257
383  384 270°00’00” 21,395  259.443,7055 7.363.933,7257
384  385 303°40’21” 18,147  259.428,6031 7.363.943,7872
385  386 338°56’58” 28,199  259.418,4743 7.363.970,1043
386  387 341°33’13” 35,797  259.407,1474 7.364.004,0622
387  388 354°05’24” 73,336  259.399,5964 7.364.077,0085
388  389 352°24’00” 38,065  259.394,5621 7.364.114,7394
389  390 342°38’06” 42,168  259.381,9767 7.364.154,9858
390  391 343°43’47” 31,444  259.373,1671 7.364.185,1705
391  392 304°29’26” 24,431  259.353,0305 7.364.199,0051
392  393 337°03’15” 35,510  259.339,1866 7.364.231,7052
393  394 343°03’42” 30,239  259.330,3768 7.364.260,6322
394  395 358°05’23” 37,752  259.329,1182 7.364.298,3632
395  396 338°32’21” 37,839  259.315,2744 7.364.333,5786
396  397 319°22’48” 23,197  259.300,1720 7.364.351,1864
397  398 330°55’45” 25,902  259.287,5866 7.364.373,8249
398  399 308°08’19” 22,402  259.269,9672 7.364.387,6595
399  400 323°06’43” 25,160  259.254,8648 7.364.407,7827
400  401 352°08’29” 36,819  259.249,8305 7.364.444,2558
401  402 347°43’39” 29,604  259.243,5380 7.364.473,1829
402  403 346°35’55” 27,151  259.237,2452 7.364.499,5946
403  404 342°10’12” 36,992  259.225,9183 7.364.534,8100
404  405 340°32’54” 22,675  259.218,3673 7.364.556,1909
405  406 329°54’53” 27,617  259.204,5234 7.364.580,0871
406  407 310°23’37” 26,790  259.184,1197 7.364.597,4480
407  408 334°12’57” 40,506  259.166,5003 7.364.633,9213
408  409 323°30’45” 35,980  259.145,1051 7.364.662,8484
409  410 342°32’31” 46,145  259.131,2612 7.364.706,8676
410  411 348°40’59” 32,066  259.124,9686 7.364.738,3101
411  412 357°08’08” 50,371  259.122,4514 7.364.788,6179
412  413 350°42’03” 35,047  259.116,7881 7.364.823,2046
413  414 352°02’14” 59,052  259.108,6075 7.364.881,6875
414  415 68°12’43” 13,554  259.121,1929 7.364.886,7183
415  416 59°50’35” 62,588  259.175,3098 7.364.918,1606
416  417 66°30’55” 31,561  259.204,2563 7.364.930,7377
417  418 56°19’39” 40,831  259.238,2366 7.364.953,3761
418  419 75°21’09” 84,553  259.320,0414 7.364.974,7569
419  420 62°36’29” 38,272  259.354,0219 7.364.992,3648
420  421 61°50’14” 39,971  259.389,2607 7.365.011,2302
421  422 55°43’52” 33,504  259.416,9487 7.365.030,0957
422  423 64°08’55” 23,075  259.437,7145 7.365.040,1572
423  424 64°08’55” 23,075  259.458,4803 7.365.050,2188
424  425 47°30’31” 20,481  259.473,5827 7.365.064,0534
425  426 50°01’55” 50,906  259.512,5973 7.365.096,7536
426  427 55°43’51” 33,504  259.540,2851 7.365.115,6190
427  428 60°24’43” 21,906  259.559,3346 7.365.126,4354
428  429 60°24’43” 41,773  259.595,6606 7.365.147,0614
429  430 66°30’56” 31,560  259.624,6068 7.365.159,6384
430  431 45°01’09” 24,909  259.642,2262 7.365.177,2461
431  432 58°00’42” 59,354  259.692,5677 7.365.208,6885
432  433 36°43’03” 41,665  259.717,4778 7.365.242,0865
433  434 57°06’44” 25,479  259.738,8729 7.365.255,9213
434  435 48°49’58” 26,749  259.759,0094 7.365.273,5290
435  436 36°29’16” 17,990  259.769,7070 7.365.287,9925
436  437 36°29’16” 17,990  259.780,4046 7.365.302,4559
437  438 41°39’08” 30,298  259.800,5410 7.365.325,0945
438  439 58°15’28” 31,078  259.826,9702 7.365.341,4445
439  440 70°55’06” 34,625  259.859,6923 7.365.352,7638
440  441 72°15’58” 16,516  259.875,4239 7.365.357,7946
441  442 72°15’58” 16,516  259.891,1555 7.365.362,8255
442  443 55°43’51” 33,504  259.918,8433 7.365.381,6909
443  444 53°29’26” 42,276  259.952,8233 7.365.406,8435
444  445 23°08’11” 35,871  259.966,9180 7.365.439,8297
445  446 28°59’57” 64,384  259.998,1310 7.365.496,1412
446  447 41°01’41” 38,345  260.023,3018 7.365.525,0683
447  448 323°43’40” 23,400  260.009,4578 7.365.543,9337
448  449 330°00’07” 37,758  259.990,5800 7.365.576,6338
449  450 344°25’03” 79,647  259.969,1848 7.365.653,3532
450  451 324°04’20” 45,042  259.942,7555 7.365.689,8265
451  452 353°59’14” 48,057  259.937,7215 7.365.737,6189
452  453 331°30’58” 72,549  259.903,1222 7.365.801,3860
453  454 316°31’46” 32,927  259.880,4687 7.365.825,2823
454  455 335°21’44” 33,208  259.866,6249 7.365.855,4670
455  456 329°01’09” 36,674  259.847,7467 7.365.886,9094
456  457 341°33’12” 31,820  259.837,6783 7.365.917,0942
457  458 353°17’09” 43,057  259.832,6443 7.365.959,8558
458  459 1°08’47” 62,897  259.833,9028 7.366.022,7407
459  460 358°34’01” 50,323  259.832,6443 7.366.073,0484
460  461 294°35’11” 60,607  259.777,5322 7.366.098,2647
461  462 303°13’54” 73,385  259.716,1488 7.366.138,4815
462  463 273°10’48” 38,159  259.678,0487 7.366.140,5982
463  464 337°22’48” 165,100  259.614,5485 7.366.292,9985
464  465 339°20’28” 812,005  259.328,0701 7.367.052,7891
465  466 32°11’18” 536,867  259.614,0618 7.367.507,1397
466  467 24°37’12” 7,305  259.617,1049 7.367.513,7803
467  468 5°04’02” 11,516  259.618,1220 7.367.525,2516
468  469 341°05’52” 11,516  259.614,3913 7.367.536,1469
469  470 88°17’16” 128,366  259.742,6997 7.367.539,9822
470  471 86°42’39” 51,878  259.794,4920 7.367.542,9588
471  472 84°32’15” 239,076  260.032,4826 7.367.565,7174
472  473 33°56’39” 450,572  260.284,0751 7.367.939,5044
473  474 0°25’12” 240,818  260.285,8405 7.368.180,3156
474  475 356°18’23” 55,768  260.282,2480 7.368.235,9677
475  476 349°53’55” 79,773  260.268,2564 7.368.314,5045
476  477 343°19’13” 59,371  260.251,2156 7.368.371,3770
477  478 337°42’40” 59,291  260.228,7279 7.368.426,2383
478  479 332°37’30” 48,317  260.206,5112 7.368.469,1444
479  480 328°39’04” 35,771  260.187,9014 7.368.499,6933
480  481 326°15’11” 3.616,266  258.178,9695 7.371.506,6141
481  482 37°35’13” 865,468  258.706,8755 7.372.192,4348
482  483 37°35’13” 1.714,273  259.752,5234 7.373.550,8717
483  484 36°38’23” 876,075  260.275,3474 7.374.253,8390
484  485 52°48’51” 641,186  260.786,1670 7.374.641,3736
485  486 51°33’54” 611,580  261.265,2255 7.375.021,5489
486  487 41°01’41” 85,858  261.321,5853 7.375.086,3195
487  488 12°09’08” 227,572  261.369,4912 7.375.308,7925
488  489 45°01’09” 87,646  261.431,4869 7.375.370,7469
489 1 69°57’21” 323,807  261.735,6808 7.375.481,7300
ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO E MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO LOVAT.
Descrição:
O Perímetro Urbano do Distrito de LOVAT em Umuarama - PR está Georreferenciada no Sistema Geodésico Brasileiro, com coordenadas 
Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum SIRGAS 2000, referentes ao meridiano central - 51°00’ 
Do vértice 1 segue até o vértice 2, de coordenada U T M E= 276.330,1205 m e N= 7.369.899,3085 m, no azimute de 110°18’57”, na 
extensão de 948,277 m; Do vértice 2 segue até o vértice 3, de coordenada U T M E= 276.312,2640 m e N= 7.369.778,1098 m, no 
azimute de 188°22’52”, na extensão de 122,507 m; Do vértice 3 segue até o vértice 4, de coordenada U T M E= 276.312,2640 m e N= 
7.369.750,5787 m, no azimute de 180°00’00”, na extensão de 27,531 m; Do vértice 4 segue até o vértice 5, de coordenada U T M E= 
276.331,5210 m e N= 7.369.739,6150 m, no azimute de 119°39’16”, na extensão de 22,159 m; Do vértice 5 segue até o vértice 6, de 
coordenada U T M E= 276.429,9943 m e N= 7.369.745,0144 m, no azimute de 86°51’42”, na extensão de 98,621 m; Do vértice 6 segue 
até o vértice 7, de coordenada U T M E= 276.548,3124 m e N= 7.369.772,3909 m, no azimute de 76°58’20”, na extensão de 121,444 
m; Do vértice 7 segue até o vértice 8, de coordenada U T M E= 276.530,2280 m e N= 7.369.579,4939 m, no azimute de 185°21’21”, 
na extensão de 193,743 m; Do vértice 8  segue até o vértice 9, de coordenada U T M E= 276.521,7818 m e N= 7.369.489,4036 m, no 
azimute de 185°21’21”, na extensão de 90,485 m; Do vértice 9  segue até o vértice 10, de coordenada U T M E= 276.503,1445 m e N= 
7.369.191,7786 m, no azimute de 183°34’59”, na extensão de 298,208 m; Do vértice 10  segue até o vértice 11, de coordenada U T M E= 
276.182,8880 m e N= 7.368.995,1237 m, no azimute de 238°26’52”, na extensão de 375,816 m; Do vértice 11  segue até o vértice 12, de 
coordenada U T M E= 276.112,2351 m e N= 7.368.952,5957 m, no azimute de 238°57’18”, na extensão de 82,465 m; Do vértice 12  segue 
até o vértice 13, de coordenada U T M E= 276.030,1101 m e N= 7.368.930,4819 m, no azimute de 254°55’46”, na extensão de 85,050 
m; Do vértice 13  segue até o vértice 14, de coordenada U T M E= 275.946,2619 m e N= 7.368.932,0009 m, no azimute de 271°02’16”, 
na extensão de 83,862 m; Do vértice 14  segue até o vértice 15, de coordenada U T M E= 275.866,3017 m e N= 7.368.956,4605 m, no 
azimute de 287°00’32”, na extensão de 83,618 m; Do vértice 15  segue até o vértice 16, de coordenada U T M E= 275.796,1034 m e N= 
7.369.001,9795 m, no azimute de 302°57’39”, na extensão de 83,665 m; Do vértice 16  segue até o vértice 17, de coordenada U T M E= 
275.584,4134 m e N= 7.369.186,9685 m, no azimute de 311°08’57”, na extensão de 281,129 m; Do vértice 17  segue até o vértice 18, de 
coordenada U T M E= 275.573,9252 m e N= 7.369.209,1719 m, no azimute de 334°42’55”, na extensão de 24,556 m; Do vértice 18  segue 
até o vértice 19, de coordenada U T M E= 275.564,6617 m e N= 7.369.236,2865 m, no azimute de 341°08’15”, na extensão de 28,653 
m; Do vértice 19  segue até o vértice 20, de coordenada U T M E= 275.537,6854 m e N= 7.369.243,5410 m, no azimute de 285°03’07”, 
na extensão de 27,935 m; Do vértice 20  segue até o vértice 21, de coordenada U T M E= 275.509,9709 m e N= 7.369.248,4289 m, no 
azimute de 280°00’08”, na extensão de 28,142 m; Do vértice 21  segue até o vértice 22, de coordenada U T M E= 275.391,1452 m e N= 
7.369.354,7218 m, no azimute de 311°48’49”, na extensão de 159,429 m; Do vértice 22  segue até o vértice 23, de coordenada U T M E= 
275.104,7797 m e N= 7.369.484,1584 m, no azimute de 294°19’22”, na extensão de 314,259 m; Do vértice 23  segue até o vértice 24, de 
coordenada U T M E= 275.104,8335 m e N= 7.369.973,9267 m, no azimute de 0°00’23”, na extensão de 489,768 m; Do vértice 24  segue 
até o vértice 25, de coordenada U T M E= 275.087,2912 m e N= 7.369.980,4065 m, no azimute de 290°16’24”, na extensão de 18,701 
m; Do vértice 25  segue até o vértice 26, de coordenada U T M E= 275.084,4499 m e N= 7.370.011,7321 m, no azimute de 354°49’03”, 
na extensão de 31,454 m; Do vértice 26  segue até o vértice 27, de coordenada U T M E= 275.088,3353 m e N= 7.370.046,2873 m, 
no azimute de 6°24’55”, na extensão de 34,773 m; Do vértice 27  segue até o vértice 28, de coordenada U T M E= 275.195,3425 m e 
N= 7.370.059,3897 m, no azimute de 83°01’09”, na extensão de 107,806 m; Do vértice 28  segue até o vértice 29, de coordenada U T 
M E= 275.380,0878 m e N= 7.370.050,2080 m, no azimute de 92°50’43”, na extensão de 184,973 m; Finalmente do vértice 29 segue 
até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 18°48’35”, na extensão de 188,399 m, fechando assim o polígono acima descrito, 
abrangendo uma área de 1.236.303,578 m² ou 123,6304 ha ou 51,0869 alqs e um perímetro de 4.641,864 m.

ANEXO III – MEMORIAL DESCRITIVO E MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO ROBERTO SILVEIRA.
Descrição:
O Perímetro Urbano do Distrito de Roberto Silveira em Umuarama - PR está Georreferenciada no Sistema Geodésico Brasileiro, com 
coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum SIRGAS 2000, referentes ao meridiano central - 51°00’ 
Do vértice 1  segue até o vértice 2, de coordenada U T M E= 240.412,4085 m e N= 7.380.893,3786 m, no azimute de 130°54’52”, na 
extensão de 124,761 m; Do vértice 2  segue até o vértice 3, de coordenada U T M E= 240.454,9431 m e N= 7.380.836,7542 m, no azimute 
de 143°05’14”, na extensão de 70,820 m; Do vértice 3  segue até o vértice 4, de coordenada U T M E= 240.796,1540 m e N= 7.380.844,3946 
m, no azimute de 88°43’02”, na extensão de 341,296 m; Do vértice 4  segue até o vértice 5, de coordenada U T M E= 240.796,1540 m 
e N= 7.380.844,3946 m, no azimute de 0°00’00”, na extensão de 0,000 m; Do vértice 5  segue até o vértice 6, de coordenada U T M E= 
240.606,7519 m e N= 7.380.582,5031 m, no azimute de 267°36’31”, na extensão de 195,752 m; Do vértice 6  segue até o vértice 7, de 
coordenada U T M E= 240.591,2765 m e N= 7.380.573,3498 m, no azimute de 239°23’48”, na extensão de 17,980 m; Do vértice 7  segue 
até o vértice 8, de coordenada U T M E= 240.596,4465 m e N= 7.380.350,3304 m, no azimute de 178°40’19”, na extensão de 223,079 m; Do 
vértice 8  segue até o vértice 9, de coordenada U T M E= 240.655,6849 m e N= 7.380.352,9361 m, no azimute de 87°28’53”, na extensão 
de 59,296 m; Do vértice 9  segue até o vértice 10, de coordenada U T M E= 240.734,3088 m e N= 7.380.313,1071 m, no azimute de 
116°51’57”, na extensão de 88,137 m; Do vértice 10  segue até o vértice 11, de coordenada U T M E= 240.791,7985 m e N= 7.380.235,0955 
m, no azimute de 143°36’44”, na extensão de 96,906 m; Do vértice 11  segue até o vértice 12, de coordenada U T M E= 240.791,7985 m 
e N= 7.380.235,0955 m, no azimute de 0°00’00”, na extensão de 0,000 m; Do vértice 12  segue até o vértice 13, de coordenada U T M E= 
240.135,0913 m e N= 7.380.213,2735 m, no azimute de 267°57’48”, na extensão de 325,588 m; Do vértice 13  segue até o vértice 14, de 
coordenada U T M E= 240.120,3221 m e N= 7.380.583,8803 m, no azimute de 357°43’04”, na extensão de 370,901 m; Do vértice 14  segue 
até o vértice 15, de coordenada U T M E= 240.333,7516 m e N= 7.380.592,5982 m, no azimute de 87°39’39”, na extensão de 213,607 m; 
Finalmente do vértice 15 segue até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 357°39’39”, na extensão de 382,809 m, fechando assim 
o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 318.306,337 m² ou 31,8306 ha ou 13,1532 Alqs e um perímetro de 3.099,553 m.
 
ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO E MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO SANTA ELIZA
Descrição:
O Perímetro Urbano do Distrito de Santa Eliza em Umuarama - PR está Georreferenciada no Sistema Geodésico Brasileiro, com 
coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum SIRGAS 2000, referentes ao meridiano central - 51°00’ 
Do vértice 1  segue até o vértice 2, de coordenada U T M E= 248.740,5292 m e N= 7.396.116,2162 m, no azimute de 148°32’33”, na 
extensão de 687,734 m; Do vértice 2  segue até o vértice 3, de coordenada U T M E= 249.163,2091 m e N= 7.395.464,0981 m, no 
azimute de 147°03’00”, na extensão de 777,121 m; Do vértice 3  segue até o vértice 4, de coordenada U T M E= 249.424,9708 m e N= 
7.395.633,7628 m, no azimute de 57°03’00”, na extensão de 311,938 m; Do vértice 4  segue até o vértice 5, de coordenada U T M E= 
249.686,8988 m e N= 7.395.294,2150 m, no azimute de 142°21’12”, na extensão de 428,834 m; Do vértice 5  segue até o vértice 6, 
de coordenada U T M E= 249.056,5539 m e N= 7.394.688,8649 m, no azimute de 226°09’32”, na extensão de 873,947 m; Do vértice 6  
segue até o vértice 7, de coordenada U T M E= 249.056,5539 m e N= 7.394.688,8649 m, no azimute de 0°00’00”, na extensão de 0,000 
m; Do vértice 7  segue até o vértice 8, de coordenada U T M E= 248.475,4065 m e N= 7.395.114,6442 m, no azimute de 240°32’02”, 
na extensão de 252,057 m; Do vértice 8  segue até o vértice 9, de coordenada U T M E= 248.302,3301 m e N= 7.394.927,4645 m, no 
azimute de 222°45’29”, na extensão de 254,935 m; Do vértice 9  segue até o vértice 10, de coordenada U T M E= 247.540,1962 m e N= 
7.396.133,5713 m, no azimute de 327°42’41”, na extensão de 1.426,724 m; Do vértice 10  segue até o vértice 11, de coordenada U T M 
E= 247.763,9150 m e N= 7.396.264,6022 m, no azimute de 59°38’34”, na extensão de 259,267 m; Do vértice 11  segue até o vértice 12, 
de coordenada U T M E= 247.724,3765 m e N= 7.396.321,9777 m, no azimute de 325°25’43”, na extensão de 69,680 m; 
Finalmente do vértice 12 segue até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 0°00’00”, na extensão de 0,000 m, fechando assim 
o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 1.887.969,353 m² ou 188,7969 ha ou 78,0153 Alqs e um perímetro de 6.759,958 m.

ANEXO V – MEMORIAL DESCRITIVO E MAPA DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO SERRA DOS DOURADOS. 
Descrição:
O Perímetro Urbano do Distrito de SERRA DOS DOURADOS em Umuarama - PR está Georreferenciada no Sistema Geodésico 
Brasileiro, com coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema U T M - Datum SIRGAS 2000, referentes ao meridiano central - 51°00’ 
Do vértice 1 segue até o vértice 2, de coordenada U T M E= 257.158,5008 m e N= 7.387.049,1629 m, no azimute de 94°21’18”, na extensão de 
1.322,155 m; Do vértice 2  segue até o vértice 3, de coordenada U T M E= 257.142,7306 m e N= 7.386.853,7514 m, no azimute de 184°36’50”, 
na extensão de 196,047 m; Do vértice 3  segue até o vértice 4, de coordenada U T M E= 257.248,3061 m e N= 7.386.845,6880 m, no azimute 
de 94°22’03”, na extensão de 105,883 m; Do vértice 4  segue até o vértice 5, de coordenada U T M E= 257.239,3864 m e N= 7.386.728,8999 
m, no azimute de 184°22’03”, na extensão de 117,128 m; Do vértice 5  segue até o vértice 6, de coordenada U T M E= 257.457,3632 m e 
N= 7.386.712,2519 m, no azimute de 94°22’03”, na extensão de 218,612 m; Do vértice 6  segue até o vértice 7, de coordenada U T M E= 
257.433,8893 m e N= 7.386.452,7306 m, no azimute de 185°10’06”, na extensão de 260,581 m; Do vértice 7  segue até o vértice 8, de 
coordenada U T M E= 257.637,1341 m e N= 7.386.434,1819 m, no azimute de 95°12’52”, na extensão de 204,089 m; Do vértice 8  segue até o 
vértice 9, de coordenada U T M E= 257.637,1341 m e N= 7.386.316,0847 m, no azimute de 180°00’00”, na extensão de 118,097 m; Do vértice 
9  segue até o vértice 10, de coordenada U T M E= 257.808,3724 m e N= 7.386.296,3088 m, no azimute de 96°35’16”, na extensão de 172,376 
m; Do vértice 10  segue até o vértice 11, de coordenada U T M E= 257.777,9021 m e N= 7.385.860,1104 m, no azimute de 183°59’45”, na 
extensão de 437,261 m; Do vértice 11  segue até o vértice 12, de coordenada U T M E= 257.385,1043 m e N= 7.385.893,7296 m, no azimute de 
274°53’31”, na extensão de 394,234 m; Do vértice 12  segue até o vértice 13, de coordenada U T M E= 257.364,6009 m e N= 7.385.532,1923 
m, no azimute de 183°14’45”, na extensão de 362,118 m; Do vértice 13  segue até o vértice 14, de coordenada U T M E= 257.148,7373 m 
e N= 7.385.544,3630 m, no azimute de 273°13’37”, na extensão de 216,206 m; Do vértice 14  segue até o vértice 15, de coordenada U T M 
E= 257.125,0327 m e N= 7.385.298,1441 m, no azimute de 185°29’57”, na extensão de 247,357 m; Do vértice 15  segue até o vértice 16, de 
coordenada U T M E= 256.853,6701 m e N= 7.385.317,9581 m, no azimute de 274°10’34”, na extensão de 272,085 m; Do vértice 16  segue 
até o vértice 17, de coordenada U T M E= 256.764,0128 m e N= 7.385.352,5987 m, no azimute de 291°07’30”, na extensão de 96,117 m; Do 
vértice 17  segue até o vértice 18, de coordenada U T M E= 256.597,1882 m e N= 7.385.355,9484 m, no azimute de 271°09’01”, na extensão de 
166,858 m; Do vértice 18  segue até o vértice 19, de coordenada U T M E= 256.629,0087 m e N= 7.385.706,2699 m, no azimute de 5°11’24”, na 
extensão de 351,764 m; Do vértice 19  segue até o vértice 20, de coordenada U T M E= 256.645,7510 m e N= 7.385.747,2563 m, no azimute 
de 22°13’09”, na extensão de 44,274 m; Do vértice 20  segue até o vértice 21, de coordenada U T M E= 256.358,4295 m e N= 7.386.082,0955 
m, no azimute de 319°22’03”, na extensão de 441,215 m; Do vértice 21  segue até o vértice 22, de coordenada U T M E= 256.033,1006 m e 
N= 7.385.788,9853 m, no azimute de 227°58’56”, na extensão de 437,895 m; Do vértice 22  segue até o vértice 23, de coordenada U T M E= 
255.770,0482 m e N= 7.386.118,1753 m, no azimute de 321°22’19”, na extensão de 421,382 m; 
Finalmente do vértice 23 segue até o vértice 1, (início da descrição), no azimute de 0°00’00”, na extensão de 0,000 m, fechando assim 
o polígono acima descrito, abrangendo uma área de 2.405.941,852 m² ou 240,5942 ha ou 99,4191 Alqs e um perímetro de 7.637,502 m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
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LEI COMPLEMENTAR Nº 434
De:  19 de junho de 2017.
Dispõe sobre o parcelamento e o remembramento do solo para fins urbanos e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS CONDIÇÕES GERAIS E DEFINIÇÕES
Art. 1°. Esta Lei tem por finalidade disciplinar o parcelamento e o remembramento do solo para fins urbanos, sendo 
elaborada na observância da Lei Federal nº 6.766/79, com alterações posteriores, Código Florestal e suas alterações, 
Resolução nº 369 do CONAMA, Lei n° 11.483/07, Lei do Plano Diretor Municipal e demais normas federais e estaduais 
relativas à matéria e visando assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade.
Art. 2°. Considera-se parcelamento do solo, para fins urbanos, toda subdivisão de gleba ou lote em dois ou mais lotes 
destinados à edificação, chácaras ou sítios de recreio, sendo realizado através de loteamento, desmembramento ou 
desdobro.
Art. 3°. O disposto na presente Lei obriga não só os loteamentos, desmembramentos, desdobros e remembramentos 
realizados para a venda, o melhor aproveitamento dos imóveis, como também os efetivados em inventários, por 
decisão amigável ou judicial, para a extinção de comunhão de bens ou a qualquer outro título.
Art. 4°. Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições:
I -  ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;
II -  ZONA URBANA - é a área de terra contida dentro do perímetro urbano, definida em lei especifica complementar 
ao Plano Diretor Municipal;
III -  ÁREA DE EXPANSÃO URBANA - é a área de terra dentro do perímetro urbano e não parcelada para fins 
urbanos, constante da Lei de Zoneamento;
IV -  ZONA DE URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA - é a área de terra, delimitada na Lei de Uso e Ocupação do ou por lei 
específica, destinada para fins urbanos específicos: chácaras de lazer ou recreio, vila rural, lotes industriais ou outros; 
localizada dentro ou fora do perímetro urbano;
V -  ÁREAS PÚBLICAS - são as áreas de terras a serem doadas ao Município para fins de uso público em atividades 
culturais, cívicas, esportivas, de saúde, educação, administração, recreação, praças e jardins;
VI -  ÁREA DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL - é a área de terra a ser doada ao Município a fim de proteger o meio 
ambiente natural, compreendendo, entre outras, a critério do Poder Executivo Municipal, os fundos de vales e as 
reservas florestais;
VII -  ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE (APP) – é a área definida nos artigos 2º e 3º do da Lei Federal nº 
12.651/2012 – Código Florestal;
VIII -  ÁREA DE LAZER - é a área de terra a ser doada ao Município destinada às praças, parques, jardins e outros 
espaços destinados à recreação da população;
IX -  ARRUAMENTO - considera-se como tal a abertura de qualquer via ou logradouro destinado à utilização pública 
para circulação de pedestres ou veículos;
X -  ÁREA NÃO EDIFICÁVEL (Non Aedificandi) - é a área de terra onde é vedada a edificação de qualquer natureza;
XI -  DESDOBRO OU DESMEMBRAMENTO - é o parcelamento do solo urbano efetuado pela subdivisão de um lote 
em mais lotes, destinados à edificação, com o aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias ou logradouros públicos nem no prolongamento, modificação ou ampliação das já existentes;
XII -  EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS - são os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, esportes e lazer;
XIII -  EQUIPAMENTOS URBANOS - são os equipamentos públicos de abastecimento de água, coleta e tratamento 
de esgoto sanitário, fornecimento domiciliar e público de energia elétrica, coleta e destinação de águas pluviais, 
arborização e pavimentação de vias urbanas;
XIV -  GLEBA - área de terra que não foi ainda objeto de parcelamento do solo para fins urbanos;
XV -  LOTE - área de terra resultante de parcelamento do solo para fins urbanos;
XVI -  LOTEAMENTO - é o parcelamento do solo urbano efetuado pela subdivisão de gleba em lotes destinados 
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 
ampliação das vias existentes;
XVII -  LOTEAMENTO FECHADO - é o parcelamento do solo efetuado pela subdivisão de gleba em lotes 
destinados a edificações, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, 
modificação ou ampliação das vias existentes, com fechamento de seu perímetro e controle de acesso de não¬ 
moradores;
XVIII -  PERÍMETRO URBANO - é a linha de contorno que define a área ou a zona urbana, de expansão urbana 
e de urbanização específica;
XIX -  PLANO DE LOTEAMENTO - é o conjunto de documentos e projetos que indica a forma pela qual será realizado 
o parcelamento do solo por loteamento;
XX -  QUADRA - é a área de terra, subdividida em lotes, resultante do traçado do arruamento;
XXI -  REFERÊNCIA DE NÍVEL - é a cota de altitude tomada como oficial pelo Município;
XXII -  REMEMBRAMENTO - é a unificação de lotes urbanos com aproveitamento do sistema viário existente.
Art. 5°. Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos quando o imóvel a ser parcelado localizar-se 
na Zona Urbana do Município ou em Zona de Urbanização Específica, assim definida em lei.
Art. 6°. O uso, o aproveitamento, as áreas e as dimensões mínimas e máximas dos lotes são regulados pela Lei de 
Uso e Ocupação do Solo Urbano, cujas normas deverão ser observadas em todo parcelamento e remembramento 
do solo.
Art. 7°. Não será permitido o parcelamento do solo para fins urbanos, conforme Lei Federal n° 6.766/79, Código 
Florestal e Resolução do CONAMA:
I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundação;
II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública;
III - em terrenos com declividade igual ou superior a trinta por cento, salvo se atendidas as exigências específicas 
das autoridades competentes;
IV - em terrenos onde as condições geológicas não são aconselháveis à edificação;
V - em áreas de Preservação Ambiental, assim definidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano;
VI - em áreas de riscos, assim definidas em lei municipal;
VII - nas proximidades de nascentes, águas correntes e dormentes sejam qual for a sua situação topográfica;
VIII - em terrenos situados em fundos de vales, essenciais para o escoamento natural das águas;
IX - em faixa de 15m (quinze metros) para cada lado das faixas de domínio ou segurança de redes de alta tensão, 
ferrovias, rodovias e dutos, salvo maiores exigências dos órgãos municipais, estaduais e federais competentes;
X - em áreas onde a poluição impeça condições sanitárias adequadas à vida humana;
XI - na Vila Rural que deverá ser criada por lei especial como área de urbanização específica e obedecer às 
características para a qual foi criada;
XII - não será permitido nenhum parcelamento na Zona Rural salvo os parcelamentos que atendam às exigências 
do INCRA;
XIII - poderá ser exigido o Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV para os parcelamentos do solo urbano com área 
superior a 100.000m² (cem mil metros quadrados).
Parágrafo único. Na APP do Rio Piava, as regras para autorização de construção serão regidas por decreto municipal, 
definido através de critério técnicos pelas secretarias municipais de Planejamento Urbano, Agricultura e Meio 
Ambiente, desde que comprovado através de projeto e laudo, firmado por profissional habilitado, que não venham 
prejudicar o manancial do Rio Piava.
CAPÍTULO II
DO PARCELAMENTO DO SOLO POR LOTEAMENTO
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 8°. O loteamento deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
I -  as áreas a serem doadas ao Município, a título de Áreas Públicas, serão formadas, no mínimo, por:
a)  área para equipamentos comunitários ou urbanos;
b)  área de preservação ambiental, quando houver;
c)  área de lazer;
d)  área de arruamento;
e)  área não edificável, quando houver, inclusive das rodovias e estradas municipais, nos termos da Lei Federal nº. 
10.932/04 e 11.483/07.
II -  as áreas públicas não serão inferiores a 35% (trinta e cinco por cento) da área total a ser parcelada e, em cada 
caso específico, serão fixadas pelo órgão competente de planejamento do Poder Executivo Municipal;
III -  as áreas verdes, obrigatórias nos loteamentos, poderão ser incorporadas ao patrimônio público, como forma de 
compensação à doação dos 35% (trinta e cinco por cento), ressalvando o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) 
para equipamentos públicos comunitários e áreas institucionais;
IV -  o somatório das áreas de terras destinadas à preservação ambiental, à implantação de equipamentos 
comunitários e de lazer não será inferior a 5% (cinco por cento) da área total a ser parcelada;
V -  deverá ser executada via marginal de, no mínimo, 15 (quinze) metros) de largura, se via local e 25 (vinte e cinco) 
metros, se via coletora, limitando-se a faixa de preservação de nascentes, fundos de vales, córregos, ao longo das 
faixas de segurança das linhas de transmissão de energia e das faixas de domínio das rodovias, salvo disposição 
decorrente de estudos específicos;
VI -  o arruamento deverá observar as determinações da Lei Municipal do Sistema Viário, devendo articular-se com 
as vias adjacentes, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com o relevo do local;
VII -  na zona urbana, salvo outra disposição do Plano Diretor Municipal ou em decorrência de estudos específicos 
sobre o lençol freático, as áreas de preservação ambiental ao longo dos cursos d’água e fundos de vales serão de, 
no mínimo, 30m (trinta metros) para cada lado das margens e, ao longo das nascentes de água, no mínimo, 50m 
(cinquenta metros), salvo os casos previstos na Resolução 369 do CONAMA ou outra resolução vigente, sendo o 
somatório dessas áreas computado como área pública a ser doada ao Município, observando-se uma redução de 50% 
(cinquenta por cento) no seu total;
VIII -  os cursos d’água não poderão ser modificados ou canalizados sem o consentimento do órgão competente do 
Poder Executivo Municipal e Estadual;
IX -  todos os loteamentos deverão ser dotados e em pleno funcionamento, pelo loteador, no mínimo, de:
a) guias e sarjetas, rede de galerias de águas pluviais e obras complementares necessárias à contenção da erosão;
b) pavimentação asfáltica das vias;
c) rede de abastecimento de água atendendo os dois lados da via;
d) rede de coleta de esgoto;
e) rede de fornecimento de energia elétrica e de iluminação pública, seguindo o padrão estabelecido pelo Município;
f) projeto de arborização de vias aprovado pelo município e o recolhimento do valor referente ao custo do plantio, 
estabelecido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
g) marcação das quadras e lotes;
h) sinalização viária de transito horizontal e vertical;
i) praças: para loteamento com área acima de 100.000 m² será obrigatório uma área de, no mínimo, 2.000 m², sendo 
que em loteamento com área menor de 100.000m² ficará sujeito a análise para que seja definido a exigência do 
tamanho da área da praça. 
X -  o comprimento da quadra não poderá ser superior a 250m (duzentos e cinquenta metros) e 15.000m² (quinze mil 
metros quadrados) de área total, exceto nos loteamentos para fins industriais, chácaras de lazer, quando a extensão 
da quadra poderá ser definida pela Prefeitura, atendendo as necessidades do sistema viário;
XI -  as áreas de terras localizadas sob linha de transmissão de energia elétrica serão computadas como área de 
arruamento.
§ 1º. Áreas de lazer são aquelas aprovadas, pela Prefeitura, com esta finalidade e fim específico.
§ 2°. Quando necessário, a Prefeitura, com base em fundamentado e circunstanciado laudo técnico, determinará as 
obras e serviços a serem executados pelo interessado, previamente à aprovação do projeto de parcelamento do solo.
§ 3°. Na execução de obras de terraplanagem, deverão ser implantados pelo empreendedor, os sistemas de 
drenagem necessários para preservar as linhas naturais de escoamento das águas superficiais, prevenindo a erosão, 
o assoreamento e as enchentes, conforme diretrizes expedidas pelo órgão municipal competente.
§ 4°. No ato do registro do projeto de loteamento, passa a integralizar ao patrimônio público, sem qualquer ônus ou 
encargos para este, as áreas destinadas ao uso público.
§ 5°. O loteador deverá, para a aprovação do loteamento, abertura de via ou vias que lhe dê acesso, inclusive a 
exigência de pavimentação da via ser aberta ou de já existente.
§ 6°. O loteador deve dar entrada no pedido de viabilidade e/ou consulta previa do imóvel, onde a Prefeitura fornecerá 
as diretrizes, no prazo de 30 dias.
§ 7°. O loteador deverá fazer a ligação de todo a infraestrutura do novo loteamento até a infraestrutura existente, 
quando se tratar de loteamentos em área de expansão urbana.
SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA O LOTEAMENTO
Art. 9°. Para efetuar a proposta de parcelamento do solo, mediante loteamento, o proprietário do imóvel deverá 
solicitar a Secretaria de Planejamento Urbano e Secretaria de Meio Ambiente, sob o título de DIRETRIZES GERAIS, 
que defina as condições para o parcelamento do solo, apresentando para este fim, acompanhado de requerimento 
próprio, os seguintes elementos:
I -  título de propriedade do imóvel;
II -  certidão negativa da Fazenda Federal e Municipal, relativa ao imóvel;
III -  certidão de ônus reais relativos ao imóvel;
IV -  certidão negativa de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos;
V -  sondagem e percolação de solo, apontando o nível do lençol freático;
VI -  cópia da planilha de cálculo analítico do levantamento topográfico do imóvel;
VII -  esquema preliminar do loteamento pretendido, indicando as vias de circulação, quadras e áreas públicas;
VIII -  plantas do imóvel, na escala 1:1000 (um para mil), sendo uma cópia em mídia digital e duas cópias apresentadas 
em papel, sem rasuras ou emendas, e assinadas pelo proprietário do imóvel e pelo profissional responsável pelos 
serviços de levantamento topográfico, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a)  divisas do imóvel, perfeitamente definidas e traçadas;
b)  localização dos cursos d’água, lagoas e represas, áreas sujeitas a inundações, bosques e árvores frondosas, 
pedreiras, linhas de transmissão de energia elétrica, dutos e construções existentes;
c)  curvas de nível, de metro a metro;
d)  orientação magnética e verdadeira do norte; mês e ano do levantamento topográfico;
e)  referência de nível;
f)  arruamento vizinho a todo perímetro da gleba, com localização dos equipamentos urbanos e comunitários 
existentes no local ou em suas adjacências, bem como suas respectivas distâncias ao imóvel que se pretende 
parcelar;
g)  pontos onde foram realizados os testes de percolação do solo.
IX -  outras informações que possam interessar, a critério do órgão competente do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. Sempre que necessário, o órgão competente do Poder Executivo Municipal poderá exigir a extensão 
do levantamento topográfico ao longo de uma ou mais divisas da gleba a ser loteada até o talvegue ou espigão mais 
próximo.
Art. 10. A Comissão Técnica de Análise de Loteamentos, em conformidade com as instituições legais federal, 
estadual e municipal existentes, expedirá as DIRETRIZES GERAIS de loteamento, as quais fixarão:
I -  o imóvel é passível de ser parcelado ou arruado, em todo ou em partes;
II -  as características gerais do loteamento em relação ao uso e ocupação do solo;
III -  as vias de circulação existentes ou previstas que compõem o sistema viário da cidade e do município, que 
devem ser respeitadas pelo loteamento pretendido;
IV -  as áreas públicas a serem doadas ao município;
V -  os coletores principais de águas pluviais e esgotos, quando eles existirem ou estiverem previstos;
VI -  áreas não edificáveis, se houver;
VII -  o traçado e as respectivas dimensões do sistema viário principal do loteamento;
VIII -  as áreas de preservação ambiental de rios e nascentes, as linhas de alta-tensão e telefônicas, as faixas de 
domínio de rodovias;
IX -  licença prévia ou protocolo de instalação do IAP;
X -  as obras de infraestruturas que deverão ser executadas pelo interessado e os respectivos prazos para execução.
§ 1°. A reserva legal deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis 
competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de 
desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas no Código Florestal.
§ 2°. O prazo máximo para o fornecimento das Diretrizes Gerais é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data do 
protocolo de entrega de todos os documentos exigidos pelo órgão competente do Poder Executivo Municipal.
§ 3°. O parecer favorável das Diretrizes Gerais não implica em aprovação da proposta do loteamento.
§ 4°. As Diretrizes Gerais expedidas pela Comissão Técnica de Análise de Loteamentos vigorarão pelo prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do dia de sua expedição, após o que estarão automaticamente prescritas e o 
processo iniciado arquivado.
SEÇÃO III
DO PROJETO DE LOTEAMENTO
Art. 11. Expedidas as Diretrizes Gerais, o proprietário do imóvel, caso deseje dar prosseguimento ao loteamento, 
deverá apresentar requerimento solicitando análise do PLANO DE LOTEAMENTO para a gleba, anexando para esse 
fim:
I -  LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO – apresentado em coordenadas UTM em SAD 69;
II -  PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO GEORREFERENCIADO apresentado através de desenhos na escala 
1:1000 (um para mil), em 2 (duas) vias de cópias em papel e uma em digital (CD/DVD ou outro autorizado) no formado 
definido pela Prefeitura, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a)  divisas do imóvel, perfeitamente definidas e traçadas;
b)  arruamento vizinho a todo perímetro da gleba, com localização dos equipamentos urbanos e comunitários 
existentes no local;
c)  vias de circulação, existentes e projetadas, com as respectivas cotas, dimensões lineares e angulares, raios, 
cordas, pontos de tangência e ângulos centrais;
d)  perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação, nas seguintes escalas:  Longitudinal - escala 
horizontal 1:1000 (um para mil), escala vertical 1:100 (um para cem) e  Transversal -  escala 1:100 (um para 
cem);
e)  localização dos cursos d’água, lagoas e represas, canalizações especiais existentes e projetadas, áreas sujeitas 
a inundações, bosques e árvores frondosas, pedreiras, linhas de transmissão de energia elétrica, dutos e construções 
existentes;
f)  curvas de nível, atuais e projetadas, com equidistância de um metro;
g)  orientação magnética e verdadeira do norte; 
h)  mês e ano do levantamento topográfico;
i)  referência de nível;
j)  indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de curvas e vias projetadas;
k)  subdivisão das quadras em lotes georreferenciados, com as respectivas numerações, áreas, dimensões lineares 
e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e ângulos centrais;
l)  indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato do registro do loteamento com as 
respectivas áreas, dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e ângulos centrais.
III -  QUADRO ESTATÍSTICO DE ÁREAS, em metros quadrados e percentuais, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações:
a)  área total do imóvel a ser loteado;

b)  área total do arruamento;
c)  área total dos lotes e quadras;
d)  área total das áreas públicas;
e)  área total das praças.
IV -  PROJETOS COMPLEMENTARES - apresentados em duas cópias impressas em papel, e uma em digital, 
quando exigido, contendo, no mínimo, os seguintes elementos:
a)  projeto de pavimentação asfáltica das vias;
b)  projeto de rede de escoamento das águas pluviais, com indicação do local de lançamento e projeto das obras de 
sustentação e prevenção dos efeitos deletérios;
c)  projeto de abastecimento de água potável;
d)  projeto de abastecimento de energia elétrica e iluminação pública das vias;
e)  projeto de arborização de vias e logradouros públicos;
f)  projeto de coleta e tratamento de esgotos domiciliares;
g)  carta de Consulta Prévia de Viabilidade Técnica de Atendimento do loteamento, fornecida pelas concessionárias 
de energia elétrica e de abastecimento de água potável e coleta de esgotos sanitários.
V -  MEMORIAL DESCRITIVO DO LOTEAMENTO - em duas vias impressas em papel, e uma em digital, quando 
exigido, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a)  descrição do loteamento contendo suas características;
b)  condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os lotes e suas futuras edificações;
c)  descrição dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços públicos já existentes e que serão implantados 
no loteamento e adjacências;
d)  memorial descritivo de cada lote, das vias urbanas projetadas e áreas públicas propostas, indicando a área total, 
as confrontações e os limites descritos em relação ao Norte verdadeiro.
VI -  MODELO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA - especificando, entre outras, as seguintes condições:
a)  os compromissos do loteador quanto à execução do PLANO DE LOTEAMENTO, bem como os prazos previstos 
para sua execução; 
b)  indicação da condição de que os lotes só poderão receber edificações após o Poder Executivo Municipal declarar 
aceite as obras de abastecimento de água, energia elétrica, iluminação pública, pavimentação asfáltica, drenagem e 
rede de esgoto quando exigida, bem como a aprovação no Cartório de Registro de Imóveis; 
c)  a possibilidade de suspensão, pelo adquirente, do pagamento das prestações uma vez não executadas as obras 
previstas no PLANO DE LOTEAMENTO;
d)  o uso do solo previsto para o lote, segundo previsto na Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano.
Art. 12. Todos os projetos, memoriais de cálculo e especificações técnicas para realização dos PROJETOS 
COMPLEMENTARES e do PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO devem obedecer às normas da ABNT e dos 
órgãos competentes de aprovação e estar assinadas pelo proprietário e pelo responsável técnico, devendo este 
apresentar atestado de regularidade junto ao CREA.
SEÇÃO IV
DOS PARCELAMENTOS EM ÁREA RURAL
Art. 13. A Zona Rural poderá ser parcelada para fins de exploração agropastoril, agroindústria, comercial, industrial e 
áreas de lazer, conforme especificado na Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município.
Art. 14. O parcelamento da Zona Rural deverá obedecer ao módulo mínimo estabelecido para o Município pelo 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA.
Parágrafo único. O parcelamento em Área Rural deverá atender aos seguintes requisitos:
I - será registrada uma reserva florestal legal bem como as áreas de Preservação Permanente dentro do próprio 
imóvel, conforme preconiza o Código Florestal Brasileiro;
II – havendo parcelamento do solo, haverá necessidade de aberturas de estradas de acesso aos novos lotes, estas 
deverão ser projetadas e construídas pelo proprietário desmembramento do imóvel, com largura mínima de 20 (vinte) 
metros, podendo a referida estrada ser averbada na matricula do imóvel e afetada ao patrimônio do município ou na 
forma de servidão de passagem, neste caso, devendo ser de responsabilidade a manutenção e a conservação pelos 
proprietários do imóvel (Lei Complementar 365/2013).
Art. 15. Os lotes em áreas rurais que possuem edificações para fins de entretenimento e lazer e/ou quaisquer outras 
que não sejam voltadas para atividades estritamente rural, devem ser dotados de sistema de tratamento de esgoto, 
sistema de abastecimento de água potável, destinação adequada de resíduos sólidos, dentre outros, devidamente 
comprovados através de anuência expedida pelo órgão ambiental responsável. 
Parágrafo único. Os lotes rurais que foram executados de forma irregular deverão ser regularizados atendendo 
especificações acima mencionadas.
Art. 16. Não será permitida a ocupação de lotes rurais com características urbanas fora da área de expansão urbana 
ou de urbanização específica, com exceção do previsto no Art. 14. Para a construção de indústrias na área rural e nos 
distritos, deverão ter o parecer da Comissão Municipal de Urbanismo.
Parágrafo único. Para comprovação da atividade rural, o produtor deverá possuir Cadastro de Produtor Rural 
(CADPRO).
SEÇÃO V
DOS REQUISITOS TÉCNICOS, URBANÍSTICOS, SANITÁRIOS E AMBIENTAIS
Art. 17. O proprietário da área deverá doar ao Município, sem ônus para este, uma porcentagem de, no mínimo, 35% 
(trinta e cinco por cento) da área a lotear, sendo no mínimo 5% da área liquida das quadras para área institucional, 
que corresponde as áreas destinadas ao sistema de circulação e espaços livres, salvo nos loteamentos destinados 
ao uso industrial, caso em que, a porcentagem será de mínimo 5% (cinco por cento), da área liquida dos lotes e nos 
loteamentos destinados as chácaras de lazer, caso em que, a porcentagem será de no mínimo 5% (cinco por cento), 
da área liquida dos lotes.
§ 1º. As áreas destinadas a equipamentos comunitários serão proporcionais à densidade de ocupação prevista para a 
área, observados os parâmetros mínimos abaixo discriminados.
§ 2º. Os espaços livres de uso público e as áreas de uso institucional deverão ter acesso por via oficial de circulação 
sendo, sua localização, vinculada a parecer da Comissão Municipal de Urbanismo, que poderá opinar por áreas mais 
adequadas ao uso público, mediante justificativa, observando-se que o valor médio dos lotes doados para o Município 
deverá representar, no mínimo, o valor médio de todos os lotes do empreendimento.
§ 3°. As áreas para equipamentos comunitários ou de uso institucional deverão respeitar as seguintes condições:
I - 50% (cinquenta por cento) da área deverão ser em terreno único, com declividade inferior a 15% (quinze por cento);
II - nos 50% (cinquenta por cento) restantes, não serão computadas as esquinas de terrenos em que não possa ser 
inscrito um círculo de 20m (vinte metros) de diâmetro e as áreas classificadas como de proteção ambiental.
§ 4°. Os canteiros associados a vias de circulação bem como os dispositivos de conexão viária serão computados 
na área de vias públicas.
§ 5º. Será considerada área útil das quadras, a área remanescente após o desconto das áreas das vias públicas, áreas 
de preservação permanente e/ou reserva legal e áreas de parques e praças previstas no loteamento.
Art. 18. Em desmembramentos de lotes com área superior a 5.000,00 m2 (cinco mil metros quadrados), o proprietário 
de imóvel deverá ceder ao Município, sem ônus, 10% (dez por cento) da área total do lote, no momento do seu 
primeiro desmembramento, excetuando-se às situações em que o desmembramento for para fins de loteamento.
§ 1°. A área a ser doada à Municipalidade deverá ter condições de ser edificada, ou seja, a área doada deve ser 
edificável.
§ 2º. A critério da Municipalidade, a área a ser doada poderá ser transferida para doação em outra localização, desde 
que tal área seja, no mínimo, o mesmo valor do original.
Art. 19. Fica proibida a consideração de áreas de preservação permanente no cômputo da percentagem exigida, 
podendo excepcionalmente, em projetos de utilidade pública ou interesse social, computar as referidas áreas em 
até 10% (dez por cento) do total a ser cedido à Prefeitura no ato de aprovação do loteamento, sem ônus para a 
Prefeitura Municipal.
Art. 20. No ato do registro do projeto de loteamento, passa a integralizar ao patrimônio público do município, sem 
qualquer ônus ou encargos para este, as áreas públicas.
Art. 21. Os imóveis constituídos por espaços livres de uso público e por áreas de equipamentos comunitários não 
poderão ter a sua destinação alterada pelo parcelador a partir da aprovação do projeto de parcelamento, salvo na 
ocorrência das hipóteses previstas na legislação federal.
Art. 22. Em loteamentos a serem constituídos em áreas onde existam estradas (vias rurais) inseridas ou lindeiras à 
área a ser loteada, essas devem estar compatibilizadas com o projeto do loteamento. Desta forma, as estradas devem 
ser transformadas em avenidas e seguirem as diretrizes da Lei Complementar do Sistema Viário.
Parágrafo único.  O tipo de avenida será definido de acordo com seu zoneamento e função, e em zonas residenciais é 
necessário seguir as características residenciais e, em áreas de trafego industrial, seguir características de avenidas 
industriais, conforme Lei Complementar do Sistema Viário e Lei Complementar do Zoneamento e Uso e Ocupação 
do Solo.
SEÇÃO VI
DA APROVAÇÃO E DO REGISTRO LOTEAMENTO
Art. 23. Recebidos todos os elementos do PLANO DE LOTEAMENTO, ouvidas as autoridades competentes, o 
órgão competente do Poder Executivo Municipal, no prazo de até 90 (noventa) dias, procederá ao exame das peças 
apresentadas, manifestando sua avaliação técnica.
§ 1°. Havendo incorreções nos projetos técnicos apresentados, o responsável técnico e o proprietário do loteamento 
serão notificados a promover as mudanças necessárias.
§ 2°. O prazo máximo para apresentação das correções é de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da 
notificação, após o que, não atendido, o processo iniciado será arquivado.
Art. 24. Uma vez considerado em acordo com as normas dos órgãos competentes, o Poder Executivo Municipal 
poderá publicar, em jornais com circulação local e regional, as condições em que o PLANO DE LOTEAMENTO 
pretende ser efetuado.
Art. 25. Decorridos 15 (quinze) dias da publicação a que se refere o artigo anterior e estando o PLANO DE 
LOTEAMENTO de acordo com as exigências técnicas e legais, o proprietário loteador será notificado a apresentar 3 
(três) cópias em papel e uma em mídia digital do referido PLANO e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
junto ao CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) junto ao CAU dos profissionais responsáveis pelo 
Projeto de Loteamento e Projetos Complementares e a licença prévia ou licença de instalação do IAP.
Art. 26. Uma vez cumpridas as exigências contidas nos artigos anteriores, será assinado, entre o proprietário e o 
Poder Executivo Municipal, um TERMO DE COMPROMISSO onde o proprietário se obriga a, no mínimo:
I -  transferir, no ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do município, sem qualquer 
ônus ou encargos para este, as áreas públicas e a propriedade do conjunto de obras realizadas de arborização, 
pavimentação das vias, abastecimento de água, drenagem de águas pluviais, iluminação pública, abastecimento de 
energia elétrica e da rede de esgoto;
II -  facilitar a fiscalização permanente durante a execução das obras e serviços;
III -  executar, no prazo máximo de 2 (dois) anos, em acordo com o Cronograma Físico- Financeiro, os PROJETOS 
COMPLEMENTARES;
IV -  não comercializar imóveis antes da emissão do Decreto de aprovação definitiva e registro no cartório.
§ 1°. Na declaração de aprovação deverão constar as condições em que o loteamento é autorizado, as obras e 
serviços a serem realizados e o prazo de execução, a indicação das áreas que passarão a integrar o domínio do 
município no ato de registro do loteamento e a Comissão Técnica designada pelo Poder Executivo Municipal para 
a fiscalização dos serviços e obras. Após a conclusão do loteamento com todas as obras de infraestrutura o Poder 
Público Municipal expedirá uma declaração de liberação.
§ 2°. A Comissão Técnica designada pelo Poder Executivo Municipal responsável pela fiscalização emitirá, 
periodicamente, um Relatório de Acompanhamento das Obras e Serviços, assinado pelos seus membros, indicando, 
no mínimo, sua evolução gradual, a observância dos projetos técnicos, as modificações introduzidas nos Projetos 
Complementares e a observância das normas de segurança, podendo em qualquer caso, o órgão municipal, solicitar 
a fiscalização do Corpo de Bombeiros.
§ 3°. A comissão técnica designada pelo Poder Executivo Municipal, deve ser composta de pelo menos um membro 
das seguintes secretarias: Planejamento Urbano; Obras; Meio Ambiente; Defesa Social e Procuradoria Jurídica.
Art. 27. Concluídas todas as obras e serviços e estando em perfeito estado de execução e funcionamento, o 
proprietário ou seu representante legal solicitará ao Poder Executivo Municipal a vistoria final do loteamento.
Art. 28. Mediante laudo de vistoria favorável, elaborado pela Comissão Técnica de Análise de Loteamentos 
responsável pela fiscalização, e atestado de pleno funcionamento das redes e serviços, fornecidos pelos órgãos 
concessionários de serviços e órgãos públicos responsáveis pela política de meio ambiente, o Executivo Municipal 
publicará o Decreto de aprovação definitiva do loteamento.
Parágrafo único. Caso tenha havido necessidade de modificações na execução dos projetos complementares, o 
laudo de vistoria deverá ser acompanhado de desenhos e cálculos retificadores indicando as alterações realizadas.
Art. 29. Findo o prazo estipulado no cronograma físico-financeiro para a realização das obras e serviços, caso as 
mesmas não tenham sido executadas, o Poder Executivo Municipal executará os serviços, promovendo a ação 
competente para adjudicar ao seu patrimônio as áreas caucionadas correspondentes.
Art. 30. O Decreto de aprovação definitiva tem prazo de 180 dias, a partir da publicação. No caso de solicitação de 
republicação, incidira taxa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da taxa de aprovação do mesmo loteamento.
Parágrafo único. O loteamento deverá ser isolado para o acesso da população em geral, sendo que o mesmo somente 
será liberado após a emissão do Decreto de aprovação definitiva.
SEÇÃO VII
DO LOTEAMENTO FECHADO
Art. 31. Aplicam-se ao loteamento fechado os requisitos e procedimentos prescritos nos Capítulos I, II, V e VI desta 
Lei, os índices urbanísticos definidos na Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano e o disposto no Código de Obras e 
na Lei do Sistema Viário do Município.
Art. 32. A Prefeitura limitará a área contínua total do loteamento fechado, com a condição de que, entre 2 (dois) ou 
mais loteamentos fechados ou qualquer condomínio fechado, deverá ser respeitada uma distância mínima de 100m 
(cem metros), atendendo às leis vigentes, com a finalidade de garantir a continuidade do sistema vário ou avenida com 
largura mínima de 40 m (quarenta metros).
Parágrafo único. Fica limitada em 150.000 m² (cento e cinquenta mil metros quadrados) a área máxima a ser loteada.
Art. 33. As áreas públicas totalizarão no mínimo, de 35% (trinta e cinco por cento), sendo que 5% da área liquida das 
quadras para equipamentos comunitários.

Parágrafo único. A totalidade da área de equipamento comunitário deverá localizar-se externamente à área fechada 
do loteamento, em qualquer parte do município, conforme análise da Comissão Técnica.

Art. 34. A implantação do loteamento fechado não poderá interromper linhas de alta-tensão, fundos de vale e 
prolongamentos das vias públicas, em especial àquelas classificadas na Lei do Sistema Viário como de estruturação 
municipal, arteriais, coletoras ou marginais.
Art. 35. O loteamento fechado deverá ser contornado, em todo o seu perímetro, por via pública em dimensão 
adequada a sua hierarquia, conforme Lei do Sistema Viário do Município.
§ 1°. As dimensões de passeio e faixa carroçável das vias internas ao loteamento fechado devem obedecer aos 
parâmetros estipulados na Lei de Sistema Viário, integrante do Plano Diretor Municipal.
§ 2°. O comprimento da quadra não poderá ser superior a 250m (duzentos e cinquenta metros) e 15.000m² (quinze 
mil metros quadrados) de área total.
§ 3°. As vias para circulação de veículos e pedestres devem obedecer aos parâmetros de via local estipulados na Lei 
de Sistema Viário, se não houver diretriz superior, conforme a hierarquia viária.
Art. 36. As áreas públicas internas poderão ser objeto de concessão de direito real de uso, mediante outorga a uma 
entidade jurídica organizada na forma de condomínio de proprietários moradores.
§ 1°. Sob pena de nulidade, no prazo de 90 (noventa) dias, a concessão de direito real de uso deverá constar do 
Registro do Loteamento no Cartório de Registro de Imóveis.
§ 2°. A Área de Preservação Ambiental e 50% (cinquenta por cento) da área de Equipamento Comunitária situada 
fora da área fechada do loteamento não poderão, a qualquer pretexto, ser objeto de concessão de direito real de uso.
Art. 37. O instrumento de concessão de direito real de uso deverá constar todos os encargos do condomínio de 
proprietários moradores relativos aos bens públicos em causa, devendo estas ser, sem alteração nas regras de 
cobranças de tributos e serviços, no mínimo, a manutenção e conservação de:
I -  arborização de vias;
II -  vias de circulação, calçamento e sinalização de trânsito;
III -  coleta e remoção de lixo domiciliar e limpeza de vias, os quais deverão ser depositados em local próprio junto à 
portaria do loteamento;
IV -  prevenção de sinistros;
V -  iluminação de vias pública;
VI -  drenagem de águas pluviais.
Art. 38. A concessão do direito real de uso poderá ser rescindida unilateralmente pelo Poder Executivo Municipal, 
nos seguintes casos:
I -  de dissolução da entidade beneficiária;
II -  de alteração, sem permissão do Poder concedente, da finalidade das Áreas Públicas;
III -  quando o condomínio de proprietários moradores se omitir dos serviços de conservação e manutenção;
IV -  quando do descumprimento de quaisquer outras condições estatuídas no instrumento de concessão e nessa Lei.
§ 1°. Quando da rescisão da concessão, as Áreas Públicas bem como as benfeitorias nelas existentes, situadas dentro 
do perímetro do loteamento fechado, serão reincorporadas ao patrimônio público, independentemente de qualquer 
pagamento ou indenização.
§ 2°. A perda da concessão do direito real de uso implicará na perda do caráter de loteamento fechado e determina a 
demolição dos muros que envolvem a periferia do loteamento e a eliminação de todo e qualquer sistema de controle 
de acesso de não moradores.
Art. 39. Todo loteamento fechado deverá ser circundado por muro de alvenaria, com altura máxima de 3m (três 
metros).
§ 1°. O loteamento fechado poderá, dependendo de análise da Comissão Técnica, em uma de suas faces, ser 
dotado de lotes diretamente voltados para via pública externa de interesse comercial ao loteamento e de uso coletivo, 
respeitando zoneamento, conforme lei de uso e ocupação do solo, com profundidade, no mínimo, de 25m (vinte e 
cinco metros).
§ 2°. Nos locais onde o fechamento do loteamento estiver diretamente voltado para via pública de uso coletivo, o 
muro deverá estar recuado, no mínimo, 3m (três metros) do meio-fio da via pública, sendo estes 3m (três metros) 
destinados a passeio público, sendo que a configuração da construção do passeio deverá respeitar as determinações 
do Código de Obras. 
§ 3°. Todas as vias de seu perímetro deverão ser pavimentadas e iluminadas, seguindo padrões do Município.
§ 4°. As obras, serviços e reparos das Áreas Públicas situadas dentro do perímetro do loteamento fechado somente 
poderão ocorrer mediante prévia aprovação e fiscalização de um profissional habilitado indicado pelo Poder Executivo 
Municipal.
SEÇÃO VIII
DO CONDOMÍNIO FECHADO 
Art. 40. A aprovação de condomínio fechado seguirá os parâmetros urbanísticos desta lei, não podendo ser 
implantados em área superior a 50.000 m² (cinquenta mil metros quadrados). 
Parágrafo único. Excepcionalmente será admitido condomínio fechado com dimensões maiores da determinada neste 
artigo, após parecer da Municipalidade, e desde que sejam respeitadas as diretrizes de arruamento definidas pela 
Prefeitura Municipal.
Art. 41. Em todo condomínio fechado deverão ser obedecidas, para as áreas de uso exclusivo correspondentes às 
frações ideais, as dimensões mínimas definidas para o parcelamento do solo nas respectivas zonas urbanas da Lei 
Municipal de Uso e Ocupação do Solo. 
Art. 42. Entre 2 (dois) ou mais condomínios fechados, ou qualquer loteamento fechado, deverá ser respeitada uma 

distância mínima de 100m (cem metros), atendendo às leis vigentes, com a finalidade de garantir a continuidade do 
sistema vário ou avenida com largura mínima de 40 m (quarenta metros).
Art. 43. Ao redor de todo condomínio fechado, o loteador deverá implantar vias perimetrais externas as divisas do 
condomínio fechado seguindo as diretrizes da Lei Complementar do Sistema Viário e doá-las ao município.
§ 1º. As vias perimetrais ao condomínio fechado devem estar inseridas no(s) mesmo(s) lote(s) a ser(em) parcelado(s) 
como condomínio fechado, mas fora da área fechada pelo condomínio, ou seja, as vias perimetrais devem estar 
conectadas às vias públicas existentes ou projetadas externas ao loteamento e deverão seguir as dimensões e 
padrões das leis vigentes.
§ 2º. Em caso de ruas perpendiculares ou quaisquer outras não paralelas às vias perimetrais do condomínio fechado, 
essas devem estar ligadas às novas vias perimetrais a serem executadas pelo loteador.
§ 3º. Apenas em caso de condomínio fechado onde já existir via perimetral, fica a critério da Comissão Técnica do 
município a exclusão da via perimetral a ser executada pelo loteador nesta área, desde que haja a via e em seus dois 
lados passeios acessíveis. 
§ 4º. Todas as vias externas do condomínio fechado que coincidirem com áreas limites de cursos d’água ou 
maciços verdes, deverão ser consideradas como via ecológica e seguir características específicas, conforme a Lei 
Complementar do Sistema Viário.
§ 5º. Os passeios, as vias ecológicas, assim como todas as outras vias do condomínio fechado e outras infraestruturas, 
serão implantadas às expensas do loteador.
Art. 44. As divisas dos condomínios horizontais fechados deverão ser cercadas por muros com altura máxima de 
3m (três metros) e todas as vias de seu perímetro deverão ser pavimentadas e iluminadas, seguindo padrões do 
Município.
Parágrafo único. Nos locais onde o fechamento do condomínio estiver diretamente voltado para via pública de uso 
coletivo, o muro deverá estar recuado, no mínimo, 3m (três metros) do meio-fio da via pública, sendo estes 3m (três 
metros) mínimos, destinados ao passeio público e, a configuração da construção do passeio, deverá respeitar o 
Código de Obras. 
Art. 45. Deverão ser previstas áreas para estacionamento de veículos no interior dos condomínios fechados. 
Parágrafo único. Deve existir pontos de controle e praças externas para acesso de veículos, com área totalizando, 
no mínimo, 1% (um por cento) da área da gleba computável, com um número mínimo de 4 (quatro) vagas de 
estacionamento para visitantes além da proporção de 01 (uma) vaga para cada 20 (vinte) lotes.
Art. 46. O projeto de condomínio fechado deverá atender os requisitos técnicos, urbanísticos, sanitários e ambientais 
definidos nas leis municipais, estaduais e federais.
Art. 47. Ao ser registrado no Registro de Imóveis, deverá ser especificada no projeto do condomínio fechado a 
condição de uso da área somente para este fim.
Art. 48. O condomínio fechado obterá decreto único de liberação para registro após executada toda a infraestrutura 
urbana exigida em lei para o local.
Art. 49. A totalidade da área destinada à preservação ambiental, poderá ser doada ao município, mas não será 
computada nos 35% mencionados no art.35.
Art. 50. A totalidade da área de equipamento comunitário deverá localizar-se externamente à área fechada do 
loteamento, em qualquer parte do município, conforme análise da Comissão Técnica.
SEÇÃO IX
DO LOTEAMENTO EM ÁREA DE URBANIZAÇÃO ESPECÍFICA
Art. 51. O loteamento destinado a Urbanização Específica, em condomínio ou não, fechado ou aberto, só será 
aprovado quando atender ao disposto nesta Seção, na lei de uso e ocupação do solo e no instrumento que o autorizou.
Art. 52. Os lotes resultantes de loteamento em Área de Urbanização Específica não poderão ser subdivididos.
Parágrafo único. O instrumento de concessão de uso ou a escritura de propriedade deverão constar, em destaque, 
cláusula da impossibilidade de desdobro dos lotes previstos no caput deste artigo.
Art. 53. São de responsabilidade do loteador a execução, o custeio, a manutenção e reparos, durante 05 (cinco) anos 
a partir da data de publicação do Decreto de aprovação definitiva do Loteamento, as obras de:
I - demarcação dos lotes, das vias, dos terrenos a serem transferidos ao domínio do Município e das áreas não 
edificáveis, bem como a demarcação e sinalização das áreas de fragilidade ou proteção ambiental;
II - abertura das vias de circulação e respectiva terraplenagem;
III - rede de drenagem superficial e profunda de águas pluviais de acordo com as normas do órgão regulador;
IV - rede de abastecimento de água potável de acordo com as normas da respectiva concessionária, em pleno 
funcionamento;
V - rede de saneamento de acordo com as normas da respectiva concessionária, em pleno funcionamento;
VI - rede de distribuição compacta de energia elétrica e de iluminação pública dotada de luminárias rebaixadas, 
conforme padrão da Prefeitura Municipal, em pleno funcionamento;
VII - pavimentação asfáltica tipo CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente, o qual deve ter a espessura de 
capa mínima de 4 centímetros), das pistas de rolamento das vias de acesso e circulação e das praças, incluindo a 
construção de guias e sarjetas, de acordo com as normas do órgão municipal competente e o estabelecido na Lei do 
Sistema Viário do Município;
VIII - passeios e muretas;
IX - recobrimento vegetal de cortes e taludes do terreno e proteção de encostas, quando necessário, e implantação 
e/ou reconstituição da mata ciliar;
X - manutenção da limpeza e a roçada em todos os lotes do loteamento onde não haja área construída, pelo prazo de 
cinco (05) anos a contar da data do decreto de liberação do loteamento; 
XI - expirado o prazo de cinco (05) anos, a responsabilidade passará a ser do proprietário do lote, desde que informado 
pelo loteador; 
XII – sinalização de trânsito, vertical e horizontal, nos termos das diretrizes básicas do Sistema Viário do Município e 
CTB (Código de Trânsito Brasileiro); 
XIII– ajardinamento dos espaços livres de uso público. 
§ 1º. Serão construídas rampas de acesso no meio-fio com guia rebaixada, junto às esquinas, para pessoas com 
mobilidade reduzida segundo os padrões definidos na Lei do Sistema Viário do Município e NBR 9050 – Acessibilidade 
a edificações e mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.
§ 2º. As galerias de águas pluviais do loteamento deverão obrigatoriamente ser executadas com emissário até o 
curso d’água mais próximo, com dissipador de energia na sua extremidade, conforme projeto aprovado pelo órgão 
competente do Município e, se necessário, do Estado; salvo nas condições em que comprovadamente dimensionada 
possa ser ligada a rede existente, devendo ser esta aprovada pela Secretaria Municipal de Obras.
§ 3º. Fica a critério da municipalidade a escolha dos locais para instalação das luminárias nos loteamentos e seus 
modelos.
§ 4º. O modelo a ser empregado nas luminárias deverá seguir o padrão estilizado aplicado em todo município. 
Mudanças do tipo de luminárias poderão acontecer se liberados por escrito pela municipalidade.
Art. 54. O loteador deverá elaborar em conjunto com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente o mapa 
com a arborização do loteamento (projeto executivo), das vias de circulação, replantio nos fundos de vale e demais 
áreas verdes.
Art. 55. O loteador deverá depositar o valor correspondente ao número de mudas aprovadas no projeto executivo em 
conta a ser especificada pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
§ 1º. O valor, por muda, será determinado por decreto.
§ 2º. É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente a contratação e disponibilização 
de mão de obra para a execução do plantio.
§ 3º. Na ocorrência de danos que comprometam a planta no período da construção do imóvel, será de responsabilidade 
do proprietário do lote recolher o valor de uma nova muda, sem o qual não será emitido laudo para liberação de 
“Habite-se”. 
§ 4º. Através de laudo da Secretaria do Meio Ambiente, quando houver restrição técnica (distância da esquina, postes 
e iluminação pública, bocas de lobo, dentre outros), o plantio poderá se dispensado.
Art. 56. Deverá o loteador doar ao Município as obras de pavimentação asfáltica, rede de iluminação rebaixada, 
rede de galeria de águas pluviais e demais infraestruturas com documento comprobatório, firmado pelo loteador, de 
garantia da qualidade das referidas obras por um período de 5 (cinco) anos, a partir da execução da obra.
Art. 57. Caso o loteador não venha cumprir as exigências contidas nos arts. 55 e 56, dentro de um prazo de 30 (trinta) 
dias, o Município fará a manutenção e os reparos, e cobrará do loteador todas as despesas, com acréscimo das taxas 
de administração.
Art. 58. As obras e serviços de infraestrutura exigidos para os parcelamentos deverão ser executados segundo 
cronograma físico previamente aprovado pelo órgão competente do Município.
§ 1º. O parcelador terá prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de expedição da aprovação da 
subdivisão por parte do Município, para executar os serviços e obras de infraestrutura para exigidos, podendo este 
prazo ser dilatado por mais 24 meses, mediante requerimento.
§ 2º. Qualquer alteração na sequência de execução dos serviços e obras mencionados neste artigo deverá ser 
submetida à aprovação do Poder Público Municipal, mediante requerimento do parcelador, acompanhado de memorial 
justificativo da alteração pretendida.
§ 3º. Concluídas as obras e serviços de infraestrutura do parcelamento, o interessado solicitará ao órgão municipal 
competente, ou às concessionárias de serviços, a vistoria e o respectivo laudo de recebimento do serviço ou obra.
Art. 59. Os taludes resultantes de movimentos de terra deverão obedecer aos seguintes requisitos mínimos:
I -  declividade ideal, determinada para cada tipo de solo para taludes em aterro;
II -  revestimento apropriado para retenção do solo, preferivelmente formado por vegetação, podendo este ser 
dispensado, a critério do Poder Público;
III -  canaletas de drenagem para taludes com altura superior a 3m (três metros).
Parágrafo único. Os taludes poderão ser substituídos por muros de arrimo ou proteção, a expensas do loteador e 
mediante autorização do Poder Público.
Art. 60. Em nenhum caso os movimentos de terra e as obras de arruamento ou instalação de infraestrutura poderão 
prejudicar o escoamento das águas nas respectivas bacias hidrográficas.
Art. 61. A aprovação de projeto de desmembramento de lote urbano pelo Município ficará condicionada à prévia 
existência, da seguinte infraestrutura:
I - rede de abastecimento de água potável;
II - rede de esgoto sanitário;
III - sistema de drenagem de águas pluviais;
IV - rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública;
V - vias de circulação pavimentadas.
VI – paisagismo.
§ 1º. Inexistindo, no todo ou em parte, a infraestrutura listada no caput deste artigo, em qualquer dos logradouros 
lindeiros ao lote, o proprietário providenciará às suas expensas a execução da infraestrutura faltante, como pré-
condição para a aprovação do projeto de desmembramento pelo Poder Público Municipal. 
§ 2°. A execução dos elementos de infraestrutura deverá obedecer a projetos previamente aprovados pelos órgãos 
municipais competentes ou pelas concessionárias dos respectivos serviços.
CAPÍTULO III
DO PARCELAMENTO DO SOLO POR DESMEMBRAMENTO OU SUBDIVISÃO
Art. 62. O DESMEMBRAMENTO ou SUBDIVISÃO só poderá ser aprovado quando:
I -  os lotes desmembrados ou subdivididos tiverem as dimensões mínimas para a respectiva zona, conforme Lei de 
Uso e Ocupação do Solo Urbano;
II -  a parte remanescente da gleba ou lote, ainda que edificado, compreender uma porção que possa constituir lote 
independente, observadas as dimensões e áreas mínimas previstas na Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano.
§ 1°. Excetuam-se os lotes ou glebas com dimensões e áreas inferiores ao previsto no caput desse artigo quando as 
partes resultantes sejam, em ato contínuo, objetos de remembramento ao lote vizinho.
§ 2°. Em casos de terrenos edificados anteriormente à data de publicação dessa Lei, o desdobro somente poderá ser 
aprovado quando observar, cumulativamente, os seguintes requisitos:
a)  as partes resultantes da subdivisão da edificação constituir em construções independentes umas das outras, 
observados os requisitos do Código de Obras, mediante declaração do responsável técnico na apresentação dos 
mapas e memoriais de desmembramento;
b)  cada um dos lotes resultantes do desdobro estiver reconhecido no cadastro imobiliário;
c)  os mapas deverão conter a locação das edificações no lote, quando existir.
Art. 63. Para obter o parcelamento do solo, o proprietário do imóvel deverá requerer a aprovação do projeto de 
desmembramento ou desdobro respectivo, anexando em seu requerimento, os seguintes documentos:
I -  título de propriedade do imóvel, sem cláusula restritiva quanto à sua possível alienação, comprovada através de 
Certidão do Registro de Imóveis;
II -  certidão negativa da Fazenda Municipal ou Federal referente ao Imóvel;
III -  quatro cópias do projeto apresentadas em papel e uma cópia em meio digital, na escala indicada pelo órgão 
competente do Executivo Municipal, assinadas pelo proprietário e pelo profissional responsável, contendo, no mínimo, 
as seguintes informações:
a)  as divisas dos imóveis perfeitamente definidas e traçadas;
b)  localização de cursos d’água, lagoas e represas, áreas sujeitas a inundações, bosques, construções existentes;
c)  orientação do norte verdadeiro, dia, mês e ano do levantamento topográfico realizado;
d)  arruamento confrontante a todo imóvel;
e)  planta de situação posterior ao parcelamento do solo que pretende efetuar, contendo as identificações dos lotes, 
dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de tangência, ângulo central, rumos e outras indicações 
necessárias para análise do projeto;
f)  quadro estatístico de áreas;
g)  outras informações que possam interessar, a critério do órgão competente do Poder Executivo Municipal;
IV -  ART perante o CREA ou RRT perante o CAU;
V -  memoriais descritivos de cada lote ou via pública.
Art. 64. Aplicam-se ao desmembramento, no que couberem, as mesmas disposições e exigências desta Lei para o 
loteamento, em especial quanto à doação de áreas para o município, necessárias para a continuidade ou alargamento 
de vias e ou para a implantação de equipamentos urbanos ou comunitários.
CAPÍTULO IV
DO REMEMBRAMENTO OU UNIFICAÇÃO
Art. 65. Nos casos de remembramento ou unificação, o proprietário do (s) imóvel (is) deverá requerer a aprovação do 
respectivo projeto de remembramento, devendo para tal fim anexar, em seu requerimento, os seguintes documentos:
I -  título de propriedade do(s) imóvel(is), sem cláusula restritiva quanto à sua possível alienação, comprovada através 
de Certidões do Registro de Imóveis;
II -  certidão negativa da Fazenda Municipal referente ao(s) Imóvel(is);
III -  quatro cópias do projeto de remembramento apresentadas em papel e uma cópia em meio digital, sem rasuras, 
na escala indicada pelo órgão competente do Executivo Municipal, constando a assinatura do proprietário e do 
profissional responsável pelo projeto, contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a)  as divisas do(s) imóvel(is), perfeitamente definidas e traçadas;
b)  localização de cursos d’água, lagoas e represas, áreas sujeitas a inundações, bosques, construções existentes;
c)  orientação do norte verdadeiro e magnético, dia, mês e ano do levantamento topográfico realizado;
d)  arruamento confrontante a todo imóvel;
e)  planta de situação posterior do remembramento que pretende efetuar, contendo as identificações dos lotes, 
dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de tangência, ângulo central, rumos e outras indicações 
necessárias para análise do projeto;
f)  quadro estatístico de áreas;
g)  outras informações que possam interessar, a critério do órgão competente do Poder Executivo municipal;
IV -  ART perante o CREA ou RRT perante o CAU;
V -  memoriais descritivos de cada lote.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS
Art. 66. Fica sujeito à cassação de alvará, embargo administrativo de obras e serviços e à aplicação de multa 
pecuniária todo aquele que, a qualquer tempo e modo, der início, efetuar loteamento, desmembramento ou desdobro 
do solo para fins urbanos sem autorização do Executivo Municipal ou em desacordo com as disposições desta Lei, ou 
ainda, das normas de âmbito federal e estadual pertinentes.
§ 1°. A multa a que se refere este artigo será arbitrada pelo órgão competente do Poder Executivo Municipal, de 
acordo com a gravidade da infração, e seu valor corresponderá ao intervalo entre R$ 500,00 (quinhentos reais) e R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), dobrada em casa reincidência, progressivamente.
§ 2°. O pagamento da multa não eximirá o responsável das demais cominações legais, nem sana a infração, ficando 
o infrator na obrigação de cumprimento no disposto nessa Lei.
§ 3°. A reincidência específica da infração acarretará ao proprietário, multa em dobro do valor da inicial, além da 
suspensão de sua licença para o exercício do parcelamento ou remembramento do solo.
Art. 67. São passíveis de punição, a bem do serviço público, conforme legislação específica em vigor, os servidores 
que, direta ou indiretamente, fraudando o espírito da presente Lei, concedam ou contribuam para sejam concedidas 
licenças, alvarás, certidões, declarações ou laudos técnicos irregulares ou falsos.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 68. O Poder Executivo Municipal poderá baixar, por decreto, normas ou especificações técnicas adicionais 
referentes à apresentação de peças gráficas e às obras ou serviços de infraestruturas exigidas por esta Lei.
Art. 69. Os conjuntos habitacionais promovidos pela iniciativa privada ou pública estão sujeitos à aplicação integral 
desta Lei.
Art. 70. Para aprovação de qualquer alteração ou cancelamento de parcelamento do solo para fins urbanos, registrado 
em cartório, deverão ser atendidas as disposições contidas nesta Lei, na Lei Federal n° 6.766/70 ou outra que a 
substitua.
Art. 71. Não será concedido alvará para edificação, reforma, ampliação ou demolição, em lotes resultantes de 
parcelamento do solo ou remembramento não regularmente aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo 
Municipal, em conformidade com esta Lei.
Art. 72. A aprovação de projeto de loteamento, desmembramento, desdobro ou remembramento não implica em 
nenhuma responsabilidade, por parte do Poder Executivo Municipal, quanto a eventuais divergências referentes às 
dimensões de quadras ou lotes, quanto ao direito de terceiros em relação à área loteada, desmembrada, desdobrada 
ou remembrada.
Art. 73. O prazo máximo para a aprovação ou rejeição do PROJETO DE REMEMBRAMENTO OU DESMEMBRAMENTO 
será de 15 (quinze) dias após o proprietário ter cumprido todas as exigências do órgão competente do Poder Executivo 
Municipal.
Art. 74. A partir do exercício seguinte à publicação do Decreto de aprovação definitiva do Loteamento e da aprovação 
dos Projetos de DESMEMBRAMENTO, REMEMBRAMENTO OU DESDOBRO, será lançado sobre os imóveis 
resultantes o correspondente Imposto Predial e Territorial Urbano, ou imediatamente após, caso seja de interesse dos 
proprietários, que deverão se manifestar por escrito.
Art. 75. Os casos omissos e as dúvidas de interpretações decorrentes da aplicação desta Lei serão apreciados pelo 
Conselho de Desenvolvimento de Umuarama (CDU) e órgão competente do Poder Executivo Municipal, ao qual fica 
atribuída também a competência para estudar e definir elementos técnicos necessários a toda atividade normativa 
decorrente da presente Lei.
Art. 76. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
Complementar nº 127, de 22 de dezembro de 2004, com as alterações posteriores.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
Contrato de Prestação de Serviços nº. 161/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: LAZARI MENDES MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa, para instalação de alarmes (em sistema de comodato) e monitoramento 24 horas 
de sistema de segurança, em atendimento as Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, NTM 
– Núcleo de Tecnologia Educacional Municipal, UAB – Universidade Aberta do Brasil e Merenda Escolar, deste 
Município, conforme descrição do Anexo I. 
Valor Total: R$ 150.499,92 (cento cinquenta mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 
Vigência: 13/06/2017 a 13/06/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 068/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.270/2017, em 12 de junho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 
de junho de 2017, edição nº. 10.993, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 156/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A3Q LABORATÓRIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de realização de análises de efluentes e poço artesiano 
do Pátio de Máquinas, deste Município, para complementação do PCA – Plano de Controle Ambiental, conforme 
descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor Total: R$ 2.174,00 (dois mil cento e setenta quatro reais). 
Vigência: 31/05/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: o presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais 
alterações. 
Umuarama, 20 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 068/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/06/2017 FUNDEB R$ 87.375,26
14/06/2017 FUNDEB R$ 3.291,90
14/06/2017 FUNDEB R$ 16.746,71
14/06/2017 FUNDEB R$ 262.061,68
20/06/2017 FUNDEB R$ 111,92
20/06/2017 FUNDEB R$ 186.349,56
20/06/2017 FUNDEB R$ 106.256,55
20/06/2017 FUNDEB R$ 5.220,60
20/06/2017 FUNDEB R$ 2.588,58
20/06/2017 FUNDEB R$ 46.337,38
20/06/2017 FUNDEB R$ 5.524,50
20/06/2017 FPM *R$ 876.563,42
20/06/2017 ITR *R$ 421,96
20/06/2017 IPI *R$ 8.456,02
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N.º 005/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 042
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
consoante da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar 
n.º 147/2014, tem a finalidade de receber proposta para contratação de uma empresa especializada na implantação 
do Aterro Sanitário, contendo o fornecimento de materiais e instalação de geomembrana PEAD para uma nova vala 
impermeabilizada para destinação dos resíduos no Aterro Sanitário Municipal de Cidade Gaúcha – PR, conforme 
materiais descritos em planilha em anexo do edital, pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL, do objeto descrito no lote, 
deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 10/07/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 10/07/2017 as 10:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço global, tendo como objeto a contratação de uma empresa especializada 
na implantação do Aterro Sanitário, contendo o fornecimento de materiais e instalação de geomembrana PEAD para 
uma nova vala impermeabilizada para destinação dos resíduos no Aterro Sanitário Municipal de Cidade Gaúcha – PR, 
conforme materiais descritos em planilha em anexo do edital. 
Outras informações de interesse serão prestadas pela Presidente de Licitação, Sra. MARLI SCHWENGBER, nomeada 
pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 20 de Junho de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.271/2017
Convoca Comissão constituída pela Portaria nº 712/2017 para avaliação de veículos, máquinas e sucatas do 
Município e emissão de parecer visando a abertura de processo licitatório para venda em Leilão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Convoca a Comissão constituída pela Portaria nº 712/2017, para avaliação dos seguintes bens:
Caminhão, Basculante, diesel, marca Mercedes-Benz L 1113, ano/modelo 1974/1974, Patrimônio n° 1461 (n° da frota 
69), Placa AAO-8232, RENAVAM 051.058.140-4, CHASSI n° 34404112063787. Situação: fora de operação, no estado 
em que se encontra.
Rolo Compactador, marca MC Muller mod. RT 62 M, ano/modelo 1975, Patrimônio n° 1646 (n° frota 95). Situação: fora 
de operação, no estado em que se encontra.
Caminhão, Basculante, diesel, marca Mercedes-Benz L 1113, ano/modelo 1976/1976, Patrimônio n° 1623 (n° da 
frota 101), Placa AAO-8257, RENAVAM 051.298.272-4, CHASSI n° 34404112282138. Situação: fora de operação, 
no estado em que se encontra.
Motoniveladora, diesel, marca Huber Warco Mod. 165-5, ano/modelo 1977, Patrimônio n° 2368 (n° frota 130), n° série 
417. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Pá Carregadeira, diesel, marca Massey Ferguson mod. 65R, ano/modelo 1977, Patrimônio n° 2438  (n° frota 132), n° 
série 1686003127. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Motoniveladora, diesel, marca HWB mod. 140 motor MB 352-A 143 cv, ano/modelo 1984, Patrimônio n° 3863 (n° frota 
199), série ZB 10129. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Motocicleta, gasolina, marca Honda CG/Today 125, ano/modelo 1989/1989, Patrimônio n° 5823 (n° frota 
235), Placa AAO-8231, RENAVAM 052.312.979-3, CHASSI n° 9C2JC1801KR416221. Situação: fora de operação, 
no estado em que se encontra.
Veículo Motocicleta, gasolina, marca Honda CG/Today, 125, ano/modelo 1989/1989, Patrimônio n° 5824 (n° frota 
236), Placa AAO-8241, RENAVAM 052.323.254-3, CHASSI n° 9C2JC1801KR415405. Situação: fora de operação, 
no estado em que se encontra.
Veículo Gol S, álcool, marca Volkswagen, ano/modelo 1986/1986,  Patrimônio nº 10328 (nº frota 243), Placa AAO-
8270, RENAVAM 052.305.611-7, CHASSI nº 9BWZZZ30ZGT112841. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Veículo Ônibus, diesel, Marca Mercedes-Benz OF 1113, ano/modelo 1981/1981, Patrimônio no 7423 (no frota 264), 
Placa HRO-1793, RENAVAM 051.585.084-5, CHASSI nº 34405811553618. Situação: fora de operação, no estado 
em que se encontra.
Veículo Uno eletronic, gasolina, marca Fiat, , ano/modelo 1993/1993, Placa ADU-6479, Patrimônio n° 7424 (n° frota 
265), RENAVAM 061.079.735-2, CHASSI n° 9BD146000P5005668. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Veículo Fiorino pick up aberta, gasolina, marca Fiat, ano/modelo 1993/1993, Patrimônio n° 7428 (n° frota 266), Placa 
ADV-4531, RENAVAM 061.106.227-5, CHASSI n° 9BD146000P8304236. Situação: fora de operação, no estado em 
que se encontra.
Veículo Kombi, alcool, marca Volkswagen, ano/modelo 1994/1994, Patrimônio no 7531  (no frota 269), Placa AEI-
4116, RENAVAM 61. 678.847-9, CHASSI n.º 9BWZZZ23ZRP000647. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Veículo Kadett Ipanema, gasolina, marca GM, ano/modelo 1994/1995, Patrimônio no 7877 (no frota 272), Placa AEZ-
1073, RENAVAM 062.754.348-0, CHASSI nº 9BGKA35GSRC306399. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Veículo Uno eletronic, gasolina, marca Fiat, ano/modelo 1995/1995, Patrimônio n° 7988 (n° frota 277), Placa AFH-
3846, RENAVAM 063.550.347-6, CHASSI n° 9BD146000S5449837. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra. 
Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagen, ano/modelo 1997/1997, Patrimônio no 9436 (no frota 283), Placa AGW-
5101, RENAVAM 067.039.732-6, CHASSI n.º 9BWZZZ231VP007819. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Pá Carregadeira, diesel, marca Case mod. 6t, ano/modelo 1997, Patrimônio n° 9604 (n° frota 287). Situação: fora de 
operação, no estado em que se encontra.
Veículo Ônibus, diesel, marca Mercedez-Bens/of 1113, ano/modelo 1986/1986, Patrimônio n° 09659 (n° frota 293), 
Placa ADB-3281, RENAVAM 051.937.272-7, CHASSI n° 34405811704033. Situação: fora de operação, no estado 
em que se encontra.
Pá Carregadeira, diesel, marca Case mod. W20, ano/modelo 1997, Patrimônio n° 9845 (n° frota 299), n° série 
JHF0030010. Situação: fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Motocicleta, gasolina, marca Honda CG/Titan 125, ano/modelo 1998/1998, Patrimônio n° 10473 (n° frota 
307), Placa AHT-6208, RENAVAM 069.625.576-6, CHASSI n° 9C2JC250WWR110468. Situação: fora de operação, 
no estado em que se encontra.
Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagen, ano/modelo 1998/1999, Patrimônio n° 10495 (n° frota 311), Placa AHU-
2193, RENAVAM 069.703.143-8, CHASSI n° 9BWZZZ237WP008672. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Veículo ônibus, diesel, marca Mercedez-Bens/of 1318, ano/modelo 1992/1992, Patrimônio n° 10880 (n° frota 312), 
Placa LIS-8281, RENAVAM 032.004.545-5, CHASSI n° 9MB384088NB940812. Situação: fora de operação, no estado 
em que se encontra.
Pá carregadeira, diesel, marca Cat 924F, ano/modelo 1998, Patrimônio n° 11119 (n° frota 318). Situação: fora de 
operação, no estado em que se encontra.
Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagen, ano/modelo 1998/1999, Patrimônio no 11158 (no frota 321), Placa AID-
6450, RENAVAM 070.875.679-4, CHASSI n.º 9BWZZZ237WP016716. Situação: fora de operação, no estado em 
que se encontra.
Veículo Parati Ambulância, gasolina, marca Volkswagem, ano/modelo 1998/1999, Patrimônio n° 12483 (n° frota 
338), Placa AIL-5568, RENAVAM 071.611.033-4, CHASSI n° 9BWZZZ374WT157083. Situação: fora de operação, 
no estado em que se encontra.
Veículo Ônibus, diesel, marca Mercedez-Bens 1313, ano/modelo 1980/1980, Patrimônio n.º 12983 (nº da frota 346), 
Placa: AED-9087, RENAVAM 051.594.001-1, CHASSI nº 34505011515679. Situação: Fora de operação, no estado 
em que se encontra.
Veículo Kombi, gasolina, marca Volkswagen, ano/modelo 1993/1994, Patrimônio no 15189 (no frota 367), Placa AEF-
5131, RENAVAM 061.530.347-1, CHASSI nº 9BWZZZ23ZPP026148. Situação: fora de operação, no estado em que 
se encontra.
Veículo Ônibus, diesel, marca Marcopolo/volare A8 on, ano/modelo 2001/2002, Patrimônio n.º 16047 (nº da frota 
378), Placa: AGE-6195, RENAVAM 077.391.869-8, CHASSI nº 93PB05B302C005919. Situação: Fora de operação, 
no estado em que se encontra.
Trator Esteira, diesel, marca Komatsu mod. D41E, ano/modelo 2002, Patrimônio n° 16849 (n° frota 380), n° série 
B30225. Situação: Fora de operação, no estado em que se encontra.
Veículo Ônibus, diesel, marca Scania K112 cl, ano/modelo 1988/1988, Patrimônio n.º 21843 (nº da frota 417), Placa: 
AEF-7258, RENAVAM 041.429.742-3, CHASSI nº 9BSKC4X2BJ3456537. Situação: Fora de operação, no estado em 
que se encontra.
Veículo Motocicleta, gasolina, Sundown Hunter 125 SE, ano/modelo 2007/2008, Patrimônio 25048 (nº frota 429), 
Placa AQD-4758, RENAVAM 096.826.695-9, CHASSI Nº 94J2XECJ78M024951. Situação: fora de operação no 
estado em que se encontra.
Veículo Gol, gasolina, marca Volkswagem, ano/modelo 1990/1991, Patrimônio n.° 38222 (n° frota 528), Placa ABB-
2632, RENAVAM 052.399.219-0, CHASSI n° 9BWZZZ30ZLT119989. Situação: fora de operação no estado em que 
se encontra. 
Usina de asfalto.
Torno mecânico, marca nardini.
Caçamba de caminhão de lixo, Patrimônio nº 15158. Situação: fora de operação no estado em que se encontra. 
(Sucata)
Caçamba de caminhão de lixo, Patrimônio nº 15160. Situação: fora de operação no estado em que se encontra. 
(Sucata)
Caçamba de caminhão de lixo, Patrimônio nº 15162. Situação: fora de operação no estado em que se encontra. 
(Sucata)
04 Tanques de combustível. (Sucata)
Ferros (sucata)
Parágrafo único. A avaliação dos bens citados, tem por objetivo a venda dos mesmos, por não atenderem as 
necessidades do Município, sendo integrada a  Comissão pelos seguintes servidores: João Sanches dos Santos, 
Nelson Comper e  Valmir Gomes de Souza.
Art. 2º. Fixar a data de 05 de julho de 2017, para que a Comissão ora constituída se reúna no Pátio da Prefeitura 
Municipal, exarando o respectivo Laudo de Avaliação e declaração de inservibilidade dos referidos bens.
Parágrafo único. Os recursos auferidos serão aplicados na aquisição de novos equipamentos ou veículos para uso 
do município.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.344/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor CARLOS SIMOES GARRIDO JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor CARLOS SIMOES GARRIDO JUNIOR, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
4.632.072-7-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 850.390.809-30, nomeado em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo 
de carreira de Agente Administrativo I, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
Gratificação por Função- GF 02, no percentual de 67,57% (sessenta e sete vírgula cinquenta e sete por cento), 
conforme anexo VIII da Lei Complementar n° 188/2007, alterada pela Lei Complementar n°194/2007; e art. 1° e 2° da 
Lei Complementar n°245/10, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.345/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor LUIS CARLOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor LUIS CARLOS DE SOUZA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 7.374.620-SSP-
SP, inscrito no CPF n.° 007.798.888-47, nomeado em 18 de junho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de 
Urbanista, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, Gratificação por 
Função- GF 01, no percentual de 77,99% (setenta e sete vírgula noventa e nove por cento), conforme anexo VIII da 
Lei Complementar n°188/07, alterada pela Lei Complementar n°194/07; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n°245/10, 
a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.346/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor JAIRO AMARO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor JAIRO AMARO DA SILVA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 6.866.206-0-SSP-
PR, inscrito no CPF n.° 022.772.599-93, admitido em 01 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego público 
de Auxiliar de Mecânico, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Gratificação por 
Função GF 01, no percentual de 26,85% (vinte e seis vírgula oitenta e cinco por cento), conforme anexo VIII da Lei 
Complementar n° 188/07, alterada pela Lei Complementar n°194/07; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n°245/10, a 
partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.347/2017
Conceder Gratificação por Função à servidora JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede a servidora JAQUELINE RODRIGUES DE FREITAS DE ARAUJO, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º 10.727.187-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 080.764.609-13, nomeada em 25 de agosto de 2014, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 26,85% (vinte e seis vírgula oitenta e cinco por 
cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n° 188/07, alterada pela Lei Complementar n° 194/07; e art. 1° e 2° 
da Lei Complementar n°245/10, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.348/2017
Conceder Gratificação por Função ao servidor RENAN CHINAGLIA LEPRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede ao servidor RENAN CHINAGLIA LEPRE, portador da Cédula da Identidade RG n.º 11.039.084-0-SSP-
PR, inscrito no CPF n.° 081.189.709-57, nomeado em 02 de setembro de 2014, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Gratificação por 
Função- GF 01, no percentual de 49,23% (quarenta e nove vírgula vinte e três por cento), conforme anexo VIII da Lei 
Complementar n° 188/07, alterada pela Lei Complementar n° 194/07; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n° 245/10, 
a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.349/2017
Conceder Gratificação por Função à servidora RAQUEL PEREIRA SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede a servidora RAQUEL PEREIRA SOARES, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
10.054.910-7-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 059.603.799-61, nomeada em 24 de fevereiro de 2014, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 44,75% (quarenta e quatro vírgula setenta e cinco por cento), 
conforme anexo VIII da Lei Complementar n° 188/07, alterada pela Lei Complementar n° 194/07; e art. 1° e 2° da Lei 
Complementar n° 245/10, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.350/2017
Conceder Gratificação por Função à servidora SHIRLE BEZAGIO E SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede a servidora SHIRLE BEZAGIO E SOUZA, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 9.586.389-2-SSP-
PR, inscrita no CPF n.º 074.210.599-70, nomeada em 06 de abril de 2015, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Gratificação por 
Função – GF – 01, no percentual de 44,75% (quarenta e quatro vírgula setenta e cinco por cento), conforme anexo 
VIII da Lei Complementar n° 188/07, alterada pela Lei Complementar n°194/07; e art. 1° e 2° da Lei Complementar 
n°245/10, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.351/2017
Conceder Gratificação por Função a servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS ZAMBERLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede a servidora FRANCIELLE CRISTINA DOS SANTOS ZAMBERLAN, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8.669.517-0-SESP-PR, inscrita no CPF sob n.º 041.752.319-00, nomeada em 01 de fevereiro 
de 2012, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Gratificação por Função GF 01, no percentual de 44,75% (quarenta e quatro vírgula 
setenta e cinco por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n° 188/07, alterada pela Lei Complementar n° 
194/07; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n° 245/10, a partir de 20 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.352/2017
Conceder Gratificação por Função a servidora PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede a servidora PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.259.719-4 -SESP-PR, inscrita no CPF sob n.º 024.421.199-00, nomeada em 05 de setembro de 2011, ocupante 
do cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Gratificação por Função GF 01, no percentual de 89,51% (oitenta e nove vírgula cinquenta e um por 
cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar n° 188/07, alterada pela Lei Complementar n° 194/07; e art. 1° e 
2° da Lei Complementar n° 245/10, ficando revogada as Portarias n° 209, de 04 de fevereiro de 2016; 1634, de 20 de 
junho de 2016 e 2980, de 14 de dezembro de 2016, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.353/2017
Altera a Portaria n.º 2.782, de 06 de dezembro de 2016, que nomeou a servidora ANDREIA GRAZIELLE HONORATO 
CORRÊA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.782, de 06 de dezembro de 2016, que nomeou a servidora ANDREIA GRAZIELLE 
HONORATO CORRÊA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Nomear ANDREIA GRAZIELLE HONORATO CORRÊA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.996.457-
3 -SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 035.376.809-02, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Habitação, 
símbolo CC-01, lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, com ônus para a mesma, ficando 
revogada a Portaria n° 163, de 18 de janeiro de 2017, a contar de 1º de junho de 2017.
Art. 2.º Conceder à ora nomeada o percentual de 79,07% (setenta e nove vírgula zero sete por cento) sobre o símbolo 
CC-01, a contar de 1º de junho de 2017, a título de Representação.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.354/2017
Altera a Portaria nº 162, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 162, de 18 de janeiro de 2017, que nomeou o servidor CLAUDEMIR DE OLIVEIRA 
MARTINS, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomear CLAUDEMIR DE OLIVEIRA MARTINS, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 2.241.398-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 527.403.909-04, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-04, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 1º de junho de 2017, conforme 
Lei Complementar nº 431, de 25 de maio de 2017. 
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 23,08% (vinte e três vírgula zero oito por cento) sobre o símbolo 
CC-04, a partir de 1º de junho de 2017, a título de Representação conforme Lei Complementar nº 431, de 25 de maio 
de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.355/2017
Altera a Portaria n.º 304, de 08 de fevereiro de 2017, que nomeou a servidora GABRIELA GARCIA PAIXÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 304, de 08 de fevereiro de 2017, que nomeou a servidora GABRIELA GARCIA PAIXÃO, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Nomear GABRIELA GARCIA PAIXÃO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 12.795.518-2-SESP-PR, 
inscrita no CPF sob n.º 087.225.639-11, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial IV, símbolo CC-
06, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a partir de 1º de junho de 2017.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 42,11% (quarenta e dois vírgula onze por cento) sobre o símbolo 
CC-06, a contar de 1º de junho de 2017, a título de representação conforme Lei Complementar nº 431, de 25 de 
maio de 2017.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.356/2017
Revogar a Portaria n° 535, de 09 de março de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora LUCINEIA NEVES DA 
SILVA SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 535, de 09 de março de 2017, que concedeu licença Saúde a servidora LUCINEIA 
NEVES DA SILVA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.635.890-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
713.325.889-72, com dois períodos sendo um admitida em 29 de junho de 1988 pelo regime CLT e outro nomeada 
em 1º de março de 1995 pelo regime estatutário para ocupar o cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 3 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.357/2017
Conceder licença Maternidade à servidora INES APARECIDA ANTONELLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora INES APARECIDA ANTONELLI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.017.479-5-
SESP/PR, inscrita no CPF n.º 092.222.819-18, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada 
em 03 de março de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Maternidade, 
no período de 26 de maio de 2017 a 22 de setembro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.358/2017
Conceder licença Maternidade à servidora ADRIANA PATRICIA LANDIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ADRIANA PATRICIA LANDIM, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.629.143-4-
SESP/PR, inscrita no CPF n.º 068.295.599-01, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
nomeada em 03 de maio de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Maternidade, no período de 12 de junho de 2017 a 9 de outubro de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.359/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA GRACIELE NERY ODORICO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA GRACIELE NERY ODORICO, portadora da cédula de identidade RG n° 
9.980.871-3-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 059.845.899-90, nomeada em 01 de fevereiro de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2012/2017, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169. de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 6510/2017, com 
fruição no período de 18 de julho de 2017 a 17 de outubro de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.360/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora SIMONE DE OLIVEIRA SAVELI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 23 de maio de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora SIMONE DE OLIVEIRA 
SAVELI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.324.033-6-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 083.056.629-50, 
nomeada em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com 
base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 5586/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.361/2017
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA PAULA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 22 de maio de 2017, o Adicional de Qualificação Funcional à servidora ANA PAULA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 6.728.804-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 846.430.051-49, 
nomeada em 16 de maio de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, passando do percentual de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento), com 
base no art. 106, da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 5202/2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.362/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora HELEN MAGALI GOMES EKO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora HELEN MAGALI 
GOMES EKO, portadora do RG sob n.º 4.483.333-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 851.342.959-72, nomeada em 
15 de maio de 2006, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 5308/2017, com base no art. 115, V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 1782 (um mil setecentos e oitenta e dois) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 22 
(vinte e dois) dias de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.363/2017
Incorpora Tempo de Contribuição ao acervo do Serviço Público em favor da servidora HELEN MAGALI GOMES EKO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorporar para fins de aposentadoria ao acervo do Serviço Público, em favor da servidora HELEN MAGALI 
GOMES EKO, portadora do RG sob n.º 4.483.333-6-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 851.342.959-72, nomeada em 09 
de fevereiro de 2001, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 5308/2017, com base no art.115, V da Lei Complementar n.º 
018/92, o tempo de 2388 (dois mil trezentos e oitenta e oito) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 06 (seis) meses e 18 
(dezoito) dias de serviços prestados ao Regime Geral da Previdência Social - INSS.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.364/2017
Revogar a Portaria n° 2493, de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença Saúde a servidora JOSILENE DE 
OLIVEIRA LIMA CASTRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 2493, de 17 de novembro de 2016, que concedeu licença Saúde a servidora JOSILENE 
DE OLIVEIRA LIMA CASTRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.558.325-7-SSP-PR, inscrita no CPF nº 
034.555.689-55, nomeada em 13 de junho de 2006 pelo regime estatutário para ocupar o cargo de carreira Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.365/2017
Revogar a Portaria n° 199, de 23 de janeiro de 2017, que concedeu licença saúde ao servidor EDER MAURO ORTIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 199, de 23 de janeiro de 2017, que concedeu licença saúde ao servidor EDER MAURO 
ORTIZ, portador da cédula de identidade RG n°. 4.256.649-7-SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 595.840.419-91, 
nomeado em 1º de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotado no Fundo Municipal de Saúde, a partir de 19 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.366/2017
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor SILAS BATISTA DE SA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor SILAS BATISTA DE SA, portador da Cédula de Identidade RG 889.530-SSP-PR 
e inscrito no CPF sob n.º 514.581.791-68, nomeado em 01 de setembro de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, licença para acompanhar dependente, por 90 (noventa) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º 
da Lei Complementar 067/1999, conforme o Processo n.º 5185/2017, no período de 4 de maio de 2017 a 1º de agosto 
de 2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 071/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI & PARENTE S/S LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 50.000,00(cinquenta mil reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:                       
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F: 70014
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/06/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 115/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato em até R$ 21.621,60 (vinte e um mil, seiscentos 
e vinte e um reais e sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F: 70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 065/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F: 70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 036/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 133.978,80 (cento e trinta e 
três mil e novecentos e setenta e oito reais e oitenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:                       
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2017.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 058/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: WOLNEY PERES DA ROCHA & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 035/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DO CORAÇÃO DE UMUARAMA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 79.593,60 (setenta e nove 
mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 117/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE DIAGNÓSTICO SANTA CLARA LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 45.660,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos e 
sessenta reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:                       
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 006/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO AVANÇADO DE DIAGNÓSTICO EM UROLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de fevereiro de 2018.
Cláusula Segunda: : Fica aditado ao presente contrato, o valor de R$ 54.949,65 (cinquenta e quatro 
mil, novecentos e quarenta e nove  reais e sessenta e cinco centavos), perfazendo o valor deste termo, 
referente ao período de 07 (sete) meses. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2017.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 065/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO AVANÇADO DE DIAGNÓSTICO EM UROLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 11.013,00 (onze mil e treze 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 132.156,00 (cento e trinta dois mil e cento e cinqüenta 
e seis reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2017.

Termo Aditivo 007 ao Contrato N° 031/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO AVANÇADO DE DIAGNÓSTICO EM UROLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 14 de maio de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal de até R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) para ate 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor total deste termo de até R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/05/2017.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 137/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e 
cinqüenta reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinqüenta 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/06/2017.
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 066/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: REDUCÓPIA COPIADORA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2017.
Cláusula Segunda: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini 
Monteiro da Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita 
no CPF sob nº 007.308.339-92.
Clausula terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2017.
Umuarama, 20 junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº 060/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
de média e alta complexidade na área de oftalmologia aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama 
e municípios referenciados pertencentes a 12a Regional de Saúde, conforme o edital de chamamento público n° 
003/2017.
Valor: o valor total anual de até R$ 620.248,08 (seiscentos e vinte mil duzentos e quarenta e oito reais e oitro centavos)
Vigência: 12/06/2017 a 11/06/2018
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 006/2017, ratificado em 08 de 
junho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 09 de junho de 2017, edição nº 10.990, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de prestação de serviços nº 059/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
em cirurgias na área de urologia para a realização de passagem de cateter DJ, Ureterolitotripsia/LTU, nefrectomia 
laparoscópica, nefrolitotripsia percutânea, serviço de anestesia para cirurgias urológicas, conforme o edital de 
chamamento público n° 002/2017.
Valor: o valor total anual de até R$ 726.000,00 (setecentos e vinte e seis mil reais).
Vigência: 14/06/2017 a 13/06/2018
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 005/2017, ratificado em 08 de 
junho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 14 de junho de 2017, edição nº 10.994, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de prestação de serviços nº 062/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
em cirurgias na área de urologia para a realização de passagem de cateter DJ, Ureterolitotripsia/LTU, nefrectomia 
laparoscópica, nefrolitotripsia percutânea, serviço de anestesia para cirurgias urológicas, conforme o edital de 
chamamento público n° 002/2017.
Valor: o valor total anual de até R$ 81.540,00 (oitenta e um mil quinhentos e quarenta reais).
Vigência: 12/06/2017 a 11/06/2018
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 008/2017, ratificado em 09 de 
junho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de junho de 2017, edição nº 10.991, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 20 de junho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILÂNDIA Do sUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 026/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS TIPO KOMBI OU SIMILAR, USADAS, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, conforme especificações contidas no Anexo I deste edital.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 05/07/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$70.948,00 (setenta mil novecentos e quarenta e oito reais).
 Brasilândia do Sul – PR, 20 de Junho de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAsILANDIA Do sUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 042/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2017, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida na Lei Municipal n.º 675/2017, datada de 20 de junho de 2017.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional especial na importância de R$292.500,00 (Duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), 
objetivando a alterações orçamentárias necessárias, com recursos do município, que terá a seguinte classificação 
e codificação:
12 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Agropecuária 
12.001 – Coordenação Geral – SAPA
12.001.20. – Agricultura
12.001.20.608. – Promoção da Produção Agropecuária
12.001.20.608.1700 – Gestão Municipal de Agricultura
12.001.20.608.1700.3.037 – Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
(475) - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 60045 – PATRULHA – MAPA 840372/2016 292.500,00
TOTAL GERAL 292.500,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (195) 2.4.7.1.99.99.22.00 – PATRULHA – MAPA 840372/2016 – R$292.500,00.
Fonte: 60045 - PATRULHA – MAPA 840372/2016
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 553/2013 de 31/10/2013, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º deste decreto.
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 665/2016 de 03/11/2016, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, deste decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2014/2017 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2017 – Lei n.º 666/2016 de 03/11/2016, no Órgão 12 – Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Agropecuária, 
dentro do Projeto/Atividade 12.001.20.608.1700.3.037 – Aquisição de Equipamentos Destinados a Agricultura, o 
seguinte elemento de despesa e sua respectiva fonte: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 
Fonte: 60045 – Patrulha – Mapa – 840372/2016.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 20 de junho de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA HOSPITAL DE OLHOS NOROESTE DO PARANA 
LTDA - EPP, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos 
na especialidade de Oftalmologia, conforme edital de chamamento público nº 013/2017 - credenciamento de serviços 
de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 073/2017, anexo. Em 
20 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa A. T. MEYER & CIA LTDA - EPP, para prestação de 
serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade de Fonoaudiologia, 
conforme edital de chamamento público nº 001/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 074/2017, anexo. Em 
20 de junho de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE ADITIVOS.
Termo aditivo n° 001/2017.
Ref. Contrato de Fornecimento n°: 091/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: AABA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS EIRELI
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento n.º 091/2016, aumentando o valor pactuado na cláusula terceira em 
9,53%, passando para até R$ 32.960,00 (trinta e dois mil, novecentos e sessenta reais).
Umuarama,  20 de junho de 2017.  
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

D E C R E T O Nº 216/2017
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Srta. JAURA CONCEIÇÃO DA SILVA, CPF 739.988.939-
20, a contar do dia 19/06/2017, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital 
de Abertura n° 239/2015, para atuar no Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 
19/06/2017.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho do ano de 
2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 105/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 105/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ISTER CALIXTO RIBEIRO, RG. nº 505.481.123-6 e 
C.P.F. nº 703.047.850-91.
OBJETO: Prestação de serviços de CIRURGIÃO DENTISTA – Programa 
Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família, referente Concurso Público, 
Edital nº 001/2016.
VALOR INICIAL: R$ 4.539,59 (quatro mil quinhentos e trinta e nove reais 
e cinquenta e nove centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 06/06/2017, com término em prazo 
indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Odontológico e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a 
necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, aos 20(vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 106/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 106/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Junho de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SIMONE GARCIA DE SOUZA, RG. nº 9.858.079-4 e 
C.P.F. nº 053.911.679-30.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e 
sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/06/2017, com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de 
Educação Infantil Rosimeri Ortiz Consalter e em toda a expansão do 
Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos 
serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0699/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 06 de Junho de 2017, a Sra. ISTER 
CALIXTO RIBEIRO, CPF nº 703.047.850-91, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Decreto nº 019/2014, de 
17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA 
– Programa Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família, sendo que a 
carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 
(quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Concurso Público nº 
001/2015, homologado através do Edital nº 030/2016, convocada através 
do Edital n° 083/2017, do dia 29/05/2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 30/05/2017, para atuar no Centro Odontológico, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0700/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 06 de Junho de 2017, a 
servidora ISTER CALIXTO RIBEIRO, CPF. nº 703.047.850-91, ocupante 
do cargo de CIRURGIÃO DENTISTA – Programa Saúde Bucal na 
Estratégia Saúde da Família, no Centro Odontológico, junto à Secretaria 
Municipal de  Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0709/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 07 de Junho de 2017, a Sra. SIMONE 
GARCIA DE SOUZA, CPF. nº 053.911.679-30, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 
de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 
2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas 
diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital 
nº 013/2017, convocada através do Edital n° 087/2017, do dia 02/06/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 03/06/2017, para atuar na 
Escola Municipal de Educação Infantil Rosimeri Ortiz Consalter junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0710/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 07 de Junho de 2017, a 
servidora SIMONE GARCIA DE SOUZA, CPF. nº 053.911.679-30, 
ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, na Escola Municipal 
de Educação Infantil Rosimeri Ortiz Consalter, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0712/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 19 de Junho de 2017, a 
servidora JAURA CONCEIÇÃO DA SILVA, CPF nº 739.988.939-20, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 713/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 19 de Junho de 2017, a servidora 
ANDREIA DE LIMA SOUZA, CPF. nº 046.527.379-39, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, no Centro de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto a  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, para a  Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 715/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO VICTOR BUCK MELLO, CPF. nº 
065.016.589-69, ocupante do cargo de Médico Veterinário, na Seção de 
Vigilância Sanitária, junto a  Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/04/16 
a 01/04/17, a contar do dia 19/06/17 a 03/07/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 716/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDECI GALBIATTI, CPF. nº 445.944.109-87, 
ocupante do cargo de Motorista, na Seção de Transporte da Saúde, junto a  
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 10/03/15 a 10/03/16, a contar do dia 
20/06/17 a 19/07/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 717/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 19 de Junho de 2017, o servidor 
ANDRE DA ROCHA DIAS, CPF. nº 055.802.889-64, ocupante do cargo de 
Monitor de Música/Coral, na  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, para a  Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 718/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JURANDYR BENEGOSI JUNIOR, CPF. nº 
050.865.548-02, ocupante do cargo de Motorista, junto a  Secretaria 
Municipal de Finanças, 30(trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/04/15 a 01/04/16, a contar do dia 
03/06717 a 01/08/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 719/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA LUCIA CASIMIRO MACHADO TEIXEIRA, 
CPF Nº 632.902.009-49, ocupante do cargo de Educador Infantil, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio Restantes, conforme disposto no artigo 165, da Lei 
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
referente ao quinquênio 23/06/08 a 23/06/13 a contar do dia 19/06/17 a 
16/09/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 720/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER férias a servidora AUREA ALVES DA SILVA SOUZA, CPF. nº 
668.337.449-04, ocupante do cargo de Auxiliar de serviços Gerais, junto 
a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme 
segue abaixo:
PERÍODO AQUISITIVO DIAS PERÍODO DE GOZO
01/08/15 a 01/08/16 15 dias
(restantes) 01/07/17 a 15/07/17
01/08/16 a 01/08/17 15 dias
(regulamentares) 16/07/17 a 30/07/17
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 721/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CIRILA FERNANDES BORGES DA SILVA 
MIOTTI, CPF. nº 079.588.449-48, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, junto a   Secretaria Municipal de Saúde, 15(quinze) dias 
de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 16/03/16 a 
16/03/17, a contar do dia 10/07/17 a 24/07/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 722/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora RENILDA JORGE DE CARVALHO, CPF. nº 
924.726.219-49, ocupante do cargo de Auxiliar de Laboratório, junto a   
Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 02/03/15 a 02/03/16, a contar do dia 
10/07/17 a 08/08/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 723/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RICARDO GUSMAO BRANDANI, CPF. nº 
027.419.939-47, ocupante do cargo de Contador, junto a  Secretaria 
Municipal de Finanças, 15(quinze) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 09/05/13 a 09/05/14, a contar do dia 
03/07/17 a 17/07/17.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 724/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALAOR THIAGO MORI, CPF. nº 050.127.929-
63, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a  Secretaria 
Municipal de Agricultura, 10(dez) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 16/03/16 a 16/03/17, a contar do dia 
19/06/17 a 28/06/17.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de Junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
LEI Nº 4.202
De:  19 de junho de 2017.
Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria na execução de obras 
públicas que enumera. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Em decorrência da execução, pelo Poder Executivo Municipal, das obras de 
pavimentação asfáltica, fornecimento e assentamento de meios-fios, com sarjetas e 
bocas de lobo, e sinalização viária nos trechos especificados no Anexo Único desta 
Lei, será cobrada a Contribuição de Melhoria, observados os seguintes critérios:
I – serão considerados beneficiados apenas os imóveis que possuam confrontação 
com as vias indicadas no Anexo Único; 
II – o valor da contribuição de melhoria terá como limite total a despesa realizada e 
como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel 
beneficiado.
Parágrafo único. Considera-se ocorrido o fato gerador da Contribuição de Melhoria 
na data da conclusão da obra referida neste artigo.
Art. 2º Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Administração publicará 
edital prévio à execução das obras, contendo, entre outros elementos julgados 
convenientes, os seguintes:
I – memorial descritivo do projeto;
II – orçamento do custo da obra;
III – determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição;
IV – delimitação da zona beneficiada;
V – determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona 
ou para cada uma das áreas diferenciadas, nela contidas.
Art. 3º Após a conclusão será publicado o demonstrativo do custo final de cada obra, 
seguindo-se ao lançamento da Contribuição de Melhoria.
Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais aspectos não especificados 
nesta Lei, serão observados as normas e procedimentos estabelecidos no Código 
Tributário Municipal.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

ANEXO I
As obras abrangem pavimentação asfáltica, fornecimento e assentamento de meios-
fios, com sarjetas e bocas de lobo, e sinalização viária dos seguintes locais abaixo 
discriminados:
LOCAL OBRA A SER EXECUTADA ÁREA A SER PAVIMENTADA
01 Rua Laguna, entre a Avenida Rotary e Avenida Rio Grande do Sul 
Pavimentação asfáltica em CBUQ e obras complementares  1.012,94 m²
02 Rua Projetada I, do Parque San Gaetano, entre a Rua Benjamin Constant 
e Rua Joaquim Rodrigues de Oliveira  Pavimentação asfáltica em CBUQ e 
obras complementares 2.116,25 m²
03 Avenida dos Xetás, entre a Avenida Goiânia e entroncamento das Ruas 
Silvério e Anhumaí Pavimentação asfáltica em CBUQ e obras complementares 
1.554,37 m²

04 Avenida Gralha Azul, 01 (uma) pista entre a Avenida Governador Parigot 
de Souza e Rua Rodrigues Alves. Pavimentação asfáltica em CBUQ e 
obras complementares 2.657,84 m²
05  Rua Projetada F, entre a Rua Projetada “C”, (marginal da Rodovia PR-468) 
e Rua Projetada "G" Pavimentação asfáltica em CBUQ e obras complementares 
4.843,17 m²
Área total a ser pavimentada: 12.184,57 m²
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